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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019

FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 178/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAUZADA
PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE
SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇAC
DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
PR

i  INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE.
5

r  AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 22 de agosto de 2019.

járcos défcW^aes
Prego^o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

SOLlCITACAO

.^olicitamos através desta, a abertura de procedimento para contratação de empresa
especializada em locação, manutenção e suporte de software da Saúde do Município de
Bandeirantes - Pr. conforme termo de referência anexo.

Bandeirantes, 22 de Agosto de 2019

DAIANE FERNANDADELA ROZÃATOME
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



JUSTIFICATIVA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

Em atendimento ao § 2® do Art. 1.® do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da
utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se,
portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela
modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior
celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à
competitividade. Além disto tem se observado através de acompanhamento de
pregões eletrônicos que embora tenha sido concebido para agilizar os
procedimentos, excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume
de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma
presencial.

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se
adequa a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o
poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com
sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos
autos.

Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Bandeirantes. 22 de agosto de 2019.

ANP^

SecfetárioJííufiicP fnistração
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PMFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTIU\ÇAO^^^
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO,
MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARE DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

^ BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação pois
o mesmo auxilia no registro de dados dos pacientes cadastrados no município e pacientes
acompanhados em diversos setores como: Imunização, transporte, agendamento, atenção
básica, assistência farmacêutica, administrativo, odontologia, CAPS, centro de saúde da
mulher dentro outros, onde os atendimentos e serviços realizados são registrados, computados
e exportados para o Ministério da Saúde, ao qual proporciona na agilidade de transmissão de
serviços prestados.

Assim, submeto a presente Justificativa ao Secretário Municipal de

Administração,

Bandeirantes, 22 de Agosto de 2019.

Ratifico a justificativa.

DAIANE FERNANDA/p«.A ROZA TOME
SECRETÁRIA MUNTCÍPA/DA SAÚDE

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

Departamento de Compras /ka*.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao Sr°.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8,666/1993, e §6° do art. 2° da Instrução Normativa n"
3/2017 do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como
forma de complemento de pesquisa de preço, no sítio Indicado pelo Tribunal de Contas do Paraná
https://menorDreco.notaDarana.Dr.QOV.br / < httD://Daineldeprecos.Dlaneiamento.aov.br/ > os preços dos
produtos os quais estamos em processo de aquisição, descritos no termo de referência, haja vista o não
carregamento do site Nota Paraná, impossibilitando a pesquisa, como também a incompatibilidade dos
produtos pesquisados, tendo em vista que os mesmos não fazem parte do rol dos produtos presentes no
site para consulta de preço.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, submeto a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes, 22 de Agosto de 2019.

LINO^ArylNS
Prefeito

^de Administraçãí

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
Diretora deVcbmpras

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO
A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO
INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO,
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADO
A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

1. PRAZO DA LICENÇA DE USO - EXECUÇÃO
1.1. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 meses, devendo ser garantida a
ampla e irrestrita utilização de forma contínua e Ininterrupta, a todo tempo, de
todos os módulos do SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE
PÚBLICA, obedecido o cronograma de implantação.
1.2. Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação,
configuração e treinamento.
1.3. Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de
Saúde do Município de BANDEIRANTES - PR conforme cronograma.

2. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO
2.1. SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA
2.1.1. A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema Integrado de Gestão
Saúde compreende o uso sem restrição das funcionalidades, e de todos os
módulos sem limitação do número de usuários.
2.1.2. Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por
qualquer motivo, os módulos do SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA
SAÚDE PÚBLICA, ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias
e a Contratada fica obrigada a fornecer os dados em formato .XML o .TXT salvo
em mídia do tipo CD-ROM ou pendrive em no máximo três dias,

3 SERVIÇOS TÉCNICOS
3.1. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA.
3.1.1. A implantação compreende em realizar a instalação do SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA em todos os computadores
que a Secretaria de Saúde do Município de BANDEIRANTES - PR determinar.
3.1.2. A configuração e parametrizaçâo visam à carga de todos os parâmetros
inerentes aos processos em uso pela Secretaria de Saúde do Município de
BANDEIRANTES - PR, e que atendam a legislação Estadual e Federal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

3.2. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO)
3.2.1. Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos
dados existentes no sistema gestão da saúde em uso pela Secretaria de Saúde
do Município de BANDEIRANTES - PR, visando permitir a utilização plena de cada
um dos módulos aplicativos.

3.3. CAPACITAÇÃO INICIAL:
3.3.1.1. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
responsáveis pela operacionatização de todos os produtos adquiridos.
3.3.1.2. Ao final da capacitação inicial, os servidores da Secretaria de Saúde do
Município de BANDEIRANTES ■ PR, envolvidos no projeto, deverão ter pleno
domínio da tecnologia adotada para a solução, estando aptos a executar
atividades como: operação, validação, testes, controle de qualidade, entre outros.

3.4. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO:
3.4.1. NlVEL DE TREINAMENTO Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis
para cada um dos módulos; básico, avançado e técnico.
3.4.1.1. Treinamento Básico: Treinamento básico visa à operação e será

disponibilizado a todos os usuários de cada módulo.
3.4.1.2. Treinamento Avançado; Treinamento avançado terá alcance para os
gestores responsáveis de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO
DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA. Deverá possibilitar a realização de todas as
configurações e parametrizações de cada módulo.
3.4.1.3. Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado à equipe de
Tecnologia da Informação da Secretaria de Saúde do Município de
BANDEIRANTES - PR.

3.5. LOCAL DE TREINAMENTO

3.5.1. Os treinamentos serão realizados nas dependências das instalações da
Secretaria de Saúde do Município de BANDEIRANTES - PR, em ambiente próprio,
com a infra-estrutura necessária.

3.5.2. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (DEZ) servidores
cada.

3.6. SUPORTE TÉCNICO
3.6.1. A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via
telefone e chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em
idioma português, disponível contato com os técnicos da sede da Contratada, em
horário das OShOOmin às 17h00min, de segunda a sexta-feira.
3.6.2. A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico
via chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da
contratada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

3.6.3 Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cum^tnr
prazos para solução dos problemas, não podendo se estender para mais de setè^
dias. exceto em casos e/ou situações que demandem suporte de outros setores
(ex: implantação de novas funcionalidades especificas para o município),
3.6.4 A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no módulo de Gestão em
Saúde Pública para que possam atender o município e sanar dúvidas de forma
rápida e eficaz.

3.6.5 Nas visitas rotineiras aos municípios, a vencedora deverá enviar
profissionais que dominem todos os setores existentes no módulo de Gestão em
Saúde Pública. Caso alguma situação não seja resolvida, a vencedora deverá em
até sete dias revolver o caso, repassando informações por meio do canal online
ou telefone.

3.7. MANUTENÇÕES
3.7.1. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA sernpre em perfeita
operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema
contratado.

3.7.2. A Contratada deverá manter, em sua sede, equipe técnica alocada
exclusivamente ao desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas
versões e adequações às legislações estadual e federal.
3.7.3. A Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE
PÚBLICA poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção
preventiva e manutenção personalizada,
3.7.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a
respeito do serviço realizado.
3.7.5. A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA durante o prazo
de contrato, sem ônus adicional.

3.7.6. A Contratada deverá documentar previamente a coordenação da
contratante sobre a atualização da nova versão para o SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA,
3.7.7. No caso de desconfigurações em massa na versão atualização do sistema,
a contratada deverá encaminhar imediatamente a sede da contratante um
profissional para reorganizar as configurações sem custo adicional, cabendo a
contratante de notificar via oficio quando necessário:
3.7.8. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado
no momento, o técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48
horas, para o usuário que solicitou o suporte, com a indicação da solução para o
mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das modalidades de
Manutenção,

3.7.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais
usuário do SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA,

4. MANUAIS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - CEP 85360-000 Tel.(43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^
4.1. Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto desta licitação de\{^
estar no idioma português.
4.2. A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos
básicos, que poderão opcionalmente estar no idioma inglês, tais como: banco de
dados, produtos de comunicação, etc.
4.3. O sistema oferecido deve ter toda documentação, escrita no idioma português,
em papel ou mídia eletrônica, os quais deverão ser entregues no final da
implantação de cada módulo,

5. BACKUP

5.1 O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de
cópias de segurança previamente agendadas:
5.2 O BACKUP é de responsabilidade da vencedora, ficando em posse dela a
cópia de segurança;

5.3 A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer
momento.

Será necessário a empresa Informar qual a forma de armazenamento das
informações.

6. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:
6.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo
a adjudicação, deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de
Referência - nos descritivos dos sistemas do Anexo I, para o respectivo sistema
e/ou módulo, na forma descrita nos itens seguintes:
6.2 A demonstração deverá ser realizada em até 5 (Cinco) dias úteis após a
realização do certame, conforme determinação do Sr. Pregoeiro, registrada em
ata. A homologação dos serviços fica condicionada á execução da demonstração
técnica das funcionalidades do sistema para a Secretaria Municipal de Saúde.
6.3 A demonstração poderá ser concluída em 8 (oito) horas, podendo ser
remarcada nova data, a critério do Pregoeiro e Equipe de Apoio, para continuidade
dos trabalhos, salvo situações excepcionais devidamente justificadas;
6.4 A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios
das licitantes;

6.5 Deverão estar presentes os membros da Licitação e representante do Setor
solicitante durante a demonstração.

6.6 Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo
I - Descritivo dos Sistemas;

6.7 A licitante deverá demonstrar o atendimento de 100% dos itens avaliados de
cada módulo e/ou sistema, o que não exime a mesma de atender à integralidade
do Termo de Referência na implantação e durante toda a vigência do contrato;
6.8 A licitante que não atingir o índice mínimo exigido de 100% será
desclassificada, sendo convocada a próxima licitante conforme a classificação do
certame;

6.9 A Contratada deverá comprovar que o sistema possui a função de exportação
dos dados para o Ministério da Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ^
6.10 A demais licitantes poderão se fazer presentes na demonstração;

6.11 As demais licitantes somente poderão se manifestar ao final ^
demonstração, para que o tempo de demonstração não seja prejudicado, devendo

constar em ata todas as manifestações e respectivas respostas, sendo vedada

qualquer manifestação durante as apresentações

7. PRAZOS GERAIS

7.1 A contratada deverá realizar a imolantacâo e mioracão dos dados no orazo

máximo de até 30 (trinta) dias, após emissão da ordem de serviço.

7.2 Declarado executado e, entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá

o prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá-lo sob o fundamento
de não atendimento a qualidade e especificações contidas nesse edital.

8. RELAÇÃO DAS FUNCIONALIDADES REQUISITADAS PARA O SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE.

CONTROLE DE AGENDAMENTOS

^ Possibilitar agendamentos de consultas para unidade de saúde específica
ou para qualquer outra unidade de saúde, respeitando parâmetros

previamente definidos, como central de agendamentos.

/ Possibilitar a configuração de agendas de consultas por período, dias da
semana e intervalo de horário. Possibilitar a configuração de consultas por

horário (conforme tempo de atendimento) ou quantidade, por motivos de

consultas específicos, todos ou exceto informados. Possibilitar definir horário

de atendimento especifico para unidade de saúde ou todas.. Permitir definir

agenda de consulta para agendamento via portai online ou aplicativo pelo

próprio usuário.

/ Possibilitar a configuração de agendas de exames por período, dias da

semana e intervalo de horário. Possibilitar a configuração de exames por
quantidade ou quantidade por tempo (conforme tempo de atendimento), para

todos os exames ou especificos. Possibilitar definir horário de atendimento
específico para unidade de saúde ou todas.

^ Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a
população atendida pelas unidades de saúde. Conforme a quantidade de
consultas ou exames disponíveis calcular a quantidade de vagas para cada

unidade de saúde proporcionalmente à população atendida.

Possibilitar a configuração de cotas de consultas e exames por quantidade

e/ou valor orçado para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e
exames por unidade de saúde de atendimento, convênio, profissional,

especialidade ou exame, motivos de consultas específicos ou exceto

Informados. Permitir Ignorar vagas de cotas para agendamento e
autorização realizada por sobra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná C.
■/ Conforme o motivo do canceiamento de atendimento de consultas e/ou V

exames possibilitar o retorno de cota para utilização em novo agendamento.
I

^ Possibilitar realizar agendamentos de consultas através de encaixe quando
horários disponíveis esgotados, definindo uma data e horário para o encaixe.
Possibiiitar também configurar e realizar encaixes pendentes para realizar
posteriormente a autorização do encaixe,

/ Possibilitar realizar agendamentos de exames através de encaixe, permitir
acesso ao encaixe mediante privilégio especial, realizar encaixe para
múltiplos exames,

Possibilitar identificar os agendamentos de exames realizados por encaixe.

y Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por
unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, período e
intervalo de horário.

y Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de consultas pertencentes a
bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente op por
confirmação conforme definição de critério,

y Possibilitar o bloqueio dos horários de agendamentos de exames por
unidade de saúde de atendimento, exame período e intervalo de horários.

/ Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de exames pertencentes a
bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente ou por
confirmação conforme definição de critério. j

y Controlar feriados bloqueando agendamentos de consultas e exames para a
data. {

y Possibilitar vincular os exames realizados em cada laboratório ou prestador
de serviços definindo os convênios pelos quais cada exame é realizado.

/ Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para
agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional.

y Possibilitar agendamentos de consultas selecionando espeçialidade,
profissional ou unidade de saúde. Possibilitar informar motivo da consulta e
unidade de saúde de origem.

y Possibilitar o agendamento de consultas informando um dos convênios
vinculados ao profissional na unidade de saúde.

y Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de consultas
definindo profissionais e unidades de saúde com necessidade de controle.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

/ Possibilitar o bloqueio de agendamentos de reconsuitas quando não exisiv;^^__^
consulta anterior em periodo parametrizado. ^

■/ Possibilitar informar estralificação de risco para agendamentos de exames
definindo unidades de saúde com necessidade de controie. I

V possibiiitar o agendamento de procedimentos por sessões informando
quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários de
agendamento das sessões conforme disponibilidade. Considerar cotas de
agendamentos disponíveis.

V Possibilitar o cancelamento de agendamentos identificando motivo.

^ Disponibilizar calendário mensal com identificação das disponibilidades
diárias de agendamentos conforme capacidade e agendamentos já
realizados por profissional e exame. I

V Consistir e visualizar no momento do agendamento de consultas e exames
os saldos das cotas cadastradas para o periodo do agendarpento.

Alertar no momento do agendamento quando o usuário não compareceu na
última consulta ou exame agendado.

v' Emitir comprovantes de agendamentos possibilitando a assinatura do
agendador.

/ Emitir comprovantes de agendamentos de consultas e exames com código
de barras que identifique unicamente o agendamento. |

I

y Possibilitar o registro de recomendações para consultas e exames por
unidade de saúde de atendimento. Possibilitar o complemerito de
recomendações para exames.

Possibiiitar o controle das saias de atendimentos de consultas e exames por
horário imprimindo nos comprovantes para orientação dos usuários no
atendimento. i

vT- Possibilitar a transferência de agendamentos de consultas e exames por
unidade de saúde, profissional ou exame, unidade de saúde de origem, data
e horário informando a unidade de saúde, profissional, especialidade e
horário de destino consistindo a disponibilidade de horários e cotas.
Considerar os períodos de bloqueios de agendas de profissionais e exames.

^ Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade,
profissional e unidade de saúde identificando usuário, unidade de saúde de
origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar controlar etapa de
solicitação de inclusão em lista de espera.
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Estado do Paraná

Possibilitar o controle das listas de espera de exames por exame e unidade ̂
de saúde identificando usuário, data e horário de inclusão, data de
solicitação, unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade.
Possibilitar controlar etapa de solicitação de inclusão em lista de espera.
Identificar data de baixa e motivo de cancelamento conforme situação da
lista de espera.

v' Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de
consultas e exames. Possibilitar a baixa ou exclusão dos usuários na lista de
espera ao obter o agendamento ou autorização de consulta ou exame.

v' Controlar cada etapa dos usuários em lista de espera identificando data,
horário, responsável, prioridade, situação e agendamento réalizado.

^ Possibilitar a visualização e alterações nas listas de espera somente pela
unidade de saúde de origem do usuário ou por unidade central de
agendamento.

r

Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera.

^ Possibilitar a autorização de consultas e exames para prestadores externos
informando prestador, profissional e especialidade ou exame, data e horário.
Possibilitar informar o convênio para faturamento mostrando os respectivos
valores dos procedimentos autorizados. Possibilitar deteimiijiar a validade de
autorizações conforme profissional ou exame.

y Possibilitar limitar a quantidade de autorizações de exames para cada
usuário em um período determinado. Consistir a existência de cotas
disponíveis conforme a unidade de saúde de atendimento e-o critério
definido na cota. !

/ Possibilitar cadastrar pacientes informando a CID nas listas de esperas de
consultas e exames, agendamentos de consultas e exames e nas
atutorizações de consultas e exames.

/ Possibilitar sugerir a CID do paciente cadastrada nas listas de esperas
durante o processo de agendamentos e autorizações (consultas e exames).

Possibilitar nos estágios de atendimento (recepção, triagem.e consultas)
sugerir a CID quando o paciente possui CID já cadastrada através das
listas de esperas.

^ Possibilitar controle de protocolos para regulação, permitir arquivamento de
documentos dos pacientes que são mantidos na unidade de saúde, permitir
realizar o cadastro do locai de arquivamento, permitir controlar os protocolos
e acompanhamento de suas movimentações.
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Estado do Paraná
/Rla

/ Disponibilizar visualização de histórico dos agendamentos do usuário porV
tipo de agendamento (consultas médicas, consultas odontológicas, exame^
sessões, transportes e apoios). i

,|

^ Emitir relatório de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com
totais por profissional, exame, motivo da falta, unidade de saúde de
atendimento.

/ Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada
data identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de
Saúde, especialidade.

^ Emitir relatório com agendamentos (consultas, exames) realizados e
capacidade disponível mostrando percentual sobre disponibilidade.

^ Emitir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de
saúde, profissional, especialidade mostrando a capacidade çle atendimento,
agendamentos já realizados, bloqueios e saldo disponível.

/ Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames põ^r unidade de
saúde, exame mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já
realizados, bloqueios e saldo disponível. I

V Emitir relatórios comparativos de utilização de vagas de agendamentos
mostrando quantidade disponibilizada, agendamentos, sobras obtidas,
atendimentos realizados, faltas, percentual de aproveitamento em relação à
quantidade disponibilizada.

/ Emitir relatórios comparativos de:

V  - agendamentos nas unidades de saúde em anos e meses|anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos erp cada período.

I

/  - agendamentos dos profissionais em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos erp cada período.

y  - agendamentos de especialidades em anos e meses ante/lores. com
percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.

^  - agendamentos de exames em anos e meses anteriores, com percentual
de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada peribdo.

V - agendamentos por bairro em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.

V  - agendamentos por logradouro em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos erh cada período.
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Estado do Paraná ^ ^
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO I ATENDIMENTO AMBULATOR|aL
v' Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de

atendimento; recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e
atendimento médico conforme estrutura das unidades de saúde.

I
I

^ Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão
de usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento.
Possibilitar a recepção de usuários por leitura de códigos de barras dos
agendamentos.

/ Possuir na recepção de usuários, bloqueio automático dos agendamentos de
consultas feitos com código de barras, que foram canceladós ou excluídos,
apresentando alerta sobre a situação do agendamento no momento da
leitura do código. i

Na recepção de usuários, possibilitar a utilização de biometria para
identificação de usuários.

Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada usuário
(peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência i;espiratória,
cintura, quadril, perímetro cefático, glicemia capilar, saturação) durante a
pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos realizados jpela triagem de
consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de

encamintiamentos quando os usuários que não necessitam Atendimento
médico. Possibilitar a impressão da Ficha de Atendimento. Declaração de
Comparecimento e Guias de Referência e Contra Referência.

Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice
de Cintura Quadril, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e

idoso conforme idade do usuário.

Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso,
altura e pressão arterial conforme ciclo de vida dos usuários (criança,
adolescente, adulto e idoso) conforme definido em cada local de
atendimento. ^

^ Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada
local de atendimento. Ao realizar atendimento de paciente possibilitar
informar o nível da avaliação de dor apresentando a respectiva descrição
conforme faixa de valores.

V Possibilitar registrar Dor Torácica, permitir coletar dados detalhados
referente as características dor. i

I

v' Possibilitar o cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester,
HumanIzaSUS) definindo níveis, tempo de espera para atendimento e
identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a

1
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Estado do Paraná ^

classificação de riscos adotada. Ao realizar atendimentos de pacientes ^
possibilitar informar o nível de classificação de risco conforrrie local de \
atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de
risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo dç espera quando
excedido. '

•/ Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscias e ocorrências
vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos, Ao realizar
atendimentos de pacientes possibilitar informar protocolo de, classificação de
riscos e ocorrência gerando automaticamente o nível de classificação do
risco.

Possibilitar visualizados de gráficos de atendimento com as informações de
l.M.C. - Índice de Massa Corpórea, Peso (Kg), Altura (cm), Temperatura
(°C), Pressão Arterial, Pulsação Arterial (/min), Freqüência F^espiratória
(/min). Cintura (cm). Quadril (cm). Perímetro Cefálico (cm), Glicemia Capilar
(mg/dl), Saturação (Sp02). ,

/ Possuir o registro de atendimentos médicos complementando a
triagem/preparo de consulta do usuário com informações de, anamnese,
queixas, exame físico, histórico clínico, procedimentos realizados pelo
médico, prescrições de medicamentos, requisições de exarries. prescrição
oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os usuários
previamente triados identificando respectiva cor e ordenando conforme a
classificação de risco e tempo de espera. Possibilitar o encáminhamento de
usuários para observação ou internação. Identificar automaticamente os
usuários já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico. I

Possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas
as informações sendo dispostas em ficha contínua, Disponibilizar atalho para
acesso e posicionamento direto por funcionalidade da ficha de atendimento.

/ Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaijadas. P.I.C. -
Práticas Integrativas e Complementares, aleitamento materno, modalidade
atenção domiciliar, NASF e CIAP em conformidade com a ficha de
atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

V Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo Alimentar em
conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde

V Possibilitar o registro da Ficha Complementar - Sindrome Neurológica por
Zika/Microcefalia em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da
Saúde.

*

1

/ Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por
especialidade. !
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Estado do Paraná ^
i

v' Possibilitar o registro de Estratificação do ARSUS. permitindo o cadastro das^
fichas conforme necessidade do município. I

Possibilitar visualizar histórico de Estratificação do APSUS do paciente em
atendimento, j

I

^ Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de
comparecimento, orientações, requisição de exames e guia de referência e
contra-referência.

^ Possibilitar ao médico acesso completo aos atendimentos anteriores do
usuário por ordem cronológica de data possibilitando detalhar
individualmente os atendimentos realizados. Disponibilizar alcesso
minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de
exames, diagnósticos, procedimentos realizados, prescrições de
medicamentos, requisições de exames, prescrições oftaimoiógicas,
encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de

enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados. j
/ Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário

atendido.
I

^ Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem informando
orientações a usuários pela metodologia CIPESC - Classificação
Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúda Coletiva.

Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível
identificar medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o
medicamento está disponível no estoque da farmácia da unidade.
Possibilitar que o medicamento seja pesquisado pelo nome comercial.
Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento.

v' Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma;receita
possibilitando informar posologias e quantidades distintas. ■

/ Emitir receituário de medicamentos separadamente para medicamentos
existentes em estoque, para medicamentos controlados (por categoria) e
demais medicamentos. i

i

Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos
e identificados como antimicrobianos. i

/ Emitir receituário de prescrição oftalmológica. ,
I

/ Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário pára internação

ambulatoriai com informação de acompanhamento e alta doi usuário.
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Estado do Paraná | ^
/ Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para atendimentoV

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS
-Atendimento Psicossocial.

Possibilitar o registro de informações clinicas (alergias, doenças) dos
usuários. No momento do atendimento de consulta, atendirnento
odontológico, internação, aplicação de vacinas devem ser automaticamente
visualizadas as informações cadastradas para o usuário. '

Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos
realizados em unidades de saúde definidas.

^ Gerar processos de notificação quando ocorrer CIDs de notificação
obrigatória para investigação dos casos.

■/ Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de
consultas médicas realizados em atendimentos não informajizados.
Possibilitar restringir os operadores concedendo acesso para registro dos
atendimentos conforme profissional e período.

^ Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde
com atendimento não informatizado incluindo os procedimentos realizados.

/ Possibiiitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por
setores especializados (inalação, enfermagem).

/ Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de
procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde. I

v' Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuários
apresentando informações de vacinas, dosagens, data prevfsta ou
quantidade de dias em atraso. J

/ Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabaljiador quando
identificado a ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas,
atendimento de consultas ou atendimentos de enfermagem.

/ Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem
realizados em cada unidade de saúde. Emitir relatório compprando a
estimativa com o realizado em cada procedimento, emitindo percentual
atingido da programação.

^ Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos
distintos para cada médico.

/ Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data, horário de
inicio, horário de encerramento, duração, participantes, população,
profissionais, procedimentos realizados, usuários atendidos ;e
estabelecimento. Possibilitar informar Temas para Reuniõeá e Práticas e
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• • fiTemas para Saúde em conformidade com e-SUS AB. Permitir informar ^

grupo de usuários. i

Possibilitar o controle de solicitações de atendimento Atenção Domiciliar
identificando usuário, unidade de saúde, origem, CiD, destirio, condições
avaliadas, cuidador, conclusão/destino elegivei. Atendendo informações
necessárias para a Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Acjmissão do e-
SUS AB. I

/ Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar.

v' Possibilitar o registro de atendimentos de Atenção Domiciliar informando
data, horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe,
condições avaliadas, modelo de atenção domiciliar, procedimentos do e-
SUS AB. Atendendo informações necessárias para a Ficha Ficha de
Atendimento Domiciliar do e-SUS AB. Possibilitar a impressão do formulário

de registro da atenção domiciliar listando os procedimentos realizados.

/ Possibilitar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por usuário,
unidade de saúde, período e situação apresentando informajções das
solicitações e atendimentos. '

^ Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAStPSI Psicossocial
Identificando usuário, situação de rua e uso de álcool ou drogas, unidade de
saúde, origem, CiD e destino. Possibilitar a impressão do formulário da
atenção psicossocial no CAPS.

y Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial
informando data, horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID,
local da realização. Possibilitar a impressão do formulário da atenção
psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados";

y Possibilitar a consulta de histórico de RAAS-PSI Psicossocial por usuário,
unidade de saúde, período e situação apresentando informações das
solicitações e atendimentos. i

/ Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir o vinculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade.

í

/ Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os
dados manualmente conforme configuração dos indicadores.

I

y Possibilitar consultar as informações registradas nos indicat^ores dos
profissionais. 1

/ Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos
realizados, prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de
procedimentos, prescrições oftalmológicas, possibilitando detalhamento das
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná 1 {
informações de cada ficha de atendimento. Possibilitar totalizar
atendimentos realizados por profissional, especialidade, uniçiade de saúde,
motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária.

•/ Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (fecepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média
de tempo gasto no atendimento de cada etapa. Possibilitar tptalizações por
unidade de saúde, setor de atendimento, profissional e especialidade.
Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS - Psicossocial
com totaiizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa, etária,
município. !

i

Emitir relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS -
Psicossocial com totaiizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa
etária, município, profissional, procedimento, classificação de serviço.

^ Emitir relatórios comparativos de:

- atendimentos realizados em anos e meses anteriores, coyi percentual de
aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em capa período.

/■ - ClDs diagnosticadas em anos e meses anteriores, com] percentual de
aumento ou diminuição nas CIDs diagnosticadas em cada périodo.

v' - encaminhamentos realizados em anos e meses anterioresj com percentual
de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada
período.

APLICAÇÃO DE VACINAS '
^ Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de

administração, vínculo com imunobiológico do Sl-PNi, data pe nascimento
mínima e aplicação em doentes renais crônicos. Possibilitar o controle de
frascos por dose ou quantidade definindo as diferentes composições de
frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibiiitbr definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e
idoso). Possibilitar a definição das dosagens com alerta de pendências,
respectivos critérios de intervalo mínimo e recomendado erri relação à
dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de critérios de
restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo míijiimo para
aplicação e critério de exceção para aplicações em mesmo dia.

■/ Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conformp regras do Sl-
PNI.

v' Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas informando data e
horário de abertura, vacina e quantidade. Possibilitar informar o lote e data

I
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Estado do Paraná I /

de vencimento. Possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em
estopue apresentando o respectivo saldo. Calcular a data e horário de
validade conforme composição de frasco informado. Apresentar saldo do
frasco.

I

✓ Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado.
Possibilitar o descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda,
identificando a data, horário e motivo do descarte. I

/ Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas
vencidos armazenando a quantidade de perda. Possibilitar ̂  configuração do
horário para a verificação automática.

I

/ Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando ̂data, horário,
profissional, especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante
de hanseniase, usuário renal crônico, vacina, dosagem, local de aplicação,
operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar grupo de
atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de
indicação em conformidade com as regras do Imunobiológico da vacina
(regras do SI-PNI). Possibilitar informar a quantidade aplicada e o frasco
ativo utilizado conforme configuração da vacina. Ao selecioriar o frasco
apresentar o respectivo saldo.

/ Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando
sexo do usuário. i

/ Possibilitar informar a baixa de aplicações de vacinas para tlsuários
Informando motivo. '

I

✓ Nas aplicações de vacinas alertar a existência de restriçõeslem relação às
outras vacinas obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo.

j

^ Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura ide frasco e
aplicações quando vacina estiver vencida. i

^ Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantiíjiade encerrada.
/ Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado.

'Z Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saUde identificando
usuário, vacina, dose e observações.

Na aplicação de vacina possibilitar selecionar agendamento de vacina a
partir do usuário informado realizando a baixa do agendamento como
atendido.

I

z" Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vapinaçâo com
aprazamentos e histórico de vacinas aplicadas :
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/ Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, V
identificando o atraso e a dose de cada vacina pendente. '' ^

/ Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por pro^ssional,
especialidade, vacina, dose. bairro e faixa etária. Detalhar percentual de
vacinas aplicadas.

/ Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas baseado nas informações
dos frascos utilizados totalizando quantidade, aplicações de.vacinas,
quantidade perdida e saldo por unidade de saúde, local de armazenamento,
vacina, frasco e lote. 1

ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS Í
I

Permitir configurar os procedimentos odontológicos para qu^ apresentem
cores no odontograma e identifique sua utilização (por dent^, por face, geral,
dente deciduo ou permanente). •:

1

/ Permitir classificação dos procedimentos odontológicos em grupos.

/ Permitir elaborar questionário de anamnese de usuários corn perguntas
configuráveis por sexo e idade.

v" Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade
de inclusão de usuários de procura espontânea, com seleçã^o da ordem de
atendimento. Possibilitar verificação de pendências de vacir^as dos usuários
atendidos,

y Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de
espera para atendimento e Identificação de cor. Possibilitar definir por local
de atendimento a classificação de riscos adotada. i

y Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências
vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos,

/ Possibilitar o registro de triagem odontológica informando prpfissional e
especialidade da triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa
do atendimento. Possibilitar o registro de procedimentos gerando
faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Ao realizar
triagem odontológica de pacientes, possibilitar informar o nfyel de
classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes
para atendimento conforme classificação de risco Identificando a respectiva
cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao rpalizar triagem
odontológica de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de
riscos gerando automaticamente o nível de classificação doirísco,

y Permitir registro do atendimento odontológico com informação dos
procedimentos realizados em odontograma. Possibilitar o registro de
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diagnóstico individual dos dentes incluindo detalhamento. Permitir a ^
programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido.
Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o
usuário. Ao realizar atendimentos odontològicos de pacientes, possibilitar
Informar o nivel de classificação de risco conforme local de atendimento.
Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação! de risco
identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontològicos de pacientes possibilitar

informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o
nível de classificação do risco. i

^ Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância qm saúde bucal e
fornecimento de produtos odontològicos em conformidade com a ficha de
atendimento odontològico Individual do e-SUS do Ministério Ida Saúde.

^ Permitir a programação de procedimentos a realizar para o ilisuário atendido.
1

^ Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em
cores no odontograma. i

Emitir a ficha do atendimento odontològico com impressão do odontograma,
prescrição de medicamentos, requisições de exames, guia referência e
contra-referência. Ao realizar a digitação da ficha de atendlr^entos
odontològico para pacientes, possibilitar informar o nivel de piassificaçâo de
risco conforme locai de atendimento. Ao realizar atendimentos odontològicos

de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos
gerando automaticamente o nível de classificação do risco, i

^  Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização
para exodontia. |

l

V Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário

atendido. I

^ Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontològicos

por usuário mostrando odontograma completo, profissionaiside atendimento,
triagem odontoiògica, diagnósticos, procedimentos reaiizadqs,
procedimentos odontològicos, prescrições de medicamento^, procedimentos
solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades coletivas,

classificações de riscos. i
i

^ Permitir digitação de anamnese com impressão de formuláríp.

v' Possibilitar digitação de atendimentos odontològicos realizados por unidades
de saúde com atendimento não informatizado. i

Emitir relatório de atendimentos odontològicos constando procedimentos

realizados, encaminhamentos, exames solicitados. Possibiliíar totalizar
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atendimentos realizados por profissional, especialidade, uniçiade de saCideX;.
município do usuário, bairro, faixa etária. |

/ Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados qom quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional,
especialidade.

1

/ Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia
com determinado tempo de atraso no comparecimento parairealização.

/ Emitir relatórios comparativos de:

v - atendimentos odontológicos realizados em anos e meses ̂nteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos reaiizados em cada
período.

- procedimentos odontológicos realizados em anos e mesesj anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos
realizados em cada período.

V - encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos
odontológicos realizados em cada período. t

V - requisições de procedimentos odontológicos em anos e mèses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas requisições cje
procedimentos odontológicos em cada período. >

GERENCIAMENTO DE ESTOQUE j

■/ Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades
de saúde (farmácias, almoxarifados). i

/ Possibilitar o controle de estoque de medicamentos, materiais de limpeza,
insumos, por lote do fabricante, data de vencimento ou quantidade.

y Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 3^4 da ANVISA,
Emitir relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de
Medicamentos Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral
e Anual, Livro de Registro de Substâncias. j

/ Possibilitar o controle de estoque por centros de custos identificando
movimentações realizadas de cada lote. j

y Permitir a movimentação de entrada e saida de insumos.

V Permitir a classificação dos medicamentos por grupos e princípio ativo.
y Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de

protocolos, definindo Insumo de referência e quantidade. Possibilitar a
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montagem dos conjuntos informando lote de cada medicamento e/ou \,
material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único para
identificação do conjunto. Possibilitar a impressão de etiquejas dos
conjuntos conforme quantidade informada. |

Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última
compra ou custo de compra. i

(

Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou

consumo próprio das unidades de saúde.

•/ Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques
minimo e ideal definidos para cada local de estoque, Gerar pedidos de
compra e requisição dos medicamentos.

•/ Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando
quanto à possibilidade de vencimento dos medicamentos, i

•I

^ Possibiiitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, Controlar
a situação, previsão de entrega e saldos dos pedidos.

/ Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra.

/ Possibilitar a requisição de medicamentos para os locais de^estoque
visualizando o saldo no local de destino, mostrando previsão de entrega dos
medicamentos em pedidos pendentes.

-/ Possibilitar a impressão de guia de requisição. j
/ Permitir a entrada de medicamentos por compras, doações bu transferências

informando a localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos
pedidos de compra. Possibilitar informar os fabricantes dos ínedicamentos.
Possibilitar classificar as entradas por centros de custos.

Possibiiitar a impressão de etiquetas para código de barras Üos lotes dos
insumos. I

I

/ Possibilitar a impressão de guia de entrada.

^ Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio àa unidade de
saúde ou para usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através
da leitura de código de barras.

I

/  Importar automaticamente as prescrições de medicamentos!realizadas nos
atendimentos médicos e odontológicos. Possibilitar definir o |perfodo
considerado para importação. Identificar medicamentos per^ncentes a
conjuntos gerando automaticamente fornecimento para os d,emais materiais
do conjunto.

RtO»!-;
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•/ Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação^"'',
de conjuntos através de leitura de código de barras. Gerar automaticament\_
o fornecimento de todos os materiais do conjunto identificando lotes e
quantidades para fornecimento.

/ Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da
receita.

^ Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário nú mesmo dia em
qualquer outra unidade de saúde. I

✓ Possibilitar a Impressão de declaração de comparecimento ̂ ara pacientes
que vieram até a unidade buscar medicamentos. i

✓  informar o consumo diário para medicamentos de uso continuo e controle
especial.

^ Alertar no fornecimento de ínsumos quando saldo abaixo dc^ estoque
minimo. i

✓ Possibilitar a impressão de guia de salda.

■/ Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque,
gerando automaticamente a entrada na unidade de destino.jPossibilitar a
identificação do insumo e lote através da leitura de código db barras.

v Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do^ estoque
mínimo. i

•/ Possibilitar a impressão de guia de transferência.
\

^ Possibilitar a geração de arquivo magnético com todas as informações da
transferência para importação no local de estoque de destino.

/ Possibilitar a visuaiização de requisições de medicamentos de outras locais
de estoque, mostrando o saldo disponível, o saldo do soiicitante, calculando
o consumo médio do soiicitante.

/ Permitir o fornecimento parcial dos medicamentos solicitado^.
/ Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de

medicamentos recebidas possibilitando a confirmação das entradas de
medicamentos no estoque.

✓ Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os iteqs das
transferências não aceitos pelos locais de estoque realizando a devolução
dos itens e readmitindo em estoque.

■/ Possibilitar a abertura e encerramento de competências, consistindo a data
das movimentações de insumos. |
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^ Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de y
estoque como quebra, devoluções, vencimento do prazo de validade.

v< Possibilitar a impressão de guia de ajustes de saldos, j

^ Possibilitar a verificação de insumos a vencer conforme período informado.
Possuir na entrada do sistema alerta automático dos insumps a vencer

conforme período de alerta especificado em cada insumo. •

/ Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo d^ quantidade
mínima conforme locai de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do
sistema alerta automático dos insumos com estoque abaixo do mínimo.

r

/ Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas,
transferências, ajustes de saídos, mostrando valor e/ou quantidade, médias
de consumo diário, mensal ou anual, totalizando por unidade de saúde, local
de estoque, medicamento, lote e usuário.

/ Emitir relatório de saldas de insumos gerando gráfico com Curva ABC.

Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada,
detalhando valor e/ou quantidade por lotes, custo unitário, ppdidos
pendentes, mostrando apresentação e localização.

I

/■ Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos t|-imestral e anual
conforme Portaria 344 da ANVISA. 1

V Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual coniorme Portaria
344 da ANVISA.

Emitir relação mensal de notificações de receita A em conformidade com as
normas da ANVISA.

•/ Emitir relatórios comparativos de:

V - entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual
de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada periodo.

^  - saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, corp percentual de
aumento ou diminuição nas saldas de medicamentos em cajáa período.

1

V - transferências de medicamentos em anos e meses anteriops, com
percentual de aumento ou diminuição nas transferências de,medicamentos
em cada período.

/ - ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos ajustes de estoque em cada período.

AÇÕES PROGRAMÁTICAS
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■/ Cadastrar as ações programáticas do Ministério da Saúde ejde interesse
municipal. Identificar os medicamentos utilizados nas açõesjprogramáticas.

^ Permitir a programação de freqüência dos usuários incluidos nas ações
programáticas para fornecimento de medicamentos, consultas e exames
conforme periodicidade definida.

I

/ Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção
de usuários e atendimento médico. |

i

/ Controlar os usuários ativos e inativos das ações programáticas com data de
inclusão e saída. Solicitando as informações necessárias copforme
padronização dos programas do Ministério da Saúde. j

^ Possibilitar o registro de atendimentos dos usuários das açõ:es
programáticas. solicitando as informações necessárias confçrme
padronização dos programas do Ministério da Saúde. !

v' Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saqde da criança
obtendo informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como;
estado nutricional, peso, altura, perímetro cefálico, dieta, doenças,
psicomotor.

i

Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento
familiar obtendo as informações de fatores de risco reprodu1;Wo,
complicações e método anticoncepcional. i

^ Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa clirpatério e
menopausa obtendo as informações de sintomas, doenças por falta de
estrogênio e situação da reposição hormonal. 1

I

I
Possibilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama
informando profissional, usuário, situação da mama e colo do útero.

■/ Permitir registrar os fornecimentos de medicamentos aos us|uárÍos das ações
programáticas. I

V Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas comitotais de
usuários por ação programática, sexo, faixa etária e bairro. !

/ Emitir relatório dos usuários programados nas ações programáticas com
comparecimento em atraso para fornecimento de medicamentos, consultas e
exames. !

I

^ Emitir relatório com estimativa de demanda dos usuários programados
conforme previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos,
consultas e exames.
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ípií.

v' Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos
atendimentos de cada programa. ^
Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas
saúde da criança, planejamento familiar e climatério e meno^ausa com as
informações dos atendimentos de cada programa, i

PREVENTIVOS DE CÂNCER .j

V Possibilitar o registro de requisições de exames citopatoiógicos de mama
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional soílcitante,
especialidade, data de coleta e informações completas de ahamnese
conforme o Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da
Saúde. '

^ Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citc|palógico de
mama.

^ Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatoiógicos de mama a
partir da requisição informando os dados completos do resujtado conforme o
Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

/ Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicilante,
especialidade, data de coleta e informações completas de anamnese
conforme o Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da
Saúde. |

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de
mama.

/ Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de mama
a partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme
o Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

Possibilitar o registro de requisições de exames de mamografia informando
usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade,
data de coleta e informações completas de anamnese, exarpe clínico e
indicação clinica conforme o Sistema de Informação do Câriter de Mama do
Ministério da Saúde. i

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame de mamografia.

V Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da
requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema
de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.
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Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir dà
requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema^
de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde, j

/ Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológi^s de colo do
útero informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional
solicitante, especialidade, data de coleta e informações de anamnese
conforme o Sistema de Infoimação do Câncer do Colo de Útero do Ministério
da Saúde.

Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citppatológico de
colo do útero. i

■/ Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatolópicos de colo do
útero a partir da requisição informando os dados completos jdo resultado
conforme o Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério
da Saúde. '

/ Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do
útero informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional
solicitante. especialidade, data de coleta e informações do ejxame
citopatològico conforme o Sistema de Informação do Câncer do Colo de
Útero do Ministério da Saúde.

✓ Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de
colo do útero. I

^ Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do
útero a partir da requisição informando os dados completos ido resultado
conforme o Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério
da Saúde. 1

^ Disponibilizar a visualização de histórico dos Preventivos dé Câncer de
Mama e Colo de Útero por usuário, tipo de exame, situação |e período.
Mostrar resumo de exames realizados com a data programada para a
próxima realização. i

/ Possibilitar o faturamento em BPA - Boletim de Produção Afnbulatoriai dos
procedimentos de coleta informados nas requisições de exames
Citopatoiógicos de Mama e Colo do Útero. '

I

SAÚDE DA FAMÍLIA

/ Possibilitar o cadastro das áreas, micro-áreas e equipes do EACS/ESF.

V Possibilitar o cadastramento de domicilio conforme as inforn^ações do
cadastro domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde.

/ Possibilitar a pesquisa de domicilio por responsável. |
}
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■/ Possibilitar a transferência de domicilio de área e mícro-área.
■/ Possibilitar o cadastramento de usuários com as informações

sociodemográficas. situação de rua e condições de saúde ejn conformidade
com o cadastro individual do e-SUS do Ministério da Saúde,j Possibilitar a
impressão da ficha de cadastro individual. ;

1

y Possibilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de
acompanhamento para cada integrante do domicílio de acordo com a ficha
de visita domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde. |

•/ Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPsjnas visitas de
ACS realizadas através de dispositivos moveis. j

✓ Emitir relatório de domicílio com quantidade e percentual, totalizando por
área, micro-área, bairro, logradouro e situação de moradia. |

y- Emitir relatório de visitas de ACS do EACS/ESF por quantidade e percentual,
com totais por área, micro-área, profissional, bairro e domicilio.

^ Permitir o cadastro de metas das AOS controlando:

Quantidade de famílias a visitar;

Quantidade de integrantes a visitar;

Acompanhamento de gestantes;

Acompanhamento de hipertensos;

Acompanhamento de diabéticos;

Acompanhamento de hanseníase; !

Acompanhamento de tuberculose; |
Acompanhamento de desnutrição; |

✓ Permitir criar metas gerais e individuais para ACS.

✓ Exibir mapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro
de Áreas de ACS.

✓ Possibilitar visualizar em mapa o trajeto percorrido por um ACS em um
período de tempo, mostrando marcadores e a rota percorrida pelo
Profissional, exibindo maiores detalhes da informação ao cliçar sobre o
marcador. j

/ Possibilitar visualizar em mapa de todos os pontos de visita^ realizados em
um determinado período baseado na geoiocaiização. possibilitando filtrar:
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Micro área;

Período desejado;

/  Ao clicar sobre o marcador deverá exibir maiores detalhes da informação;

Exibir gráficos de visão geral com informações de;

Total de usuários por área;

Total de usuários por micro área;
i

Evolução das visitas realizadas;

V Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas. |
I

^ Exibir gráficos comparativos de Produção e Metas que forarp definidas para
o Mês desejado.

APLICATIVO SAtiDE DA FAMÍLIA PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS

^ Possibilitar no dispositivo móvel o acesso a todas as micro-áreas de atuação
do agente comunitário de saúde.

/ Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicilio e
integrantes da base de dados central. j

Possibilitar o cadastro e atualização dos domicilio e a sua composição
familiar com informações em conformidade com o Cadastro íDomiciliar do
sistema e-SUS do Ministério da Saúde. j

^ Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as
informações em conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUS
do Ministério da Saúde.

Possibilitar o registro das visitas domiciliares realizadas por ágente
comunitário de saúde obtendo as informações da Ficha de yislta Domiciliar
do e-SUS relativas a cada integrante do domicílio.

^ Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios.

Possibilitar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do
agente comunitário de saúde no momento das visitas domiciliares.

V Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios.
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Estado do Paraná |
✓ Possibilitar no aplicativo móvel a sincronização das informações coletadaSy^^^^^

nas visitas domiciliares com a base de dados central. Possibilitar que sejam
incluídos ou atualizados os cadastros de domicílio e integrantes e incluídas
as visitas domiciliares realizadas pelo agente comunitário dè saúde.

/ O aplicativo móvel deve trabalhar de forma independente a qualquer meio de
comunicação com a base de dados central.

/ O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema
operacional Android.

✓ Possibilitar a exportação da base de dados (backup) do disiijositivo móvel
para o servidor. |

/ Na plataforma Android possibilitar a detecção automática de^ novas versões
do aplicativo disponibilizadas no servidor, permitindo download e atualização
através do próprio aplicativo. .

1

TRANSPORTE ETFD j
1

y Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o
veiculo que realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio,
profissional responsável e procedimento para faturamento de transportes e
exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Popsibliltar definir
procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de
apoios realizados. Possibilitar a definição do valor de transporte por
passagem ou valor da viagem. !

y Permitir a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os
horários de partida e quantidade de usuários para transporte.

y Possibilitar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes.

y Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veiculo.

/ Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de motjorista.

y Possibilitar consistir a categoria de CNH dos veículos com condutores
cadastrados.

✓ Possibilitar o cadastro de locais de destino para transporte c^e usuários aos
municípios, I

y Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor
para as rotas por período. '

i

✓ Possibilitar o agendamento de transporte com identificação .da rota. local de
destino, motivo do transporte, local de embarque e horário de partida.
Consistir a existência de cotas de transporte por rota e período,
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Estado do Paraná

Possibilitar configuração para controlar poltronas, apresenta!ndo visualização
dos acentos no momento de realizar os agendamentos. 1

!

V Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário nião compareceu
na última viagem agendada.

•/ Possibilitar o registro de apoios por rota e município identificando usuário,
usuário acompanhante, periodo, procedimento de apoio e procedimento de
apoio de acompanhante. Vincular unidade de saúde, profissional,
especialidade e valor diário conforme a rota informada. Calcular a
quantidade e valor total de apoios conforme periodo informado. Emitir
comprovante referente ao apoio. ;

■/ Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações de prestador,
convênio, procedimento de transporte, profissional responsável para
faturamento conforme definições da rota. Possibilitar identificar motorista e
veiculo para transporte. Possibilitar informar observações para a viagem
imprimindo informações da viagem e relação de usuários agendados.

/ Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente
agendados e de demanda espontânea. Possibilitar a pesquisa dos usuários
agendados por data.

✓ Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de
viagem e despesas dos motoristas, quilometragem, calculando
automaticamente o saldo de acerto. i

Possibilitar a classificação das despesas de viagens em grujsos permitindo
com isso a emissão de relatórios de despesas sintéticos.

i

^ Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento fora do
Domicílio registrando a unidade de saúde e município de origem do usuário,
município de tratamento, informações de 1® tratamento ou triatamento
continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Ppssibilitar a
visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento.

v' Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento

Fora do Domicílio.

1

Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do
Domicílio realizados por usuário, período e situação detalhando as
solicitações do usuário.

I

Possibilitar o registro dos atendimentos realizados durante òs TFD -
Tratamentos Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde
de atendimento, profissional, especialidade, procedimento, situação do
atendimento quanto à realização e detalhamento. j
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Estado do Paraná /
[fií.

Emitir relatório com agendamentos de transportes em determinada data, V
identificando horário de partida, usuário, número do CNS.

^ Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível
mostrando percentual sobre disponibilidade.

^ Emitir relatório de transportes realizados com totais por rotaj município e
local de destino, motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar
percentual dos transportes realizados.

^ Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota,
veiculo, motorista, despesa. Detalhar percentual das despesas.

Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme
quilometragem, por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veiculo,
motorista, despesa. i

-/ Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por
quantidade com totais por unidade de saúde de origem, município de
origem, usuário, município de tratamento, parecer.

•/ Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio

por quantidade com totais por unidade de saúde de atendim^ento,
profissional, especialidade, situação, unidade de saúde de origem, município
de origem, usuário.

/ Emitir relatórios comparativos de: "i

/■ - transportes em anos e meses anteriores, com percentual ide aumento ou
diminuição nos transportes em cada período.

/  - despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nas despesas em cada período. ,

i

- médias de consumo em anos e meses anteriores, com pdrcentual de
aumento ou diminuição nas médias de consumo em cada pèriodo.

/ - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período. i

I

/ - atendimentos de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

/ Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e
atividades econômicas.

I

Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária.
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✓ Emitir de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença eÇ
contador controlando as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços--^
farmacêuticos para as licenças dos estabelecimentos de farmacias.

/ Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias. _
acompantiamentos por estabelecimentos, possibilitando a atualizaçao da
área e situação do estabelecimento.

✓ Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências
ou multas para cada etapa de execução das tarefas. ^

✓  Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se. ̂
/ Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes saniiários. emitindo

relatório da produtividade.

/ Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos
comerciais ou cidadãos. Emitir ficha de reclamação.

✓ Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e
valor da taxa. i

✓ Possibilitar a emissão de licenças de veículos {transporte de alimentos,
carros de som) conforme cadastro de veículos por proprietário e
estabelecimento.

✓ Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença,
tipo de veiculo, proprietário, estabelecimento.

/  Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados; para cada tipo
de licença.

✓ Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando ajprocedência
cada animal abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças
encontradas.

/ Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da
ocorrência e informações do animal. Possibilitar a impressão de ficha de
acompanhamento.

✓ Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras =1®
informando a unidade de saúde de origem e coleta espec.firtando as análises
microbiológicas e fisico-quimicas que devem ser realizadas.: Possibilitar a
impressão da solicitação.

✓ Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de agua_
confirmando as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização
das etapas percorridas pelas solicitações.
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Estado do Paraná

•/ Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água
visualizando as informações da solicitação e recepção e informando o
resultado para as análises fisico-quimicas e microbiológicas e a conclusão e
alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta.

^ Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras deégua.

^ Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de
água por unidade de saúde de origem.

/ Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos
informando a unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises
microbiológicas que devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da
solicitação.

V Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de aiimentos
confirmando as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ̂  visualização
das etapas percorridas pelas solicitações.

V Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos
visualizando as informações da solicitação e recepção e informando o
resultado para as análises microbiológicas e a conclusão. Possibilitar
informar a necessidade de nova coleta.

^ Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos.

Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de
alimentos por unidade de saúde de origem.

^ Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica,
data de abertura.

/ Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totai? por motivo,
estabelecimento, atividade econômica, contador.

i

/ Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por
estabelecimento, atividade econômica, bairro, logradouro. '

/ Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por
estabelecimento, contador, atividade econômica, mês, situação.

^ Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo
de veículo, proprietário, estabelecimento, veiculo.

v' Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais,
procedência, estabelecimento.

■/ Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totai^ por ano e mês,
situação, unidade de saúde de origem.
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,fh.

/ Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e\^
mês, situação, unidade de saúde de origem. estabelecimenl;o, bairro,
logradouro.

EPIDEMIOLOGIA

/ Possibilitar a definição de grupos epidemioiógicos especificando CIDs de
Interesse para controle.

✓ Possibilitar o registro de processos de investigação de agrayos de
notificação e o registro de acompanhamentos das ocorrências sobre os
processos.

✓ Possibilitar o registro das notificações de agravos á saúde dp trabalhador
com informações de CID, usuário, unidade de saúde notificadora,
estabelecimento, ocorrência e partes do corpo atingidas. Popsibilitar a
impressão de ficha da notificação de agravo.

^ Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com
informações para investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas
em contato, resultados de exames.

^ Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e
pessoas em contato.

•/ Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, c^m totais por
ano e mês, CID, grupo da CID, usuário, município, bairro, f^ixa etária.

^ Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com
totais por ano e mês da notificação, unidade de saúde notificadora,
estabelecimento, usuário, município, bairro. 1

v' Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites viralè, com totais por
ano e mês da notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município,
bairro.

OUVIDORIA

/ Possibilitar o registro de reclamações, denúncias, sugestões internas e
externas para acompanhamento da ouvidoria. Identificar o reclamante,
unidade de saúde, setor, profissional reclamado, assunto, prioridade e prazo
para parecer.

/ Possibilitar o registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da
ouvidoria, informando data e parecer de cada responsável. i

✓ Possibilitar a impressão de parecer conforme modelo de impressão para
cada etapa do processo.
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Estado do Paraná |

V Possibilitar a consulta de processos da ouvidoria para verificação do V
andamento. '

'Z Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante,
assunto, profissional reclamado, parecer. •

I

I

PAINEL ELETRÔNICO

/ Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos definindo o local (IP e
porta) de exibição, tempo de visualização de informações e ptícias,
Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o texto
para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e
fontes das áreas de visualização de informações. Possibilitar a visualização
de até 3 rótulos com Informações dos chamados recentes. ;

^ Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos.
Possibilitar a exibição de texto, imagem, texto com imagem é video.
Possibilitar a exibição de noticias por RSS especificando o endereço,
divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da| noticia.
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar
a disposição de texto com imagem. Possibilitar configurar a exibição em
todos ou especificando os painéis eletrônicos.

^ Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesst para as suas
configurações. Disponibilizar a visualização de data e horárib. Disponibilizar
a visualização de foto do usuário chamado.

^ Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel
eletrônico para cada estágio de atendimento especificando descrição para
visualização. Possibilitar definir o painel eletrônico utilizado para
visualização. ^

/ Possibilitar o chamado de usuários no painel eletrônico nos estágios de
atendimento: recepção de usuários, triagem/preparo de consultas,
atendimento de consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
recepções de internações, atendimentos de internações e atendimentos de
enfermagem.

1

v' Disponibilizar visualização de histórico de chamados em painel eletrônico
identificando unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário
8 operador do sistema.

CONFIGURAÇÕES GERAIS DE SISTEMA

/ Compatibilizar os cadastros conforme as Tabelas do SONS 7 Sistema Cartão
Nacional de Saúde. 1
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/Rs-i

Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade V
considerando nome do usuário, data de nascimento, nome da mãe e

documento mostrando em tela os cadastros já existentes.

/ Possibilitar realizar unificação de cadastro de usuários que estão em
duplicidade na base, realizando comparação de informações e formatação
do registro que permanecerá.

✓ Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos usuários.

y Possibilitar realizar unificação de cadastro de endereços realizando
comparação de informações e formatação do registro que permanecerá.

^ Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de
duplicidades.

Exibir Nome Social dos pacientes (quando existente) para ppsquisa para os
estágios de atendimento: recepção de usuários, triagem/preparo de
consultas e atendimento médico.

/ Possibilitar o cadastramento de C.E.P.s do município possibilitando a
pesquisa automática de bairro e logradouro nos cadastros de famílias,
usuários, profissionais, unidades de saúde e estabelecimentos.

^ Possibilitar a pesquisa de Endereços de usuários e famílias por C.E.P. e/ou
Logradouro utilizando o padrão DNE dos Correios.

^ Possibilitar a utilização de foto no cadastro de paciente.

/ Permitir a captura de imagem de webcam através do sistema no cadastro de
paciente.

Possibilitar a pesquisa de informações dos pacientes disportíveis na base
nacional do Cartão Nacional de Saúde através de comunicação com o

WebService do CADSUS.

/ Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em
diversas telas do sistema.

/ Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de
saúde.

■/ Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de
carência, onde seja possível alertar e/ou bloquear conforme configuração do
operador.

^ Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou
em determinado periodo, onde seja possível alertar e/ou bloquear conforme
configuração do operador. ■
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/ Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes qu^ rfj±
não compareceram aos atendimentos.

/ Possibilitar configuração em dias para inicio do processo delcancelamento
automático das recepções de pacientes faitantes.

✓ Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do ^
paciente, permitir definir a partir de qual idade deve consistir a priorizaçao.

y Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames,
conforme configuração de prioridades.

✓ Possibilitar configurar restrições de acessos nas iistas de e^eras de
consultas ou exames por operadores, restringir listas de esperas de
consultas somente para especialidades que o operador tenha acesso,
restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador
lenha acesso, conforme configurações em seu cadastro. ^

/ Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar,
atendimentos realizados, medicamentos dispensados, encaminhamentos,
aplicações de vacinas, exames realizados, procedimentos odontoiogicos,
agendamentos. transportes, internações hospitalares.

/ Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando;
atendimentos realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos,
aplicações de vacinas, exames realizados, procedimentos odontoiogicos,
agendamentos. transportes, internações hospitalares.

✓ Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os
atLlmentos realizados: atendimento ambulatorial. aplicações de vac^as
procedimentos odontoiogicos, exames realizados. Totalizar quantidade e/ou
valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairpo, faixa etária.

✓ Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacionai (SGDB) Oracle
11g ou superior, ou Postgresql, como repositório de dados.

^ Possibilitar a digitalização de documentos para f
de documento, data. horário. Possibilitar a digitalização de documentos nos
formatos- TIFF JPEG, BMP. PNG. Restringir os tipos de documentos que
podem ser visualizados por médicos, enfermeiros e outros profissionais.
Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados corfi navegaçao
entre os documentos existentes. Possibilitar a navegação nas paginas dos
documentos multipaginados. Possibilitar operações de visuali^zaçao quanto a
tamanho, posicionamento de imagens. Possibilitar a impressão dos
documentos digitalizados.
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^ Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, V;

orientação, tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas
zebradas.

j

•/ Os relatórios devem possuir exportação para os seguinte formato de arquivo:
PDF.

Após a geração de relatórios, devem ser possíveis pela própria visualização
do conteúdo gerado as seguintes operações: |

/ - Envio de e-mail do relatório gerado;

/ - Edição do relatório gerado, possibilitando inserir textos, modificar fontes,
inserir imagens, mudar alinhamentos/posicionamentos, eliminar informações,
inserir elementos de desenho como retângulo. elipse e triângulo.

/ O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opção do
sistema, identificando nivel do privilégio (inclusão, alteração] exclusão,
consulta).

✓ Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o
bloqueio de operadores ao esgotar tentativas. ^

/ Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do
operador.

/ O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação
biométrica. i

^ Peimitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de
acesso.

Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se
tornar necessário.

^ Permitir que os usuários de sistema definam a utilização de acessibilidade
visual, possibilitando que seja aplicado percentual de aumerito de tela
conforme definição do usuário. ;

V Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de
mensagens no modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de
sistema. Possibilitar o controle de mensagens recebidas, lidfs, enviadas e
excluídas. Possibilitar a utilização de arquivamento de mensagens em
pastas. Possibilitar a composição de novas mensagens, resposta de
mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e
impressão de mensagens. Possibilitar a localização de mensagens
recebidas ou enviadas por período, assunto e mensagem.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - CEP 86360-000 Tel.{43) 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

•/ Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita aos V
usuários de sistema a troca de mensagens em tempo real (bate papo), de
forma que seja possível definir sua situação no bate papo cbmo: disponível,
ocupado e invisível.

✓ Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita ao
usuário de sistema o controle de sua agenda de compromissos. Possibilitar
incluir novos compromissos, definindo horário de inicio e firn (data e horário),
assunto e descrição. Possibilitar informar outros participantes do
compromisso e solicitar o envio do compromisso por correio eletrônico a
todos os participantes.

■/ O sistema deve registrar as operações realizadas petos operadores do
sistema possibilitando a auditoria e identificando o operador, operação
realizada, data, horário e espelho das informações incluídas, alteradas ou
excluídas. O espelho das informações deve ser fiel a estrutura de campos de
cada tabela, não sofrendo alterações quando mudar a estrutura de tabelas e
consequentemente mantendo a informação fidedigna de actirdo com a data
da geração do evento.

/ O sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema,
identificando, nome do computador, endereço de rede IP, d^ta e horário.

/ O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática
de cópias de segurança previamente agendadas.

IMPORTAÇÕES, EXPORTAÇÕES e INTEGRAÇÕES COM SISTEMAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

v' Gerar automaticamente arquivo magnético para integração com o sistema
SI-PNI do Ministério da Saúde. i

✓ Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentações de
estoque dos imunobiológicos conforme especificações da integração.

/ Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema
Horus do Ministério da Saúde através de comunicação por WebService.
Possibilitar definir o período para exportação.

Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SiGTAP do
Ministério da Saúde, realizando automaticamente o download a partir do
repositório do DataSUS (ftp), mantendo atualizadas as regras de
faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual.

/ Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do
Ministério da Saúde, possibilitando selecionar os arquivos das competências

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centre - CEP 86360-000 Tel.(43) 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

a partir do repositório do DataSUS (ftp) e realizar a importação das regras
faturamento de Procedimentos do SUS. j

^ Permitir a exportação das informações de compras dos medicamentos ao
BPS (Banco de Preços em Saúde).

FATURAMENTO
I

/ Possibilitar a apuração do faturamento dos prestadores de serviço
totalizando os valores dos atendimentos realizados e não realizados por
prestador. j

/ Possibilitar o faturamento por competência e período.
I

/ Possibilitar selecionar individualmente os atendimentos para faturamento.

^ Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor.

Possibilitar a comparação entre o valor do prestador e o valor SUS
mostrando diferença.

^ Calcular os impostos conforme alíquota e Incidência por faixa de valor de
faturamento.

/ Possibilitar a Impressão do faturamento com totais por unidade de
atendimento, profissional, especialidade, convênio e procedimento e relação
de impostos calculados.

/ Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem
totalizando os valores dos atendimentos realizados e não realizados por
prestador.

/ Possibilitar o faturamento por competência. !
i

v' Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para
cada unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos.

/ Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor.

^ Possibilitar a impressão do faturamento com totais por prestador, unidade de
atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de recurso e
procedimento.

v' Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores
mostrando valor e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por
competência, prestador, convênio, profissional, especialidade e
procedimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
■  mtí

/ Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios l
definidos pelo Ministério da Saúde: sexo, idade, especialidade, classificaçâ^
de serviços das unidades de saúde.

^ Possibilitar o cadastro tabelas de valores para os procedimentos dos
prestadores. '

/ Possibilitar definir os convênios para faturamento nos prestadores com a
respectiva fonte de recurso utilizada. Possibilitar definir os Convênios que
estão ativos e bloqueados para os prestadores.

Possibilitar definir os impostos incidentes sobre o prestador.
I

/ Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas
dos profissionais em cada unidade de saúde de atendimento.

V' Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturament^ dos exames
realizados em cada unidade de saúde de atendimento.

/ Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo
magnético para BPA - Boletim de Produção Ambulatorial cònforme
especificações do Ministério da Saúde, permitindo a seleção dos
procedimentos para geração. i

^ Possibilitar definir os convênios por unidade de saúde para faturamento em
BPA - Boletim de Produção Ambulatorial.

✓ Gerar automaticamente com base nos usuários e famílias cadastradas,
visitas domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médipos,
procedimentos realizados e atendimentos odontológicos as Informações
necessárias para importação no sistema e-SUS AB - Atenção Básica.

✓ Gerar automaticamente com base nos atendimentos de RAAS - Atenção
Domiciliar e RAAS - Psicossociai arquivo magnético conforrhe
especificações do Layout SIA - RAAS do Ministério da Saúde.

Possibilitar o controle de contrato por Unidade de Saúde.

^ Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar
aditivos aos contratos.

Possibilitar relacionar os procedimentos para cada contrato.

✓ Possibilitar visualizar a disponibilidade de lavor ou quantidade de cada
contrato.

^ Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores
e quantidade. '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná ^

/ Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam ^
procedimentos mediante indisponibilidade de data, valores e quantidade
conforme contrato. I

•/ Possibilitar realizar faturamento por contratos, permitir emitiij documentos de
faturamentos com procedimentos relacionados aos contrato^.

Bandeirantes, 22 dê Agosto de 2019

Blianer^omà 'I
Secretária Municipal de Sbúdátde Bandeirantes

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Cetrlro - CEP 86360-000 Tei.(43) 3542-4525
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Saúde de Bandeirantes

PARANÁ

ESCOPO DO PROJETO

MV

Saúde Pública



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROSPECT

Proposta Comercial para aquisição de licenças de uso, implantação e
2. Proposta Comerciai manutenção mensal, referente ao MV SÍGSS para Gestão em Saúde

Pública

Nome do Responsável
pela CONTRATANTE

Gerente de Contas

Proposta Elaborada e
Aprovada Por

Lino Martins

Celestino Bueno

Thiago Uchoa

Prefeito Municipal

Gerente de Contas - Regional Sul

Gerente de Produto - Saúde

Pública

Validade da Proposta 30 (trinta) dias após a data de emissão

Tabelo 1: Principais Informações sobre a prospcct e dados da proposta.

3. OBJETIVO

/^resentar proposta comercial para a Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes PR referente à

implantação da solução R/IV SIGSS para a Rede de Atenção à Saúde Municipal.

4. MV

A MV é a maior comunidade da área de saúde do Brasil, com mais de 1300 clientes e 375 mil usuários.

Uma empresa altamente especializada em gestão de saúde e que tem como atividade principal o

desenvolvimento de soflwares, complementado por serviços de consultoria. Padronizamos e integramos

processos, garantindo o completo gerenciamento de dados e informações, o que possibilita a excelência em

resultados.

Tef.fisloga

IM

Sei.iÇíf pard
GeslDa úe.Saúrts

INFORMAÇÃO

CDNtíECiMENTO

FtECACIQNAMENTO

Figuro tr Resumo sobre o nosso negócio.

Fortalecendo a sua atuação no segmento de Saúde Pública, a MV amplia seu portfólio de soluções com a

aquisição da Consulfarma, empresa com 18 anos de mercado, especializada no desenvolvimento de

soluções para Secretarias Municipais de Saúde e Consórcios Intermunicípars de Saúde, hoje com mais de

200 municípios clientes em ouinze estados brasileiros. A Consulfarma tem ampla experiência na gestão

pública e se destaca por ser a única empresa do segmento que realiza o monitoramento estatístico

periódico das Informações de saúde dos municípios clientes, estratégia que tem melhorado a Gestão

Municipal bem como o acesso da população aos serviços de saúde e garantido a transparência no uso dos

recursos públicos.

Juntas, fornecemos a mais completa solução para toda a rede de saúde pública, Incluindo a gestão

de unidades, atenção primária, complexo regulador, assistência farmacêutica e transporte sanitário.

Rua Lavraüio. 34 Pstrópolls | CEP 90690-3701 Porto Alegre/RS - BrasH | www.mv.com.br Pág. 2 / 7



Figura 2: Fotos do nosso sedge do nosso ttme.

5. CENÁRIO

O processo de descentralização, na área da saúde, evidencia o fortalecimento da capacidade gestora de

estados e municípios e a expansão da rede de serviços do Sistema Único de Saúde - SUS. Contudo, a

realidade tem mostrado vários modelos de atenção à saúde, isolados, muitas vezes concorrentes e com um

percentual importante de compra de serviços privados com o objetivo de suprir as necessidades das

gestões locais.

Apesar de o Brasil possuir um sistema de saúde público bem estruturado, o Sistema Único de Saúde [SUS],

o país claramente não tem conseguido alocar recursos humanos e financeiros suficientes para oferecer um

serviço ágil e eficiente para os seus 140 milhões de usuários. No entanto, não há nenhum suporte de

Tecnologia da Informação [TI] que forneça apoio ao trabalho dos profissionais de saúde, sobretudo quando

se trata de serviços de saúde prestados à população de baixa renda.

NOSSOS COMPROMISSOS - INTEGRAÇÃO COM MINISTÉRIO DA SAÚDE

Atende às exigências do Ministério da Saúde
com 100% de integração nos sistemas

MINISTÉRIO UA

SAÚDE

SIGTAP • CNES • CNS

•SISAB (e-SUS)*PMAQ
Sl-PNI • SIA-SUS (BPA) - APAC
• RAAS « Hórus BNDAF

- SINAN - CMD • AIH

RuS Ijvradio, 34 PetrópoHs | CEP 90690-370 j Porto Alegre/RS - Brasil | www.mv.com.br



5.1. SOLUÇÕES PROPOSTAS - MV StGSS

Atenção Primária

■ Estratégia Saúde da família; Produção E-

ACS Mobile: cobertura on-line e off-line

Gerenciamento de Metas PMAQ

Gestão Assistência!

Prontuário Eletrônico do Paciente PEP

Procedimentos Ambulatorlais

Oficinas e Cursos, Terapias de grupos

Gestão de Leitos

■  Imunização 6 Vacinas SI-PNl

Odontologia"

■ Agendamento de Consultas e Exames

■ Acolhimento em Urgência e Emergência ̂

■ Laboratório de Análises Clínicas

■ Classificação de Risco e Régua de Dor

• Evolução Médica e de Enfermagem

Programas de Saúde

Cartão Nacional de Saúde-CNS ■ Prograr

SISVAN e SÍS-PRÉNATAL ■ Si-PNI

Geração de automática de Fatura SiA (BPÁ), » Hórus

APAC, AIH e RAAS • Notifica

Program

Notifica

a Portador de Doença Crônica

ção SiNAN

Padrão SIGTAP E GNES

Assistência Farmacêutica e Gestão De Materiais

Controle de Estoque

Farmácia e Aimoxarifado

Regulação

■ Pedido e Distribuição on-line de Materiais]^ .

Regulação de Consultas Especializadas e ■ Controle de Convênios e Contratos-

Exames Prestadores de Serviços

Módulo Prestador deGèrviços: áútentícação e • SAMU

resultado de Exames

Gestão Da Informação Em Saúde

Caí! Center

Serviços De Apoio

■ Vigilância Sanitária e Mobile

■ Zoonoses

• Controle de Viagens TFD

■ Portal Saúde e Cidadania

Serviço Social em Saúde
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6. PROJETO REDE DE SAÚDE
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6.1. DIFERENCIAIS TECNOLÓGICOS DA SOLUÇÃO

Características relevantes

Plataforma 100% web desenvolvida em três camadas

Possibilidade de hospedagem da solução em Cloud

.  . : . --VZ .'i* "^fi '*Í'r]ÍÍlT«ÉllH"
SÓiuçães toteiniènte integradasxdm ab;an^glrid^plef;ia de to'|òs:.o^

n
[Eü

Painéis dinâmicos de indicadores que permitem realizar gestão á vista

.. .... '■

Maior quantitativo de unidades de saúde automatizadas' em toda a América Latina

Módulos compatíveis com dispositivos móveis (responsivo)
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Utiítza ás melhores prá'ti'câ^<áê gestão da comunidáda de sáúdè

7. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

ITEM I QTDE UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UnÍtArÍo TOTAL
Implantação, conversão de dados,

Serviço treinamento dos servidores da saúde no r$ 125.000,00 R$125 000 00
sistema web e Dispositivos Móveis para ' '
AOS

VALOR

TOTAL

Manutenção e suporte do sistema web.
Mensal Dispositivos Móveis para ACS e

t^ospedagem em nuvem (Datacenter)

Horas Horas de visita técnica pós Implantação RS 180,00 RS 18 000 00
sob demanda

RS 10.000,00 R$ 120.000,00

RS 18.000.00

TOTAL RS 263.000,00"

8. ATIVIDADES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Importação do cadastro de pacientes/domicílios do CNS_SUS (Cartão Nacional de Saúde) CNES

(Cadastro nacional de Estabelecimentos de Saúde) e sistema local para base MV;

v' Elaboração do cronograma de implantação junlo a Equipe da Secretaria de Saúde e Tecnologia da

Informação da Prefeitura;

V  Instalação e treinamento do software em todas as Unidades de Saúde do município incluindo

Prestadores de serviço:

^ Capacitação In loco nas unidades Assistências e avançada para o administrador local do sistema

que será o elo entre a empresa e a CONTRATANTE:

^ Atualizações e desenvolvimento permanente do software;

^ Acompanhamento dos faturamentos dos aplicativos DATASUS;

9. CONFIDENCIALIDADE

As informações contidas neste documento são de propriedade da MV. sendo sua duplicação permitida

apenas para uso interno do cliente, não podendo ser utilizada como fonte de informações a terceiros.

Da mesma forma, todas as ínfonnações fornecidas pelo cliente à MV não deverão ser divulgadas, salvo em

caso de autorização por escrito de ambas as partes.

10.REAJUSTES

Os preços dos produtos e serviços mencionados na presente proposta serão corrigidos automaticamente e

anualmente pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro que vier a substituí-lo tendo como data base

a assinatura desta.
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11.IMPOSTOS

Todos os valores apresentados estão com impostos inclusos.

12.C0NTAT0S

Celestino Bueno de Lima Júnior

Gerente Contas - Regional Sul

+55 (51) 3014-1600 1 Ce!ular:+55 (45) 9 9962-6725

E-mail; celestino.lima@mv.com.br

103.191.328/0001-201
CONSULFARMA - INFORMÁTICA E

ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA

Pç. Pb. José Cassemiro Chichon, n' 407
Jd. Marta Luiza • CEP: 85819'535 .

!  Cascavel - PR »

13.DADOS DA EMPRESA

NOME DA EMPRESA: CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA.

CNPJ: 03.191.328/0001-20

ENDEREÇO: PRAÇA CASSEMIRO CHICHON. 407, MARIA LUIZA, CASCAVEL-PR

TELEFONE: 045 3222-7372

14.VALIDADE

Esta proposta é válida por 90 dias a partir de sua emissão, invalidando propostas anteriores.

Porto Alegre. 20 de Agosto de 2019
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ORÇAMENTO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR

FORNECEDOR: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORJA LTDA

CNPJ; 05.982.200/0001-

ENDÊREÇO; AV. BRASIL N°: 922

COMPLEMENTO: SALA 1 BAIRRO: CENTRO

CIDADE: PATO BRANCO ÜF: PR CEP:81.501-057

FONE: 46 3225-8383 CEL 46 99122-7118

Prezados,

Em atenção à vossa solicitação, apresentamos a Vossas Senhorias nosso orçamento

46 3225-8383 j 46 99925 0069

Avenida Brasil, 922 - Saia 01 - Centro

CEP 85501-057 - Pato 8ranco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00 www.ids.inf.br
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em aeslão

'C3

ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO QT. UND RSUNIT. R$ TOTAL

01 25.000,00 25.000,00Implantação, conversão de dados, 01 25.000
treinamento dos servidores da saúde

no sistema web e Dispositivos Móveis

para ACS

Manutenção e suporte do sistema web, 12 5.500,C
Dispositivos Móveis para ACS e Mês
hospedagem em nuvem (Datacenter)

Horas de visita técnica pós implantação 100 Hora 120,00

sob demanda s

5.500,00 66.000,00

12.000,00

TOTAL 103.000,00

Proposta de preços válidas por (90) dias.

Pato Branco, 22 de Agosto de 2019

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Alcenir Luiz Paterno

Diretor Comercial

(46) 3225-8383 (46) 9928-1144

rÕ5.982.200/0001-ÒÕl
IDS DESENVOL.VIMENXO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro

I85501-057 - Pato Branco-PR |

46 3225-8383 146 99925 0069

Avenida Brasil, 922 - Sala 01 - Cenlro

CEP 85501-057 - PatO Branco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00 www.lds.inf.br



HERVAL D-OESTE SC 22 DE AGOSTO 2019

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

A/C

Sra Regina C A Fabris

,-^rezada

Abaixo descrevemos nosso Orçamento Comercial conforme sua solicitação via e-mail para atendimento ao termo de
referência para contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de sistema integrado de gestão de
saúde, compreendendo a migração de dados, implantação do sistema, treinamento iniciai e treinamento durante a
execução do contrato, suporte técnico e manutenção, conforme especificações e quantitativos constantes no termo
de referèncía.destinados a atender as necessidades da secretaria de saúde do município de bandeirantes - PR. Nos
colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos.

DESCRIÇÃO
Implantação, conversão de dados,
treinamento cios servidores da saúde no

sistema web e Disoositivos Móveis para ACS

Manutenção e suporte do sistema web,
Dispositivos Móveis para ACS e hospedagem
em nuvem (Datacenter)

Horas de visita técnica pós implantação sob
demanda

R$ UNIT. RS TOTAL

01 SV RS 40.000.00 RS 40.000,00

12 Mes RS 6.900,00 RS 82.800.00

Horas R$ 170,00

TOTAL

R$ 17.000.00

RS 139.800,00"

Validade do Orçarriento; 30' dias

Atenciosamente

Gerente de Negócios
049 988377658

rona)do@inovadora.com.br

00-867.301/0002-06^
INOVADORA SISTEMAS DE

GESTÃO LTDA.

RUA SANTOS DUlVIONT. 186 SALA 02

CENTRO CEP- 89610-000

HERVALD OESTE - SC |



PREFEITURA MUNICIPAL
Paço Municipal Ramis Gabriel Cury

CNPJ 77.001.329/0001 -00

EDITAL DE LICITAÇÃO 05^019

PREGÃO N9 05^019

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O objeto desta licitação enquadra-se com bem de natureza comum, na
forma da Lei, tendo em vista que pode ser descrito de forma objetiva e clara,
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

LOmUNICO

Item Descrição/Serviço Apresentação ■ Qúarít . '.Válòr^ÜhifStíó'':

BUcença de uso, manutenção e suporte. Mensal 12 1 RS S.300.00

2
Conversão de dados e importação,
implantação, treinamento e certificação. Serviço 1 RS 2r..3nO,OÜ

3
Hora técnica para visitas/treinamentos pós
implantação sob demanda.

Horas , 80 R$ 120,00

VALOR MAXIMO GLOBAL ' .

1.2. CARACTERÍSTICAS GERAIS:

1.2.1. Os fornecedores são responsáveis diretos pela qualidade dos produtos
licitados. Todos os produtos oferecidos devem ser de primeira qualidade.
Quando da apresentação da proposta, fica subentendido que a Licitante não
teve qualquer dúvida relacionada com a interpretação dos itens e demais
elementos fornecidos, permitindo-lhe, assim, elaborar proposta completa.
Portanto, fica estabelecido que a realização, pela Licitante, de qualquer
elemento ou seção de serviços implicará na tácita aceitação e ratificação,"jpor
parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados
nestas especificações, para o elemento ou seção de serviços executados. /

/

Praça Alipio Domingues, n® 34 ̂  Centro - Pituí do Sul - Estado do Paraná - CEP 84.2:40-00(5
ww w.piraidosu1 .pr.gov.br



Piraí do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL
Paço Municipal Ramis Gabriel Cury

CNPJ77.0QI.329/Q001-00

EDITAL DE LICITAÇÃO NS 054*2019

PREGÃO Ng 05^019

O MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ 77.001.329/0001-00, com sede à Praça Alípio Domingues,
ns 34^ torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de pessoa
jurídica para a prestação de serviços de licenciamento de Sistema Integrado de
Gestão de Saúde Pública para o Município, contemplando a customização,
implantação, parametrização, treinamento, operação assistida, migração de
dados, suporte e manutenção, em sua sede, no dia 18 de julho de 2019, às
09h00mm, a qual será processada e julgada em conformidade com as seguintes
Leis:

- Lei n5 10.520/02;

- Lei rs S.66Êií^3 e alterações posteriores;

- Lei Complementar ns 12^6 e alterações constantes na Lei Complementar ne
147/2014;

- Lei Complementar Municipal ns 00^009 e alterações constantes na Lei
Complementar Municipal n^ 03^015.

Pregoeira e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto Municipal ne 1470 de 11
de abril de 2019.

Fazem parte Integrante do presente edital os seguintes anexos:
- Anexo I (Termo de Referência);
- Anexo II (Modelo de Declaração de Concordância, Pleno Atendimento E Fatos

Impeditivos);

- Anexo ill (Modelo de Declaração de ME ou EPP);

-Anexo IV (Modelo de Declaração de que não emprega menor);

- Anexo V (Minuta de Contrato); /->

1.1. Contratação de pessoa Jurídica para a prestação de^^éívlços de
licenciamento de Sistema Integrado de Gestão de Saúde Públí^^para o
Município, contemplando a customização, implantação, yRar^^trização,

Praça Allpio Domingues, n" 34 —Centro - Piraf do Sul — Estado do Paraná -AtEP 84'2^1Í-5Õ0
www.pimidosuLpr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras ^

Bandeirantes, 22 de Agosto de 2019

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE
SOFTWARE DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo
de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CÊLÍA ÃMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Ralael Proner, 1.457 — Cenlro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^mOMHTís
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE AD^üNISTRAÇÃGr"''•
Departamento de Compras

Bandeirantes. 22 de Agosto de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARE DA
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência
anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETAR

ARDO

ICIPAL DE ADlí^INISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^^HOEIRAITTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃC4.„.,
Departamento de Compras V-

Bandeirantes, 22 de Agosto de 2019

Autorízo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO,
MANUTENÇÃO E SUPORTE DE SOFTWARE DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoha Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINOTWARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Ralael Proner, 1.457 - Centro ♦ Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



SollcIlaçSo-

Municípío de Bandeirantes
Solicitação 529/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

Contratação de Serviço 22/08/2019

Qiartdxtiaeiknt

3

CAWNEFBy^NDft OaA ROZA TOMÉ

ProcMse Gsrido.

Ncrtn}

661/2019

110001 Departamento Admínislralívo da Secretaria de Saúde
Õrgâo

fJüfTV

11 SBDRETARW DESAÜre

Entroga

lecBi

NA SECRETARIA DE SAÜDE DO MUNCIRO

Pagamento

fUífl»

EMATÉ30 DIAS

12 (i/ieses

Descnçõo:

Cor/TRATAÇAO 13K PESSOA JUBJÜICA ESPECIALIZADA PARA. LOCAÇAO DE LJCSHCA DE l/SO DE SCFTKABE QESTAO DE
SAÚDE, COHPREEliDENDO, HICRAÇAO DF. DADOS, XMBLANTAÇAO DO .SISTEMA, TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E

^•yANUTENÇAü, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAtíDEIRANTES-PR

Justificativa:

CARACTERTZAÇAO DA SITUACAO OUE JUSTIFICA A AOOISIçAÓ: A contratação pois o mesmo auxilia no registro
de dàdos dos pacientes cadastrados no municipio e pacientes acompanhados em diversos setores como:
imunicaçâo, transporte, agendamento. atenção bastca, assistência farmacêutica, administrativo,
odontologia, CAP.E, centro de saúde da mulher dentre outros, onde os atcndimoncos e serviços
realizados são registrados, computados e exportados pata o Ministério da Saúde, ao qual proporciona
agilidade de transmissão de servtç.-is prestados.

001 Lote 001

Cêdigo Noma Unidade Quantidade Unitário

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE
10.301.100M051 MANUTíNÇAO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - BLATB
3~9D.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3 90.39 ()0 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03110 0D303 Saúde - Receitas Vinculadas ÍE C 29/00-15%)

■021672 Implantação, conversão de dados, troianmenlo dos servidores da saúde
no sistema web e dispositivos múveis paia ACS

^^t673 Manutenção a suporte do sistema web. dispositivos móveis para ACS e
flospedagem em nuvom (dstacenter)

021674 Visita técnica pos Implantação sob demanda

Do Exercício

.t}.SO 2S.OOO,OÓ 12.500.00

■8,00 S.300.00 31 800.00

Total da dotação

6.00Q.00

50.300.00

TOTAL GERAL 60.300,00

Subtotai par fonte de recurso e conta de despesa
'pi IT-
.Tiú,np

CAIAI/O FEMMKOA
Sdicl

Emitidipa MARCOS DL MORAúS. na «rsSo 8523o
22«8l20t9lai3-08



MU^Fei Município de Bandeirantes
Solicitação 530/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcitaçao-

Contratação de Serviço

Emtidjom

22/08/2019

Processo Geredo-

CWlANEFBVJAtCA DELA ROZA TC»/É 682/2019

110006

Órgão—

Divísãa de Agendamento da Saúde

None

11 sB:flErAreA oe sa üde

Entrega,
Lccií

NA SBÍRETARIA DESAÚDE DO MUNCIPIO

Pagamento -

Fctrrp

BUIA7É30 CHÁS

12 Meses

Descnção:

coutrataçAo de pessoa jurídica espeoiai^izada paha locação de licença de uso de; software kesi-Ao de
SAÜDE, COMPREENDENDO, MIGftAÇAO DE DADOS, IHPLASTAÇAO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E

^fcMAWÜTENCAO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MÚNICtPlQ DE BANDEIRANTES-PR
Juslificaliva:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAO OUE JUSTIFICA A AOD.ísrcAO: A contratação pois ü (nesmo au.x-ilia no registro
de dados dos pacientes cadastrados no Tnunicljjio e pacientes acompanhados em diversos setores como:
imuniracâo, transporte, ageTKÍaine:'iCQ, âtencAo básica, assistência farmacêutica, administrativo,
odontologia. CAPS, centro de saúde da mulher dentro outros, onde os atendimentos a serviços
realizados sáo registrados, computados e exportados para o Ministério da Saúde, ao qual proporciona
agilidade de tranrmissâo de serv:ços prestados.

ia»

001 Lote 001

Código Nome Ouaniidada

11 SECRETARIA OE SAÚDE
OOeOlVlSAO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10.3ai.1001,60S$ATENCÃO BASICA

3.3,90 39 00 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3 3 90.39 CO 00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03840 03303 Saúde - Receilas Vinculadas (E C 29/00 -TS^)

021672 Implantação, conversão de dados. Ireianmenio des servidores da saúde
no sistema wat: e dispositivos móveis para AC S

^^p1673 Manutenção e suporte ds sislema web. dispositivos móvals paia ACS a
hospedagem cm nuvem (dataoenier)

021674 Visito técnica pós implantação sob demanda

Do ExarciclB

D.» 25.000.00 1^500.00

a.OO 5 300.00

SQ.OD 120:00

Total da dotação

TOT/V. GERAL

31 800.00

50.300,00

60.300,00

60.300.00

Subtotal por fonte de recurso e canta de despesa
inn.-n

i";!,! !I'íh4ii íMira n"30i íí.í';i;;t', 6 ni i_-_.nri,i(i

DUAME.FBirilMM^^ ROA TOMÈ

Emilidopír MARCOSDt MORAES tovirifci MZSp
Z2X»20t91016.47



«hUDURAinZx

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^^

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE
DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: SAÚDE.

MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA;

b) CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA;
c) INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA;
d) PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL-PR;

QTD UND
DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

CONSULF INOVADO

ARMA RA

PREFEI

TÜRA

PlRAI

DO SUL

Implantação, conversão de
dados, treinamento dos

servidores da saúde no sistema

web e dispositivos móveis para
ACS. O software contratado

deverá auxiliará nos diferentes

serviços oferecidos pela
Secretaria de Saúde deste

municipio, como por exemplo:
-Cadastramento de todos os

usuários do sistema de saúde

UND municipal;
-Agendainentos de exames e
transportes;

-Estoque e dispensa de
insumos realizados através da

assistência farmacêutica

conforme a portaria 344 da
ANVISA:

-Controle de estoque de
materiais hospitalares, de
limpeza e escritório
armazenados em depósito;

MENOR

VALOR

UNITÁR ,
IO I

VALOR

TOTAL

25.000.00 125.000,00 40.000,00 36.900,00
25.000,00

25.000,00

Rua Frei Rafael Pmner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 -E-inail: licHacaD@bandeirani&!.pr.^v.bf-CNPJ 76.235.753/0001-48



«MDEÍIUNT^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Controle de cotas para exames;
•Registros de visitas realizadas
pela equipe de Agentes
Comunitários de Saúde, através

de dispositivos móveis cedidos
pela contratante, o que
contribui com o diagnóstico
situacionai da população da
área adscrita;
-Registro de dados das I
consultas realizadas pelos
profissionais de nível superior,
alimentando o prontuário
eletrônico implantado no
corrente ano;

-Registros de procedimentos
realizados pelos profissionais
de nível técnico;
-Registro dos procedimentos
realizados pela equipe
odontológíca;
-Registro dos atendimentos
realizados no CAPS (Centro de
Atenção Psicossocial);
-Registro dos atendimentos
realizados no CSMC (Centro

de Saúde da Mulher e da

Criança);
■O software deverá emitir
relatórios detalhados de todos
os serviços registrados para
controle, avalição e
planejamento dos serviços de
saúde.
Esses registros deverão ser
armazenados em nuvem e
exportados mensalmente para a
Regional de Saúde, como
também para o Ministério da
Saúde, o que garantirá os
repasses mensais dos recursos
advindos da Secretaria
Estadual de Saúde do Paraná e
Ministério da Saúde,
complementando o
financiamento das ações e
serviços de saúde, ofertados
pelo município.

Rua Frei líaíoel Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 -H-imúl: licilacuo@bandeirantes.pr.gov.hr-CNFJ 76.235.753/0001-48



tKwmuirís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Manutenção e suporte do
sistema web. Dispositivos
Móveis para ACS e
hospedagem em nuvem
(Dataceoter). O sistema deverá
sempre estar atualizado e
operando de forma correta,
garantindo os requisitos
mínimos do sistema '
contratado.Em casos de

auxilio, a empresa deverá
oferecer o suporte a
contratante, conforme o grau
de prioridade. A contratada
deverá manter-sc atualizada e

disponibilizar novas versões
(sem ônus adicional), conforme
as portarias expedidas pelos
óigãos das Secretaria de
.Saúde. A contratada deverá

garantir o bom funcionamento
de todos os serviços ofertados
pela mesma, sendo eles
(sistema web, dispositivos
móveis e hospedagem em
nuvem).
Visita técnica pós implantação
sob demanda do município.

5.500.00 lÒ.OOO.OO 6.900,00 5.300,00 I 5,300,00 63.600,00 I

120,00 180,00 170,00 120,00
120,00

12.000,001

TOTAL 100.600,00

6. OTACÁO ORÇAMENTÁRIA:

^  SECRETARIA DESPESA 1
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3110-303 11000110301100360513390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

jurídica

SAÚDE 3840-303 1000610301100160593390390000
OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.

jurídica

I
7. DESCRIÇÃO PROPOSTA;

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
VLR

MARCA MÁXIMO
UNITÁRIO

VLR

MÁXIMO
TOTAL I

RuuFrei Rafael Proner, 1457-C.v. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542^325 - H-mail: !icitacao'rt;bandeirames.pr.g«v.br-CNPJ 76.235.75.3/0001-48



«MOEIRM^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

Implantação, conversão de dados, treinamento dos
servidores da saúde no sistema web e dispositivos
móveis para ACS. O software contratado deverá
auxiliará nos diferentes serviços oferecidos pela
Secretaria de Saúde deste município, como por
exemplo:
•Cadastramento de todos os usuários do sistema de

saúde municipal;
-Agendamentos de exames e transportes;
-Estoque e dispensa de insumos realizados através da
assistência faimacêutica conforme a portaria 344 da
ANViSA;

•Controle de estoque dc materiais hospitalares, de
limpeza e escritório armazenados em depósito;
Controle de cotas para exames;
-Registros dc visitas realizadas pela equipe de
Agentes Comunitários de Saúde, através de
dispositivos móveis cedidos pela contratante, o que
contribui com o diagnóstico situacional da população
da área adscrita;

-Registro de dados das consultas realizadas pelos
profissionais de nível superior, alimentando o
prontuário eletrônico implantado no corrente mto;
-Registros de procedimentos realizados pelos
profissionais dc nível técnico;
-Registro dos procedimentos realizados pela equipe
odontológica;
-Registro dos atendimentos realizados no CAPS
(Centro de Atenção Psicossocial);
-Registro dos atendimentos realizados no CSMC
(Centro de Saúde da Mulher e da Criança);
-O software deverá emitir relatórios detalhados de

todos os serviços registrados para controle, avalição e |
planejamento dos serviços de saúde. '
Esses registros deverão ser armazenados em nuvem e
exportados mensalmente para a Regional de Saiide,
como também para o Ministério da Saúde, o que
garantirá os repasses mensais dos recursos advindos
da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e

Ministério da Saúde, complementando o
financiamento das ações e serviços de saúde,
ofertados pelo município.

25.000,00 25.000,00

Itua l-rd Karnel l»roner. 1457-C\. PosUil 281 CKI' 86360000 Tcl.354-2-4525 - K-mail: lidia(;uo'«!bandeiranics.pr.g«)v.hr-CNI'J 76,235.753/0001-48



^kMouanes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Manutenção e suporte do sistema wcb. Dispositivos
Móveis para ACS e hospedagem em nuvem
(Dataccnler). O sistema deverá sempre estar
atualizado e operando de fonna correta, garantindo os
requisitos mínimos do sistema contratado.
Em casos de auxílio, a empresa deverá oferecer o
suporte a contratante, conforme o grau de prioridade.

MÊS A contratada deverá manter-se atualizada e
disponibilizar novas versões (sem ônus adicional),
confoniie as portarias e.xpcdidas pelos órgãos das
Secretaria de Saúde.

A contratada deverá garantir o bom funcionamento
de todos os serviços ofertados pela mesma, sendo
eles (sistema web, dispositivos móveis e hospedagem
em nuvem).
Visita técnica pós implantação sob demanda do

I município.

VALOR TOTAL

5.300.00 63.600,00

120,00 12.000,00

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

Bandeirantes, 22 de agosto de 2019

DAIANE FERHANeOTEI^ TOME
Secretária ae Satiae

Ruit frei Itafael Proner. I457.C.S. Po.-iial 281 CRP 8636000» Tel.3542-4525 - E-mail; liciiacao'íiibimdeininlcs.pr,eov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



«MDEiRiU^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE. COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA. TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE B.ANDEIRANTES-PR

Em atendimento à solicilação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

- Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas. de.ssa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas. no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

10. 3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL

FONTE PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

SAÚDE

31 10-303 110001 10301100360513390390000

3840-303 1 1000610301100160593390390000

SAÚDE 31 10-303 110001 10301100360513390390000 OUTROS SERV DE FERCEIROS P.
jurídica

SAÚDE 3840-303 1 1000610301100160593390390000 OUTROS SLRV DE TERCEIROS P.
JURÍDICA

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
-^sa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
riscai deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos adminisuadores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer c favorável à realização do Processo Licitatório, por estar cm consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 25 de outubro de 2019.

ÍCiaL^'yXy
olina Milani DeliaJacianl-^olina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Ruii h'r«i RalacI 1'roncr. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 -K-maii: licilacao'«:bandciranles.pr.gov.hr-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE. COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE
DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ES riMADO: R$ 100.600,00 (cem mil e seiscentos reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimcnlo a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação. Informo que:
( Y ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.666/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 100.600,00 (cem mil e seiscentos reais), conforme
dotações especificadas no parecer contábil de 25 de outubro.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.

(  «^) à prazo.

3. Origem de Recursos:
(  Y') Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 25 de ot^brA de 2019

Eustáquio Mag^hães Trindade
Secret^o da Fazenda

Rua Kr«i Ralacl Rroiier. 1457-Cx. Poslal 2RI Clíl' 86.160000 Tel.3542-4525 - K-mail: IkUaciuVfíbuniíoinmlfs.pr.gov.hr-CNPJ 76.2.15.753/0001-48
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2019 Bandeirantes, 25 de outubro de 2019.

DE: PREGOEIRO

PARAiDEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOí-TWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE
DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUl ENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DOMUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n° 24/2019-PMB e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único
do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame sem COTA exclusiva para
empresas ME, EPP ou MEI, tendo em vista o valor total do pregão e a existência de pelo menos 03 (três)
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme estabelece o Inciso il do artigo
49 da Lei Complementar 123/2006.

Esclarecemos que deixamos de realizar este certame exclusivo ou com cotas para
•^E. EPP ou MEI, tendo em vista, a indivisibilidade do objeto e, portanto, não sendo possível o cumprimento
das exigências estabelecidas no instrumento convocatóri^conforme previsto no Inciso II do artigo 49 da Lei
Complementar 123/2006.

Cordia mente.

MARCOS m

/ PregOT^

Asscssoria Jurídica

Bandcirantes-PR

Rual-rci Kufaul Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licilacao@bamleirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO FARANA

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO N" 35/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10,520, de 17 de julho de 2002.
subsidiariamenle pelo Lei Federai 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados c protocolados, poderá ser feita até o dia 25/11/2019 até às 09h00inin (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro ■ CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇ.AO dar-se-á em sessão pública, a ser re^izada
no dia 25/11/2019, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com aicxílio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da
Portaria n" 1.458/2019 de 08/01/2019. e terá em especial as .seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fonnuladas pelos fomecedores. relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassiílcar propostas indicando os motivos;
1) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado cm primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação. ■ c - j

E.sle edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto a Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eleüônico da mesma
wMw.bandcjrantes.Dr.gov.br

RiiaFfeiRnraciriüner u-l«7- CEP 86.3«WI00-e-mai|:licieítm)í»b»liüririBfo.pr.g»v.br -Te|-{43)3542-4525-Fbx JS4^3322 «CNPI76.235.7B.1HM.MS
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PREFElTUfíJí MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

1. DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE,
COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo
de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos lermos
da Lei Federal n" 8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 100.600,00 (cem mil e seiscentos
reais).

2. CONSTITIIEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedada.s
pela legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão. (Anexo V):
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIU);
2.9. Modelo Extraio de Contrato. (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio c que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

Rua Ftei Rafael !'mne» n* 1-157- GFP86.3fjO^»U-e-majMidiacao:^i|>«ndeiniiiles.pr.g«v.br -T«l:(43)3M2-dí25-F«3S42.3322 cCNW75.2}S.753«BI-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-RamarzÍ4 õu
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.nr.gov,br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita cm até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital por falhas ou irregularidades, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
liciialório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitaióriü, inclusive com poderes para fonnulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e eteitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
imer\'eniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa) deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de lirma por parte da
empresa'que o está firmando. NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
oiTtorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial dc identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7.0 representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais dc uma empresa licitante.
Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor e última alteração contratual c no caso de sociedades por ações, acompanhado de

Sua Fic. Rabcl Nnnn n" 1J57 - CEP S6 360.000 - «Hnail: lirita«»®l.iinltlr«nl«.pr.gB,-.br - Tel: (43135-12-1525- Fax 1542.3322 e CNW 76 235.7S3-OOOM*
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documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1.1; 6.1.2 e 6.1.3.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoetro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licilantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE QS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitalòrio, conforme Modelo declaração constante no ANEXO 11 próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento);

OBS- A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARA NO IMPEDIMENTO
na INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATÓRIO;

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela .lUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microemprcendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos dc credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
dc credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARA NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LE! COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n" 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licilante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas '"a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:
Edital n." 35/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação;

Rua Fiei Rflliiel PfOtiBt n«UST- CEPM.SfiO-OOO-e.mail: licilaMn^banJcinitUiai.nr.gav.br -Tet; {43>3Í42-1S2S-rí*3S42-3322 eC34PJ IfiJSS-ÍJS/flOOl-W
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ESTADO DO PAÍtANA

Edital n." 35/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
município de BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanliadas dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço c à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope"!".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário c lotai do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações dc livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que.
na falta de tal infonnação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeiranles-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo liciiante sobre ps preços
cotados:

Rua Frti Rafael pTOBCf n" t4S7- CEP 86.3504)00 - e-mail: lld»iraB?il»»adeirinlt».pr.g#v.br -Te^í-IJ) 3342-452$ - Fax 3542-3322 e CNPJ 35.23$.■'J3<0001.4J(
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Obs; (se a oronosfa for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta ilcclaragâo cni nanei a
narte. dentro do envclone 01 - Proposta de Preços, conforme ANEXO IV, a não apresentação
desta declaração ímniicara na inabilitacão do licitantc).
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou confomte necessidade prazos estipulados
Ibmialmente pela Prefeitura:
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa cm lotai, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas era moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro c a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas;

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponhara condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - EWVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope ''T - "Documentos de Habilitação", documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que;

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade csürangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
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d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO 11.
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do arl. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, cm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXX.IIl do Art. 7" da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:
a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. expedido pela
Caixa Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa:
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de Rincionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD. São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (cx. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, confonne ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome c número do Banco, número da agência, número
e digito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela inlernet^ dentro do prazo de validade.
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
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8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitantc.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeíro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justillcativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação confomie art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMEP^TO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática dc todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregtu-ão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da
Lei n° 10.520, de 17 dc julho de 2002, conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas dc preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser fonnulados de fonna sucessiva, cm valores distintos e
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decrescemes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitanies classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela liciiante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-sc por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
sc-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado cm seu
favor o objeto licitado: nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alinea "a"
deste item, será(ao) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitaiória.s.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitanies, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
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9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor{es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-sc-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licilatório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se. injustifícadamentc, a entregar c cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassiflcando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do Ücitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do ücitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas: quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A ücitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injusiificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude liscal.
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, fícará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adj udicalária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado c
comprovada sua ineílcácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, .sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do Ucitanle. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

11.3. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à liciiante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência:

11.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocoitência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateraímente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
evenluaintente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, ás demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, cm relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência c impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeiranies-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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11.9.1. A recusa sem motivo justificado do{s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujcitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMEISTARIA . - ,

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias: ^

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL nrçriíirÃr»FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO
3110-303 11000110301 100360513390390000 TERCEIROS P^RJRfwCA
3840-303 I100061030I100160593390390000 teSS P^^iIrIDICA

DESCRIÇÃO

3110-303 11000110301 100360513390390000

13. DAS CONDIÇÕES DEPAÇAlVffiNTp

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parle da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reaprcsentação do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência conu-atual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos cu.slos. por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo .sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Inslilutções Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curltiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
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14.1. Constatada a necessidade do produto e serviços, será emitido solicitação do licitador ao licitante
vencedor;

14.2. O atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 (três) dias úteis, do chamado e
solicitação.
14.3. O software deverá ser instalado dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
Departamento de Compras do licitador.
14.4. Na execução do software e prestação de serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se
atendem às especilicações solicitadas no ANEXO I do Edital 35/2019- PMB, caso estiverem em
desacordo com as especificações, serão rejeitados;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição/regularização do
software/serviços, sob pena dc ser aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos para substituição/realização do maquinário/serviços sem ônus
adicionais para o Contratante.
14.6. A não prestação dos serviços no prazo previsto sujeitará a contratada na aplicação das penas
previstas no liem 11 deste Editai.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantcs não terão direito à indenização cm decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS ' ' T - - , - " .

16.1. Em qualquer la.se do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes dc documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sítio eletrônico
licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Ficando os demais licitanles desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta dc manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.
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17, DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 c 8.666/93.
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

18.3. Caso seja o contraio prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer talha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento
para esse ílm.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital,
19.6 O Município de Bandcirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complemenlares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-llxadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do editai
pregão presencial n° 35/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prpo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em confonnidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamenle aos serviços ou a oulros bens de
propriedade do Município de Bandeiranies-PR-, quando esses lenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados. se admitida subconlratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando c.stabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos:
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilatório ou afetar a
execução do contraio;
f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
Impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
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21.4 Considerando cs propósitos das cláusulas acima, o ücitanle vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
mullilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . ^ : 7

22.1. O licitantc é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complemcntares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitanle. desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos. exigindo-se
expressamente, todavia, que o licilante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22-ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, de 2019.

Secretário de Administração
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ANEXO I ■

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 35/2019-PI\lB
9

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n''

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo. n''RG e CPF)
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g anexo n

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 35/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N° 35/2019,

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome, Cargo, n" RG e CPF)
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■- i:' '"Ct:. ANEXO 111
;í- -h,

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula
de Identidade sob o n° (SSP/ ) e CPF sob o n° , residente ede Identidade sob o n'

domiciliado na Bairro CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a
participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jurídica ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE

USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO
DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n°

35/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.
Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar
documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de de 2019.

(assinalura do responsável legal. Razão social, Nome. Cargo, n" Rü e CPF)
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!:s(ií!||ípJyVEXO IV
FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:{Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.; Edital do Pregão Presencial n° 35/2019- PMB
Processo administrativo n" 178/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relali\'a à
CONTR.ATAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEíRANTES-PR, pelo menor preço
POR ITEM da licitação em epígrafe:

I  ̂ ^ ^ ~ VLR VLR
N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA MÁXIMO MÁXIMO

UNITÁRIO TOTAL

■Rus Frei RafaeJ Prnnir n" US7- CEP 115.360-000 - e-nuil; KdUcaiXSbaiulcirnBlts.pr.sciv.br -Tcl;l43)3S'«2-1525 -Fsv ,15.12-3322 eCNPJ75.23S.2SJ'DOOI-48
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1  I 1

Implantação, conversão de dados,
treinamento dos servidores da saúde no

sistema web e dispositivos móveis para
ACS. O software contratado deverá

auxiliará nos diferentes serviços oferecidos
pela Secretaria de Saúde deste município,
como por exemplo:
-Cadastramento de todos os usuários do

sistema de saúde municipal;
-Agendamenlos de exames e transportes;
-Estoque c dispensa de insiimos realizados
através da assistência farmacêutica
conforme a portaria 344 da ANVISA;
-Controle de estoque de materiais
hospitalares, de limpeza e escritório
annazenados em depósito;
Controle de cotas para exames;
-Registros de visitas realizadas pela equipe
de Agentes Comunitários de Saúde, através
de dispositivos móveis cedidos pela
contratante, o que contribui com o
diagnóstico situacional da população da
área adscrita;

-Registro de dados das consultas realizadas
UND pelos profissionais de nível superior,

alimentando o prontuário eletrônico
implantado no corrente ano;
-Registros de procedimentos realizados
pelos profissionais de nível técnico;
-Registro dos procedimentos realizados
pela equipe odontológica;
-Registro dos atendimentos realizados no
CAPS (Centro de Atenção Psicossocial);
-Registro dos atendimentos realizados no
CSMC (Centro de Saúde da Mulher e da
Criança);
-O software deverá emitir relatórios

detalhados de todos os serviços registrados
para controle, avalição e planejamento dos
serviços de saúde.
Esses registros deverão ser armazenados em
nuvem e exportados mensalmente para a
Regional de Saúde, como também para o
Ministério da Saúde, o que garantirá os
repasses mensais dos recursos advindos da
Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e

Ministério da Saúde, complementando o
financiamento das ações e serviços de
saúde, ofertados pelo município.

25.000,00 25.000,00
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Manutenção e suporte do sistema web.
Dispositivos Móveis para ACS e
hospedagem em nuvem (Dalacenter). O
sistema deverá sempre estar atualizado c
operando de fonna correta, garantindo os
requisitos mínimos do sistema contratado.
Em casos de auxílio, a empresa deverá
oferecer o suporte a eonlratante, confonne o

P MÊS fie prioridade.
A contratada deverá manter-se atualizada e

disponibilizar novas versões (sem ônus
adicional), conforme as portarias expedidas
pelos órgãos das Secretaria de Saúde.
A contratada deverá garantir o bom
funcionamento de todos os serviços

ofertados pela mesma, sendo eles (sistema
web, dispositivos móveis e hospedagem era
nuvem).

inn iToc- Visita técnica pós implantação sob
I Uü riaxO É I j • » I

demanda do município.

VALOR TOTAL

5.300,00 63.600,00

120,00 12.000,00

100.600,00

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor Mal da oroDOSía) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, cantados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitanle sobre os preços cotados. (Declaração obri2atória na Proposta).
OBS: (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLAILACAO EM PAPEL A PARTE,_DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA

DE PREGOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE

de de 2019.

{Razão social, nome responsável legal, n" RG e CPF e assinalvra do responsável legal)
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- "ANEXO V f
i

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CN P J: FONE/F AX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao editai,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2019-
PMB. correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

(carimbo, nome. n"RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa quc fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar
junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabilitacão da licitante)

Ra FreilUfaelPconci ii"l457- CEPKS,36(W)00-6-miiil:UriM»o®b»nddr*Blcí.pr.8»v.br -Tel: («)3SJ2-H1S-Fax JÍ42-M22 eCNPJ7(i 23J.7S3iriOni-4tl
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

^ Estabelecida na u" bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de tdescrevcr os
objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.
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ANEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:{Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os ílns de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitalório. quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE
SAÚDE. COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA.
TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n." 35/2019-PMB.
instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em
instituição financeira confonne descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome. n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)
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> ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N° 178/2019- PMB.

Pelo presente inslrumeiito, o MUNICÍPIO DE BANDEIRAN FES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Raíael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n®
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

,  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o n® . abaixo
a.ssinado. doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade de , Estado dc(o) . inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° neste
ato representada por seu , o Sr , portador da Cédula de Identidade
RG n° . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° ,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contraio de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 35/2019, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE
SAÚDE. COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA.
TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de e.xecução de 12 (doze) meses, conforme

Riia Frei.Ralhíl Proner n* WST - CEP 86,300-000 - e-mail: licltaoiorgliindiHnintM.pr.iiav.hr -Tel: J542-3S2S - Fax .1542-3322 e crNPJ 76 2.15,751<0ft(H-4S
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ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n" 35/2019, devidamente honioiogado
pelo CONTRATANTE em / /2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produtoCs).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROC RAMATICA

3110-303 1 1000110301100360513390390000

3840-303 I100061030I100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

CLÁUSULA QUARTA-DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2®. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.
§3°. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade do serviço e produto, será emitido solicitação do CONTRATANTE ao
CONTRATADO;

§2" O atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 (três) dias úteis, do chamado e
solicitação
§3° O software deverá ser instalado dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
CONTRATANTE ao CONTRATADO;

RiuFteiRíDiel Prone» n' 1457- CKP 86.3604)00-e-iníil- lidti>e«o@lnBdeinoleLpr.KOV.br -T«l l4J)3$42-í52S -Fat 3542--022 eCNPl 762.35 7S3/()OOM8
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§4° Na execução do software e prestação de serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se
atendem às especificações solicitadas no ANEXO I do Edital 35/2019- PMB, caso estiverem em
desacordo com as especificações, serão rejeitados;
§5° No caso de rejeição, o CONTRATADO deverá providenciar a imediata substituição/regularização
do software/serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na cláusula nona §1°, ficando sob
sua responsabilidade todos os custos para substituição/realização do maquinário/serviços sem ônus
adicionais para o Contratante.
§6" A não execução do software e serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas
previstas na Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1® Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2® Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondcnte(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTEL\TADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6® O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementarcs.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-llxadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§1 r Rejeitar no todo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 35/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
con.stantes da proposta dc preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos caasados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto:

Riu Fiei Rafj^ Pianer n"1457- CEPaS,3(iO.ODO-e-maiMidUcaoWb«Bdelr»nlM.pr.g«iv.hr -Tel: (43| 3S42-4S2S-Fa* «542-3322 e CNPJ 7f>.23S.7S3 UimMli
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§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5®. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontrataçâo total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimcnto reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato:
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contraio, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3" Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderáfão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
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§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslincadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defe.sa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parle da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea,

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda uniiateralmenle o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos peta CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8*^ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidadc com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela
CONTRAT.^NTE. em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS;

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 35/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos ca.sos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1 ° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§ I" Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
á) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inlluenciar o
processo de licitação ou de execução de contraio;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

Riia Frei Ralucl Proner n' 1457 - C'EPM.36U.UÍH)-c-iiiall- llciWCíOíabemJeiríiiío.lir.gDv.br -Tel: (43)3542-4525- Fax 3542-.3322 e CNW 76.235.753/t)OÜl-4K
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o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

Riu Frei R»fb«I Pionef It" |4Í7- CltPíl6.3fi(JiWB-e-ittarl: llcIUcií@b«n(leiraiiic».pr.eav.l>r -Td; (43) 3SÍ2-452S - PáX 3S42-3322 eCNPJ 76.23S.7J.3/OOfil-48



«MOfjRiurro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANÁ

t':#^^llí!lS}vÍl ÁNEXOIX
■  'f :

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2019-PIVIB

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO
DE DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:

SECRETARU ' DESPESA
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAtÍDE 3110-303 11000I10301100360513390390000
OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

SAÚDE 3840-303 11000610301100160593390390000
OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua FtciRarsel Ptoncf b° US7- tfiP 86.360-000 - c-mail; ticlUM»®b»Btfriranies.pr.gov.br -Teit(43)J542-452$-Fa»3J4I-3322 eCNPJ 76.23S.75,?íO«Wí
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,3
ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

%  íâ >* í*-?* m + ~

^  C A riRe(/'Uiid<8<rm.pr.^«br ^

|Q

^  tm - / mmsAv / miu / mtsú ' . - \í&í^ / eoucí^Io / mus

EZ!E3HHE^^*W eiiS
Íí I

AO

yuuiBawagai . j^oWMi | i «piuKBttc» I g»t, /•.xxfBi

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique cora o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

RuaFtei Rafael Proaer n" 1457- CfiP#6,3í(W>00-e-miu1: ndlacaa^banii(iraD(e>,|ir.BOv.br -Tel: (43 > 3S42-4S25 - Fax 3J42-.Í122 eCNPJ 76235.75.^tHJI-íg
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página iniciai do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados c os já realizados. Clicar
no processo lícitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e*mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada

proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop,exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs c serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
c tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM c ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferencia em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em conialo pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

Rua Ft«i Rafael Proner n* 1457- CEP86.36(W00-e-miuli lic«»eao@handelniMej.pr-B«v.br -Tel: (43) J54M525-Fiuc3S42-3322 eCNPJ 76.235.753/ÜflOMÍi
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PORTARIA n" 1^58/2010

Súmula; Oreijtn.i Prego^jiros e compòv Cqutpe
íic Apiiio jMr.i .nuarctn em iicitoçôcs iin
rncidalidciWe dc pregão nu âmbito dd Pix-fciluríj
do Município de Bjndcír.nucs (PR).

UNO MARTINS, Prelcito Miiniclp.it dc
Bandeimntes. Kstado do Paraná, no uso di?
suas .nribiiiçòcs legais, c nos termos d.i Lei

lcdor.il o i!>'.iMi 2002. •• Occrerns MiiiiK lp.iis
n % 2..|K8 20.-7 e 2.^89 2007.

•\rt. l" Designar nara atuarem como
IVegucn-uS durante o cxcrcíci.» .!c 2üiy. cm licu.iviics dc pregões, no âmbito ria
rrerriliir.i rio Município de B.in.K'ir.mii'.s. os icguinics. M-rvidores

^ JOSÉ CARLOS Sm A. portador da Cirlcira de Identidade RC n
I.Ü90.II3/SSP/PR. inscrito no CPF sob n 205.6(M-869-87:

r MARCOS DE MÜRA^. (hirtador da Carteira de Idcntiri.irie RC ir 3.427.088-
ü S.SP/PR, inscrito no CPI' miIi n 390.505.6O".) 07:

^ CIBELE CUSMAO EONIOIAN OA SILVA. |vr...ripr.i da ' .irteira de rdennriadc
líl. 1» 7.6õt).0<J3 o S.SI' !'•; iii-.eni.i nu CIH sui n (104.5^».;..349-78 c

Parágrafo Único - O Edital indicará, cm cada
ccrt.Mne licitatório. o pregoeíro c seu substituto, .ilinindo o outro como membro da
kqiii}» dc Apoio.

Art. j fit.n». designúris»s para atuarem cumu
mrinbros 1I.1 r.qui|H> dc Apum i*ti< liciia^ões na iniHt.iliri.idc de pregão, no âmbito da
Prereitiira VUuiicipal rie Baiulcirjiiics .l'K). os seguintes servidores:
^  TARCÍSIO CRAZIANO DE OLIVEIRA. purUidor da CnteiVa do idonlídadu

RG n l3-523.379-0/SSI''l'R, inscrito no CPK sob n 064.O83.698-47:
'r ANTONIO DONJZETE DA SILVA, portador da Cailcira de Idcntid.ido RCi

li I.713.550-3'SSP-PR. inscnia no CPI" sol> 11 3t>7.ò,5l.559-Vb

ALEXANDRO BLIWITA puri.iJorn li.i i .iricir.i de ldcMtiri.idc Kli n
'1.776.283-t'^SSPíPR. Íiim -iIm nu CIT sob n 76r>.2(i2.639-6S: e

r  FERNANDA 00 {'-l/úV/O DA Sll.Vt.lHA piirt.iiior.i da Carteira dc
Idcnlid.idc lU» n i).7Kó--2.'i l SSP PR inscnt.» nu CPF sol» -i 006.228.370-83;

' I

Parágrafo Uiiico • Os pregociros e Equipe dc ^
Apoio atu.irõo u.i niodalid.ido «lu J'n*p.tp Presencial c nicrróníco. fA-' ̂

•'.'SI'" I*
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r  t A . 3' " O Edital indicará os nteiTibros dat|iii|v .Ii* Apoio par.i atuarem no cmainc, com um mínimo de trás integrantes.

An. 4 - Kcvogaiii-sf as disposições cm

„  I . o j . ̂  Edificio d.i ÍVefeitiir.i Municip.il deHaiuicirantes. Estado do Paraná, om ü8 dc janeiro de 2010. / •

^  Cínõ^í^
Prefeítc Municipal

.  IA 4''



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jUmDICON". 220/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 178/2019. Pregão Presencial n". 35/2019.
INTERE^ADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PE^A JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO
DE SOFl"WARE PARA GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, COMPREENDENDO A
MIGRAÇAÕ DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
lidtatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n°. 35/2019, para a locação de

^^oftware.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de Saúde;
Descritivo do objeto; Justificativa; Orçamento.s; Pregão de outros Entes Públicos do mesmo
objeto; encaminhamento do Diretor de Compras e Secretário de Administração; despacho do
prefeito autorizando o pleito; termo de referência; Parecer Contábil de Disponibilidade
Orçamentária; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e
parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
editai de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Kun FraRaravI Ptoner l457-ociUn>-CEl'86.3(>(M>00-Tcl.: (43) 542-4525 - E-mai) liulacao'àhoiii)cuanUs.go%'.pr.br-CGC 76.235.753/0001-4:
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ESTADO DO PARANÁ ^

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
ios requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, indso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação

^Infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10,520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

3 - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

11 - Local a ser retirado o edital;

m - Local, data e horário para abertura da sessão;

Rua Kr«Rfl6cIPnMCTl457-ceiun)-CliP8f..3«WX)0-Td : (43)542-4525 -K^ii#ilIkàOicaof^bBidcíranU».g(n-pf.br-C(K:76.B5.753AXI01i
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ESTADO DO PARANÁ

IV - Condições para participação;

V - Critérios para julgamento;

VI - Condições de pagamento;

VII - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo mellior juí^. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídiaí^xpressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^^píalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94^r ?ntendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 3üyw outubro de 2019.

Leoíiel Lourenço Carrasco
OAB/PR tt". 47.683.

Rua Fkí Rafíie] Piuno oaiiro-Cia^Sú.SGO-ÜDC) -Tel.: (43) 542-4325 .R-maíl licitucatyulhandcirnnlias.govpr.hr-CCC 76.235.753^)001-48
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EDITAL

PREGÃO N" 35/20I9-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2019-PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimenlo dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.
subsidiariamente pelo Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei complemenlar n" 123 de 14
de dezembro de 2006. bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, dc 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos lermos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 25/11/2019 ate às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção dc Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner. n® 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 25/11/2019, às Ü9hl0mín (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da
Portaria n® 1.458/2019 de 08/01/2019, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado cm primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir .sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ala da sessão:
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.nr.eov.br

Rio Ffei Rafnel Ptoner n' 1457- CHI' 360-000 -e-mati: 1icil«c»o®b«Bdfir«atcs.pr.eov.br -Tel: (43) 35424525 - Ha* 3542.3322 eCNPJ76 235 753/000148
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1. DO OBJETO

1 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE,
COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo
de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contraio Administrativo, nos termos
da Lei Federal n" 8.666/9.1.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 100.600,00 (cem mil e seiscentos
reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não Mtá impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação. (Anexo 11):

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica. (Anexo VT);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo Vil);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital:
b) empresas que estejam sob lalência. concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si:
d) pe.ssoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

.Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

Rua Fiei Rafael Piuncf n"14S7- CEP 85 36O.0n0-e-niaiMifitacaoitihaBilcinintM.lir.gov,br -Tel: (43) 3S42-4S25 - Fax3S42-3322 eCNPJ 76.23S.7S3Í000W8



^DEIRUtTEs

mEFSITmA MEWICIFAL BAMDEIfíAWmS

ESTADO DO PARANA

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramai 224 ou
pelo e-mail [icitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

4.2. Para impugnaçòes do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data lixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o Ucitanie
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese era que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo Hcitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se. perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório. inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada hcitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos c efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório. inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercia) ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de finna por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERT.AME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão: no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social cm vigor e última alteração contratual e no caso dc sociedades por ações, acompanhado de
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documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1.1; 6.1.2 e 6.1.3.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasilia/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitanies;

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatòrio, conforme Modelo declaração constante no ANEXO 11 próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento):

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATÒRIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microemprccndedor individual (MEl), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. cm envelopes devidamente Icchado.s, a documentação e.xigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) c Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licilantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
Hciianie, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edita! n." 35/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
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Edilai n ° 35/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 — HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados cm
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para
conlèrcncia. na sessão, pelo Pregociro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
cm fax-simile. mesmo autenticadas, admiiindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço c à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que.
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados;
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Obs: (se a proposta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração cm papel a
arte. dentro do envelope 01 - l*roDosta de Preços, conforme ANEXO IV, a não apresentação

desta declaração implicara na inabilítacão do iícitantc).

d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reílitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandeiraiiles-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os digitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas;

a) A subconirataçâo total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contraio.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequiveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capais de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, obscrva-sc que;

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
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d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes iníbnnaçôes:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93:
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. T da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribuna! Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação dc autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastrai no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo — CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (ex. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada

ou pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, cm original, obtidas pela iniernei, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apre.scntados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
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8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta dc quaisquer documentos implicará na
inabiliiação do licitanie.

8.10. Considcrar-se-ão como não apresentados, aqtieies constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÀO contiverem prazos dc validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas c empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição:
2) o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitanie for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 jj 2° da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática dc todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos dc habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da
Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subiiem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes da.s
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
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decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os Hcitantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na e.Kclusâo
da Uciianle da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito dc ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não sc realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas dc pequeno porte no âmbito desta licitação será observado;
I) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado cm seu
favor o objeto licitado: nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
dc cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusâo;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o e.xercicio do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de
pequeno porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilítaiórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habililalórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais hcitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
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9.17. 0(s) iicilanle(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contraio
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licltantes presentes que desejem assiná-la,

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licltantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório. o Município de

Bandeiraníes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamentc, a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas ne.ste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexo.s. que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamenle refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassillcando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a super\'eniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantcs-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fi scal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificaüamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fi scal.
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
detemtinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

1.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parle da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega c/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou dcscumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena dc multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do Hcitante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de .ser declara
inidônea.

1.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência;

1.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmcnte o
contrato c aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando foro caso, cobrada judicialmente.

1.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

1.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
1.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
1.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93.

1.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandciranies-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente cóm as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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] 1.9.1. A recusa sem motivo justificado do(sj convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujcitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATJCA

3110-303 11000110301100360513390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1.0 valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscalíls)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a ücitante providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licilaiite. enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, c na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato será o índice legal e oficial, pela
ANP - Agencia Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
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14.1. Constatada a necessidade do produto e serviços, será emitido solicitação do licilador ao licitante
vencedor;

14.2. O atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 (três) dias úteis, do chamado e
solicitação.
14.3. O software deverá ser instalado dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
Departamento de Compras do licitador.
14.4. Na execução do software e prestação de serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se
atendem às especificações solicitadas no ANEXO I do Edital 35/2019- PMB, caso estiverem em
desacordo com as especificações, serão rejeitados;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição/regularização do
sofiware/serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua
responsabilidade todos os custos para substituição/realização do maquinário/serviços sem ônus
adicionais para o Contratante.
14.6. A não prestação dos serviços no prazo previsto sujeitará a contratada na aplicação das penas
previstas no Item 11 deste Edital.

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licilatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licilanies não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatòrio.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatòrio (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatòrio será interrompido na fase que estiver e será
concedido o prazo dc três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do sitio eletrônico
licitacao@bandeiranles.pr.gov.br. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazõcs em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral. será reduzida a termo em ala.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicalário será notificado para
fornecimento definido oeste edital.
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17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeíro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93.
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCU

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

^ 18.3. Caso seja o contrato prorrogado e sua cxecuçâo/vigcncia exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s). por intermédio da comissão de recebimento
para esse fim.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementarcs.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-llxadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemcnto de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo. o produto que a licitante vencedora executar fora das e.specificações do editai
pregão presencial n° 35/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:
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20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandelrantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo liciianle
vencedor na e.Kecuçâo do objeto:
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado:

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento c aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em contpatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Faraós propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ptíblico no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inlluenci:ir o
processo de licitação ou de execução de contrato:
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conliecimcnto de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais c não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contraio:
f) "Prática obstrutiva": (F) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro miiltilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital: (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mullilateral promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mullilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive dcciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
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21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanle vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilaieral, mediante adiantamento ou reembolso, pemiitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitanle é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados cm qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeiranles-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada dc envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O dcsalendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitanle, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública dc Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitanle se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORí)

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 30 de outubro de 2019.

M^-eOT^^ANARDO
mrm de AdmmTsttaçao

Rua Fnl Rnfiul Ptnner ii' l.)57- CEPg<iJã(M>0Q-e-mail:li<IliE9ft®hiiidcininleMir.goy.br -Tel:(43)3542-4523-Fax5542-3322 « CNPJ7&.235.753/0D{)|.4ll
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 35/2019-PMB

(Razào Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na ^(endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n® 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Carga, n^RC e CPF)

RiiaFtíi Rafael Prono n' 1457- t"EP g6.3(i0.000 -e-mail: lidbirao'lí4»ndeinuifC9Lpr.|p>v.br -T«1: (43) 3542.4 S2S - Fbi 3542-3322 eCNPJ 7<i.2J5.753/'n(X)l-48
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 35/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os fms de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N." 35/2019,

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos,

de de 2019.

(assinaliira do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo, n"RC e CPF)

Riui Frei Rafael Proiier d" 14S7— CHP8fii3íiO'Üüü-e.aiMl;lieil»Cíi>®lUB,delr*ntet[ie.Bov.lir -Tel: (43)3542,4525 - Fax 3542,3322 e fNFJ 76.235.ÍSMOOI-,^
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n° (SSP/ ) e CPF sob o n° , residente e

domiciliado na , Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA jurídica ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE

USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO

DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE

TÉCNICO B MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n°

35/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposiçào.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n" RO e CPF)

Rvfl Rei RafiMl Ptnntf li" 145' - CHP86.360.000-e-mail' lititBConíiíbaiiiJíiniiitM.iJr.gnv.br -Tel: (45) 3542-4525 - Fii* 3542-3322 eCNPJ 76.235.'SíilKWMS



«MDEiRâirrQ

FmFEITl/m Mm/CIFAL DSBAmEimMTES
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ANEXO ÍV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019

PROPONENTE;

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n" 35/2019- PMB
Processo administrativo n° 178/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço
POR ITEM da licitação em epígrafe:

QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VLR

MÁXIMO
TOTAL

Rua Frei Ra&elPraner n'I4S7- CEP 86.360.000-e>mail: irTÍtacao9bandriniiK.<.])i'.govJ)r - Tcl: (43) }$-t2-)S2$-Fo«3S43-B32 eCNPJ 7A.335.73.M)OOM)i
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ESTADO DO PARANÁ

Implantação, conversão de dados,
treinamento dos servidores da saúde no

sistema web e dispositivos móveis para
ACS. O software contratado deverá

auxiliará nos diferentes serviços oferecidos
pela Secretaria de Saúde deste município,
como por exemplo:
-Cadãstramcnio de todos os usuários do

sistema de saúde municipal;
-Agendamentos de exames c transportes;
•Estoque e dispensa de insumos realizados
através da assistência farmacêutica

conforme a portaria 344 da ANVISA;
-Controle de estoque de materiais
liospitalares, de limpeza e escritório
amiazenados em depósito;
Controle de colas para exames;
-Registros de visitas realizadas pela equipe
de Agentes Comunitários de Saúde, através
dc dispositivos móveis cedidos pela
contratante, o que contribui com o
diagnóstico siluacional da população da
área adscrita;

-Registro de dados das consultas realizadas
I  1 UND pelos profissionais de nível superior,

alimentando o prontuário eletrônico
implantado no corrente ano;
-Registros de procedimentos realizados
pelos profissionais de nível técnico;
-Registro dos procedimentos realizados
pela equipe odontológica;
-Registro dos atendimentos realizados no
CAPS (Centro de Atenção Psicossociaí);
-Registro dos atendimentos realizados no
CSMC (Centro de Saúde da Mulher e da
Criança):
-O software deverá emitir relatórios

detalhados de todos os serviços registrados
para controle, avalição e planejamento dos
serviços de saúde.

Esses registros deverão ser armazenados em
nuvem c expoitados mensalmente para a
Regional de Saúde, como também para o
Ministério da Saúde, o que garantirá os
repasses mensais dos recursos advindos da
Secretaria Estadual de Saiide do Paraná e

Ministério da Saúde, complementando o
llnanciamento das ações e serviços de
saúde, ofertados pelo município.

25.000,00 25.000,00

RUB Fwi Rafael PlOBCf a" 1157 - CRP 8(Í.J60-000 - cmoil líclUcaB®bandclranlc».pi-.EO«.br -Tcl: (4.1) 3512.4S2J - Fax JS.13-3.122 e CNPJ 7fiJi?.75.1/ü00MK
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Manutenção e suporte do sistema web,
Dispositivos Móveis para ACS e
hospedagem em nuvem (Datacenter). O |
sistema deverá sempre estar atualizado e
operando de forma correta, garantindo os
requisitos mínimos do sistema contratado.
Em casos de auxilio, a empresa deverá
oferecer o suporte a contratante, conforme o

12 MÊS grau de prioridade.
A contratada deverá manter-se atualizada e

disponibilizar novas versões (sem ônus
adicional), conforme as portarias expedidas
pelos órgãos das Secretaria de Saúde.
A contratada deverá garantir o bom
funcionamento de todos os serviços
ofertados pela mesma, sondo eles (sistema
web, dispo.sitivos móveis e hospedagem em
nuvem).

irtrt iioc Visita técnica pós implantação sobI Uv rlivO I I j . . •
demanda do município.

VALOR TOTAL

5.300.00 63.600,00

120,00 12.000,00

100.600,00

O preço lota! do ITEM. fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor lotai üa proposta) ( (inserir o viiior por extenso) ).
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
O prazo de cxecitção do objeto dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita c naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais c outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-
PR tião admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).
OBS: (SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA
DE PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARACAO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRONIC.A, I.MPLIC.ARA NA INABILITAC.AO DO LICITANTE

de de 2019.

(Razõo soçiiii. nome responsável legal, n" RG e CPF e assinatura do responsável legal)

RiuFKlRaruet Pmncr ii' Ui7- CF.P B6.360.000-c-cnail Ucila»</a~hancleíranln.iir.2av.br -Tcl'(43) 3S43-I33S - Fm 3SJ2-333> e CNP3 76 3.1j.7S.1.'l)(X)1.4tt
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PmFElTUSA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ .

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos prcvos mantidos na proposta escrita e naqueles que por\'entura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2019-
PMB, correrão pelas cxpeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de po.ssíveis fatos
supervenientes ou de força maior;

Por ser expressão da verdade, finnamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n" RC e CPF, e as.sinalura cio responsável legal)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar

junto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabilitacão da licitante)

Rua Frei RsêkI Proner n' 1457 — CEP I16..VjO-OOÍ) -e-mail: lidítcjio^-biniclrinintw-pr.eov.hr - Tel* í4M 3342-4525 - Pa* .'542'5522 e CNPJ '6.2.'5 75^füOOM8
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ESTADO DO PARANÁ

= .anexo VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na n® bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional dc

Pessoa Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor de (descrever os

objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado dc capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Rttfi Fret Kflfael Proner rC M57 - CEP c-msiil: llclfJiep(i(rt'«!)jiit(fcÍríinics.pr.Br>v.br - Tel* (itl) 3542-1525 - Fax 3542-3.322 t CNPJ 76.2.35,75.VG0n|-48
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^•^EXO VIIÍ:;- ':c

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CN PJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório. quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE
SAÚDE, COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA.
TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial n." 35/2019-PMB.
instaurado pelo Município de Bandeiranles-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n"RG e CPf. e assincilura do responsável lega!)

Rua Ffet Kaffiol l*foncr n" 1457 - CEf KA..tfit)*CKIO - e-inoil: licitiicaa^Í)8ii4tíriiiHrK.pr.|;«v.br - Tel. (43j ̂542'4525 - Fa* .'5J2-3322 eCNPJ 7í».235.753/000!-4B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

f ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019 - PMB

PROCESSO LICITATORIO N" 178/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , .
,  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n" , portador da

Cédula de Identidade RG . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Piiblica do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa

estabelecida na cidade de . Estado de(o) . inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° . neste
ato representada por seu . o Sr . portador da Cédula de identidade
RO n" , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisica.s do Ministério da Fazenda sob o n° ,
doravante designada CONTRATADA, estando as partes .sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e
subsidiariamcnte a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 35/2019, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE
SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA,
TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme

RiuFioftaraelProiio n*l457^ CEP WJ60-UUO - e-mail licitaCBO-a^bandciraulekpr.sov.lir -Tel (471 - Fax 3542-3322 eCNPJ 3b 235.753/0001-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARAS A

ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Preyào Presencial n° 35/2019. devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em _/ /2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produto(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
^ bancário on transferência online entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua rcapreseniaçâo.
§.3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROG RAMATICA

3110-303 1 1000110301 100360513390390000

3840-303 1 1000610301 100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveníência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. O período dc execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.
§3". Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade do serviço e produto, será emitido solicitação do CONTIUVT.ANTE ao
CONTRATADO;

§2" O atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 (três) dias úteis, do chamado e
solicitação
§3" O software deverá ser instalado dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
CONTRATANTE ao CONTRATADO;

Rui Fiei Ral^lPzoiier tf 1457. CEP 86 J6(M)00 - e-nuiil lkltacao^baniIn'raiiln.pr.iiiiv.br -Tcl: [43|3547.4;2S - Fax}542-3322 eCNPJ 76 lt5 7S3iD001.J8
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ESTADO DO PARANÁ

§4° Na execução do software e prestação de serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se
atendem às especificações solicitadas no ANEXO I do Edital 35/2019- PMB. caso estiverem em
desacordo com as especificações, serão rejeitados;
§5° No caso de rejeição, o CONTRATADO deverá providenciar a imediata substituição/regularização
do sollware/serviços, sob pena de ser aplicada a muita estabelecida na cláusula nona §r, ficando sob
sua responsabilidade todos os custos para substituição/realização do maquinário/serviços sem ônus
adicionais para o Contratante.
§6° A não execução do software c serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas
previstas na Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§r Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondcnte(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CON TRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
llel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o produto entregue,
serão aplicados à CON TRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no lodo. o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n® 35/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA-OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os ser\'iços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:
§2®. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRAI ADA na
execução do objeto;
§3®. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /—TTTX

§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habililalórias. cm especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6® . Manter, durante toda execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8®. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral c escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com oulrcm, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato:
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem dc Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93:
I) c) em qualquer hipótese de inexeeuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§.3® Pela CON TRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato:

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) prcço(s) licilado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATAN'i'H, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES:
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR AN A

§1° A CONTRATADA convocada, demro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injusliricadamenic a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
componar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos detcnninantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitanie, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência:
§5" Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilatcralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconfonnidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§ I r As sanções de advertência c impedimento de contratar com a CONTIL^TANTE, e declaração de
inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, desconlando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação Tática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem pane integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presenciai n° 35/2019- PMB c as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEmA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitaiues devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores c
subcontralados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com
ou sem o conliecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais c não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obsirutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
maleriaimente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ií) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive dcclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dc
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato fmanciado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanlc vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contraio vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

RuaFrcj RafaelProner n"* M57 - CFPIÍ6.360-0<}0"6*niajS: lieiuca banddranles.pr.Bov.br -Tel*(43) 3542'4525-Fflx.3S42-3.122 cCNPJ 76.23$.7S3/000)-lll



«MISD|UJ[^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ

o local de execução do conlralo e iodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas c/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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Pfí£F£irmA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANÁ

ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2()19-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO
DE DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTACAO:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL

FONTE PROGRAMATICA

3110-303 110001J0301100360513390390000

3840-303 1I00061030I100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROSSERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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PREFEITURA MUMICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o

nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

f  O i (

|Q

^  COW-' / tomiuuv / Qffoiw / NDiEus' /' cia(M ' insuçU / taxiifa / iisow

AO

9ui»£iMUtsija I ^OMOu Oau9afficy E3»ti_ ^cac<ioi

Clique em "Downioads" o qual aiTemeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.
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Es Proposta

. RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone '^Licitações" na página inicial do sítio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandcirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposla.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferencia em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para

lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 35/2019 - PMB

^ O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 25/11/2019 ás
09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de Licitações da
Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.pr.aQV.br. A entrega
dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs;00min do
dia 25/11 /2019 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 30 de outubro de 2019

ARDO

Seci/etárfb-de Administração
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Mirai de Ucllações Municipas

TCEPR
u*a.*í; ««m*

Detalhes processo lidtaoãrfo
-Intorma^as* eoralt

EnMdde aeaftira muNíCÍPKS DE BANOEIRANTS

Ano* 2019

N<>llcitação/dtSpensa/lne»gib(lldade* 35

Modalidade* PregSo

Número cdrtal/processo" 178/2019

flicurtoi provçnlenlM dc orginltmat Intarnaclonala/multllatirala de crddUo—
Instttuíçio Rtanceira

Contrato de Empréstimo

Descrito Resumida do Qbjeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA lURfolCA ESreOALEAClA PARA LOCAÇÃO DE
UCENÇA CE USO OE SOFTWARE GESTÃO 06 SAÚDE, COMPREBTOENOO,
MIGRAÇÃO DE OdOOS. WWJJÍTAÇÂO DO SISTEMA, TREJNAMEKTO, SUPORTE ,
TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO CC

I  Forma de Avallçâo Menor
I  Dotação Orçamentária* n00011O30110036051339039000

Preço máxlmo/Referènda de preço • ioo.600,00

RS*

Data de lançamento do Edital 30/10/2019

Data da Atwrtura das Propostas 25/11/2019 istafi^tetro 31/10/2019

NOVA ceta da Abertura das Prcvostas teta Registra

cata de Lançamento do &lital

Data da Abertura das Propostas

Há Itens ewIuHvos para a^/ME? .

Há cota de participação pata EPP/ME? ,

Trata-se de obra com exigência de siibcontrataçáo de B'P/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Nto

Data Cancelamento

CPF: 6553568970 (lâgfiUÚ

Percentual de parttcipação;

Edlttir geduV

ser\icc6.tce.pr.gcivbr/rCEPR/Municipal/AML'DetáhesPfocessoCompra,aspx
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?t(£F£ITUKA Ml.'Mai'AL DE BAADEIRANTES

AVISO DE LICITACAO
PKJIOAO PRESLTÍCIALJWm? - PMB

(COM (WTA DE ATÉ U\ PARA EMPRESAS ME ÜPP E MEU
OMuaKÍpíodcOiiulRiKuci.pRiviuuimanuilsiqucrctlizvi no
ilii 22/110919 b 09hl0nilcu i hc/l4CÍD em refcndftcu. que tem par
objeto AQÜISIÇAO DE MATERIAIS MÉDICOS IIOSPITAWRES
RHERENTES AOS ITESS DESERTOS DO PREflAO
PRESTJíCtAL IWOIS.PMB PARA O TERCEIRO GRUPAMENTO
DE BOMBEIROS DO TERCEIRO SUBORUPAMENTO DE
BOMBLIROS DA TERCEIRASEÇAO DE BOMBEIROS E PARA A
SECRETARIA DE SAtiDB DO MUNICÍPIO DE BANDERAMES-
PR A ralmtU ito edlol ictí fdu lu dqnnimoiio de UelutJei da
PmfoMn os antes do siuv clctrinieo ils Picrciiun
wuv.bsoddnnies pe.sot.br A cotrops do» envelopes comemjn o
doeuneniselo t propons podnl ser fOU sil u INbn:nOmin do djs
Z2rll09I9noS«rerdeIboiceoiodeilipreretJurs Bendcinnies,30dc
•ruiuhru dcEllO

A-NTONIO CARUIS ZAS.MIDO

SeeseiAno de Adminrsxndio

PREremiRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ERRATA

Nn pubbcítSo do EXTRATO DB PRIMEIRO TER-MO ADITIVO
AO CONTRATO N" ITtfiüIS-PMB. PREGÃO PRESENCIAL N-
JS/JOlí-PMB eojo objeio é AQUBIÇAO DE CARTUCHOS E
TONER NOVOS E REMANUFATURAOOS, RECAROA DE
CARTUCHOS E TONERS, TICTA E PEÇAS (CIUNDHO DO
TONERi PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES -PR.nspigind n' l(ldaedl((a n* 1047 de
iO de outubro de 2019
ONDESE Lê
OBJET1\'0 Ptwroser o ptwD de tijíneis du conlniK cm 90
(nuvcnU] djuâpsjiírdi Aiiinj/run deire lenno
LEIA-SE
OBJblIVU: PrcoTOdnr os prezasdeexceueSo c tiidBcíiducomnto
cm 90 (nuvenu) dias 1 pertir do ouiiulun desic letme.

Boadciruies-PR, 30 de outubro de 2019.

Cibele Cutmlo Fonisbti do Silva

PrestderuediComiuiodc Ueiloçdcs

PREPF.ITURa MUMCIPai.de BANDRIRA-NTF.S

TER.MO DEANUUÇAO
PROCESSO DE TOMADAS DE PREÇOS .V OVMl Í.P.MB

O Muruelpiu de Baodciremea, bsududo PorsAs. lomo pdfaIleoi]ue, eum
Rmdarnailo no csput an. 47 da Lci 8.666/93 lesulve snulor o Processo
de TOMADAS 0£ PREÇOS N* <I3/:0I9-PMB que leve comrr objcia
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ORIL-NDOS DO INCF-NTIVO
FINANa:iR(I DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇAO DE
EQUIPrAMtNTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO
PRI.MARIA AfSUS (REMA.NESCENIE REFERENTE AS
RFSOLUÇOES SESA N' 403/2017 E R- 373rldi»l AO QUAL O
MUNICÍPIO UE OANDKKANTIiS FOI CONTUMPLAÜO, em
tiriude de n6o obsMVIoeii do ciDlidci dn srnfn 2*. L do liuiru(ds
Ntunuuvs n* 37.^009 du Trtbunsl dcCoolos ibs Eazsdi) do PiruI

Bsruieiruites-PR. 30deouiobra ilc20l9

làio Msnjns
Ptcfciio Mumclpil

PREPEITVRA .MUMOPALOE BANDEIRANTES

IrXTRATO IX) PRIMEIRO n-R.MO ADITIVO AO CONTRATO N-
53/20H.PMa

PlUiCAO PRESENCIAL N UlíOld.PMB

CUNTRATANTE; Municipuidc Bsodcnruei, Eilododu PonoS
CONTRATADA. CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA.
INDÚSTRIA E CO.MERCIODK ASFALTO LTÜA
OHIRTO: CONTRATACAO DE PPSSÜA lURlIHCA PARA
K)RNECLMES70 DE CIME.STO ASFÁLTICO DE PE7ROLEO
TIPO CAP 50,TO E EMULSAO ASFÁLTICA RR - If. PARA
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNTCiPiO QE BANUEIRA,mS
-PR
EINAUDADE elevar. euTi fundamertinoe alínea'b'do Loeiau 1
do srtiBObSda Lel(i"b66Ar9].dc2l dcjunhode 1993. lendo em vUta
nrbei de Inicmae público, a meta Ibico fiaiiadn em 2334 (vinie e
euicol por cenioequivstenies a RI 4O2.937.Í0 {qusttoeenlou e dnii mil
notTeentoi e tniua e seic rcsis c cinqüenta ceolivoa) paaauido o vulor
do eoflinita de RS 1.611 759.00 (um imihla leitcesiios e o.tre tnil c
saecemtii e cmqeema ícaisl para RS 2.014 6Í7J0 (dou milhin e
qiutunc mil. scisceniot o uitaiu c sele reat» é cinqüenta eenlavoil

Bandciranio-PR. 24 de Outubro de 2n|9

Urw Mamns
PREFETIURA MUNICíPALDE BANDEIRANTES

CONTRATANTE

MuscyrCatper
CASA 00 ASFALTO DISTRIBUOXIRA. INDUSTRIA E

COMÉRC» OEASPAUTOITDA
CONTRATANTE

PREFEITURA MCMCIPALOE auNOEIRANT^

E-VTRAtQ 00 PRIMEIRO T ERMO ADITIVO AO CONTJIATfl N-'
TSTTOlb-PXm lTl.ri_

PREÜAo PRE.SENC1AL N- 5W0I« - PMB

CONTRATANTTL Munldpln dcBandeiranta. Etiadodo Puroila^
CONTRATADA: SUELEN CRISTINA PKOVKNSI - ME
ouitTo aquisiçAo de material escolar e d
I/XPEDIENIEPaRA secretaria de cducacaoe cultura
E DEMAUS secretarias 00.MUNICÍPIODl! HANDEIRA-NTES-
PR

OlIJEnvO. PiBTtnpu o pFW de ttjíocui do eoninig em ISOIcenIu
e oiienia] dias 6 ponlrda lainaltira deite lairto
Elevar, cnm fundamnlo ruallnee 'b"do Inelu I do arilpo 65 da Lm n*
I nbAVT. de 21 dejtethu de 1993. ieodo cm ttua razdea de inieitaae
público, a meu IltKo financeira «n 25)» ivmte c cinooj por cento
ei|uivelentct a RS 72,65 (seienia c doía leeia « leitcnla < eineu
cvnutasj pasundo o valor du eumraiu de RS 299,60 (dumtas e
nutenuicaiieteiamiscenuioi)para Rt >6325 (titecnmesessenia
e ii2i tenri c viole e cinco ecniotei).

Bandeirania-Pfi. OS deouiubrade20l9.

Llnn .Manini
PREFUrtURA MUNICIPAL DE BA.NDE1RANTES

CONTRATANTE

Suclen Crísliiu Pruvemii
SUELEN CRISTINA PR0VE.NSS1 - ME

CONTRATADA

PREFEITURA .MUNICIPAL OE BANDElRViTES

EXTRATO IXJ PRLMlilRü TERMO ADITIVO AU CONTRATO N*
65r2al9.P.MU

PREGÃO PRESENCIAL N"5O20lí .PMB

CONTRATANTE: Munlelploríe Bandeirantes. Estado do Patins
CONTRATADA; EDDORA JACABEZINHO LTDA - ME
OUIETD: AQUISICAo DE MATERIAL ESCOLAR E DE
1ÍXPE0IE-N'TK PARA SECRETARIA DE KDUCACAOE CULTURA
EDCMAlSaECReTARIASDOMLINICiPIODEBANDEIRA.Vn:S-

OBIETlVO:tm>rrojii<>|iniodc»ijinciidnennmilncm I80(uemne
olienUil diasb pinlrdeaulnoiura deste lennu
Elcvv. com Rlndameolu na almca ~E''dolnciiutdoafCÍpo 6SduLcio*
Ri6WhV3. dr 21 deJunho de 1993. tendo cm tuta rurdci de inuriesse
público. I mela Siico ríiunecin vrii 25T. (viarc e cinco] pur ueniv

I apieuintadamenie oquivalcula a RS 19.ltSÃ)(ileeeiiuvemll, cenlu c
oueiua e cinco reaiel patundo o talar do ccemao de HS 76.7a0J]0
(seicnta esch. ecucemoi t quetenrn realsj para RS 9S.92J.M (niivcnia
.e euwo.iiuVecenliMe viiuecciocu rcsia)

naodctiinIca-PR. 06 deinilubru dc20l9.

Linu Manins
PREFEITURA MUNICIPAL DK ÜA-NDEIRA-NIÍS

CONTRATANTE

Neboa Sebamto di Silva
EDITORA 3ACAREZINHO LTDA - ME

CO.VTRATANTE

FRCraiTUItA MUNICIPAL DR BANOEIRANTES

EXTRATO 00 PRIMEIRO TER.MO ADITIVO AO CO.NTRATO N"
25ll20l8.P.Ma

PRIiCÀO PRESENCIAL.N* 5912018. PMll

CONTRATANTE. Muuicipio deBandetrames, Estado do Parani
CONTRATADA; EDDÜRA JACAREZINIUI LTDA • ME
OBJETO: AIJUISICAO DE MATERIAL ESCOLAR t DE
EXPEDIENTE PARASECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
E DEMAIS SECRETARIAS 00 MLNlCtPIO OE BANDEIRANTES-
PR

OBJETIVO. Prumi|ar o pmzu de viddncls ducieitntu em laOlcenlu
e oiicnuidus a paim da auuuiura deste leemn i
Elevar, etmi Aindimcnio ns alínea '1t''doirtciio f doanigu65ile Lei n'
166(í93, de 21 de junhu de 1993, lendo em vlsia rarbrs de intneise
público, a meu lliko Tinaaceira cm 25% Itinie e ciaeuj pee cento
tprasimademenie apiitilmies a RS 24.8i2.1li («ble c queira miL
uiioccniuseuiientacdulsrcilsetrmraeoiio crmuvoij pasiendutrvolor
do eoaimo do RS 99 529,35 (ouvenia e note mil, quirthniioae vinte e
nute reais c einqucnta e cinru ecmivusl pars RS 124411.93 (cento e
vmivc quatro miL quulioeenlui c onze nceu c nutenla r Irce evnlavsu),

Bandonmtos-PR, 1» de ouiiibra de 2019.

Lno Mftjiins

mmmjRA MLTíICIPALDI: nANOI:tltA.VTBS
CONTRATAuVn;

Selten Scbasllle de Silva

EDITORA MCARtZINHO LTDA - ME

CONTRATANTE

PREPEn ilHA MUNICIPAI. UE IIANDEIRANI I»

AVISO UtLIClIACAo
PRI OAO PUESENCl.M, JJríDie - PMB

U Município de UanddisiLles.PR atiso us mu ii iinfin que reeli/eri
no dia]|ri:.90IUis0ebll5min. a lieitatdu ctn reletiacio. que tem pur
uBjcio contkaiacAo ljk pessoa juridkia Para
PUÍLSTACAO Ul; SERVIÇOS DE SEHRALllERlA, DESTINADOS
AO AIPNniMr-NTÜ OAS NECIlúiSIDAIÜJi Ofi UA-ERSAS
sf.CRriARíAS ijir município nr. BANDpn«ANres4"B. a
intrail* ikfftliUI ict« fciu na UrfaiummíittJff l.tcsia^^ ib ]*rc&tmta
vu aUavH «ia aitia clc<rtAico d*

|»^>^^tl«nlklrzQm.f A dot cn»«kf^ «xiiendu «
«Iwummuel* « m t<ilè ate a* Ml»0(>mis áo
21ê11«7»19 naSnvt ilc Piuavuhi dnra pttfcjlura.

UarnSfinotA. 29 d* uulubtt» ik iniU

ATCrONIO C AKLOS ̂AN AXIiO
«le Adminiatni;2o

PHmrrfRA MUMCIPAt DE 8A.SQEIRA.vm

^  I;XTRATO DO COVTRATO

^NTRATO N- I9J/2019.PM1I
PiWlíMO PRESENCIAL N* 2n/20l9.PMB

'm,QCE3SbAOM[NIST3UATIVON-109/2019-PMB
CONTRATANTE. MUNICÍPIO OE BANDEIRANTES. ESTADO
04> PARANr^
CONTRATADA; GRÁFICA E HDITORA VALENTE FARTURA
LTDA
ODIETO. CONTRATAÇAo DE F-MPRESA PARA PRKSTACRO
DESERVIUXJS fiRÁriCOS PARA DJVÍiMSrWSFXRhTARIAS DÒ
MUNlClPIlTOU BANOElRAND;S-PR
VALOR; 44 566 Jd (quarniia e quatro miL qumbeeilos o eeu reais c
cinqüenta eeniavâjl
dotacao

potavaq

hrNaoNAL

fRftCIUMATICA

wnos

snv Df.

nkCüiMs p

JUUDtCA

AMfSlíTKA

çAo
:tDQI<Ml2;MM2M

ADUXtnSTUA

CAd

ACuiNisnu

CAO
2un>Ut22iMaci9

AtMIMmu

CAO
JCi«]>04l2204M2t9

(JJ«UOíW»

FrOUCACAO E
CtJLTVAA

VXÍVCaCAd b

CULTUÍA

a^jCAÇAo c
rULIVKA

WIMI216((20)MI
iti9oi«eooo

I Joori)mfriJ24i&02
iiiW9om

StRV. Oí

TbJiCElRO^P.

ILfUSICA

otmtos

iCRV. DA

1UU:6JH0S P

ILKPKTA

íifTwa
smv OE

nmnoiP

JLWIDICA

MtIJU «OUIt ̂«»OJIIU0]0}

AMUibNTIi

AC7RICVL1V*

A
I67&.000

S0UO1:0401:001202

4i>Hmao

OilHAS E
smv

LlHAhOS

lt7V>000 1
i))vQ2mco

ASS(S1CNCIA

SOCiAlE

ASSUNTOS

DA FAMtUA
OinO>9QOM

SEftv. ng

nKCEUtOS P.

lUaUHCA

TTICfJROt P

HiKDKA

I  ourRos
I  SbRV DB
' mcutosp.

n;KrD(CA

SAUU£ llllbjoi
iimiiwi kooieo

si»M]«oooe

SAUK
iieiMio>oi coot«e a£|V. H

ittjouofxm •n,«aJBnsp

JURlDfCA

fAZOeaA 4>6t«oo
toinmjeooDO ttrceirosp.

i  i IlIRIOICA I
PRAZO DEE.NTREGA; De eld 10 (dce) diee dteia apds e loUeiueb
do DepanamemodeCompras
PRÁZODE £XECUCÁ0;O pnledudc<aecir(6odu objetoscri dcatd
12 (doqol meies.
PRÁZODE VIGÊNCIA O período dcvipbacu do eootmoseri deai6
01 (buminiteepea.ltrnilisodopnnidtaecutie

B&ndelnnlice.PIL 27 de eooMir de 2019.

município DI: BAN-DniRANIRS.PR
l.iiiu .Munins

PrcfciluMuiucipsl
ORÁFICA F EDITORA VALENTE FARTURA LTDA

Nezilde Peieira üe Silva Sene

S6cia'AdminiiTiadm

PWSFErriHAMUMaPAL DEBANDEUtANTES

AVISO DT: ucnAÇAO
FREOAO PRKSE-NCIAL 35/2019- PMB

O MuaKipru de Bandeimlm-PR svisa os utlerasados que reiirevd
no dia 3ill20l»is09bl0iniii, illcctoefcremtefeiíneit.qtieicropor
objete CONTRATACAO DE PESSOA lURIDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÁO UE LICENÇA OE USO DE
SOFTWARE CESTÁO OE SAÚDE. COMPREENDENDO.
MIORACÁO DE DADOS. IMPI ANTACAO 00 SISTEMA. I
TRCINA.MENTO, SUPORTE TÉCNICO B Mib.NUTE.NC,\0. PARA
SECRFFARJA DE SAÚDE fW MUNX-ÍPIO DE BA-NOEIRANTES-
PR A ranreda de erliul lerd fcila nu depsitememu du Lieiucdes de i
Picreiiura nu anavda do iitia elcerbníco da Preleiiura I
»«w banJansnle. 1» .1. ú. A cnlrete dos envelopes eonicndo a
documeBlaclo e proposta poüeiè ser Inu até as OOhnOOiiiln du dia |
25/|]20l9noSciürdc ProroeolurliiUpiereitttra ^

EteiBidnaates. 50 de eutubiude 2019

ANIONTO CARLOS ZANARDO

Secretono de Admimiiraelo
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mSNOAl 13/2in9-MB PAM O nSOmO GRUPAMENTO CC BOMBEBtOS 00 TERCEIRO
$UaeiUPAUEHTO OE BOMBElRaS OA TERCEnA SECAO OE aOMKIROS E PARA A
UCBETARM DE SAUOE 00 MUWdPIO OE SANDERANT&PtL A reUrMb do «dlul seri Icitt
no departamento de liriUtAet da PreMtuia ou atravEs do srüo eletrénfco da ftefcltioa
«nM>.oandelranteLpr4avAr. A entrega do» envtiopti contendo a dcuimenlaeEo e
proposta nedeti sei Mta até as OMiesdlDniln do dia 22/U/2DI9 no Setor de hmwoAs
desta pseteituia-

fiandeirantes, 30 de outtibro de 2019

PISSb) PtBKOAL 93/2019 - PtlB

(Can cota «batdiSK para Enwrastf ME. EPP E MEI)
O lAuniidpio de BaodcfranCco-PR aviso os iiilr ii m iifcu que reaHard no dia

22/11/2019 á< aShltMii, a EeMelo em leMnda. qua tem por oUeb CONTRATAÇÃO OE
KSSOA lUfUOCA PARA PRESTAÇÃO OE SEfMCOS OE SERRAIN^ DESTINADOS AO
AnNDtUENIO DAS tSCBSSMOES DE DIVERSAS SEOETARIAS DO MUHIdP» OE
RAlffiQRAHTD-Pil A relirida do cditd sari ieia no dcpartaroanto de Uda(ta da
Prtfeitura ou aujsiis do tido ekdflnko da ftcMlura wiieiiAandeiiantepr.poi.br. A
entrega doa ansaloiaj conatssdo a doeumentatSo o proposta eodcrt ser feita até as
OSbrcOOmin do dia 21/11/2CI19 no Setor de Protocole desB prefeitura.

BandebfeitES. 29 <fe outubro 2019

PISGXa ntESBUOAL 95/2019 • PMB

(Ctun (Bla de aW 2SX para Éoprests ME. EPP E MO)
O Munirij As de Bairdabirite-PR autsa es biiuosatlus qtat reabail ne <Ra

2S/U/»19 Aa OShlCMn, a Bdti^ ara rofcrfaite. que tam por oMate OONTRXT/^ DE
PESSOA JIMOiOt BPECiAUZADA PARA lOCACÃO K UONM H USO DE SOTWAAE
GESrtO OE SAÚD& COMPRSNOENDOi MIGRAÇilO DE DADOS, IMPLANTA^ DO
StSTEAiA. TREIMAMCNTO SUPORTE TtCMCO E MANUIÍMCíIcI, PARA SECRETARIA OE
SAÚDE 00 MUMOPIO OE BANOEHIANTB-PfL A reOrada do adU até Idla no
departamenlo de UcHaçOcs da Prefeitura ou attavda tio sitio eleMnIce dia PreEeitiffa
wivw.bafidclranles.prpovbr. A anirega doa arivolopas contendo a doairaanlaçSo o
prnpoaea ppderi ser ndta até as 09iirât00mln do dia 25/12/2019 no Setor tlc Protocolo
desta prtertura.

Bandeirantes. 30 de outubro de 2019
ANTONIO CARtCS ZANARDO
Secretário de AMrdstrapfe

PREFETTIJRA MUNtOPAL DE CAMPO MOURÃO

AVISO OE UCTTACSO
PREClO PRESSaCUt IN 1*4/2019

PROTOCOIO N» «12/2019.
O Munldplo de Campo MaurSo, Estuio do Paraná, torna piibllco que em

asnqsifraenlD aos tnimes contidos na Lei federai nl 1(1520^12. e no que couberem as
ftposicfies da tal Feda ai S.6SA de 22/06/93, e suas alteraffies em vipar. lar* raaUzar. on
lua ande M 09M10 do dia 19 de nwmmbro de 2019, a GcitaçSa n* 1*4/3229, modaUdõSe
PRBSitO PRESENCIAI do Hpo menor fieço por ifem para a XONTRATACiO OE EMPRBA
ESPECUUZAOA MA niESTAÇSO OE SERVIÇOS MÉDICOS MA REAUZI^ CDÍ6U1TA5
MÍDCAS AIEPiOadOITOS OE URGÉICIA E CMERGÉNCM. ACOMPANHAMCNrO DE
PAOEMTB EM OBSeiVICXO, REAUZAÇlO DE PROCEUMENTOS E SERVIÇO DE EMBStO DE
DCOARACiSo OE dOTO) NA UMOADC OE PRONTO ATEMKMENTO • UPA, REALIZA^ OE
CONSULTAS MÉDIOS. PEQUENOS PROOEHMENTas E ATENDIMENTO AMBUIATORUI EM
CLlKICA GERAI IM UNIDADE B&SICA DE SAUOE - UB*. csmEvree espaòlkncBes
raiachmadas no ANEXO I Me CdItiL SICRCTARU OA SAÚDE - »AU RECURSOS: OUTRAS
OSPESAS CE msou DECORRENTES OE CONTRATES OETEKEREAÇto. O edital completo
e nuleres InfornufOB podarSo aar obditaa na PraWtura Muradpal de Campo Mou^ •
PR. no D^rtamanlo de Suprbnenlos. no horSrIs das Oth Es UhJOnln e das 13li30min h
latSOndrt Td [44)-SSlÍ-lU0 - fax [44)3S18.U«2. ou. no sfdo eletidrvkn
iiltpt;//ctnipofnaurao,awndeaiet a partir de prlmabq 4a iRR apdi a pubAcaESe dstr
«siso.

(ãmpo Mcurlo, 31 de outubro de 2019.
leiSOH BMUKSA DE SOUZA

PregoM

PREFEITURA MUNIOPAL OE CASCAVEL

AMSO DE UOTAÇAO
PREGXD ELEIRÚNICO N» 923/2019

Tipo: Menor ftefo. Objeto: Regúbo de Preços para contralaçlo de cmprcM «spedaloada
na prestaçio de sernçai dt c^tora e abrigaoicnttr de anbails errantes causadores de
agrsM» bumanos. Valor fAIUmo: RS 7E100.D4. Abertraa: 20/11/2019 *< QShOOnin. Acesso
ao Edital no Portal de OdadSo Ar Munle^io de CMcavel: ftttpsi/Aaseavel.atendenirt
psltafOB). Inlorroacas: («S) 33U-23ao.

CaacavM-PR. 4 de rtmiefnbro de 2019
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Direler tio Departamento de Gestlo de Compra
e AdmbdsiraçSo

AVBO DE UOTAÇXO
PMSAO ELETRÔNICO W 32S/2019

Tipo: Menor Preça CUfeto: Registro de Aeços para rqiitifrPft do malertab para aa pRdnas
lenptuttcis dos CcniriB de AfendmenioPsiccnSocUsCAPS. Valor MUme; iS CUSO.IS.
Abcrtipa: 21/11/2019 ia D9h00mln. Acesso ao edital site: eascavelilcndejwt
bdotieatdei: (IS) 3322-3300.

Em 4 de novembro de 2019
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Dbelsr do Depaitamento de Gesllo de Compras
o Admlnlstraçlo

AVISO DE REmCAiÇjlO
PREGXO ELETRÚWCO H* lU/2019

Ho Aviso de ProrrogaçSo do Preglo Bebdnko n* 12S/30I9, pubbrado no

DOU. de (2>/13/2019, Sedo 3. ptg. 213, onde se 14: data de abertura para

i9flXfíOtí is OShGOmlii leia-se: data de absntura para 21/11/7019 4» OShOQmln

Cascavei-Pfç 4 de novembro ife 2019

RPIATO AUGUSTO CaX SANTOS

Oiretoe do Oepartamenro de Gestlo de Compras e

AdmMstradb

PREFEfTURA MUNIOPAL DE CASTWOrf. \ "-l T

AVBO DE UOTAÇAO ^ _
PftBdO PRESENCIAL W 171/2019 \ Vv^ J

OaiETO: SERVIÇOS OE CAIAÇiSO, PGDA t PlAMtiO OE ARVCM^^T-Sm^ OE
TERRENOS.

040X0:01/11/2019,
ASEIOURA: 2S/11/2019
HOR/RKk OSfiOOtnbi.
VALOR IAARMO; RS 9599715.79
PRAZO DE RECURSO AO EOfTAL: 02 (düh) Ais úteis antes di data Irada para Inicio da
ics»So 4e Apvto de eieços.
WfOftMAÇÕCS OMftÕÁCHrAftfS: O bHié e dtmiii fnlvmjfta enoMme à
rihpn^io dM Inftfgimlnr eu iuoMiatenHná* de Supnmentoi. sto i Prefi hdio Xiledp
a* 22, Cemrd. fbne: (42) 21Z2 SÒ46 • E-mftfl: IkyUceOaCSitro^fimjllvConi

UIS CAfllQS DC OUVEUA
Pregoefro

AVEO DE UCITAÇft)
PREBXO BETnúNKO Nt 172/2019

OBlETa AQUISIÇÃO DE CQLRPAMNIOS HOSPtTALAKS, MATOOAIS PERAUNENTES. PARA
DIVERSAS UMDÍUiS DE SAÜ)^ UPA E HOSPITAl. ANHA (RMltO MEHARM ■ SEOSTARLA
MUNICIPAl OE SAUOE
EMBSiO: 04/11/2609
ACOURMEirrO DAS PROPOSTid: AlE ONiU 00 DIA 19/11/1019,
ABERTURA DAS PROPCSTAS; WHn DO DIA 19/U/2D19
DEPUTA: p9N30 DO DIA 1^11/2019
VAIOR MWWOi RS 612198JL
PRAZO DE RECURSO AO EDITAL- 02 {dais) dias úteis ante da dala Roda para Mde da
mato de óaptAà de prtga^
rwOWMÇÔCS COMPUMENTAnS: O UiUt e denuls encontrem-se 1
dkposifdo dos IntsmsdoK iw Superlirtendênete de Suprimmtei, dte A ?r«fa Pedro KaM.
n* 22, Centre, Pene: (43) 2123 50^ • E*nutt; lidleoereeitco^^eJLeem

lUCtWO AUG10TO CARDOSO
PresDeira

PREFEfTURA MUNIOPAL DE OEVELANDIA

AMS06 OC UOTAÇAO
vftGÂo pffismuL m «9/2019

PROCESSO Nt. tt4/2A9. TVO; Menv Preçe Por tote
O Mtfddpío de On«Undta/P1L tvtu ms Interessados que fari realUir 1ltn»(lo

no dia 19/21/2019, a iQh, nt StU de UdtaçOes, sito i Praçt Cetúlio Vargas, 71 • Centro
• CIneUndia • Pr^. o qual tem itens dcsUnedos nüusMamenie is Mlcroempresas a
no dia 19/11/2019. sito i Praça Cetúlio Vargas, 71 • Centro

Bspresas cie Pequm Porte e Item abertm para ampb canavrMa. tendo por ob^tto a
•«otMtaçâd da crupreu «■qwiaHrarfa na necu^ de serviços contenudoe. de eolati
sekdva, transporte, transborde a daithsaçle Rnal em alerio nnltirio, prteríe da en^nota,
da resíduos sólidas orglnleos (fntfdndo re|elia dos resíduos nKkUvelsi. gerados nesta
Munldplo: contratação de empresa eipeeiabada na awcuçSo de sarvlçeo cootinuados, de
colctt sdetKe. transporte e desibuçio final de resíduos redàlvei^ landos neste
Mimidpie, até ■ Assoeiiçao de Caçadores de Msteiiais RwldiweiT de OeveUndla,
hwiofirada na Rua 7 de Setembro, s/n^v, neste ddade; e. ctmtratiçfio de empresa
eipeeieinda ru exBcuçle d« seivicos de sCendtdonMiffntD, arregamento, transporte «
dbpodçSo Riul de resíduos de con^uçle a¥t e de prdôugeRi. grrad» neite Muniopio.
cora Astbwçla finai em atem próprio da imprea\ pelo praao de 13 (doee) meses, nas
quantt^da e espedRcosfi^ meiKiarudas no Termo de IteterérwUi aneco de ecflteL
OES: O editei erteimtra-u 2 disposlçOo dos interessados, no a^Ado da Prefeitura Munkipal
rte Cteveílndla, no endereço «cima mentíonacb, no período das 07.*fiD horas is UiD
horas, em dtes útsò. no stte wniiaK.clMtanduprvpv.br. ou airvto. pode ser so&dtado
através dos e-mafis Rdteeoes9deveÍanifia.pCvgovvfar e/ou
■dtteoesvelevekndii ^pnajleora

PREGiO Pfl£S9KlM Nt SQ/Sdl»

PROCESSO W. 06V20t9 • RS5TR0 DE PREÇOS W. 0)4/3019. TIPO Merm Preço Por
Item.

O MunícSpio de Oeiettndia, 90,, avisa aos Intereasados que (ar* reaftsar
fictoçlo no dU 20/13/1019. M lOhs. na Sala de IkHaçàu. títp k Praça GetúUe Va^ 71
• Centro • OaveUndia/Pr., o qual contém iteru destinads excholwamentF As
Mkreempmas e Empresas de Pequeno Pode e Ittns abertos pari ampla concorrémii,
tendo por objeto k "reglsfro de pre^o para íutira e mrcnluais aqucdçdB de tintas e
materted para pbi&ffa, para o atenímenio das cfiversas secirtecias « dcpartemmtos
murMdpaN", »(o peitedu de 12 (don^ meses, conlorme aspa o todo no aneao T do
editai OBS: Ò erllM enconEr»4e I dhposiçSo doa Interetsados, no esftffdo da Prefeiiura
Mwtk^l de Clevetlndla, rto endereço acima mendonado, ne período das 07;00 horas és
ll^tt horas, «ffl «fias dteh. no site wnmKdevclancbpr.|pv.br.ou abda.podesersoBcitedo
através dos e-malb 6utau)esgdeselindli.pf.gov.bf e/ou
bcitacoa.devalandu O^naUcan.

Oevcttr^, 4 de novembro de 2019.
DiONATAN H C DE OlNEBtA

PregoeifO

PREFQTl/RA MUNIOPAL DE COLOMBO

AVISO DC ucíTaçAo
presAd msaoAL m 109/2019

Objeto: Contratiçfio de empraa espcdafuada para forimimento por meio de
REGISTHO 0£ PREÇCS de dmenha asfáltíee (CAP S0/7D) para mo lu Usina ^ A^dalto
destinado a opcraçOes de tapa buracos e novas pavtmenteçOcs nas vias pCbUas do
munldplQ de Gslembo, conforme quaittidadet e espedfkaçOes ccastantet no Termo de
Referência que Inte^ o eAaL
Dara: 19 da novembro de 2019 Is 09K» h.

local de Abertura: Safe de lJdcaçdcs> situada ru Rua W de Novembro Nt. 105. Centro,
Colombo, Parani.
Preço Máxima; Constante i«o editalv
CrMrfe de Julgamento: Menor Preço por Nem
btlomuçSes Compleraentares poderSe ser obtidas na Secretefia Mutdcípat A
AdmlrristraçJo, sito ■ Rua XV de Novembro N*. SQS, Centro, Colombo • Paraná, ou
peles fenct: (041) IfiSO-SOfiO Ou )6Sfrfi0O2 ou peto iltr: www,iobnibe.pr.gov.br

Colombo. 4 de rvcvembro de 2019.
I2ABC^ CR5TINA PAVIN

Prefeita

180;rmniun*>i*Aia»iiH*fe*mt wb^Ite eflUDitueMBOf
jfmnui umiiwiMfrinotteameflen.

•m MM • kfnraniBin m CMrm MUm MViate • CPteML
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I Amncáría

AMSO DE UOTACiO - PRECAO (PRESDVaAL) - MlEalO N*
Dt>SaOI> • PROCESSO N- 44000019 - OBJETOt Uuflo de veiailoi
odsplailu», nos IcnniH eslabeteddoi nu Edíul c wuj Ancxus. DO
PROTOCOLO E SESSÃO IIK ABERTtIRA: OS ENVElilPHS DE
PROPOSTA E HABIUEAÇ-ÃO DEVERAO SER PR(nX)COL.ADOS NO
PROTOCOLO GERAL ilA PREFEITURA DO Ml<NIClF10 UE
ABAUCÁtU.V sito u Ru Peto Dmszcz. o* 11 i. (cnco. Caibo. .AnucáiwTR
«sé os 09lio bons do db 18 de Dootfnbnt de 1019 e n nbcllUSn se (teso Ia
meona ii 10:00 bons no Dc|iutaBxBSo de iiAifOc* e Conpru. sbo
na Rua Pcdre Drooez, 140, sobnloja, Ceetn — Araucifla/PR O edital
completo e pmaivds allcn}0c9 eitB(lu) dispiailvel(oüi} no sita
hiip: uniiii.jiiajlnidenel OU no Dcparlainoito dc rjciUçôes e Compras, das
%0U às IlhOU e das IlhOÜ às lOItOO. Inlíimifees pdo tclclone (41) 3614-
1425 (Ot.i;) . ' 3614-1468 (fteeueini), t-mal:
RminJ» n-t..-ir^'i}jijocariii iir»nvl-i .Ainueària. 31 de ouBilMO de 2019.

P-ERNANUA PEREIRA REGATIERt - PRECOEIRO

AVISO DE R£PI'BUCACA0 DE LICtTACAO - REGISTRO DE
PREÇOS - PREGÃO (PRESENCIAL) N* 0910019 - PROCESSO N*
i.S47/iei9-EXCLOSIVA PARA ME, EPP e MEL ORIF.TO: .Aquitiflnde
mataial de esqicdlmle, noa tmnoa eaubdcddus no Edital e acua .Annijs. DO
PROTOCOLO E SESSAO DE AHERTtlRA: tlS ENVEÜ-ÜFES DE
PROPOSTA E HABÍLITAÇAO IM-VERAO SER PROTOCOLADOS NO
PROTOCOLO GFJtAL DA PREFEITirRA DO MUNIClPlO UE
ARAUCÁRIA. lilo na Rua Pcdio Dmszcz, ü' III. lórco. Ccniio -
.AraiBairii/PR, alê is OÍ-JO boru da dia 19 de Bovanbro de 2U19 e a
abcrtnn ae «Uri na unsua dala t lacal ia IlhOO bons, na Sala de Abenuta
de Ueitiçdcc iln Departamento dc UdupSes da Seerelaría Munidpal dc
.Idmiuistriçio dc .AncucdriA situ a Rua lAaZro Onta/a. n" 160. Ccntnx
.Vraucària.TR. O Editai cotnplelo e passíveis altaaffics està^)
disponivelllveis) ao file Ininc araiiuarin atenda nel uu no lAqnrumcalo de
licitayles c Cumpras, tias 9h00 às IlhtlO c «Ias I3tl00 às I6b0ü. laTiirTnaçiSes
pelos lelefcaes; (41) 3614-1490 (DLC}'36I4-I468 (Pregocinj). c-mak
iWninJj ut^iotavi mueaiij le guvU.. Afauccnt. 31 de uulilbni de 2UI9.

FFJtNANDA PEREIRA REGATTERl- ntEGOEIRO

AVISO DE SUSPENSÃO DA UaTAC^O - PREGÃO V 094/2019 •
PROCESSO N* 28826/2019 - OKJETO: Ctntralafáo de empresa
especializada em Inlraeslrulura de Tecsdoga da Infaimapào, pare
rereccrmcnto, mutlr^sn c manutenção de cabeamcotn e pontos de par maíiíco.
noa tennas estabelecidas no EdUal e acua Aneus. Infonnalnas que

lelJtMii»' BoHdlado por meie de Processo Digital n' 48324/1019, aberto
pda SkríscIb MiBddpal dc PlanejamcMe, o Preccssu Udtaiõiia cm
epienre csU .TUS^NSO, pan pooilenr fodoa os ponlm qnc fnnTri
apontadua cumo dlversoilu |KUa cnqiresaa tntcreaadaa cm putidpar du
certame. RcaUtadas rcTeridis rsadcquaçõcx, paimnectndu hucnaac
púbico, o edital en csraenle aarà repuUlcxdu, lespdlandixe os pnzss
leqals dc publIdzUde (arl 21 tis Ld &666/91). .AraucórU 31/10/2019.

MARCELLO SOIIAVUN- PREGOEIRO

I Assis Chateaabriand

PRRFEmiL\ MPNlCt?.Ui DE ASSOS CHATEAl^Bia^ND

AVtSO DE NOVA D.ATA DE.ABEStTVRA

l>fteGAo PftESFs.VCL\f. N-. iZOflM

A Prcreiturtt Municipi] iSe Ali» Chstcmhriuid. Eitiib Jo PonnA, toru
piAIiu. a nova da!a OE .\GERTimA DO PREGÃO N* UQaol9, svanJo a.
.A^uAiMa de \'uMMir« rcculbcdottt e accnórioii |um AtüicarreginWii de
B»inteinitt 711FOL pan atradcr aa nrcrsaldadcs da SccntaHa de Scrrlfos
UrbuB e Ofcna do Mmddplo dc Aiitf ClatoaBhiiand - PR. ifje ocorroia
no>Ui30Minihrocic2OI9 «aaiaodn ose» o 4U 2B (ftotel de «ovcsshn» de
am9 ta IdsAü íonalofT» e criMa'> bor»*. PnCocrfot atd (^vaforro

bariM);
AkcHora: 14:30 (^Babmc l>am e Criat») fcimai

Am 30 tlft outubro de 3019.

AAtealo Rodrifoea da SUra
Gerertf e de Cunifuai e Üdtaçdei

E^árioOnCIALf^uaoá
OUrtaOftcUiCmite^PIciriaaaw

Otweeemewwewgrw*i**e?»** «u
wiri>i

ái 0%10DiÍfi. a liciuçdn ccn referdacta, i|dc (on por objeto ACjUTSl^w D1^
MATERIAIS MÉDICOS HOSWTAI-ASES REFERENTES AOS rrn«
DESERTOS DO PRFAIAD niESENOAL 13/2019.PMB PARA O TFJíbyHU'
ORUPAMENTO DE BOMBEIROS DO TERCTURO SÜBORLTAMDfTO-:
OE BOMBEIROS DA TERCE1R.A SEÇ.ÃO OE BOMBEIROS E PAR.A A
SECRETARIA 1* SAÚDE DO WWflCtinO DC BANDEIRANTES-PR. A
lebiedi doedital aoi feita nn dquilamenlo de Liútaç/tes da Picfátun ni abivài
du fitÍD detrúnico «bi Picfeitura www.bondarontes.prjtoviir. A enlrojpi dtis
envelopes conicndoa üovumcntüçâo c fcopnsta piideri scc rcifaatè as091irs:UUniin
du dia 22/11/2019 no Setur da Prolocolo desta prefeilure. Bandeinslos. 30 de
outubro de 2019

AKTONIO CARLOS ZANARDO

fif 4g

AVl-SODELICITAÇÃO
PRB3.ÃO msENCIAL33/20ig - l%<B

(COM COTA DE Art 25"!4 P.ARA EMPRESAS ME. EPP E MEI)

O Muniopio de Sandciranles-PR evisa « inteicssados qne lealizigd no
dia 2I/U'20I9 àa OStllOmm. a licilsçlo em refcráicia. que tem pur ubjeio
CfflíTRATAÇiO Iffi PES.«M 7URID1CA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SERRALHERI.A. DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSrnADES DE DIVERSAS SKCRETARLAS DO MUNICfPIO
UE B.ANDEIRANTES-PR. A relinida do edilal saa feita no departanioltu
de Licitações da Pteléilun uu amivés do aliu clctlõnico da Prelcinira
[«aniteiranier le pnv.hT. A taitrega dos envelopes conteúdo a docomentaçào
e prupoata poderá ser fàla atà ae 09tirs:DlliDÍn do din 2UI1/20I9 nn Setor de
PrvtoGolo desta (cefeituia.

BaBdoranlcs, 29 de {attubni de 2019

ANTONIOI2ASLOS ZANARDO
Secretciio deAdminJsIroçlo

.AinSODE UOTAÇÃO
PREGÃO PftF.SENClAL35/2019 - PMB

(COM COTA DEATt 25H PARA EbOTlESAS ME. EPPE MEI)

O MtDild[HU de Bmdcinnles-PR nisa os inlercsudut que realizará no
liii 25/11 2019 às OflilVmia. t licitsçdo em lefcréncia, qiu tem por ubjctu
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPEQALIZADA PARA
LOCAÇÃO DE UCENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE S.AÜDE.
COMPRKNDEldDft bUGRAÇÃO Ki DADOS. IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA. TREINAMENTO. MjPOinE TÉCNICO E MANUTENÇÃÇ
PAR.A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNIClPIO DE BANI^ULANIES-
PR. Aretindado edilal aaà fcila no deparumcnto de Licitações da PiefaOlra m

cavaIopesiMnlemIoadoamKnlaçlae|zopoilapnderiicrIcilaa(éas091ire:OOnun
do dia 25/11/2019 no Setor de Piotocolo desta preldbira.

Bandónstes. 30 iSe outubro de 2019

ANTONIO CARlrOS ZANAROO

Sootdiríti de AdmioisÜBçâo

TERMO DEANULAÇÃO
PROCESSO DE TOMADAS DE PREÇOS N'03/20 ÜM-Am

O Município de Bandciialilea, Estada do Paraná, toma pdblico que, euiB
ruiulamenlD no caput ait. 49 da Lei 8.666/93 resolve anular o tAocesso de
TOMADAS DE PREÇOS N*a3/20I9-PMB que teve ccctui oi^eto AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS ORIUNDOS DO INCEWnVO nNANCQRO DE
INA'ESnMENTQ PARA .AtJUlSIÇÃD Iffi EQUIPAMENTOS PARA AS
IMD.AIXS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS (REKLANESCENTE
RHFERENTE.AS RESOLUÇÕES SES.AN*405'20I7F.N'373/201Í)AO QUAL
O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES FOI CONTF.MPLADa em vbludo de
nla obserràndi do c«ntido do utigD 2", I, da butruçlo Nomaliva o" 37/201/9 do
Thbunai de Causa do Estada do Paraná.

Bambârentc^PR, 30 «le oiibàro de 2019.

fterdlo Municipal

I Boa Vista da Ajraredda

I Bandeirantes

.AVISO DEUOT.AÇÃO
PREGÃO PRESEIcaAU 4 2019 - PMB

(COM COTA DEATÉ 25'v PARA EMPRESAS blE, EPP E MB)

O Moiúdpio de Bandcêaetca-PR avisa oa intcreff iínarealcearinpdia22/l 1/2019

AVISO DE UCfTAÇAo
TOMADA OE PREÇOS N* 011l20tS

O MUMidPIO DE BOA VUTA DA APARECIDA. Edada tio Fbirani.
eomuniea aos Inlereireados que taré reaRzar UcllaçOa na modatldade
acima, do bpo; 'menor preço per lote*, visando à csnliataçla de
empresa construtora para (omecJmerto de maderiais e exectiçio de
mio de obra para a realUaçio de pavimenta fio peliàdriea em viaa
do Interior do Munidplo, com serviço* de melo Ro tle pedia, em
bims de parceria, seniie que o MtinÜplo raalieid alguns lervlçaa



Ffí^FEirUfíA MUNICIPAL PE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

EDITAL - RETIFICADO

PREGÃO N" 35/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO 178/2019- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimenio dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço POR LOTE, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamenle pelo Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14
de dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n"" 2.488/2007. de 09 de maio de 2007 cujas
propostas deverão ser entregues nos lemios estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 29/11/2019 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n® 1.457-
Cenlro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR. e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada
no dia 29/11/2019, às 09hl0mín (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregociro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio os Srs. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Tarcísio Graziano de Oliveira, designados através da
Portaria n° l .458/2019 de 08/01/2019, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado era primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de
Licitação do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirantes.pr.gov.br

Riu fi<i Raláel Pioncr ti' 1+57- CRI* Kíi.700.000-«.«lail licltnciioffllínddrsníes.pr.gov.br - 7elr(43) J542-IS1S-Fax eCNP/76.2.35.7S3iOOOI-IS



PREFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PAãAJVA

1. DO OBJETO

1 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE,
COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo
de execução de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contraio Administrativo, nos termos
da Lei Federal n" 8.666/93.

1.2 O limite máximo de preço global para este pregáo é o de R$ 100.600,00 (cem mil e seisccntos
reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública c que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas
pela legislação. (Anexo II):

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo 111);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão. (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta dc Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX);
2.10. TERMO DE REFERÊNCIA, (Anexo X);
2.11. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo XI).

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos:

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidòneas para licitar ou contratar no âmbito da União. Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação c impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÂO DO ATO CONVOCATÓRIO
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4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar csclareciinenlos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeiranies.Dr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura
do certame, cabendo ao Pregociro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitalório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro. para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório. inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
imerveniência na.s fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora
(com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERI'OSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento dc registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (cora cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento
oficial dc identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso dc cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante,
Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá
mesmo assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato
social cm vigor c última alteração contratual c no caso dc sociedades por ações, acompanhado dc
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documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos
de credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1.1; 6.1.2 e 6.1.3.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE
PREÇO E HABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo dcsle edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abai.vo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento):

OBS- A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLAR.ACÂO IMPLICARA NO IMPEDIMENTO
no INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATORTO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela .UJNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendcdor individual (MEI). apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO. apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 F. 6.1.3. IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 20Q6;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Propa.sta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n" 2):

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitantc. o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documento.s relativos à Proposta de Preço:
Edital n.° 35/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
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Edital n.° 35/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial: no caso de cópias, devem estar acompanhada.s dos originais para
conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile. mesmo autenticadas, admitindo-sc fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório. apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Bra.sil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da
Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
fornecer o objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente c aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que.
na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargo.s trabalhistas, previdenciários.
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação: o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que
vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo liciiante sobre os preços
cotados;

Rua Frei Rafael riciner n*l4S7- CfiP8().JMMW0-eHiiaiMieIWc»oiainBí«iraoCts.nr.(!»*'.ltr-rel:('IJ)3542-t52Í-Fax3542-M23 e CNPJ Vfi.ZJS.TJÍtKWM*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO FAEANA

Obs: (se a oronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração cm papel a
nartc. dentro do envelope 01 - Proposta de Frccos. conforme ANEXO IV. a nâo apresentação
desta declaração implicara na inahilitacâo do licítantc).

d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura:

Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e
todos os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura
de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após
a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregociro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassillcaçâo do
item/lote.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontrataçâo total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que;
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manife.stameiue excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

Ítem(s) e lotal(is) do edital ou manifestamente inc.xequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA -ENVELOPE "2"

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos
que demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a e.sta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário c todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício:

c) decreto de autorização, em se trataitdo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no inicio do certame (crcdcnciamcoto).
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d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal. Estadual ou Municipal, na formado inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, cm trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos confonne inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARroADE FISCAL;

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. expedido pela
Caixa Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria

Municipal de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributo.s

Federais e â Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização dc funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;
e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
O Comprovante de In.scrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da

Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.), não será aceito
simples consulta pública (cx. SINTEGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:

a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica,
ou pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:

a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data dc abertura da conta, nome do correntisia e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela inlernei, dentro do prazo de validade.
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários á habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o orígioal seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
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8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.

8.10. Considcrar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos
por cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregociro e
Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias
após a sua emissão.

8.12. Assegura-se às mlcrocmpresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito dc comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
licitante for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de
habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, dc certidão negativa, caso a
documentação de regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2® da Lei Complementar n" 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previ.stas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes paia
formulação de propostas verbais (lance) c para a prática de todos os demais atos inerentes ao
certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da
Lei if 10.520, de 17 dc julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I). e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e. se for o caso. a Certidão Simplificada da
Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "T" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe dc apoio, confcrindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas cm valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo
de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
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decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licilantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em
ordem decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitanle da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitanie,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade enu-e a proposta escrita de
menor preço e o valor e.stimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação seráobser%'ado:
I) como critério desempate, preferência de contratação, cntendendo-se por empate aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma;

a) a microcmpresa ou empresa de peqvieno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microcmpresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo
de cinco minutos POR LOTE em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microcmpresa ou empresa de pequeno porte, na fomia da alínea "a"
deste item. será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória. para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microcmpresa e empresa de
pequeno porte, cla.ssificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem
apresentada pelo sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo molivadamente a
respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver fomiulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desalender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor c a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas
das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em .sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
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9.17. 0(s) licitantc(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-à ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao rinal. deverá ser assinada pelo Pregociro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis. que não causem prejuizo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato
Administrativo, no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços llcarão
mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou. ainda, recusar-se. injustificadamente. a entregar e cumprir com
sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuizo da aplicação das sanções previstas neste edital c na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reciassiflcando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncla
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos
preços propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do
objeto por parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município
de Bandeirantes-PR.

lü.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666. de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da .sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação fahsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

1.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo dc entrega e/ou íicar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob
pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do Hcilante. sendo que a
multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidònea.

1.3. Pela incxccução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Hcilante vencedora as seguintes sanções;

1.3.1. Advertência;

1.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto c o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato c aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa, aplicada após regular procc.sso administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

1 .3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

1.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1.5. Pelo fornecimento de bens em desconlbrmidade com o especificado neste edital.
1.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
Í.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

1.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, cm relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantcs-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, dcscontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
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11.9.1. A recusa som motivo jusiificado do(s) convücado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do pra>f.o estabelecido caracteriza o descuniprimcnto total da obrigação assumida, sujeitando-
a as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidadc.s prcvi.stas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

SAtJDE

SAliDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

31 10-303 1 toco 11030!100360513390390000

3840-303 1 Í0006I030I 100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. jurídica

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pe!o(s) fiscal(is)
do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parle da contratada. Se
houver, o prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da de,spesa aquela
será devolvida c o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas .saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reaprcsentaçâo do documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a
Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante. enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante. acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do
referido reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária
(corrente ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. O reajuste a ser aplicado sobre os preços vigentes no contrato .será o índice legal c oficial, pela
ANP - Agência Nacional do Petróleo com síntese dos preços praticados em Curitiba-Pr.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
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14.1. Constatada a necessidade do produto e scndços. será emitido solicitação do licilador ao licitanTtr
vencedor:

14.2. O atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 {trê.s) dias úteis, do chamado e
solicitação.
14.3. O .soltware deverá ser instalado dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
Departamento de Compras do licitador.
14.4. Na execução do software e prestação de ser\'iços. os mesmos serão vistoriados, verificando, se
atendem às especificações solicitadas no ANEXO I do Edital 35/2019- PMB. caso estiverem em
desacordo com as especificações, serão rejeitados;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição/regularização do
soltware/ser\'Íços. sob pena de ser aplicada a multa estabelecida no subitcm 11.2. ficando sob sua
responsabilidade todos os custos para substituição/realização do maquinàrio/serviços sem ônus
adicionais para o Contratante.
14.6. A não prestação dos serviços no prazo previsto sujeitará a contratada na aplicação das penas
previstas no Item 11 deste Edital.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantcs-PR. observadas razões de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a
sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licilatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes
de proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatantente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fa.se que estiver e será
concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razoes do recunso, devendo este ser entregue
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantcs-PR ou através do sitio eletrônico
licitacao(ri)bandeÍranlcs.pr.gov.br. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazoes em igual número de dia.s. que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
sendo-lhe.s assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.3. A petição poderá .ser feita na sessão, e. se oral. .será reduzida a lenno em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso c adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.
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17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados dlretamenie pelo Prcgoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público c as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 c 8.666/93.
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.2. O período de vigência do contraio será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

^  18.3. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicará liciiantc qualquer falha c/ou irregularidade na entrega dos ser\'iços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fisca[(is) correspondente(s). por intermédio da comissão de recebimento
para es.se Um.
19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom de.sempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à liciiantc, pela execução do objeto, conforme prazo c condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeiranies-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao

^ objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Rec|ui.sitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, c.xigindo da licitante
vencedora o fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre a.s especificações pré-fixadas e o produto
entregue, serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo. o produto que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 35/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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20.2. Responder por quaisquer danos causados direlamenle aos serviços ou a outros bens de
propriedade do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo llcitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer inlração, desde que praticada pelo Ucilante vencedor
na execução do seiviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal c Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaÇíão exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quai.squer falhas apontadas pela fiscalização do contrato:
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos
ao objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontrataçào. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ptibüco no processo de licitação ou na
execução de contrato:
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contraio:
d) "Prática colu.sivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais c não competitivos;
e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitalório ou afetar a
execução do contrato;
t) "Prática obstrutiva": (í) destruir, falsificar, alterar nu ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mullilaterai promover
inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilatcral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa ílsica,
inclusive dcciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas conoipias, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um coiUrato financiado pelo organismo.

RusFiciIUriKlPiaRef iTUil- CKP llb.J&O-aHI - cnuil lirilica<>>Sbaiiilclranl«vpr.cov.hr -Tcl - Fai «CNPi 7fi 235'S.VOOOI-4«
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21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantc vencedor concorda c autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser tlnanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, pemiitlrá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas c registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações c dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, inlbnnações complementares.
22.2. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatcndimcnto de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação,
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos excmplificalivos. exigindo-.se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social.
CNP.I c nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste tcmio. perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR. 30 de outubro de 2019.

ÍTOWlO CARLOS^AN^RDO
ínistraçao
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 35/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4® da Lei n° 10.520

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes no presente edital.

, sediada na

de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo, n" RG e CPF)

Rlia Ficl Raful PtcUin a"l4S?- CFJ>86J&[M)llO-e-mwl. llcll«nD0lM.tldrinati->.|ir.Bov.lir 'T«J't4:;iFS42-l$2i-Fax.'>S43'1.^22 e CNPJ 76 2}S.T51^I}0M8



«HlDMAaTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

■•uláêL

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 35/2019

(Razào Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas

da Lei, para os ílns de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.® 35/2019,

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinalura do responsável legal. Razão social. Nome, Cai'go. n° RG e CPF)

RiukFrei Raúwl Proner n'* ÍJ57- CHPSA..l60-ün0-e-iiimMIdfacnorhtbandeiranre^.pr^pn.br -TeLid.lj Fa* 3S43-.D22 « CNPJ ^6 2.35,753'00fll"l8
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeiranles-PR

de Identidade sob o n'

domiciliado na

e CPF sob o n®

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula

de Identidade sob o n° {SSP/ ) e CPF sob o n® , residente e

domiciliado na ^n® , Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a

participar do procedimento Hcitalório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE

USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO

DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE

TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n®

35/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposiçào.

de de 2019.

{assinalura do responsável Icfial. Razão sociul. Nome. Cargo, n" RC$ e CPF)

ttiiA'Frei Rsínel Piatier n" USI - CF.Píl(i.360.000-e-imiiI licilacantri:liindi'lP#nti-!,pr.gov.lir - Tcl l-H) JS13-IS3S- Hox 35J3-.<?23 c CNI'J 7<i.223..753'0HDM8
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
RelV. Edilal do Pregão Presencial n° 35/2019- PMB
Processo adminisiralivo n" 178/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos c .submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA
DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pelo menor preço
POR LOTC da licitação cm epígrafe:
LOTE 01.

N" QTD UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Implantação, conversão dc dados.

1  TiTir-v treinamento dos servidores da saúde no1  UND . u j- • •
sistema web e disposiii\ os moveis para
ACS
Manutenção e suporte do sistema wcb,

12 MÊS dispositivos móveis para ACS e
hospedagem em nuvem (dataccnter)

uDc Visita técnica pós implantação sob

MARCA

VLR

MÁXIMO
UNITÁRIO

25.000.00

5.300,00

3  I 100 I HRS
demanda

120,00

VALOR TOTAL

VLR

MÁXIMO
TOTAL

25.000,00

63.600,00

12.000,00

100.600,00

O preço total do flTvM, fi.xo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de RS (inserir o
valor lotai danronosUtM (inserir o valor oor extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (niininw 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto dos reteridos itens serão de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao editai, que nos preços mantidos na proposta
e.scrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados atrav és de lances verbais, estão incluidos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e outros dc quaisquer natureza que
SC llzerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-

Rli.i Krei Knrttel MrniMr n" 1157 - Ci-P Sft.SftOJTOO-c-ntail licílnccitif«ll>nniU'iriiiilcsi.pr.aüv.I)r -Tcl [.Pj '5.17-Í52S - Fa\ 35J2-33:J c CNPJ 7(r 33S 753,0(101-IS
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PR não admilirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feiia pelo liciianle sobre os preços colados fOeeiaração obrigatória na Proposta).
OBS: rSE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DEri ARACÃO EM PAPEL A PARTE. DENTRO 1)0 ENVELOPE 01 - PROPOSTA
DE PREÇ OS. CONFORME ANEXO V.

A NÃO Al'RESENTACÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
NA ELETRÔNICA. IMPLICARA NA INABILITACAÜ DO LICITANTE).

de de 2019.

{Razão social, nome respomávei legal, n" RG e CPF e a.ssinalura do responsável legal)

RuaFtííRnliwI 1'innef n* IW- CR' Síi.JftO-nOl)- f-mail: liciiii«oWbauilfiranti%|irjpiv.br -Tcl (41) ÍS42-1525 - Fax .'542-1322 sCNPJ7() 2.15 751itin01.-48
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ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposla ao edital,
que nos preços mantidos na proposla escrita e naqueles que pon'enlura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos. seguros, transportes, danos sen.'iços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2019-
PMB. cüiTcrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n" RG c CPF. e assimiura do respomável le^al)

(Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a

Proposta de Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar

unto a proposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa

declaração implicara na inabilitacão da licitante)

RuaFfdRlKiielIVoiief u" US7- Cra>S6.:!üü-U0(i-r-iiinil Ucltac«i)iii:'bnnilvlraiiln..iir.8(iv.lir -Tcl:(41] 1542-»515- Hax e tw; 7ó,J.45.7}Vnoill-4*
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(Modelo)

Atestamos. para Iodos os fins de direito, que a empresa

^ Estabelecida na n" bairro
CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica — CNPJ n" é nosso rornecedor de (descrever os

objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada lendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou respon-sável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO; Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as inlbmiações
constantes deste modelo.

Iliiú rrei HniMl rrnncf it" t.I57- Cf-t' - c-jnair: licilarsoWbíniTpiruiilw.i.r.BOv.br -T<1' («J .?5í>-!52S - Pu* «(.tMPJ 76 2.U.753fflnOI-»S
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ANEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTÉ:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licilatório. quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIAÍJZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE. USO DE SOFTWARE GESTÃO DE
SAÚDE. COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA.
TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. .sob a modalidade Pregão Presencial n/' 35/2019-PMB,
instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímo.s Conta Correnie/Poupança em
instituição financeira conforme de.scrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Data de abertura;

Por ser expressão da verdade, finnamos a presente declaração.

de de 2019.

(carimbo, nome. n" RG e CPF. e assinatura do responsável legai)

Ruíi Kici Rcifiiel Prniicf ii" T4S7 - CRP Sfi-'!60.non - c-iiuiil Ilfilocsn'ii:riSni]clPuiH«.-pr.a8v.ür -Tel; (-13) - Fax3S42-3332 e CNPJ 76,2.'S.753tO[PUl-l8
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ANEXO VIU

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019 - PMB

PROCESSO LICITATORIO N" 178/2019- PMB.

Pelo presente inslrumenlo, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Ratael Proner. n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,
,  e nesta cidade de Bandeirantes PR. na n° portador da

Cédula de identidade RG _ . expedida pela Secretaria de E.stado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" . abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa

estabelecida na cidade de . Estado dc(o) . inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" . neste
ato representada por seu , o Sr . pontidor da Cédula de Identidade
RG n" . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Piíblica do e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" .
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonnas da l.ei 10.520/02 e
subsidiariamentc a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de
Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 35/2019, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLALISULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

^1° O presente instrumento tem conto por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOF TWARE GESTÃO DE
SAÚDE, COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA,
TREINAMEN TO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de e.xecução de 12 (doze) meses, conforme

Biu Frol Ralàel Pmntf n'l45'- CEPl!6.3604)00-e-miul. UcitBCacrt£b;iiitlcif»i<l«.pr:eijv,br -Tel (43) .3Í42.4S2Í - Fa*'542-3122 e CNPJ "?úJí35 25JW1ÜI-15
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ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n" 35/2019, devidamente homolo^do
pelo CON TRATANTE em _/ /2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo íbrnecimentü do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) produlo(s).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1" O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo.
íjS" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

31 10-303 II000110301100360513390390000

3840-303 1 10006103.0! 100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P, JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA - DÓS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajusláveis. com exceção de superveniência de
fatos imprcvisiveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extraconiraiual. hipóteses na.s quais será mantido o
equilíbrio cconômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECTICÃO E VIGÊNCIA:

ti 1 O pcriodo de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2®. O pcriodo de vigência do contrato será de até 01 (lium) mês após o término do prazo de execução.
§3®. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade do serviço e produto, será emitido solicitação do CONTRATANTE ao
CONTRATADO;

§2° O atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 (três) dias úteis, do chamado e
solicitação
§3" O software deverá ser instalado dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
CONTRATANTE ao CONTRATADO;

RuaFreiJUIlielPjime» CfPSó360<K)0-e-raai! licllieiitó'l>>n!tór»atMpr.|io».l»r -T<H (4r>.lW2-l5IÍ-Fa\ 3Í4I--W23 eCNPJ 76Í3S.753^0U0I-»S
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^4" Na execução do software e prestação de serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se
atendem às especificações solicitadas no .^NF.XO I do Edital 35/2019- PMB, caso estiverem cm
desacordo com as e.specificações. serão rejeitados;
§5" No caso de rejeição, o CONTRATADO deverá providenciar a imediata substituição/regularização
do sottvvare/scr\'iços. sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na cláusula nona §1". ficando sob
sua responsabilidade todos os custos para substituição/realização do maquínário/scr\'iços sem ônus
adicionais para o Contratante.
§6° A não execução do software c ser\'iços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas
previstas na Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar á CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2" Atestar a(s) Nota(s) FiscaKis) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
c.sse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, confomie prazo e condição
descrito no presente edital.
§6" O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança dc CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena dc desclassificação da CONTRATADA.
$8" Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações prc-fíxadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas ne.ste edital e na legislação vigente:
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no lodo. o produto que a CONTATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 35/2019- PMB.
§12°Efeluar o pagamento devido à licilante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto:
§3°. Arcar com a de.spesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução do produto;
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§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos (Iscais e comerciais resultantes cia adjudicação ào
contraio Cirmado:

^5°. Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que .se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita federal. Caixa L-conômica federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8®. Deverá .ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1® A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificado.s;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcoiUralação total do objeto deste contrato, a.s.sociação da CONTRATADA com oulrem, cessão
ou translercncia, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
c) decretação de falência ou instauração de insolvència civil;
O dissolução da sociedade da CONTR.AT.ADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da ca.so fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2® Pelo CONTRATANTI-::
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações con.stantes de.ste contrato;
k) b) quando o fornecedor der cau-sa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente de.ste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contraio:

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV eXVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(.s) preço(s) !icitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, faculiando-se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
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5)1° A CONTRATADA convocadu. denlro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustillcadamente a proceder à entrega, apresentar pendcncia.s junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu ohjcto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
componar-se de modo inidôneo. llzcr declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa. ílcará impedida de licitar e contratar com a CONTR.ATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominaçôes legais.
§2° 1-ica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicalária das
obrigações assumida.s. tal como, o não cumprimento do prazo dc entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou dc.scumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licilante. sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias dc atraso e sob pena de ser declara
inidônea.

§3° Pela ine.xecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRA TADA as seguintes sanções:
§4° Advertência:
§5° Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota dc empenho, recolhida no prazo máximo dc 30 (irinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente:

§6° A multa a qtie alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmenle o
contraio e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° .A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTR.A CAN TE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8° Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRAfANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRA fADA
ressarcir a CONTICMANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subilem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará .sujeita às
penalidades lratada.s na condição anterior:
a) Pelo fornecimento dc bens cm desconfomiidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) .'Mcm das penalidades citadas, a CíWfRATADA ficará sujeita, no que eoiiber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.
§10° Comprovado Impedimento ou reconhecida força maior. de\ idamcnie justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a ura dos e\ cmüs arrolados anlcrionnenie. a CONTRAlADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advenència e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, c declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a .A-dministração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as dc multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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§12° As penalidades aqui descriias serão aplicadas concomiianlemente às penalidades previstas no
Capíiulo IV da Lei 8666/1993, no CcSdigo Pena! Brasileiro e cm qualque- ouira lei que defina crime
aplicável na situação Tática ocorrida.

CLÁUSULA DKCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1" Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição. ̂  condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 35/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS DESPESAS EXTR.AS:

§r Fica estabelecido que a CON TRAT ADA arcará com lodies as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitanies devem obser\'ar c o contratado deve obserxar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontraiaçào. o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de
licitação, de contratação c execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor piiblico no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
c) "Prática coluslva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanies, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais c não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo liciiaiório ou afetar a
execução do contrato:
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilalerdl. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçõe.s de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção .seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro inullilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coerciiiva.s ou
obslrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o lieilanie vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e aulorizítr que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro muliilatcrai. mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele rormalmenie indicadas possam inspecionar

Rua fmi Ralacl Prnncf n' 1457 - - e-inail" licilii.-niin baiidiM - 'iil (4 i) 55-U-I535 -• Fb* 5543.1V2.J c.fNI'J7h r.75.753dl(llII-4X



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^ ^

o local de execução do contraio c Iodos os documentos, contas e registros relacionados á iTcitaçáoe à
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCL\LA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirautes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem parte integrante deste contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei ii° 8.66Ó/9.3. a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em G2 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019-PMlí

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I78/2Ü19- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

ORIETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAI.IZADA PARA I.OÇAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE. COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO
DE DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA. TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO. PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTACAO:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3110-303 n 0001i 0301!00360513300390000

3840-303 1 1000611)301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OU TROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

outrossf.rv.de

TERCEIROS P. jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução dp objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (lium) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes. dc de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO
DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

1. PRAZO DA LICENÇA DE USO - EXECUÇÃO
1.1. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 meses, devendo ser garantida a ampla e irrestrita
utilização de forma contínua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos do SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA, obedecido o cronograma de
implantação.
1.2. Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e
treinamento.

1.3. Estes serviços deverão ser realizados conforme demanda da Secretaria de Saúde do
Município de BANDEIRANTES - PR conforme cronograma.

2. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO
2.1. SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA
2.1.1. A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema integrado de Gestão Saúde
compreende o uso sem restrição das funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do
número de usuários,

2.1.2. Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer motivo, os
módulos do SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA, ficarão
disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 dias e a Contratada fica obrigada a fornecer os
dados em formato .XML o ,TXT salvo em mídia do tipo CD-ROM ou pendrive em no máximo três
dias.

3 SERVIÇOS TÉCNICOS
3.1. INSTALAÇÃO. CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA.
3.1.1, A implantação compreende em realizar a instalação do SISTEMA INFORMATIZADO DE
GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA em todos os computadores que a Secretaria de Saúde do
Município de BANDEIRANTES - PR determinar.
3.1.2, A configuração e parametrização visam á carga de todos os parâmetros inerentes aos
processos em uso pela Secretaria de Saúde do Município de BANDEIRANTES - PR, e que
atendam a legislação Estadual e Federal,

3.2. IMPORTAÇÃO DE DADOS DOS SISTEMAS EM USO (CONVERSÃO)
3.2.1. Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados
existentes no sistema gestão da saúde em uso pela Secretaria de Saúde do Município de
BANDEIRANTES - PR. visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos aplicativos.

3.3. CAPACITAÇÃO INICIAL:
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3.3.1.1. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis
pela operacionalizaçâo de todos os produtos adcuiridos
3.3.1.2. Ao final da capacitação inicial, os servidores da Secretaria de Saúde do Município de
BANDEIRANTES - PR. envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada
para a solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes, controle
de qualidade, entre outros.

3.4. ASPECTOS GERAIS DA CAPACITAÇÃO:
3.4.1. NÍVEL DE TREINAMENTO Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis para cada um
dos módulos: básico, avançado e técnico.
3.4.1.1. Treinamento Básico: Treinainenio básico visa à operação e será disponibilizado a todos
os usuários de cada módulo.

3.4.1.2. Treinamento Avançado: Treinamento avançado terá alcance para os gestores
responsáveis de cada área atendida pelo SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE
PÚBLICA. Deverá possibilitar a realização de todas as configurações e parametrizações de cada
módulo.

3.4.1.3. Treinamento Técnico: O treinamento técnico será voltado â equipe de Tecnologia da
Informação da Secretaria de Saúde do Município de BANDEIRANTES - PR.

3.5. LOCAL DE TREINAMENTO

3.5.1. Os treinamentos serão realizados nas dependências aas instalações da Secretaria de
Saúde do Município de BANDEIRANTES - PR, em ambiente próprio, com a infra-estrutura
necessária.

3.5.2. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (DEZ) servidores cada.

3.6. SUPORTE TÉCNICO
3.6.1. A Contratada deverá manter serviço de suporte técnico capacitado via telefone e chat on
line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado em idioma português, disponível
contato com os técnicos da sede da Contratada, em horário das OShOOmin às 17h00min. de
segunda a sexta-feira.
3.6.2. A Contratada deverá manter link de acesso de serviço de suporte técnico via chat on-line
ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado, no site da contratada.
3.6.3 Para chamados solicitados no canal online, a vencedora deverá cumprir prazos para
solução dos problemas, não podendo se estender para mais de sete dias. exceto em casos e/ou
situações que demandem suporte de outros setores (ex; implantação de novas funcionalidades
especificas para o município).
3.6.4 A vencedora deverá possuir técnicos especialistas no módulo de Gestão em Saúde Pública
para que possam atender o município e sanar dúvidas de forma rápida e eficaz.
3.6.5 Nas visitas rotineiras aos municípios, a vencedora deverá enviar profissionais que
dominem todos os setores existentes no modulo de Gestão em Saúde Pública. Caso alguma
situação não seja resolvida, a vencedora devera em até sete dias revolver o caso, repassando
informações por meio do canal online ou telefone.

3.7. MANUTENÇÕES
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3.7.1. Compreende os serviços necessários para Contratada manter o SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÜDE PÚBLICA sempre ern oerfeita operacionaiização
visando, garantir as características minimas do sistema contratado.
3.7.2. A Contratada deverá manter, em sua sede. equipe técnica alocada exclusivamente ao
desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas versões e adequações às
legislações estadual e federai.
3.7.3. Â Atualização do SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA poderá
ocorrer em três niveis: manutenção corretiva, manutenção preventiva e manutenção
personalizada.
3.7.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a respeito do serviço
realizado.

3.7.5. A Contratada deverá disponibilizar novas versões/atualizações para o SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA durante o prazo de contrato, sem ônus
adicional.

3.7.6. A Contratada deverá documentar previamente a coordenação da contratante sobre a
atualização da nova versão para o SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE
PÚBLICA.
3.7.7. No caso de desconfigurações em massa na versão atualização do sistema, a contratada
deverá encaminhar imediatamente a sede da contratante um profissional para reorganizar as
configurações sem custo adicional, cabendo a contratante de notificar via oficio quando
necessário;
3.7.8. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado no momento,
o técnico da Contratada deverá dar retorno no prazo máximo de 48 horas, para o usuário que
solicitou o suporte, com a indicação da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento
para uma das modalidades de Manutenção.
3.7.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais usuário do
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA.

4. MANUAIS

4.1. Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto desta licitação deve estar no idioma
português.
4.2. A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos básicos, que
poderão opcionalmente estar no idioma inglês, tais como; banco de dados, produtos de
comunicação, etc.
4.3. O sistema oferecido deve ter toda documentação, escrita no idioma português, em papel ou
midia eletrônica, os quais deverão ser entregues no final da implantação de cada módulo.

5. BACKUP

5.1 O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de
segurança previamente agendadas;
5.2 O BACKUP é de responsabilidade cia vencedora, ficando em posse dela a cópia de
segurança:

5.3 A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento.
Será necessário a empresa informar qual a forma de armazenamento das informações.

6. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA:
6,1 A liciíante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo a adjudicação,
deverá demonstrar as funcionalidades exigidas neste Termo de Referência - nos descritivos dos
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sistemas do Anexo I. para o respectivo sistema e/ou módulo, na forma descrita nos itens
seguintes;
6.2 A demonstração deverá ser realizada em até 5 (Cinco) dias úteis após a realização do
certame, conforme determinação do Sr, Pregoeiro, registrada em ata. A homologação dos
serviços fica condicionada à execução da demonstração técnica das funcionalidades do sistema
para a Secretaria Municipal de Saúde.
6.3 A demonstração poderá ser concluída em 8 (oito) horas, podendo ser remarcada nova data,
a critérto do Pregoeiro e Equipe de Apoio, para continuidade dos trabalhos, salvo situações
excepcionais devidamente Justificadas;
6.4 A demonstração deverá ser realizada em equiparnentos e periféricos próprios das íicitaníes;
6.5 Deverão estar presentes os membros da Licitação e representante do Setor soiicitante
durante a demonstração.
6.6 Para a demonstração serão avaliadas as funcionalidades descritas no Anexo I - Descritivo
dos Sistemas;
6.7 A licitante deverá demonstrar o atendimento de 100% dos itens avaliados de cada módulo

e/ou sistema, o que não exime a mesma de atender à integralidade do Termo de Referência na
implantação e durante toda a vigência do contrato;
6.8 A licitante que não atingir o índice mínimo exigido de 100% será desclassificada, sendo
convocada a próxima licitante conforme a classificação do certame;
6.9 A Contratada deverá comprovar que o sistema possui a função de exportação dos dados
para o Ministério da Saúde.
6.10 A demais licitantes poderão se fazer presentes na demonstração;
6.11 As demais licitantes somente poderão se manifestar ao final da demonstração, para que o
tempo de demonstração não seja prejudicado, devendo constar em ata todas as manifestações
e respectivas respostas, sendo vedaoa qualquer manifestação durante as apresentações

7. PRAZOS GERAIS

7.1 A contratada deverá realizar a implantação e migração dos dados no prazo máximo de até

30 (trinta) dias, após emissão da ordem de serviço.

7.2 Declarado executado e. entregue o objeto pelo contratado, a Contratante terá o prazo de até
10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá-lo sob o íundarnento de não atendimento a
qualidade e especificações contidas nesse edital.
8. RELAÇÃO DAS FUNCIONALIDADES REQUISITADAS PARA O SISTEMA
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE.

CONTROLE DE AGENDAMENTOS

Possibilitar agendamentos de consuiías para urúdaoc de saúde específica ou para qualquer
outra unidade de saúde, respeitando parâmetros previamente definidos, como central de

agendamentos.

^ Possibilitar a configuração de agendas de consultas por período, dias da semana e intervalo

de horário. Possibilitar a configuração de consultas por horá.no (conforme tempo de
atendimento) ou quantidade, por motivos de consultas específicos, todos ou exceto

informados. Possibilitar definir horário de atendimento especifico para unidade de saúde ou
todas. Permitir definir agenda de consulta para agendamento via portal online ou aplicativo

pelo próprio usuário.
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^ Possibilitar a configuração de agendas de exames por período, dias da semana e intervalo

de horário. Possibilitar a configuração de exi.nc-is per quantidade cu quantidade por tempo

(conforme tempo de atendimento), para todos os exames ou específicos. Possibilitar definir

horário de atendimento especifico para unidade de saúde ou todas.

V Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a população

atendida pelas unidades de saúde. Conforme a ouantidade de consultas ou exames

disponíveis calcular a quantidade de vagas para cada unidade de saúde proporcionalmente

â população atendida.

Possibilitar a configuração de cotas de consultas e exames por quantidade e/ou valor orçado
para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e exames por unidade de saúde de

atendimento, convênio, profissional, especialidade ou exame, motivos de consultas
específicos ou exceto informados. Permitir ignorar vagas de cotas para agendamento e

autorização realizada por sobra.

v' Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames possibilitar o

retorno de cota para utilização em novo agendamento.

V Possibilitar realizar agendamentos de consultas através de encaixe quando horários
disponíveis esgotados, definindo uma data e horário para o encaixe. Possibilitar também

configurar e realizar encaixes pendentes para realizar posteriormente a autorização do

encaixe.

^ Possibilitar realizar agendamentos de exames através de encaixe, permitir acesso ao
encaixe mediante privilégio especial, realizar encaixe para múltiplos exames.

«r* Possibilitar identificar os agendamentos de exames realizados por encaixe,

V Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, profissional, especialidade, peiíodo e intervalo de horário.

Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de consultas pertencentes a bloqueios
cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação conforme definição de

critério.

^ Possibilitar o bloqueio dos horários oe agendamentos de exames por unidade de saúde de
atendimento, exame período e intervalo de horários.

x' Possibilitar o cancelamento dos agendamentos oe exames pertencentes a bloqueios
cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação conforme definição de
critério.

Controlar feriados bloqueando agenoamentos de consultas e exames para a data.
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^ Possibilitar vincular os exames realizados em cada laboratório ou prestador de serviços

definindo os convênios pelos quais caJa exaiTie e realizaco.

^ Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para agendamentos

de usuários por especialidade de cacia profissional.

/ Possibilitar agendamentos de consultas selecionando especialidade, profissional ou unidade

de saúde. Possibilitar informar motivo da consulta e unidade de saúde de origem.

^ Possibilitar o agendamento de consultas informando um dos convênios vinculados ao

profissional na unidade de saúde.

Possibilitar informar eslratificação de risco p^ra agendamentos de consultas definindo

profissionais e unidades de saúae com necessiaaoe de controle.

Possibilitar o bloqueio de agendamentos de reconsultas quando não existir consulta anterior

em período parametrizado.

^ Possibilitar informar eslratificação de nsco para sgenaamentcs de exames definindo
unidades de saúde com necessidade de controle.

Possibilitar o agendamento de procedimentos por sessões informando quantidade e
distribuindo automaticamente as datas e horários de agendamento das sessões conforme

disponibilidade. Considerar cotas de agendamentos disponíveis.

^ Possibilitar o cancelamento de agendamentos identificando motivo.

v' Disponibilizar calendário mensal com identificação das disponibilidades diárias de
agendamentos conforme capacidade e agendamentos já realizados por profissional e
exame.

Consistir e visualizar no momento do agendamento de consultas e exames os saldos das

cotas cadastradas para o período do agenclamenío.

Alertar no momento do agendamento quando o usuário não compareceu na última consulta
ou exame agendado.

Emitir comprovantes de agendamentos possibilitando a assinatura do agendador.

^ Emitir comprovantes de agendamentos de consultas e exames com código de barras que
identifique unicamente o agendamento.

V Possibilitar o registro de recomendações para consultas e exames por unidade de saúde de

atendimento. Possibilitar o complemento de recomendações para exames.

Possibilitar o controle das salas de atendimentos de consultas e exames por horário
imprimindo nos comprovantes para orientação dos usuários no atendimento.
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Possibilitar a transferência de agendamentos de consultas e exames por unidade de saúde,
profissional ou exame, unidade de saúde de or.gsrn. data e horário informando a unidade de
saúde, profissional, especialidade e horário de destino consistindo a disponibilidade de
horários e cotas. Considerar os periodos de bloqueios de agendas de profissionais e

exames.

^ Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante

e prioridade. Possibilitar controlar etapa de solicitação de inclusão em lista de espera.

Possibilitar o controle das listas de espera de exames por exame e unidade de saúde
identificando usuário, data e horário de inclusão, data de solicitação, unidade de saúde de

origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar cont''olar etapa de solicitação de
inclusão em lista de espera. Identificar data de baixa e motivo de cancelamento conforme

situação da lista de espera.

Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de consultas e

exames. Possibilitar a baixa ou exclusão dos usuários na lista de espera ao obter o

agendamento ou autorização de consulta ou exame,

^ Controlar cada etapa cios usuários em lista de espera identificando data, horário,

responsável, prioridade, situação e agendamento realiz.ado.

Possibilitar a visualização e alterações nas listas de espera somente pela unidade de saúde

de origem do usuário ou por unidade central de agendamento.

Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera,

Possibilitar a autorização de consultas e exames para prestadores externos informando
prestador, profissional e especialidade ou exame, data e horário. Possibilitar informar o

convênio para faturamento mostrando os respectivos valores dos procedimentos
autorizados. Possibilitar determinar a validade de autorizações conforme profissional ou
exame.

Possibilitar limitar a quantidade de autorizações de exames para cada usuário em um
período determinado, Consistir a existência de cotas disponíveis conforme a unidade de

saúde de atendimento e o critério definido na cota.

Possibilitar cadastrar pacientes informando a CID nas listas de esperas de consultas e

exames, agendamentos de consultas e exames e nas atutorizações de consultas e exames.

V Possibilitar sugerir a CID do paciente cadastraaa nas iistas de esperas durante o processo
de agendamentos e autorizações (consultas e exames).

v' Possibilitar nos estágios de atenoimenlo ̂ recepção, triagem e consultas) sugerir a CID
quando o paciente possuí CID já cadastrada através das listas de esperas.
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■/ Possibilitar controle de protocolos para regulação, permitir arquivamento de documentos dos
pacientes que são mantidos na unidade de saúde, perniitr realizar o cadastro do locai de
arquivamento, permitir controlar os protocolos e acompanhamento de suas movimentações.

v' Disponibilizar visualização de histórico dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas médicas, consultas odontoiógicas, exames, sessões, transportes e
apoios).

Emitir relatório de bloqueios de agendas ae profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta, unidade de saúde de atendimento.

Emitir relatório com agendamentos do proiissionai e exame em determinada data
loentificando horário, usuário, número do CNiS - Cartão Nacional de Saúde, especialidade,

V Emitir relatório com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade disponivel
mostrando percentual sobre disponibilidade.

Emitir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de saúde,
profissional, especialidade mostrando a capacidaoe de atendimento, agendamentos já
realizados, bloqueios e saldo disponivel.

V Ernitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos Já realizados, bloqueios e saldo
disponível.

v' Emitir relatórios comparativos de utilização ce vagas de agendamentos mostrando
quantidade disponibilizada, agendamentos. sobras obtidas, atendimentos realizados, faltas,
oercentual de aproveitamento em relação à quantidade disoonibitizada.

V Emitir relatórios comparativos de:

- agendamentos nas unidades de saúde em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos agendamentos em cada penedo.

^  • agendamentos dos profissionais em anos e meses anteriores, com percentual de aumento
ou diminuição nos agendamentos em cada período.

^  - agendamentos de especialidades em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou oiminuição nos agenoamentos em caca penedo.

"C - agendamentos de exames em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nos agendamentos em caca período.

V - agendamentos por bairro em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nos ageridamentos em cada penooo.
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• agendamentos por logradouro em anos e meses anteriores, com percentual de aumento

ou diminuição nos agendamentos em cada perrodo.

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO / ATENDIWENTO AMBULATORIAL
V Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento: recepção de

usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das

unidades de saúde.

Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de usuários de

procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilita'- a recepção de
usuários por leitura de códigos de barras cios soendamenios.

Possuir na recepção de usuários, bloqueio automático dos agendamentos de consultas

feitos com código de barras, que foram cancelados ou excluídos, apresentando alerta sobre
a situação do agendamenfo no momento da leitura do córJigo.

Na recepção de usuários, possibilitar a utiikaçáo de Díometria para identificação de usuários.

V Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada usuário (peso, altura, pressão
arterial, pulsação arterial, freqüência .-esp.rarória, cintura, quadril, perímetro cefálico, glicemia
capilar, saturação; durante a pré-ccnsuiia. PenTi^ur regisiiar os procedimentos realizados

pele triagem de consultas. Permitir i.níormnr saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os usuários que não necessitam atendimento médico. Possibilitar
a impressão da Ficha de Atendimento. Declaração de Comparecimento e Guias de

Referência e Contra Referência.

^ Calcular automaticamente o IMC - índice rie Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura
Quadril, estado nulricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do

usuário.

^ Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso. altura e pressão
arterial conforme ciclo de vida dos us'-'ários ícriança, adolescente, adulto e idoso) confoirne
definido em cada loca' de atendimento

Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente possibilitar informar o nível da avaliação
de dor apresentando a resoectiva descrição conforme faixa de valores.

V Possibilitar registrar Dor Torácica. permitir coletar dados detalhados referente as

características dor.

^ Possibilitar o cadastro de ciassificações de riscos (Proiocoio de Manchester. HumanizaSUS)
uefinindo níveis, tempo de espe.'a par;a atend.mente e lue.nificação de cor. Possibilitar definir
por local de atendimento a classificação de riscos adotada. Ao realizar atendimentos de

pacientes possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de
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ate'- dimenío. Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco
identificando a respectiva cor e apreseniando fempc de espera quando excedido.

V Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos

respectivos níveis de classificação dn riscos. Ao realizar atendimentos de pacientes
possibilitar informar protocolo de classificação de riscos e ocorrência gerando

automaticamente o nivel de classificação dc risco.

V  "Possibilitar visualizados de gráficos de atendimento com as informações de I.M.C. - Indica
de Massa Corpórea. Peso (Kg). Altura Cem), Tamperatira (®C), Pressão Arterial. Pulsação
Arterial (/min). Freqüência Respiratória (/mm), Cintura (cm), Quadril (cm), Perímetro Cefáiico
(cr"). Glicemia Capilar (mg/di). Saturação {So02).

Possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem/preparo de consulta

do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,
procedimentos realizados pelo médico, pre.scrlções de medicamentos, requisições de

exames, prescrição oftalmológica, ciiagnósiicos e encaminhamentos. Listar os usuários
previamente triados identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de
risco e tempo de espera. Possibilitar o encaminhainento de usuários para observação ou

ir.leimação. Identificar automaticamente os usuários já atendidos pela triagem/preparo de
ccnsülta que aguardam pelo atendi.mento !",ódico.

V' Rossibilitar o preenchimento do regisím ríe atendimento médico com todas as informações

sendo dispostas em ficha continua. Disponibilizar atalho para acesso e posicionamento

dí'-eto por funcionalidade da ficha de etendimento.

V Possibilitar o preencnirnenlo de problemas e ccndições avaliadas, P.I.C. - Práticas

integrativas e Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF

e CIAP em conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da

Saúde.

^ Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo .Alimentar em conformidade com a ficha

dc e-SUS do Ministério da Saúde.

^ Possibilitar o registro da Ficha Complementar - Sindrome Neurológica por Zíka/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde.

Possibilitar o regisiro ae Plano de Cuioaocs perrniíinao resiriçáo por especialidade,

^ Possibilitar o registro de Estratificação do APSUS, permitindo o cadastro das fichas
conforme necessidade do município.

Possibilitar visualizar histórico de Estratificação do APSUS do paciente em atendimento.

v' Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contra-referência.

Alta Frei Prflfiet n' (J>~ - C IT .iüü4IU0 -TeJ ii ^512-4^2* « L*Nf*J 76.2.^5.7S.íit)O0!-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ ^

V Po' sibilitar ao médico acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por oTrofa—-
cic. oiógica de data possibilitando detaíliS/ i: ciJdi.almenta os alerdimentos realizados.
Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais

vitais, classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames,

diagnósticos, proceoimentos realizaccs. prescrições ce medicamentos, requisições de

exaines, prescrições oflaimolõgicas, e.-.camini^iame.-jtos, atividades prescritas nas

internações, avaliações de enfermageir, ativiclaces colstivaò e planos de cuidados.

V Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido.

v' Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem informando orientações a usuários

pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional oas Práticas de Enfermagem em

Saúda Coletiva.

^ Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possive! identificar
medicamentos de uso continuo via cie administração e se o medicamento está disponível no

estoque da farmácia da unidade. Possibilitar que o medicamento seja pesouisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento.

Permitir a repetição de um mesmo medicamento n? mesma receita possibilitando informar

posoíogias e quantidades distintas

V Emitir receituário de medicamentos separadamente para medicamentos existentes em

estoque, para medicamentos controlados (por categoria) e demais medicamentos.

Possibilitar a emissão de ficha de sciicitaçác para rneaicameníos prescritos e identificados
como antimicrobianos.

Emitir receituário de prescrição oftalmoíógica.

/ Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para internação ambulatorial com
informação de acompanhamento e alta ou usuário.

V Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuá.no para atendimento psicossccial

preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento Psicossociaí.

V Possibilitar o registro de informações cimicas ta'erçtas doenças) dos usuários. No momento
do atendimento de consulta, ateridimento odoniologico, internação, aplicação de vacinas
devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas para o usuário.

Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos realizados em

unidades de saúde definidas.

Gerar processos de notificação quanao ocorrer CiDs de notificação obrigatória para
investigação dos casos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PABANA

^ P05^3ibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas

reai=zados em atendimentos não inforínatizsdos. Possibilitar restringir os operadores

cc.icedendo acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período.

v' Possibilitar a digitação de alendimen:cs realizados pelas unidades de saúde com

3ts''dimento não informatizado 'rc'iJindo os pf^ocedimontos real-zados.

Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados

(.inalação, enfermagem),

^ Possibilitar a digitaçao dos proceoimemos em conformidade com a ficha de procedimentos

00 ô-SUS do Ministério da Saúae.

^ Veiihcar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuários apresentando

informações de vacinas, dosagens, data prevista ou quantidade de dias em atraso.

Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde cio trabalhador quando identificado a

ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou
atendimentos de enfermagem.

^ Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada

unidade de saúde. Emitir relatório comparando a esti.n-atiya com o realizado em cada

procedimento, emitindo percentual atingido da programação.

^ Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico.

Possibilitar o registro de ativioaaes cclcili^as a.foivnancio oatò, norário de inicio, horário de

encerramento, duração, participantes, população, profissionais, procedimentos realizados,
usuários atendidos e estabelecimento. Possibilitar informar Temas para Reuniões e Práticas

e Temas para Saúde em conformidade com e-SUS AB. Permitir informar grupo de usuários.

v' Possibilitar o controle de solicitações ris at«'nciniento Atenção Domiciliar icentificando

usuário, unidade de saúde, origem. CID destino condições avaliadas, cuidador,
conclusão/destino eiegivel. Atendendo inforrnações necessárias para a Ficha de Avaliação

de Elegibiíldade e Admissão do e-SUS AB.

v' Possibilitar a imoressão do formulário de regi.çtro da atenção dcmiciliar.

Possibilitar o registro ae aienoimantos de Atenção Domiciiiar informando aata, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAR, equipe, condições avaliadas, modelo

•Je atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias
para a Ficha Ficha de Atendimento Domiciliar do e-SUS AB Possibilitar a impressão do
formulário de registro da atenção domiciliar listando os procedimentos realizados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

V

Por àibilitar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por usuário, unidade de saúde,

per-.odo e situação apresentando informações das solicitações e atendimentos.

^ r-Dssibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PSl Psicossocial Identificando

usuário, situação de rua e uso de álcDo' ou drogri?, unidade de saúde, onCíem, CID e

desiino. Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocíal no CAPS.

v' Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSl Psicossocial informando data. horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID. local da realização. Possibilitar a impressão

do formulário da atenção psicossocíal no CAPS l-standc os procedimentos realizados.

Possibilitar a consuiia oe histórico de RAaS-PSi Psicossocíal por usuário, unidade de saúde,

período e situação apresentando informações das solicitações e atendimentos.

^ Possibilitar o cadastro ae indicadores dos proússionais. permitir o vinculo ae procedimentos

aos indicadores ds produtividaoe.

^ Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados
manualmente conforme configuração dos indicadores.

Possibilitar consultar as informações regisiraoas nos indicadores cios profissionais.

Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos realizados,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oiTaimológicas, possibilitando detalhamento das informações de cada ficha de atendimento.
Possibilitar totalizar atendimentos realizados por nroflss'ona., especialidade, unidade de

saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária.

v' Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção, triagem e atendimento
rrèdico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no atendimento de cada
etapa. Possibilitar totalizações por unidade de saúde, setor de atendimento, profissional e

esoecialídade.

Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS - Psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, usuár'0, sexo, faixa etária, município.

Ernidr relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS - Psicossocíal com
toiaiizações por unidade de saúde, usuário, sexo. faixa etária, município, profissional,

procedimento, classificação de serviço.

^ Emiiir relatórios comparativos de:

^  - avendimentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nos atenaimentos realizados em cada período.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^  • JIDs diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

dirrinuição nas CIDs diagnosticadas em caca periodo.

- encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

dir.Tinuiçào nos encaminhamentos rea'i7.ad )s em csdê periodc.

APLICAÇÃO DE VACINAS
Permitir a parameírização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vinculo com imunobiológico do Sl-PNI. data de nascimento mínima e aplicação em doentes

renais crônicos. Possibilitar o controle de frascos por dose ou quantidade definindo as

diferentes composições de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar

(lef!''ir a quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso).
Possibilitar a definição das dosagens com alerta de pêr.dèr.cias, respectivos critérios de

invervalo mínimo e recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final.
POiSibilitar a definição ds critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo

intõ."vaio mínimo para aplicação a cruer.o ce ôAceçãü para aplicações em mesmo dia.

v' "Possibilitar a definição de faixas etárias oor vacina conforme regras do Si-PNI.

Possibilitar o registro Oe abertura de frascos de vacinas informando data e norário de

aoertura, vacina e quantidade. Possimliiar inrcrrnar o lote e data cie vencimento. Possibilitar
vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque apresentando o respectivo saldo.

Ca'cu[ar a data e horário de validade conforme composição de frasco infonr.ado. Apresentar

saldo do frasco.

Controlar a situação cfos F-^ascos quanf? a auvo, tiavcnco ol aciícado. Popsihíütav o descarte

dos frascos vencidos calculando quaniiaade de perda, ideniirlcando a data horário e motivo
do descarte.

v' Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidos

armazenando a quantidade de oerda. Possibilitar a configuração do horário oara a

venficaçâo automática.

•V Pcssibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data. horário, profissional,

especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hansenlase. usuário renal
crônico, vacina dosaoem local de aolicacão, ooerador e data a horário de inclusão.

Possibilitar inrbmiar grupo de atenairneiMO. esiiategia de vacinação, laboratório produtora

motivo de indicação em conformidade com as regras do imunobiológico da vacina (regras do
3i--Ni). Possibilitar informara quaniiuade aplacada a o frasco ativo utilizado conforme

configuração da vacina. Ao seiecicnar o frasco apresentar c respectivo saldo.

V Possibilitar a restpção de registro da ar)iicaçüc.s de vacinas considerando sexo do usuário.

^ Possibilitar informar a baixa de aplicações de vacinas para usuários informando motivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

v' Nas- aplicações de vacinas alertar a existência de restrições em relação às outras vacinas

out-ndo confirmação quando não possui intc rvalo .tiinimc

^ Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando

vacina estiver vencida.

^ Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada.

Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado.

V Pussibilitar o agenda mente de vacinação por unidade de saúde identificando usuário,

vacina, dose e observações.

Na aplicação de vacina possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do usuário
informado realizando a baixa do agendamento como atendido.

^ Possioilftar a visualização e impressão ae carleíiinhas de vacinação com aprazamentos e

histórico de vacinas aplicadas

imitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso e a

dose de cada vacina pendente.

v' Emilir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,

dose. bairro e faixa etária. Detalhar percentual de vacinas aplicadas.

V Emitir relatório de aplicações e peraas de vacinas baseado nas informações dos frascos

utilizados totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida e saldo por

iiiicisde de saúde, loca! de arma-zenamento. vacinô, frasco ; lote.

ATENDiiVIENTOS OOONTOLÓGICOS
"imitir configurar os procedimentos odontclógicos para uue apresentem cores no

o Jontograma e identifique sua utilização (por dente, por face. geral, dente decíduo ou

pcmanente).

V Peimitir classificação dos procedimentos odontológicos em grupos.

Permitir elaborar questionário da anamr.ess de usuános com perguntas configuráveis por

sexo 8 idade.

V Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção aa ordem de atendimento. Possibilitar

verificação de pendências de \'?.c'n3s dos üsuárips cíendídr.s.

Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para

atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a
ch-ísificação de riscos adotada
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

■T Povíibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
rf's::ectivos niveis de classificação de riscos.

^ Possibilitar o registro de triagem odoníoiógica informando profissional e especialidade da
triagem, pressão, temperatura, peso, ?ir.ur£ e iusíificaliva do atendimento. Possibilitar o
reçirtro de procedimentos gerando fat'iramen'.o em 3PA - Boletim de Produção
Ambulatorial. Ao realizar triagem odontológica de pacientes, possibilitar informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento
conforme classificação de risco identificarido a respectiva cor e apresentando tempo de
e::,:iira quando excediric. Ao realizar cdo.-itaic gica de pac;ente£ possibilitar informar
prr. tjcolo de classificação de riscos gerando «'.ilon-stioamente o nível de classificação do
risrc,

■/ :-ermitir registro do atendimento odontológico com informação dos procedimentos realizados
em odontograma. Possibilitar o registro de diagnóstico indív-dual dos dentes incluindo
detalhamento. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido.
Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário. Ao
realizar atendimentos odontolõgicos de pacientes, possibilitar informar o nível de
c';.'esificação de risco conforme loca' is a^cr-dimsiV.n. Oiddc.5ir pscienter. cs.-a atendimento
-•.•••«'or.me classificação ds Isco i.:'3r!ti"cm-dc o , :S|'jec;i\'a co' e apresemiardo tempo de
esiu- 'a quando e'<C£-dida. Ao realizar itendimenios odontologiccs de pacientes possibilitar
limnmar protocolo de classificação de iscos ge.i^ando automaticamente c nível de
classificação co risco.

v' Possibilitar o preenchimento do tíoo de consulta vigilância em saúde bucal e fornecimento
de orodutos odontológicos em conformidade com a ficha de atendimento odontológico
individual do e-SUS do Ministério da SaOde.

^ Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido.

Possibilitar a visualização do diaãr,ósr;C3 dos dentes e os procedimentos em cores no
odontograma.

v' Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições Oe exames, çuta de •'eferència e conTra-referéncla. Ao realizar a
digitação da ficha de atijco mentos c;nr:c!r.i^i'-o r?' i'a pncie''»tes cnssibilifnr informar o nível
rie classificação de risco conforme local de atendimento. Ao realizar atendimentos
odontológicos de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando
auicmaticamente o nivel de classificação do risco.

imofimir atestado, declaração de comparecimento orientações e autorização para
exodontia.

^ Possibilitar a visualização dos documentos aigitaiizados para cada usuário atendido.

Kna Fru \ . .1 r-Mnsi > ' f' f s . i;,-!., > i. , .ii.nt lia.ii-i..'.! !'.; :.l .....i i •j'. i' s,'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ y

Por^ibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontoiógicos por usuário
nx' -trando odontograma completo, pr-jfiisinnais de atenrilmínto, tiiagem odontológica,

r"agnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontoiógicos. prescrições de
ivit-ídicamentos. procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos,

atividades coleJvas classiricrjções de rsccs.

Peimitir digitação de anamnese com Impressão de forniulário.

^  r-ussiDílitar digitação de atendimentos odontoiógicos realizados por unidades de saúde com

ateridlmento não informatizado.

''' Emitir relatório de atendimentos odontoiógicos constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possijiíiiar totalizar atendiinentos realizados por

prvtissional. especialidade, unidade rie saúde, município do usuário. ba'rro. faixa etária.

V Enrtir relatório de procedimentos odontoiógicos realizados com quantidades realizadas em

caria face. por procedimento, dente, profissional, especialidade.

tniiíir relatório de usuários com procedimentos programaacs na oaontologia com

oelerminado tempo de atraso no compareci.-nenlo para realização.

^ Êniitir relatórios comparativos oe;

^  - atendimentos odontoiógicos realiz.ados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período.

•• procedimentos odontoiógicos reali.?:?dos ern ano.s e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos procedimentos odontoiógicos realizados em cada período.

- encaminhamentos odontoiógicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual

ue aumento ou diminuição nos encammhameiv.os odcntoiog^cos realizados em cada

período.

^ - requisições de procedimentos odontotógícos em anos e meses anteriores, com percentual

de aumente ou diminuição nas '■eqiiisiçces de prored'merto3 odontoiógicos em cada
ceriodo.

GEf^EKCIAMENTO DE ESTOQUE
Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias, almoxarifados).

'ri *'j;,-.ibiiitar o controle ce estoc.ue de mect::;i'r.c=ríos rr&teriais ce limpeza, insumos. por lote
do fabricante, data de vencimento ou quantidade.

'ri Cümrolar medicamentos em confcrmidads com a Portaria 344 da ANViSA. Emiíir relatórios

Qçfí lidos pela Vigilância Sanitária- BMPO - Balanço de Medicamentos Ps'coativos e Outros
Sujeitos a Controle Espada' Trimestral e .Anual, l.ívro d» Peqist'o rie Substâncias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Po- -ibilitar o controle de estoque por centros de custos identificando movimentaçõ^'--^^^^—
ir..: zcidas de cada lote.

^  '■■r:rmitír a movimentação de entrada e saída de insumos.

Pennilir a classificação oos medicamentos por grupos e principio ativo.

V' ?.■•! 'Jbiiitar o coiifoíe de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,
definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos
iniormando lote oe cada medicamento e/ou material, quantidade de conjuntos e gerando
código de barrar, único para ídentíficnção dr? conjunto Possibilitar a impressão de etiquetas
doi conjuntos conforme quantidade informada.

>/ Pn?,slb(lltar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo
a-- có.Tipra.

v' Ger«r custo dos medicamentos nos icrnecirnentos para usuários ou consumo próprio das
un.cades de saúde.

.-Jugerir a compra e requisição de meoicainentos a partir dos estoques mimmo e iaeal
u!i,-f,.".idos para cada locai de estoque. Gerar pedidos oe compra e requisição dos
medicamentos.

Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à
P'v;';'biiidade de vencimertc dcs

Possibilitar a digitação aos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a situação,
previsão de entrega e saldos oos pedidos.

Possibilitar a impressão de guia de pedioo de compra,

V "rissibilítar a requisição de medicamentos pam os locais de estoque visualizando o saldo no
tocai de destino, mostrando previsão de entrega dos meoicamentos em pedidos pendentes.

v' Possibilitar a impressão de guia de requisição.

v' Permitira entrada de niedicamentos por compras, doações ou transferências informando a
;ücalização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos de compra. Possibilitar
in/ci'.Tiar os fabricantes dos meoicamentos. Possibilitar classificar as entradas por centros de
custos.

✓ "r.i«*5ibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos.

^  ■^o&sibiiííar a impressão de guia oe eniracia,

°ni --:tir as saldas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para
usuários. Possibilitar a identificação do irisumo e lote através da leitura de código de barras.
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ESTADO DO PARANÁ

Imr ."(lar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos
iPt Ikos e odontológícos. Possibilitar oefírir j pe,1'j'.''c r.onsicie^adc para importação.
"l:ntificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento

os demais materiais do conjunto.

í^or-jibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos
?tr>- vés de leitura de código de barras. Ge-^ar autonatioamer^te o fornecimento de todos os

•r:5*eriais do conjunto 'dentificando lotes e quantidades oara fornecimento.

^ Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da receita

^ Aie; lar quando o fnedicamento já foi foi neciuo ao usuário no mesrr.o dia em qualquer outra
ui: jade de saúde.

^ Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a
unidade buscar medicamentos.

v' !n+ormar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial.

Alertar no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.

Po'.r=í;ibilitar a impressão de guia de salda.

^0 .síbilitar a l'anr>ferência de medirementos pam os toca''? de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do Insumo e
lOle através da leitura de código oe barras.

Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo,

v' PossiDiliiar a impressão oe guia de iransferencia.

/  .■^cssbilitar a geração oe arquivo .Tiagrietico com todas as informações da transferência para
imoortaçâo no local de estoque de destino.

•/ Possibilitar a visualização de requisições de medicamentos de outras locais de estoque,
mostrando o saldo disponível, o saldo do solicitante. calculando o consumo médio do
s^ücitante.

Penríitir o fornecinieriío parCiai oos rriecicamentos solicitados.

V ^ossioilitar que cada local de estoque v:i-'riize as {raiisfe,'é ic.as ae medicamentos
receoidas possibilitando a confirmação das entradas de medicamenios no estoque.

Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
petos locais de estoque realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Po-^áibilitar a abertura e encerramento de competências, consistindo a data das
ir j /imenlações de insumos.

I ermitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saldas de estoque como quebra,

de'/oluções. vencimento do prazo de validade.

Po-sibiliiar a impressão de guia de ajustes de saldos.

■''..ssibiíitar a verificação de insumos a vencer conforme periodo informado. Possuir na
entrada do sistema alerta automático dos insumos a vencer confonne período de alerta
especificado em caaa .nsumo,

^ Possibilitar a verificação de insumos com es*oque abaixo da quantidade mínima conforme
loroí de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema alerta automático dos

ifisumos com estoque abaixe do miniir.o.

Eiviiiir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de -saldos, mostrando valor e/ou quantidade, médias de consumo diáno. mensal ou anual,
^otelizando por unidade de saúde, local de estooue, medicamento, lote e usuário.

/ bmitir relatório ae saídas de insumos gerando gráfico com Curva ABC.

/ Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e/ou
quanúdade por lotes, custo unitáiio. peaiaos pe.cde.nes, aicstrando apresentação e
iCCu iiZ3çào.

Emitir balanço completo e de aquisições ae medicamentos trimestral e anual conforme
"'ofiaria 344 da AN\'"SA.

V Ernifir livro ae registro de substâncias tn.mestral e anuai confonne Portaria 344 aa ANVISA.

Emitir relação mensa' de notificações de receita A em conformidade com as normas da
ANVISA.

Emiti'' relatórios comparativos de:

• entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nas entradas de meaicamenios em cada periodo.

V  - saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
Ciii .fiuiçâo nas satcas de rnsdicamentos em ctida oeríodo,

- i-^nsferéncias de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento
ou aimínuição nas transferências ae medicamentos em cada periodo.

^  • 9ji 'sies de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada penoao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANA

AÇÕEl- PROGRAMÁTICAS
O-, :^irtrar as ações programáticas do da ?j;ii;de e d-i intoresse municipal,

iitificar os medicamentos utilizados nas ações programáticas.

/  t^ermitir a programação de frecjUêncii dos usuários imliiídcs nas ações prog'-amáticas para

for-?cimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida.

v' Peimiiir o atendimento de usuários das ações programáticas com lecepçào de usuários e

íiiendimento medico.

v' Controlar os usuários ativos e inativos oas açóes programáticas com data de inclusão e

saica. Solicitando as intormações necessárias conforme padronização dos programas do
Mir- sfério da Saúde.

^ Possibilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas, solicitando as

informações "eces.sãrias con''orme oad^oivzação dos prograrr.as do Ministério da Saúde.

^ Pof.aiblliiar o caoastro e acompanhamento ao programa saúde da criança obtendo

iiviorniações de acompanhamenío da saúce da crínnça, tais como: estado nutricional, peso,

7 v..ra. perímetro ceíálico, dieta, doenças, psicomotor

V Possibilitar o cadastro e acompanhamento do piograr la p»anejamento familiar obtendo as

-n.T rmaçces de fatores de risco reprodutivo, compi.cgçòes e método anticorcepcional.

Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa obtendo as

informações de sintomas, doenças por falta de esirogènío e situação da reposição hormonal.

/ Possibilitar o registro de preventivos de câncer de coio do útero e mama informando

pronssional. usuano. situação da mama e coto ao uteio.

^ Pormitir registrar os fornecimentos oe medicamentos aos usuários das ações programáticas.

V Eniitir relatórios dos usuários das ações prograrr.átícas com totais de usuários por ação

oronramaTica. sexo, faixa etaria e bairro

v' E^^itir relatório dos usuários progranadcs nas ações progrsmaticas com comparecimento

e-": afaso para fornecimento de medicamentos ccnsiiltas e exames.

^ Emuir relatório coin esiimaiiva da aemanda dos usuários programados conforme previsão de

jon.parecimento para fornecimento de rnedicamer^tcs consultas e exames.

^ Emiiir relatórios de usuários e aianüiineitlos reai.zacios dos prograrr-as Oo ivlinlsterio da

Saúde (hiperDIa e SisPreNatal) com as infoimaçces uos atendimentos de cada programa.

Eniitir reíatónus de usuários e atendimentos realizados dos programas saúae da criança,

planejamento familiar e ciimatétio e menopausa com as informações dos atendimentos de

cada programa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PADANÁ

PREVF JTIVOS DE CÂNCER

'-'r. -sioilitar o registro de requisições di e;<ànjf;f: citopatolõgiooj de mama informando

ij^-.ario. unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e

informações completas de anamnese conforme o Sistema de informação do Câncer de
Mõma do Minisíério da Saúde

^ ro^sibilitaf a imp''essão da guia de requisição de exame nitcpntògico de mama.

Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de mama a partir da
requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de informação
00 Câncer de iViama do i\/iini&tério da Saúde.

Pcósioiiiiar o regiscfo ae requib.çóes oe «;àu.'..üí: ni3tOf./aíGl.jyicos de mama infoimando

^'ruário. unidade de saúoe de orgem. prcfissionsl solicitante, especislioade. data de coleta e

•i-.formações completas de anamnese conforme o Sistema ce .nformaçâo cio Câncer de
do Ministério c-a Saúde

"■.•;.sibilita'' a 'mpressac da guij; ce racú:-:.~£ : Ce c-yan?. h;F.'-j'.stcI.ógico de mama

^ Possibilitar a oigitaçâo dos resuitaDOS oe exames hisiopaioiogicos de mama a partir da
re.çüisiçâo informõndo os dados compieios co resuitado conforme o Sistema de Informação
CO Câncer ae Mama oo iviimsiério da Saúde.

/ Poiiibiiiiar o registro de i"equisiçoes ce e/vames de (iiamoyiar.a irajrrrianoü usuário, unidade
ssúde de orige.m. orotlssional soiicit.unte ?-|;ec:S'idatíe da*? de coiet? e informações

completas de snamr^ese. ex,5:r'e c'í ".'cn e indicação dinica conforme o Sistema de
''■ •■ormaç-ão do Cá->c&i de Mama do .M-nistério da Saúde.

"•.- tsibüiter a impressão ca guie ce req-ii cc da mumcgra-ff»

^ Possibilitar a aicitaçâo oos resuriaocs ae exa.Ties de marnograna a partir da requiSiÇão
.tMüimando os üaJos completos ao resultado cor.füirne o Sistema de informação do Câncer
Qc Mama do Ministério oa Saúoe.

PwoSioiiitór à digitação dos resultados, de exames de martiogiaiia e painr oa requisição
■r.Trmando os dsdos completes do rec..\^qr cnnfo tne c Síífoma de Informação cio Câncer
de Mama do Minis-ério da Saúde.

^ Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do útero informando
'iimário, iinidede de .s-;úde de erigem prf,:''-. irn=3l -.oiici.aiits rrapecialidade. data de coleta e
informações de anamnese conforme o Sistema do Infórmoçâo do Câncer do Colo de Útero
do Ministério da Saúde.

✓  r)ycj5ij5,iitar g trnp"essão oa guia de requisição de exame citopatológico de colo do útero.
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PHEFElTUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/ Po-.ãibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de colo do útero a partir da

reoiiisição informando os dados compiôvos cio lesi h^do confoiTT-e 3 Sistema de Informação

Câncer do Colo de Ütero do Ministério da Saúde.

v' Possibilitar o registro de reguisiçces dá examos aislcpatológicos do colc do útero

infcimando usuário, unidade de saúde de origem, p-ofissionat solicitanta, especialidade data
de ooSeta e informações dc e.xame citrpatolígico confn'-mo : Sistema de informação do

Câncer do Colo de Útero do ̂linir.íério da Saúde

^  "Possibilitar a impressão da guia de reruisição de exame histopatológico de colo do ütero.

PossiOiliiâr á aigitaçãú aos resultados ae exacnes nlsiopaioiogjcos oe coio do útero a partir
oa requisição intomiando os dados compiutcs cc .•esjitac j vO.-.fúrne o üiscema ae

' •..crntação ao Câncer do Colo de úlero do MiiriStéíio da Saúde.

^ Cisponibiiizar a /isualizaçác oe hiStóncü c^s PieveiUivos de Câncer de Mama e Colo de

J-d'-: cor ijsuáric tjf.c de 2.<aivç litueçâo r período 'esiimo de evanes realizados

-i:m a data prcgramsds pgra ? próxime •e'2'"aç?.o

Possibilitar o faturamento em BPA - Boletim ae Produção Ambuiatorial dos procedimentos

roleta infernados nas -equisições dp Ci^ooatolrglros ds Mama e Colc do Útero.

SALüíi DAFAfiílíÜA
."'dssioilitaf o cíoaslic oas áieao, ifiici;^"i4ieea c uquipos do Í£AC3/SSF.

^ Possioiiitar o cadastramento de domicilio conforme as informações do cadastro domiciliar do

e--.'ilJS 00 Miívsleuo ria GauOu.

^ Poèsibilivar a pesouisa oe domicílio por responsável.

"'ossibilitar a transferência de domicilio .ie área e micro área.

X' .''ossibiiiídr c c.r.lõii,fi;ner..c de usuários co.n as iuíoimâçõês sociüdemográncas, situação

de rua e condições de saúde em conformidade conr o cadastro individual do e-SUS do

Ministério da Saúde. Pcssibilifar a imprs=ç:i(^ da finha de cadastro mdividual.

Possioilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de acompanhamento para

csria -ntegrente do dcmiciUo de acordo con a ficha de visite dcmidtiar do n-SUS do

^1'nistério da Saúde

Possibilitar configuração ue oongaioneodut. do usu ao GPb nas visitas de ACS realizadas

aifavés de dispositivos movei?..

V cniiúr reiuíóric de Jorniciíiu com quanucada e perceniuui, toiauzanuo por área. micro-área,

rr-aiiTo. logradouro e situação de moiadiu.

líufi ftf Prwyi i>r IJ.ÍV - ÇliP «..'«in-nütl - .-Himl Ifcilaiimiír J.iiMlfirtnlíviir.v.iiV lir - T.,| (,ni - fi» « CSK



»MIOOR*»T£j

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Em :ir relatório de visitas de ACS do EACS/ESF por quantidade e percentual, com totais por

- . micro-área, profissional, bairro e di n\ ii.o

/  '' ermitir o cadastro de metas das ACS controlando:

Quaniioade oe ramílias a visitar;
Quaril.':âde de integrantes a visitar,
Acoin; ..'nhamentc de gc-síantes:
Acc-ipsf^l^sn^s^ío de hipertensos;
Acon parihamentü de diaoéiicos;
Acompanhamento de hanseniase;
AccmptUiíiainenio de to&erculose:
AcoíTicanhainento de desnutrição.

hi.íTiiiir criai metas gerais e individuais para ACS.

v' izxii.iir rnapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro de Áreas de
ACS.

^ Píi.-sioililar visualizar en'i .Tispa o tra|e'o percorrido por um ACS err um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo Profissional, exibindo maiores detalhes da
'ri'-"naç30 ao cib.o'' sobre o mercador.

i^cj.sibiíitar visualizar em ptapa de todos os pontos de visitas realizados em um determinado

beseado na genior-íilizaçâo possibilitando filtrar:

Área:
Micro ísiaa;
Perlní ;. desejado;
^  A- uiic&f sobre o marcador deverá exioir maiores detalhes da informação;

Exibir p: áftcos de visão geral com informações de:
Total de usuários por área:
Total ue usuários por micro área;
Evulocac das visitas realizadas;

v' Exiba gráficos de evolução cias visitas realizaciâs.

V Ex bir gráficos coiTipaiauvos de Produção e Ivielas que foram definidas para o Mês desejado.

APLíC.AriVC SAÚDE DA FAf/IÍLIA PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS
.^os.vltiíita.' nc dispocilivo movei o aoi;S5.o u tocas as micro-áreas de atuação do agente
oo-T-unitário de saúde

V Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicilio e integrantes da base de
d^dns central.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO FAEANÁ ^

^-■^CPl . ..
°o- -ibilitar o cadastro e atualização dos domicilio e a sua composição familiar com
li-,, 'frações em conformidade com o L''or,iciliar dc s sieria e-SUS do Ministério da
-"üüde.

v' P jísibilitar c cadcsl'0 s atualização j'i mtogmntas dcs domicdios com as informações em
coi.-ormidade com o Cad^sím lnd'viriL;ai do ?'s'ema e-SUS do Ministéric da Saúde.

y P:s.^ibililar o registro das visitas domiciliares realizadas por agente comunitário de saúde
cbtendó as informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS relativas a cada integrante
df) '-Jornicílio

V  o registro de rriulupias visitas uoruiciiiares paia domicílios.

Fo jSiDtliiar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente comunitário
ae saúde no momento das visitas domiciliares.

V Pn= ^.ibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios.

v' '^'o-isibilitar no aplicativo móvel a sincrc iizaçáo das mforrr,ações coletadas nas visitas
domiciliares com a base de dados centrai. Possibilitar que sejsm inciuidos ou atualizados os
cudastros de domicílio e integrantes e incluídas as visitas domiciliares realizadas pelo
.açjente comunitário de saúde.

v O íoíicativo móvel deve trabalhar de ^orma independente a oualquer meio de comunicação
00"! a D3se de dados centra!.

V O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Ând.-oid.

V PossiDíliiar a exponaçáo da base de dados (bacxup; do dispositivo móvel para o servidor.

V N.a plataforma Androld possibilitar a detecção automática de novas versões do aplicativo
disponibilizadas no servidor, permitindo downioad e aíuaíizaçáo através do próprio aplicativo.

TRANSPORTE E TFD
v' .^eiuiitira conficuracão das rotas iaeiUiíicaiiúo os rrur.ioipics oe destino e o veiculo que

realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e
p.-of.edimento para taturen-erit*' da Irsnspnde-- e eicportação de BPA - Boletim de Produção
.• , :• hulatoriaí. Possibilitar cefinir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para
fftni-prrieiito de apoios realizados. Possibilitar a definição do valor de transporte por
piiL-sageM ou vaio;" ou viijetr..

v' Permitir a configuração de sgendamentos por rota (municípios'' com os horários de partida e
uiif-niidada de i!Suá'os Iranspode

V Pc.-.3ibiíilar o cauasíio de veículos paia ".rmiioie oe oespesas e iranspones.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR AN A

r^o >ibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veiculo.

V  iibiiitar informar a categoria de CNH no cadastro de motorista.

v' Possibilitar consistir 3 categoria de CNH rins veículos com os condutores cadastrados.

V  -ioiiits.; o cadastro de iocais ce dealinc pa.-a uansporte de wsuários aos municípios.

r" -iióilitar a configuração de cotas de Iranspories per quantidade e/ou valor para as rotas
per período.

v' Poí -.ibiíitar o agendamento de transporte com ioentificação da roía, locai de destino, motivo

do .ansporte, lOcai de embarque e horário ae partida. Consistir a existência de cotas de

rr?.>«.>orte por rota e oeriodo.

í'biiitar configuração para controlar oc'tronas, apresentando visualização dos acentos no
de realizar ds agerdament:;?

V i-T' tir alerta para o operador oo sistema quando o Lsusric nác compareceu na última

vm jem agendada.

Hossioiiitar o registro oe apoiob por roía e município identiflcan.üo usuário, usuário

acompanhante, periudo, procedirnenlo de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.
V'n;.ular unidade ae saúde, profissional, especialidade e vaicr diário conforme a rota

informaria. Calcular a quantidade e vale- ̂otal de apoios conforme período informado. Emitir
comprovante referente ao apoio.

V ^ .)s-ibifitar a confimn>^'ãü de vihiTer ̂  n«TraPfio informações de prestador, convênio,

proredimento de fansoote. pmfissional .'esoonsá/e' nar? fatui-amento conforme definições
d? mta. Possibilitar identificar motorista e veiculo para transporte. Possibilitar informar
observações para a viagem imprimindo informações da viagem e relação de usuários
âgendados.

V  i^ot.siOilitar a identificação rios usuários trsnspcr^odos oreviamenfe agendados e de

demanda espontânea. Possibilita'" a pesquisa cios usuérios agendados por data.

.^nssibilitar o legisiro de despesas oe viagens informando adiantamentos ae viagem e
uiispesas dos motoristas, quílonuítragem. caículanoo automaticamente o saldo de acerto.

V  •"'oiiioiiita' a ciassificaçác das despss^is ue viaseri eir. cr.,oc'i permitindo co.t. isso a

e-.T:sào de reiatóic? de despesas s;iué..cc-s.

/ P.issiDtinar o controle ae solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicilio registrando a
unioade de saúde e município de origem do usuário, municipio oe tratamento, informações
•in I' tr-átnrr.ento ou tret^mçrfe tcnt" 'ed;' ric Intrunen"!. parecer cia comissão,

a visualização dos att-ndrifinlr'*-; reaiizaaos durante o t.'atamento.
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í  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAHANÁ
f. 9,dl \

^ Po:i?ibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do

tJw 'tit-íliO.

•/ Possibilitar a visualização de íiistórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio realizados

Dc ■ usuário, penodo e sifuaçcC dotai taiioc as sciiuiíaoõss do ,'suá;ia

'^0'-;iibllitaro registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos Fora do

D ;ir:icilio informando a solicitação, unidaoe de saúde oe atendimento, profissional,

-soedalidade, procedimento, «'tuação do atendimento quanto a realização e detalhamento.

^  j::iiii'r relaiói io com agendaiT.enics ds tran.ifiories ent ceie ru naca data, identificando

■^01 - 'io de partida, usuário do Ci^IP

^ Êmnir relatório com agendamentos de transportes e capacioaoe disponível mostrando
poiceniuai sobie oisponibiiidatie.

^ Émmr reiaiòno de transportes reaiizaoos com toiais por roía, município e local oe desrino,
rnoTivo do transporte, prestadoi , convênio. Detalha.- peicentua! dos transportes realizados.

V Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota. veiculo,
motorista, despesa. Detaitiar percentual das despesas.

^ Emr.T reiaiòno ae méaias de ccrsumo do combustíveis conforme quilometragem, por
quantidaae e/ou vaior, com toiais por roía veiculo, moiorisla, despesa.

^ Emiti' reititório cias soiici.ayões ae TFu - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade com
toiais por uniodde de saúde de origem, rr-.Lrvcípio de origem, usuáno, município de
-rsi- mertC', oareoe,-.

v' Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Ti atamentos roía oo Domicílio por quantidade
•-nm totai5> pc unidade de saúde de ntendirnento. irraflssionaf espscialiarde situação,
j- 'cade. de se úde de oiigem, n-iuricípio ds oripem usuário

Eiv.kir re ctórics cornparatijcs de;

^  • transportes em anos e meses anteriores, com percentual ae aumento ou diminuição nos
trarspor^cs em cada per.oao,

- cespesas em anos e meses anteriores, com nercentuai ds aumento ou cip-nnuição nas
despesas em cada período.

V  - médias de consumo em anoí: e 'iieses uniefio'e.s, Cvom pefceiitual de aumento ou
oífrmuição nas meciias de consumo em cada período.

- solicitações de fFC.' - T-aramento F-oit; do OomiCiiio com percentual de aumento ou
ciíTunuição nas solicitações em cada período.

RlM.Fi»! [•..'iiíi j' U'." '.V-A :..i- 'ii; |:mi..-ji.utwniloi <..tr-,).rKi...n,- - iJVl '*«Í452<-Pai .Í54Í-.02Í e. 7(>,J.V< Til/UHOI-JX
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"cPi ^
/  • a ndimsníos de TFD - Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de aumento ou

o'..: Jição nos alendimenros em cade. pó'ir,,Jo.

VIGI. TNCIA SANITÁRIA
V c A.nstrar o? esia'Je'ec•ilIlen^^■^ rnm "eoist.c dos recp.-in3áve's ccntador e afviriedes

ecc- ômicas

^  ■''oss<t>jli(ãr cadasirar estabeiecinieritos isuruos de licença Sanitárió.

^  [i:i;rir de licenças sariitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador
cünt'Olando es datas oe viátcr.as. Pcss.biliia informai cs seíviços annacõuticcs para as
!!€;• çaa COS estabeiecimentcs tio fairriácia-,

V Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias, acompanhamentos por
c-stalieiccimeritor., possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento.

v' Possibilitar o registro oe procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cadó etapa de execução aas tarefas,

v' Irriprímlr fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-^se.

^ Possibilitar programar a '■otina de vis ci '3? jor, tjgçntes sanitários, em^indo relatório da
ofooutividarie

^ Permitir o registro das reclamações idontiticando os esiabeiecimentos comerciais ou
riradãos. Emitir ficha de reclamação.

^  -os-*Di'itar o registro ca nobi'p-se ccrn coniroie os i,nidaaes. ernissão e valor da raxa.

^ Possibilitar a emissão de licenças de veicules (transporte de alimentos, carros de som)
c-on'c:rme cadastro de veículos por propriRtario e estabelecimento.

V oçvçí-itjjiitar a emissão em lote de licenças de '.'eíctiios portioo de licença, tipn de veiculo,
o'0'. deláho, estabelecimento.

^ mprimir as iice-^ças oe veículos com modeles diferenciados para cada tipo de licença.

^ Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
.sbir CO com resoeciivc pe.to, 'cucie. poiad-;' i , irruiiê-c-

^ Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o ertdereço da ocorrência e
infyrnaçôes do animal. Possibilitara imc-rossãode rlcha de acompanhamento.

V  ̂ossipilitar o registro oe solicitações de analises de amost-^as de água informando a unidade
ue saúde de origem e coie .3 espc^cinuando as análises /niuiobioiogicas e nsico-quimicas que
devem ser realizadas Possibilitar a impressão da solicitação.

RunFm I- ri.' lllT . t' "^> • ii nl iiii.-. yi 4,1. li» T h'. 'í.'.' lí2Ç - -fl. il-li-i.íí:
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c Po' íibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as

a..^. írações ou incluindo novas, PossiUilKar j v.iu?.li::açàc das e:a; as percorridas pelas
' .licitações.

V r -si.ibilitar c iegi?íro oi •esu'các';.'S cai an.iiisss de ainostrur. .1e ãf,us; v.si.alijando as

nfn^mações da solicitação e recepção e informando o resuííaoo para as análises físico-
qvi e microbioiógices e a conclusão a alein. Poss!b'Ii'ar informar a necessidade de
neva coleta.

/ "ossibiüta'" a assinatura rilçiital d-as análise" de amostras de ágvia.

PosiíDÜicâr o corilroie de entrega ae resullaUüs de aiiáiises de amostras ae agua por

un.jaue cie saúde de crigein.

v' Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos Informando a

iiiiiuaoe 08 saúcé do Cfigcm a coieió •íspe-.-iTica.^cc wi.s ruiá ;ce3 mivrooiclcgicafc" que devem

Í..V.- eaiir.sda? Posíib-litar d? s-"ci.7íç:':-..

v' Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando as

solicitações ou incluindo novas Possibilitar a visualização das etaoas percorridas pelas

'laçõ-^s

/  w .*391600 üo lesuilacos üds uiicjiisei oc amostras de aiimentob Visualizando as

:i?\>maçc'8Ê da soiic-.tÃçãc e recepção e infomianao o resultado oara as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta.

^  r''jcb.ii<iiitar c sssiicjiura liigical oaa aiioi.ses l.>.: o.-^o&oac cio siimer.ics.

/ Possioiiítar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por

•jfíicace ae saúae de otigem.

V  relatórios de estabelecimentos: oor contador, atividade econômica, data de abertura.

V  reistcrios di: 1r.r.ítan Ps Vigitância Sa''i;;.f'c. :;cm tctal? per motivo, estabelecimento,

etvfdadeeconômica coniacior.

^ ümitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento, atividade
v'.ònica, bairro. !í;gi.anoL!'.'i

^ irntiir rel&iónos ae arrecaaeçâo oe iicenç.a.s sKniivaiicss, com coiais per estaoeiecirnento,
■jcn-ador, atividade econômica, mês. situação

■/ EmiTir reiatórios oe licenças ue veicuios, com loíais por tipo de licença, tipo de veiculo,
proprietário, esiaoeleclrnento, veículo.

V r.mitir relatórios oe inspeções de abaies com totais oe tipos ae animais, proeeaènçia,
esiôoeiecimetUo.

Vwiüi n' lU'- (Tí Nti ^.'új.Jil.U V .(iiy, ";i iin\, VitJ. óCN' .''VDOiJi-áK
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/ Eitk ir relatórios de análises de amostras de água. com totais por ano e mês, situação.

L.:i'jf"de de saúde de origem.

•/ Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,

.lade de saúde dn Oiige.r.. es^abeiec mente. oa.r;c. logrado jro

EPIDEi/.iOLOGIA

^ Po;:.siüilitar a oetinição ae grupos epidemiologiccs especificando CiOs de interesse para

controle.

tijiiitéii O ièynUi'j de procis^os irivíssliyêucü úi: rigrcvcb de noiificaçâo 6 o registro de

^companhámentos das ocorrências sobre os processos.

PjsbiDiiiiar o regisiiü das rioti/ícaçóes de agravos a saúde Oo trabalhador com infcnriações

CID, usuário, -.midsde de saúde notificí.dcrn, estabelecimento, ocorrência s partes do

"■' "i.o atir gid?-': Porsilnli'"^:" a '■e? d'"- -t?, So d» agr3"o

V  [-'o-.t!Oilií&; u registro das notificações de agravos ae hepatites virais com informações para
■iiV£bt!gaçâo, anlecedaníes. locais .ia t}>;po5;-áo. pessoas em contato, resultados de
' •".siries.

v' a iinpiessao ue íiuria da nuuiicfcça: ue, ag.a^C' cc- ir.vestigaçàe e pessoas em

.:n;,uí reisicfio dos processos de invesiigaç^»- agravos, corri toiais por ano e rnês, CID,
da CID, üsuáíío, município, ba.t,'o, faiica ctáris.

^ Erniiir reiatòrio oe nociiicações ae agravos à saúoe co traoaihaaor, com lotais por ano e mês
ua riotnicaçãc, unidade de sauoa notificocora, eitacsiecimento. usuário, município, bairro.

/  irmitir reiaióno oe notiíicaçóes de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
iioriTicação, unidade ae saúde, profissional, usuário, município, bairro.

OUViOORIA
PüSálbiliíâi' ü registra ae reclamações, denúncias, s.jgesióeà internas e externas para
íiccimpunhamenío da ouvidoria, ide.mificéii c reciamcince. unidade de saúde, setor,
i. 'ssio.nal recIan^-sJo, ac-suiiíc-, p.;c•idade c prazc para oarecer.

Possibilitar o legisíro ue cada e;apa dis acctiTip3iiriarrient;i cios processos da ouvidoria,
infcrnarrio data e parecer cada responsável

r/ biiityr a impressão de parecer conrom ie niodfeio de impressão para caos etapa do
K''ocesso.

V P-issibUiiar a consulta ae processos aa ouvidoria para veriíiçação do andamento.

RiiaFn ' -.•i- .íUíi i.ii-.Hlvi .-Mt.iJ ,l,if'IUMiM!ltiUiIilrj.«B.|rf.ifcv,l,r Ttl i.ll» Fa* efSPI *0
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^ Eai' ir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto, profissíodal
íftc.amado, parecer.

PAit^^^L ELETRÔNICO
^  '^.:.ü3Íbilitar o cêdasfo 'iir.-ii'.adü dt; pc-it cis 3i^t;ófii'jos de.^fini.ij.) o 'real ('P a oorta) de

exibição tempo de visualização de intormações e noticias. Possibilitar o aierla por som ou

chiToado de voz. Possibilitar definir o texto para chamado de voz. Possibilitar definir a

aparência com brasão, cores e fontes das áreas de visualização de informações. Possibilitar

c "is^cirzaçãü de até 3 rótulos com informações dos chamados recentes.

V pQ.T-dbilitc r o cadastro de t!oíir.i.a« para exibição nos oainéis eietrónicos, Pos;tibi!itar a

eyic-içâo ce texto, imagen"', texto com imagem e video. Possibilitar a exib'çãn de noticias por

RSS especificando c endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da
'■ Possibilitar configurar fon»e e 'u"do pai-a textos e R8S Possibilitar configurar a
•jipr''5siçao de texto com 'raçcm Posr-:b'ti*5'' ccrfgurar a ex-bição em todos ou

cificancc cs jtainüi eietronicos

/ CIs.uonlDllízar a visualização de paíne' e'eírónico com ace.sso para as suas configurações.
risDonibiltzar a insuaiizacão de data e hcário. Disoonibilizer a visualização de foto do
V rv?rio chamado.

V PoiüDiina' no cauastro de caoa setor a copfiguraçác de utilização de painel eietrònico para
caca estagio de aiendimenío especificacco iiescrir^éo para visualização Possibilitar definir o
prunel eletrônico utilizado para visualização

^ rc-P.biüisr o chamado de usiiâiíos nu pair.dl eleiicnicj nos c;stágícs de atendimento;
pçiio de. usuriíps, t{.agõ.'n/piei:í"*D de cc-sulta.s afendimentc- d.-? consult-js. triagem

o:!''''(tológica. 9te'^dirn?nto odontotógico receocões de internações, atendimento? de
-nh-'nações e atendirnem.os de enfermag.pm.

y' r.'i'^paMÍbiiizarvis.'ali''ação de histõpoo de chsmr-dos em nainpi eletrônico identificando
unidade de saúde seto'" de at<»nHimento, usuápo, data, horário e operador do sistema.

CONP!CiüRRi,:ÕES GERAIS DE SISTEf.»^
V' 3o Tipatibilizar os cadastros corifoi rrjs as Taoelas do SCNS - Sistema Cartão Nacional de

òâuae.

/ Consistir automaticamente a ex-stência d? cadastros en duplicidade considerando nome do
ii5uer'ó data de "a.toimenm r-pn-'? da mãe e documento iriostrando em tela os cadastros já
existentes

V' Possibilitar rea'izar unificacãc de cadastro de '.'«uaricr que estão em dunücidade na base,
••eaüzando comparação de informações e fomiatação do reçisuo aue permanecerá.

v' -cssibiiúar a visualização uo histcrirn oe unificações dos usuários.

'J.. .IP rl-O i-fV' ■'iTiKi'' i-4 iriHP»iVi: iKiilli .-.itir-hi-s-i
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v' Po; ílbilitar realizar unificação de cadastro de endereços realizando comparação de

liiT; if.ações e formatação do registro ̂ ii-3 p^r'r,3,ificerã.

v' u*i;izar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades.

v' r Nome Social dos pacientes (quaridu existente) para pesquisa para os estógios de

ate idimento: recepção de usuários, trianem/preoaro de consultas e atendimento médico.

/  '^\:i3sibilítar o cadastramento de C.E.P.s do município possibilitando a pesquisa automática
v>.- '.^airro e logradouro nos cadastros ae íainilias, usuários, orofissionaís. unidades de saúde

T t'--3beleciT'entos.

^r;:.5:T0ilitar a pesquisa de finaereçcs ae -.isn.rioç p .fgriiiss por 3.È.P. e/ou Logradouro

■jt!':i..ando o padrão DME dos Correio?.

v Possibilitar a utilização de foto no cadastre de pacienta.

^ Pei 'Mifir a captura de imagem de welicam alra^'as do sistema ro cadastro de paciente.

✓ T,- ínfcrriiaçc"; s dcs oacienfes disponíveis na base nacional do Cartão

'. • C'Ona! >"Je Saúde através ds comunicação ccn o WebService do CADSUS

v' Pdimitir caoasiro de escalas e formulários dinâmicos pars utilização em diversas laias do
liivrma.

- oi.siOíjiTar a outençao de informações adicionais ae usuários e unidades de saúde.

Pns-^.ibiiitar riernir procedimentos que possuem oetemi lado tempC' de carência, onde seja

po.'--sivel aiener e/ou Diocues'- conforme confioiireçao do operador.

v Possibilitar con^mia' a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em

dc-terminado penodo onde seja possível alerta'- e/ou hloauear conforme configuração do

opeiado'.

?o-3ibiiitar ü oanceiarnento aulumáiicc oas recepções para pacientes que não
comoareceram aos atendimentos.

v' Pc.càibtiiiar configuração em Oiss para !i*iicio ao processo de cancelamento automático das

i = :;.ocõe'j ds pücie.Mes fc-illantes.

V PçssiDtiiiar o cadastro de pnorizaçâo cos atendimertos por idade oo paciente, pennitlr definir

a uc--tir ofe qual loads oev^ consiutir u prioiizução.

v' Pur.-'OtHiar inclusão automática etn lista de sspura pa-a corsuiias e exames, conforme

ccni.gjração de piioriclades.

Rua Ifi»»^ • tTTfr • ' F •' " I ♦» t.vpíliuy ".f rav hi - ^
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Po- ãibilitsr configurar resinções de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames

p-jr "j.eradores, restringir listas de espera'^ ce '.'on-iLitaj sa-reite para especialidades que o
*: orador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o

:,.a-ador tenha acesse, conforme configurações em seu cadastro.

i'' en um único relatório iirr ertratr» de usuários ® fíímíi'?.? detalhando cs atendimentos

'"•=?;''23dos nas unidades de saúde, por:.;ib'l;»*»rdc vinca^izcr- atendimentos realizados,
""•"'.Ircamentos d'soensadoE encaminhamentos. ao!'cacÕes de vacinas exames realizados,

.'nedimeníos odontoiógico?. acendamentos, transportes. inte'-n3ções hospitalares.

/• 'tm-irem urn único '■e'?tóno um extrato de untdaoes oe çáúde delalhanao: atendimentos

rer*' zados. medicamentos tornecidcs. enrnrnínhamentos, aplicações de vacinas, exames
real Tados. procedimentos odontolágicos agendamentos. transcorres, internações
rnnpHalares.

V 'i-ir-fr relatório de piccedimeo:Cis realizados con?.nl'dsndo todo? os atendimentos realizados:
atei"dimento atnbulatoríai. aplicações de vacinas, procedimentos odontolõgicos. exames

zados. Totalizar quanudede edou vaior por uniuâoí; de saúde, profissional,
: -joec.taiioade, bairro, raixa etana,

' ú'i"ar sisternê gerenciador de banco de oaoos '•elacional 'SGDPi 0'3cie 11g ou superior,
ou ^"'ostgresql con"o reoositóno de dados

possibilitar a aigitaiização de rí ocumantcs para usuários ideniilicandc o tipo de documento,
Ç51-) horário. Possibilitar a digitalização de documentos nos formatos: TIFF, JPEG. BMP,
°^!G Restringir os tipos de documenros q ."e oodem ser visualizados pc médicos
enicrmeTos e outros proiisrírjnair.. Possidiliíar a visualização dos documentos digitalizados
coir navegação enbe os docunitinlos 3X'st£-.nte5 Pfjssibilitar ?i navsgação nas páginas dos
.üO:-u:-.-.ôi;iüs rriullipíigincdcs. Pcscibiliuir opiraçôes de visualização quaiv:c a tamanho,
; .u.ci:ir.i.asn:o de nriagens. P.')ís.'tl!ilarc impressão dcs docurneritos d.giiali/.ados.

^oísibilitar na emissão de '■ejf.to.-fo se-,-! seieci-imí-dó o tipo de pape! orientaçã.o,
'sf &riho. largura ='iti.,'rri. meig^^p? e imçre^sáo de inhas zebradas

V Cs leiatónos devem possuir e:<ponação para os seguinte forniato oe arquivo: PDF.

v' Acos a geração de 'eiatéiios, devem ser pcssIvêC; pela própria visualização rjo conteúdo
ge; sdo as seguintes ppe.-açõcs.

V - Fnvto r'p e-r>"ai' dr ^~\sX6fri rjorado'

- itntçáo 00 reiatorio gerado, possibiiiranao inseni: textos, modificar tontes, inserir imagens,
rnuoar & inhamenios/posiciorcmentcí e'iircr3r 'niormaçõe.?.. inseri"^ eismentcs de aesenho
como retãnguio, eiicse e tnánguln.

HirtfíVM u- I P-.sJíl .i' l4f i". .'■[(.I li" U!lt- -í-ft""" U.;t»iíiJíílv.'<.lfl.yaíb,(tf,«i^»ihf f«l > rU" -f.i% '•■Ui-'^1! «.ÍKO.
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^ O 1- ••tema deve possuir controla de acesso por operador para cada opção do sistema,

iiri '.'icando nivel do privilégio (ir.ciuSv-.rj , íxr]i;c.?,o jcníulta).

'I.r,itroíar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

op V adores ao esgotar tentativas

v' Ccurolar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador.

* oistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica.

/ ^inniiir o -ca '-m irj.riCn: cie usuárias de aiste.nio e seus rjrivíiêgics de acesso.

^ vT .r>sí. iUr ao usuário cio sistema a tioca de senha quando enlerder .*ju se toiT.ar necessário.

v' ''•fc:'.-niii{ que os iis-jár.os de siat-íma ceãnam s jtiti.cação de acesàibiüdads visual,

pLS^^ibilitando que seja aplicado percentual de aumento de teia conforme definição do
ujijc-riü.

V Oisocinibilizar ferramenta como parte iníegranle oo sistema pa-a troca de mensagens no

•■'-- deifl de comeio eletrôniro e"t'"e +odo7. usuános d® sistemn Possib!'it3r o controle de
'".-írisagens recebida.? lidas, enviadas e excluídas. Possibilitai a utilização d® arouivamento
O', i-ínsagens 211; pastíii Posiit-ilití.! a composii,ãü oe nova:, rrioiisagens. resposta de
mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de
Tt" ícage/is. Possibill-i.' a !ocâ!iz=çãa Jí.-' iE.".;agen: *€;ce:iiií-3 ou enviada- por período,
:  nto i rnsosugo:'.'.,

✓  ■n'-^.onibii'za'' feTítroentr: r.omc n;jrtç irif£.o/an+íí rjr ^.jctema nus cof^mita aos nsuprios de
sistema a troca de mensagens em tempo -eaí (bafe papo) de forma que seja possível definir

^  e.iHiação rn bafr pape comn- d's;;ri-iiv: , on nnric >■ i'^v..-'vei.

JtbponiDiiizar •.enamenra con-io parte integraiue oo sistema que permita ao usuário de
si-tirm.a o controle oe sva eqenci? de -ccmcromissoi-. Possibilitar incluir novos
coippromissos. definindo horáno de ir^icio e fm tosta e horano). assunto e descnção.
^os=ibi''tar infernar outro? pad-cinantes dr? cnrr>prn->is?o e sciicitaro envio do compromisso
por correio eletrônico a todos os participantes.

v' f-slenia deve legisirar 2? ope'av.>'=í •e-£ii'zad?.s peins operadores do sistena
oossilJíiit-anao a auditorrg e iQaniíficaíidü o opersclor. coeraçaij re.^iizada, data. horário e
esnelhó das infonnaçõR?. incluides a'tefadás ou e^-^cíuiclas O espelho das informações deve
Sífi. "lèi a estruiiítõ de camp-os <:le cads labeie, nãu soíienuo allefaçoes quando mudar a
oc.ifutura de tabelas e consequcnlerne." ts mantendo 2 in^orm&çâC' "dedigna de acordo com a

da ge:açôa .'c -'.'eiiM

o sisTem-o deve regisn^ar os acessos e tentativas de acesso ao sistema idenuflcanoo, nome
ftf ;,.mrt'lado''. -"ic.erecr oe rede li-'. o hcrri:

Kun r«i i..!.' ..f. V i i" .-•( . iBit. iijiia.»!. i..B. • <1 í.i . . m;. .-j. i- íi,
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^ 0\' •'tema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias de

'Vjnça previamente agendadas.

IMPC r AÇÕES. EXPORTAÇÕES e íN-F.fíRACÕ£3 CCW SISTEMAS DO i/INtSTÉRIO DA
SAÚüi:
/ Ge ;.r automaticamente arquivo magnético para iníearaçáo com o sistema Si-PN! do

fv^-Minurio da Saúde.

•/ P ssibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/oii movimentações de estoaue dos

•rri'j"obiologiccs corto rre esfeciicações d? .níegraçuc

^ ✓ c.r\<ií;':>iii!ar a exportação auiomáfos o ?? rii ;^ .'i-nenta^ões |)fi'-a o sir.lema Hórus ao Ministério
aa Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para
.•^>'f}oi1ação.

V Possibilitar a imponaçáo automática aas definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

realizando auromat-cameníe c c'a\vpfoa'j a partir Ço repositório do DataSUS (ftp),
r-a-isndo atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a

competência atual.

r emiilir z in- pc-rtaçao manual das d-srn,çóes do s.Tfi.rativo SIGTAP dc Ministeno da Saúde,

no?n'bilitando sefec'0'ia'' o-. arqi/Kms dcs cor^oetências a partir dc .-eocsitório do OataSUS
Pt'.- 1 =• reali7?r a importação das regras de faturamento de pi-oced'.mentos do SUS.

-'omiitif a exponáção das informações de compras dos medicamentos ac BPS (Banco de
"r#»ç0s em Saúde),

^ FATí.G.MíT/líNTO
^  i"='c5F.ibTitar a aDU''açâo do faturamento dos prestadores de serviço totalizando os valores dos

aícridinientos realizados e não realizados por prestador.

v' •Possibilitar o fati;ramento por competência e o-ertodo.

^ Hüsàibiiitai òelecionaf indiviciuatmenta cs atendimentos para mluramento.

V Apreseruar lesumo -Jos píOc-jdír.':i;iiCtc por quantidade e valor

?. c-civpar?.ção ivntre : valor dc e o vatm SUS mostrando diferença.

^  ós coalúrrnc áiiquoia e iacld-in-uia por faixa Je va!c-r ay faturamento.

V "• tiiii.. -1 iii'iJHrS.>.4C CO A..1. Io r t' "li : r."K'j-c8 de atendirr-enío. profissional,
especialidade, convênio e procedimento e relação de irr;postüs calculados.
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/ Po^' sibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem tota)izandb*«^£i:—'
vw, 'rrs dos atendimentos realizados f não /.jalizadcs por prestadcr.

^  ' -ssibilitar o faturamento por competência.

Cóli-.jlár o vaiOf da laxa aoministrativa a partir do oerceníual informado para cada unidade

de -.aúde de origem e c valor loiai cos atenoimenios.

/  .^p.esentar resumo dos procedimentos por quantidade e vaior.

Possibilitar s impressa j oo faiuro ne no co''i ureir. po presiíicor, unicace de atendimento,

prof-ssionai, especialidade, convênio, fonte de recinso e procedimento,

^ Possibilitar a emissão de relatórios soore os faturamentos dos prestadores mostrando valor
o.'cu quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
~rr.-' ssional. esrDeniaüdoc!-:: e ri''.*)'' edir c tc

Consistir proced-mentos no mcimen-o da reaiizaçao quanto aos critérios definidos pelo

Vi'fu"síéno da Saúde* se.xo, idade, especiaüdc-tíe, ciassificaç?.:! de serviços das unidades de
íoiKie

v' ."'o.aSiOiiiiôi' v> CcjdâsiiO iâüoíõ.» úti vaio &s píiíc- Oíi piúcsdimüiitos dos oresvscores

Pu:->sibi.íitar deíinir os convênios para íaiurainenío ims prestadores com a respectiva fonte de
;ec_.yo utilusca. Fcssioilitar deíimros Convênios que estão ativos e Dloqueados para os
yftstudcres.

PossiDiiitar aefinir os impo.stos incidentes aooie o orestador.

y Possoilrtar oefinir o prestador e o eonvêi^io para fa^vrarnento oas consultas dos profissionais
em cada unidade de saúae de atenoimento

''' • defirf* o pres'.sdO' e * c.:-! .-òn;;' p?r.a fatur;jme'-1c dos r.xames fn;i'!z?dos em
cada unidade de saucfe de atendimento.

^ Cr, • 3U',:iira'C:ai'';:--nís c:>rn iíin-;,-j,r.-iiínT-:,i -ofiiCroní. ijcq-jivo mognóiico para
d;-A - Boletim üe Produção .Ambulators! conforme especificações do Ministério da Saúde,
oermitlnrln a seleção dos procedimento'; pgrg geração,

^ PcssiDiJita'- oefinir os convênios por uniriatís de saúde para faturaniento em BPA - Boletim
de '-redução.Ambriiaforia'

^ Gerar automaticamente com base nos usuários e famílias cadastradas, visitas domiciliares,

aiividadei. coielivas, atônc.irentos iné^.icoí', pioctc.ir.anlcs fculizados e atendimentos

cdr.intolõgicos os infrjrmgcõor necessadas para importação no sfstema e-SL'S AB - Atenção

Básica.

RuB^. o" Uf - i*R|íWi ?fiil-0Wl.-e-i)ilii1..11rflr;rn,»WU».iCUrii''«*.lií'.iEt'-.lir -Tvl •,í3.|3J42-íit25-Fsv5Sr«.5,'2: e^Türj :<i.235 ""S,!;!!!:!!!!-!»
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^ Ge aiitomaticarrtír.ie ccm bss-e r.o« rtsndimsntos de RAAS - Atenção Domiciliar e RAAS

•  r associai arquivo magnético con^oTna íts^eciii-açõe:; dc Layout SIA - RAAS do

' ..isíério da Saúde.

'•"•L;: iibilitar c cont: oi l» ce contriito pc 'J vd sde d'? Sai.do.

v Ro':iibilitar cadastrar contratos com seus respectfvos dados, permitir realizar aditivos aos

cnr;:''aros.

Possibilitar relacionar os procedimentos para cada contrato.

v' Pnf;.--ibflit3r vísnaiízír n di?ipnnihi''dadií d? 'zvcr c.. -yantidade de cada contrato.

= -■•ssibiiiíar configurar notificações de vencimento de data e limííe oe valores e quantidade.

■ consistir aíednsi e bioqiieiDS de rotinas qu-ü eri.oivam procedimentos mediante
indisponibiildacie de data. /aíores e quanticaas coníorrrie contrato.

/  iWiitar realizar faturamento por ccnlraícs permitir envtir ilorumentos de faturamentos
c:; '-' procedirnerios relacionados aos contratos.

Rio Frei S.iiiriPi.mci b' U«- CEf""» VitUmil e-oiml ll.iU>»u u -Td M.'pS42-SSa> WJ-Hlí 11 NI') ÜüOM*
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ANEXO XI

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS".

' Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR.

4  C * t*WJ>V(ip9M.6r

amt> / mfm ^ tumu / mm , ̂ ' iicKuçtó • <i«w.

Illlillililil 1'iri IM MiWIWWli

AO

« « • 3

^uijia?BfSMaa üiio» ' ç-nagmci ES"!'

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.

RiiaFreiRariidr>trner n° UJ7- CFI'KtiJACUlOO-e-iiinil llcilafiio«>baii(Itiraiil».iir,Bov.ür • Tcl l-l.«)?S4>-1S2i - Faa 3S41.3322 ?(■ 235.7S3'niinM8
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Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Uere, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone 'licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licítatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs c serviços com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR
LOTES e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira
também), após aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do
produto, após clique em dados do fornecedor preencher os dados solicitados
referente a empresa (nome razão social da empresa), depois clique em
representante também preencha os dados referente ao representante legal da
empresa e por ultimo quadro societário da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-maíl e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferencia cm PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224
setor de Licitações.

Rua Frei Rafael rtiiiict n" MS' - CErSfi 360.U00-c.iiinil- liellacaiKíiíliamlciranira.pr.eo-.lT - Ttf (4M 1512-I5Í5- Fa\ 15.)3-?.I23 e(."NI»J ''6.1.15 75.i llilO|.l*
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AVISO DE EDITAL PRORROGADO E RETIFICADO
PREGÃO PRESENCIAL 35/2018 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que PRORROGOU para o dia
29/11/2019 e RETIFICOU o edital da licitação em epigrafe, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO,
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO,
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes ou através do sitio eletrônico da
Prefeitura wvyw.bandeirantes.Dr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e
proposta poderá ser feita até as 09h00min do dia 29/11/2019 no Setor de Protocolo desta
prefeitura

Bandeirantes, 08 de novembro de 2019

ÃNARDO

tração

RuaFteilUrael iPronsr n" I4S7-CEPílÍp..?60-000-e.inai1:diviíai)gcral;ffibanddratileí.nr.sov.br -Tel; (43) 3542-1525-Taj 3542-3322 eCNPJ 76.235 75.3ÍÍH101-4S



07/11/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
*•: .ta.*: tz 'IXx^

Detalhes processo lidtatório
"(nfermac^*^ CeraU~

Entidade Êíieaitera MUNICÍPIO DE SftMJÊiRAfíTES

Ano* 2019

NBlictta^/dispensa/ineNgfbiSdade' 35

Modalidade*

Numero edital/processo* 178/2019

RacurMt prpvenlantec da erflinlnnDt Intcrnaclenalt/niulEllaterals de crédKe

InsOtuIçSo Financetrg

CcncratD de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPEOAUZADA P/WA IXKAÇÂO DE
LICENÇA C€ USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚD^ COMPREENDENDO,
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTa>1A, TREINAMENTO, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO. PARA SECRETARIA K SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE

Forma de Avelíção Menw Preço '

Dotação Orçamentária* 1100011030110036051339039000

Preço méximo/Referênda de preço- lOO.eoOOO

R$*

cata de lançamento do EdM 30/10/2019

Ceto da Atiertura das Propostas 25/(1/2019 Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas 29/11/2019 OatoRegIsbm

Data de Lartçamento do Edita!

31/10/2019

07/11/2019

CHta da Abertura das Propostos

Há Itens exclusivos para EPP/ME? Não '

Há ato de partiapeção para EPP/ME? Nâo » Perrantual de participação: o_(jo

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? NSo

Ká prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPR 6553568970 fLonoutl

EdiKtr Eeduir

seriicos.lce,pr^ovt)r/TCEPR/Munlcipal/AML/DetairiesProcessoCoimpraKp)(



Folha do Norte oficial BAliDEIRANTES. SABADO, 03 DÊ NOVEMBRO DE 2013 - Efliçao 1050

l'RkFl-;m;RA Mt.'SlCn'ALO£ BANDEUtANTES
ERRATA

Si ̂ icuJi) dl RATTFICACAO do ato de DISPEXSA DF.
LICITAÇÃO N* tAOOi;.PMB. ii> pdginj n' 10 <U dicdon- IM« d;
06 de nornnbro de .013
0-SDE SE Li
TABELA
|v |,n.|L,4.|tM™cto fSTTSjin

iQniBgi§ag5ijijjjigjagHj

BQIBS^mniimSQ

Umdeiniitce^K. 07 deoniemlin de 3019.

CdKk Uvumla Fnniolu ili Silia

Preudcnle da Comifiisde Uol^ded

rREEEITtILl MtMCIPAL DC BANDEIRANTES

EXTRATO tXJ PKíMriROTf.RWO ADITIVO AOCOSTRATO S'
leeOOld.PMH

PAEGAopararNriAi. s- utoií-imb
COTTIRATANTl: MUMCIPKI IMI HANOKIKA.STRS, ESTAllO
UO PAKANA
CONTRATADA MliDEÍl: PRODUTOS MfinJl'0.
HOSPITALARES UIVA-MK
OiUííTO; AQUlSlCAO DE MATERIAIS MEUICOS
HOSPITALAHIIS PARA SBCRIiTARIA Dü SAtlDP DO
município de IIANDETRANTES-PR
OUlLTIVü: AUTÜHIP^R ■ lUbUiiuLdo d> upccIOcaeiu pin ui
aeguleica lietia
Loa ) - liem 11 . Jc maimi SR i>u» ■ mra DESCARPACK-
Loie I -lucnM-deoiaicaMEDLXpanaituieaFAKMATEX
Loa I -licm lO-deiiuiuARlINOXpinFLUXINOX

UandcinBties-PR, 23 dcooubcudoTOIR.

Uav Miflui»

PRÜEiTURA MlDÍICIf AL DE BANDEIRANTES
CONTRATAS-re

CUodio loa doa Semoa
MWEI E PRODUTOS MÉIHCO-
IIUSPITALARES LTDA-ME

CUSTRADATA

PREFimiRAStUMCIPALDE BANDEIRANTES

AVISO Dii i-oifAL jirukrooadu e RErmcADO
PRElAo PRPSESCTaI. 'STOD -pmb

ü Monieipin ee llondeirAPteajPR jerio oa liiTcrcaaadoa a|uc
PKORROSXHI ivua II die JOíllCIIIÍ e RlíTIFlCClU o njiul Jj
llciUílu cm cprirefc, que lem pcc oti;cio CONTRATACAü Dh
PESSOA JURUllCA ESPECIALIZADA PARA UX-AÇ.AO DE
LICENÇA Dh USO Hli SOFTWARE üESTAo DE SAÜDE,
COMPRIIKNDI NDO, MIORAçAO 1)E DAIWS, IMPLANTACAO
DO SISTFMA. TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E
MANUTE-NÇAO, para secretaria DK SAÚPK IX)
.MUNICÍPIO DH UANDEIRAVTÉS-PR. A icuraita do ediiol aeid
Pclu u dcpuunienu de Ueiiaete da Piefeilon Mimicipal dc
Baadciraeaea uo aiaae* do uuo deenloicu de PrerEaUin
le-ew hendcin.iiiop' geVfr* A CDlrep doi enodofiea cDtvtcndo a
documoiUeSo e pnipoale podcié aei feile elé ea OÇNXknm da dia
29.'I|.C0I9(U»SeiordcProtecolo deata prefrlnin
BaadeuiRs, flSdeimembnídc 3019

AMTONiO CARLOS ZANAHOO

SeercUia dc Adniniiimeda

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DKLICITAÇAO
HRIiOAo,HRESliNCIAL37Z!()1«-PMB

O Mueiivlpio de UeiirjDiranlevPR aviia oa ÍQieTotaodio «nie roatjqorà
no dia 2X'lll?01S di USIiIUriIo. s IlaileeSocnt rolerdnclja. que lem por
objtio CONTRATACAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTACAO UE SERVIÇOS EM JORNAL INCRITO, COMO
orgAo oficial do município rií handeirantes-pr,
DDJETIVASIN) as publicações de atos oficiais.
CO.MPREíiKUFJíDO O PODER EXECUTIVO DF.
PERIODICIDADE MlNDIA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAIS A
íBiireda do edital cera leita ao dcpiiumeaiio de Lkilaeúo da
Prelclota wi aaiaidi do amo eleerOmc» da Preleiion
•o'oo< tufiJegqftife pf eoi br A eeitrcf» doa cnaelopea ceaiaendo e
d«BBimaeRi e pavpaaa poleti mt leda aU ca OdbrTOOmin do du
261110319 60 SÒoeale haiocolii deau preléltura
Bmdiiiwie», 01 de noeenÉio dc 2014

ANIONIOCARLOSZANARDO
Soceciiráo de Adminlatracilo

PREFEITURA .MUNICIPAL UEBANDKIRAN'^
DUSPhNSA DE l.ltlTACAO-*RTU|0-PMâ

RATIUCACAO do ato de dispensa de I.ICIT.KÁD
Raiirku o lU daCeniitaia de I.ienoiio. aeeneada arravct daVÕnarli
a' I 4602019, de 02 deiarveiAi Je 2019 e 1.46912019 de 04 dejoIlRj
dc 2019 qoc deelaioo Uiapniaarcl a Lieliaeio. cem fundaiKnu no
Ali. 24, Ineiio It da Ler 666194) c Dceretn FcdenI 9.412)18, a Caem
do lunieocdoa. ). ADILSON DOS SANTOS CONSTRUTORA -
EIRELI

9 n'íLVT^T^ivn

rLVOALIIWfcTBiO)
Cit^VLritt

•mAimpcim
lAMtfll/PIKAU I.

TIMXVVrAMtS;
•DHTaalOlUUM

IM.
«unaextaAtrfKw
lítrtM. b KM nXAL
UA rJlTA,

.iam;acao ar.
AUKllAMinill'

»'utiiAL u»n>Mr

WMtArAnADfi
OOI.IÍHN3
•liiCACAri mi

SU(1USUmM13;
. tiAfA az sruA^io

|Wa CONTttATAÇAO Dh PbSSOA iüRtOíCA PARA
PRESTACAQ I)H serviços hxkcucío LEVA.NTAMENTO
PLASIALTIMÉTRICO Da pista DK CAMIN)iADA SA H» J69
SE.NTIDO SAVTUARIO SAO MIGUEL ARCAKfO NO
MUNICtPlO DE BANDEIRANTES-PR. no valor tuul dc RS
dSOO.OU lieis mil e qoinhmioi raoia), Paev oo diipoaiv no Aei 26di
1.01 n' 8666)9). \tt que 0 processo se cncoivln dcvidimenle
miirutiJo

HoAitciRmen-PK, Ub ik novemlrru Ü9 2019

8

Lim> Martins
PREPEnO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL UE BANDEIRANTES

(qrXIRATO DO SEGUNDO TIR.MO ADITIVO AO CONTRATO N*
:£«?OU-HMB

, ^ ̂ PREflAOPKtSt-NCALN^JfcTOiS-PMH
'POCTRATANTE MunKipioiIeRendeiruica,FoaadodflPamà
CONTRATADA SERRANO OISTRlflUTDORA DE AUTO PECAS
LTDA-ME-ME

OBJETO; AOUISICAO DE LUBRIFICANTES, FLUIDOS DE
FREIO E PRODUTOS DE LIMPEZA DE SIOTORES PARA
VElCULOS E MAOUINAS PERTENCENTES À FROTA
MUNICITAL DE BANDElRANTES-PR.
FINALIDADE; Aditae o eoiuruo prirnoRando a praana de aecuçíb
asHqdncIaefn 2 (trds) meses

Bindeionia-PR, 26de Outubiv de 3019.

Lmo Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN-niS
CONTRATANTE

Mauio Semno

SERRANO UISTR ÜE AUTO P8CAS LIDA -ME - ME
CONTRATADA

SUMULA DC REQUERIMENTO

DE LICENÇA DE OPERAÇ&O

IRACElIS DE LIMA CAMPOS E CIA LIDA-ME tome púbke que
Ird requerer ae lAP, a liaenea de 0»eracSo para LAVANDERIA
INDUETRiALInitalada no SIUO COTIA-RANCHO ALEGRE-PA.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

IRACELIS OE LIMA CAMPOS E CtA LEDA - ME lorna públlcé que
recebeu do lAP. a Liconca Oe insiaiaqSo para LAVANDERIA
INDUSTRIAL a ter Implantada no SITIO COTIA - RANCHO
ALESRE-PR.

PREFEITURA MUNICIPALDE BANDEIRANTES

DEMONSTRATIVO OE DIARIAS CONCEDIDAS
EmtumormcntoOoOiapoitoíoAil IDeoDeemioneT 89S)N)H. |.nvrDdblltaJiisicliansirn.r.4,.lM ..i. e...„M.., p.,.-—...
dcdeieeiaicom alunmuaelo. boioeduerne tromoune urbanose« sienteaiMblicnfndnlKamortio da aadi Oooomieniodoiraboihoofetvo, i

umnndomunlcfolonilniiiidode rK.l|.]Ill9Ani-ll-2S14

I  ■""» I CW» I DCTIW I ãÕSÔCÔ I ÃTNÕÃÕÊ 1 V
csnuíLiopaiocdoio

lOMNÚlA i;;;amtLi:jüCT^iM^J,H;i.|j.iiiH.'tim.iMTTT'w|
McnviatA

MamsTA

0C/lt/S9 A C7/II/19IMOIiMmKS

I  cNfiNkiew
I  COO«OCMADCMA

poawnw
MtfUlO

UANUCIA MMrWS M âUCSROr mrAMTJL

cnstotuf PA MtftMt*

blMTftOQMtS CHAV«
CO0*0lNA9OnA I

ÍSf I

lUANA MO(i)CAOA PLVClM
'tawpaw (VtMUU

IV(«rTO VACWMOKmAlMM
QVAWIUCiO OA ATINÇlO MATIMO
irvFANIK 1* WAOO IfOHtT Og

wi tn9Aoa.ru/ii ktaoq oo aamwa ■vtctAtos'

tVtpnOMACAOKtOOKAt MRA
QlMUnCACAO DA atiajcAo watt^
mrArvm na niodo MiCfio NoatEt»

J  ntAPO 0»PAKAW/i'VI6Uduy
(vcnro A^AnõiÜGÍMAi pàiu

flUAurrCAÇAO 0AAT|r»Ç(0 iaatiano
IMIAvric KA HtGVUl MACm MOftíI DO

wim9AC4>ain9 iitado oq WAHA^ytctAiw
~ AS»i*tA1 UMA 00 rCA WO AOrTTVO 00

COAViMiO M* OSV»» SA isv.
AiUHBlUA UDIHATIVAC ^aOOO W

W/i:/:DAO>/li/lt MVERM

I Wimiâoyuni

WAMUJSOMOtOUVnU

AWrOAtfTA

Moteian

lUNAAIOOOllMA

III|,II':.I|.!IJI,IJII.R.

AtNAfO MAAICOO<HAflAS
MA2)hl

lUEZCAALOSDAttVA

UANANUDOCilUA

osvAipo arTíncouKriiL«io
t&WQOnoUAH

ctm<uo»o(
nilDtUA

W/lVltAOVj>flS I

f tOrOCQlAK OOeUAKNTCSDC
r|DIAM(NTeMNSAIHARfeONA( «

CDMtoOWlBCOW)

AÍrAlVWWUVt
FtAMAMXi OIUMA

mVALÚO BiT(i«COi.iKT Mi MO

Q\Aâ lUWCA W-CmVAiXO
■■SISS33H

lii'aiJMLLWg|»r.l,l.',iÃ.'nT.iriisE.'il.lll.,MB.ÍII.'.'l',!,lj
ik'4í!ikMl'a'<nMl.ll!Ul-'i<J.|.IJ,i|i.|.I.EJ.|.i,IMM.liL!.»..LM

1 iiii I II i||i i |Mii i I

jÉIIIHil-ÜIMÍf.IIWWiyiTRWlQV11A1A0T/IVU

«yVltAWiVI» TMW U »A0e«tt1 OA UÚK

DEMONSTRATIVO DE DIARIAS DEVOLVIDAS/CONCEDIDAS E NAO REALIZADAS
frinu OtVOlUI DAS no «t Oã/1 vuAOt/i ]/]»

NOME
(WAAOO AAOUV»

AlHAtAGMSCHAVn

CABGO
MOtOA^tA

0V1U19AWJI/»
COOAPCMAOOAA O/ leVlUllAOVilAD

EWtWPAA cooap QNTTW MACtAVO tttfâWTA tA>^ QA MWWtA ? U»» A 06/IÍ/18

y^sl
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Infnnu^õfí ii!icu<rui>i. [faiviaii e peàidoí dc cujirccuncnln dsinju ta
aiuinintudi» i OinuMio dc I.juuçjo as aiae^n nu c«uil icinu
iiMiciwuikis - Trielune « - 3528 MIW

/VSSilS ttlAnCAt.TrRi-Wr). os de SOVt-:\tnRf)

ANTaMn R<3!JRIGl"ES DA SILVA
OKRr:N'i !•: ui-: compuas l i.icttaçôus

llK.\SII.IA).RKc:Ê.N('U I.1ÍC:aL: Ui V"edeiiiln*S 6&fi VJ de 2l'íl<- l«<7>mu
»Ita.v.Ve I^FBdanInMM <2UUJde |7l)7,3)l»i l*i Cmipicnenu/-lil iWQ
Ixi Opiniea Jn Município dc Ciinhm t Kdiul dc
UII3/2<ll9.INFOIlM VC<)KS; O lidiul podai MI iid<|iiitíilii t jiuilo eu
rJcpMtaniealn do l.iuiüvdts e ContrjPM (>iiii»iiucr intiiipmAc»\dicioniii^/->(
pi>dii3ci aa otilidcs no rjilícin ili ttulciluia ilo Município dc ComhiràSiqjs^ q|
lu Avenida i''"''"Iti 520. coitro mj airavdc do (clctònc (45l 3L*6-SilKI0. Rantlt "
8020 atravcs diM c-cncili ise^iKiio^.-Qimbua in-goc* br nu
1lciLicaiVircaRibna.pi.$oVbi no otnda asavci do «Ic
cvwiv canibii a [tf.jiuv.bi Camhira. IT dc iiiAetnbiu dc 2niO
EVEfLSON' ROBF.KTO RE .sm'7,\ BF.NF.RiaTI. LEILOEIRO
MliMC:iPAI^EMEILSO>'TOLFJKIPIRi:». PREFEITO MIINICITAL

I Bandeirantes

•AVISO 1)1. LlOri.Vl. PRORROG.VDO E REIIFIC.ADCI

PKKO.Án PR£lSI-.Nt'i AI.ÍS 2UIS - PMll

I Campo Largo

o Município dc liaiiilciranlcí-PR avim ns inleaecssdtu qnc PHOKROOOl' |iAia
o dia 20.' M '2010 c REribICl.Kr o cdilui dj lichcçdo cm qiígfcJc. que tcni ihk
ubjclu «••STR-AlAt^^O DU PF-SSOA JURÍDICA l-:.Sl'l-;CUUZA».A 1'ARA
!.l)t,\Ç."\0 I)K 1-ICIiNÇA Dh USO IJK .SOITW.ARF. CliéS-l-Ãl) DE SAI Tli;
CONrrRnKCÜDvIlO míchlaçAo dk d.vdos. impí^antaçAo i*j
SI.STFM A. TRElXA.AÍENTa SLTDKn- TFXTCICO E M VNL'TINÇ,\0. P\R.A
SECRETARI-l DK SAllDE DO MllNtCÍPtO DE nANDKIH.ANTK.S.PH A
icdiadaüiicdiUI viià Iclu nnücpailanicniu de l.íeíTovúBiIa Ibsleiniu Municipal
dc Randciionluie nu auavci Ju sítio clulidnlci) lU FcclúiliuA natthaiUlciuin.lvi.

[fdL"2Jll A cntrciia dos envelopes ccuitcndn a docunicnlapio c impmu poderá
ler Icila ale as OOfalKliniii do dia 20'l LTOlOnoSclorde tVoIiscolodcsla jicíciniia

liandaranies. DS de novaiibto dc 2nlo

ANTDMOCARI.OS Z.ANAR1»

SccRliiiú tic AiIiníiilHuçáo

AVISO DK lJCTTAÇ.^O
PREOAorRESESCUI.37.2iII9-FM»

O Stuníclpío de TVandciraDlis.*FR aviu cis Inlcieeneilus que rcali/Arâ no
dia 2&'iU2019 ás QOliltlnink a licuscáo cm rcIíTcnciB. que Uini por idijelo
COVniAT.VÇ-ÂO DE PESSOA JltRHMCA lUR-A PREST.M;.\lJ DE
RI-.RViÇOS EM JOR.SAL IStRITO. COMO OROAO OFICIAI. IX)
MlAilClPiO DK nAMDKJR-ANTES-PR. OHJEIIVAM*) AS 1'LBL1CA(."<^ILS
DE \TOS OFICIAIS. ajMl-RKKNDF.MXl O PODER E3vEaTl\'() IIK

PKHinr.irCTDADl'. mínima DK 112 (111.1. \SJ \12K2i SKM.VN.AIS tclifjida
do odiluJ aeii IciU no de|ianiiniuii(o dc l.leiLavucii da Dereilui'a iVi utiaves do

aiüo dcüdciicu da Prclcilufa nvcu. linml.TTjntri rrouvlo. Acnncga dus euvclu|ics
euilendu j duuimciila(2u c profhoU pudeii ca Icila alú aa UFhisiUOcnln dii dia
280 l/2dl9nn Selia de Ibutocado deala prcfdüxra.
Flandeirantcv IIS de novembio de 2i)19

ANTDNIO CARLOS 7-A.VARIXl

Sceretánodc Admmisinpio

VVISO DFI.HTrACÂO
PHEOAO PRESENCIAI- N'. 1-12/21119

Klchislvii iiieccpp

AutoriTaeâu Monielo lAippi -Prctcllo Mmrieipal de Campo laugo - Pr
INT't)RM.\CÚESCOMl'I.KMEbfT.\RKS: Oi inlcressados pcniodii retira o edital
na Av Padre Natal Fiyjlln, 925 - blucu 07, nu limiiio dc c-spcdicme lai pdusite
u-vi.wc4iiijhi|aigu p.yovbr .EiliGeiodaPrerutmaMueicip.iJ dcCaoipuLai^aiui
tl6 dus domes dcnnvcuibio de 2.019.

RIXSINAIDK X IIASILV.A
PRr.OOKlRO

11004SR01t

AVISO DE LIOT.VClO
TOStVD.V IIF, PRECX)-S V. BOWlüW

APicrqliitn Municipal de Campo uununiea aui iiilci csanüiu qucrctchoi
ú miiMI hiira. do ill. 711 dr nioounlmi iIh aillU. pra|liuiUu- paia emUatava»
de emiireu cspeoiüieada. tnlaesadas lis «cuied» de scrviyeii de rclirma da
(.'nidadc lláfrca dc Sonde do iardim Oumm c rernma do fncdin qnc ahnga 1
Sccielaru dcOdati Público, para SlDoiBiicnlc abngar a ClnSPjCenlro Integrado
dc Opa afdu dc Scgnninva IMbliea).
Auiur Máalmufisadii: RS I 199.515.95

INFÜR.\LA(,-ÚES (.OMPLEMF.NTAREN: O edital cstaiá dlqxulvalipará
dovinload no endereço cletrònleo IVWWL-Uiincilantoalcnde ncl.

I Cafezal do Su.1

Cunpn nt dí noVtfobtci de 2019

f ijciann énti« de .Sdvi
T^rcAidefiie de CiunUdIo Pamoncntcdc IJciLiçÜo

hm>m-RA dh cafvv.m. ix) sn

Tmii iNUdtoi. tp48 ic Aidu n^) icbv de IrcjUç^. ji linto^So aluivo
luJiuítHiaili»:

IHlXIKS.HO S*' «7/19

Preilu N*3]19
CcAUMjfá» de en|«eii pjia (t JrrfiKimtDli) fiaeclailu de bijLsuH odentínyNMta
fjij JUndtfM ittfcandjjCT dâ iSeSTtUlisiDttiluqwi dciMde
(^XTRKTiX IXkS tiD di4 2M119 m QR 40 lir

AOI*X1imA rxmiLWMAMÃES: uu dia 25'n'19 ài d» 45 lu>
A» «sBoiuulUfldtu lieiU^do.tHiudii na Av, ÍUlu Uitelh,
0' Mi. csiüi» Calerol Ju - IfL

rXlA VIS' .V («nlendo o edilflJ «;ucnplebi podaa »o
adifUf«dafii>tiLstbTYcfBÍ!ui3' viuw ulgfaIJcaut.fT U

I Cambira

.AVISO I)E l.iar AC,\0 - I.F.ILA0 N* IMU;2III9
l> Município dc Comliiia, Estado di* Piunoâ, por inlcrnicilin do |vcgnuirn
dcsrjuiada traiu pllhitcn, para ccnhccimcnto dias intaciiadiis, que làrâ licilavdo
tu modalidade 1.eilio, visando o I.KII.ÃO DK IMDVEIS INSKRViVMS
PARA O MI NUIPIO DK rA.MUIR,\. DATA DA AIIFJlTrR-\: 18 de
navautiro 2ai9.(IOR VRIO iX) Í.HEDF.M.TAMKSTOi IIUJO à>
liVitVlltORvHIO DA AIÍER7T R.V IMKr LINLE.S: (I'>in5. /liOHÁKlO DK

I Caatagalo

Avbu dc Sknpnniu dr I Jdleçào
l*mcniHal 60/2019

ONÍunicfpIo de CanU£4lri, lUudn IVitanjL atreves du ma Kegocira. tondr» em
vista j I ci* l'cdsr4J« N*" MI 52ti'3W>2. IJccrctt^s Fcdtfdíi 555 2110(1.

3 724'2UIK) e, «ubsidíanamaitc. a Ixt Federal n'. 9.6C6^>3 c ̂un^allcnçõc». tunu
ç<ihUiM A SI »I'HNS.Á1) ÜA UvtUshi páiA AQI ISIÇÀO DE IM VEÍCULO 7J:R0
KM -VMtíllL.VKCI VTll'() V. \0S TTIíXMíS DAPt)RT,\Rl N N" 1 .!«&. DK 12

DK I)I':ZKMnRO DK 2017. DO MINlsm^KlO mf> \VUV. pvj julfiamcnii» de
pedidiide csclaiecimcnVu e tnipugaavifa» ai« Ktliral. apreieiilaik» (empulivamoile
pd« an\Mçsa DHI.l.W TRASSFOR.M.VÇOKÂ \'UC[!U\\iVS UDA. imaité
nu CNVJ u4* i* Jí" 093 lC0.<JDiii*2]. maeodii para a> (i*Jh(0tDim do du IB
dc iwivanbro dc 2019 na wdc da PnrfdruiM Monieii»!. »csui*i i(dc ten oinrncnM
opoftnnn Aeri dcAigruJa rmva dela dc abei(ura. a ser publicada cm diaho oficial.

D8 de novoiihruds 2019.

F.liona Retdm Rnnddan

iHcgucini
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação do AVISO DK PRORROGAÇÃO l: RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO
PRESENCIAL 35/2019. publicado no Diário Oficial do Paraná, no dia 11 de novembro de 2019 na
página n" 27 da edição if 10562. pelo Município de Bandeiranics-PR.

ONDE SE LÊ:

PREGÃO PRESENCIAL 35/2018.

LEIA-SE

PREGÃO PRESENCIAL 35/2019.

Bandeirantes-PR. 12 de nrfvbmbro de 2019.

Kuiil'rei Rafael i'roncr 1457 - senlftv CHR 86 3(r(MKIII-Tel.:l4.1) 542-J525 • li-mail licílncuwchiindeímmei.gDV.pr.br-CW 76.235.753'ü(iUI-íR



lunamint

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação do AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO
PRESENCIAL ."55/2019, publicado no Jornal Folha do Norte Paranaense, no dia 09 de novembro de
2019 na página n" 11 da edição n^ 1050. pelo Município de Bandeiranles-PR.

ONDE SE LÊ:

PREGÃO PRESENCIAL 35/2018.

LEIA-SE

PREGÃO PRESENCIAL 35/2019.

Bandeiriuites-PR, 12 de ntyCên^bro de 2019.

itoa frei Karuel Proncr 1457 - centro-fíiP 86.3W>-Ü0ll-Td.: (43)542-t52S -li-niai! licitiicuo'«bamleiriitiltfs.i!i>v.pr.br-COC 76.235.752/0001-48
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pKSXa IHtBBICIAL N* 31/2n9

*"»^^'í£S'ií*3Sw= ««*» d. VW -w-.™rf«u.4Íx4«J. * «»
nwm.lrf^gw-fc»-

uk Ifina - MLU * nowitibio d» 3019.
iS^mJNO OE SOU» e*f«£S CSllVA

fngotin

ESTADO DO PAStANA
PREfEUURA MUNICIPAL DE APUCARANA

MBO OC UOTACA)
COKOMIÕnA PÚOUCA W 21/2019

Beírtitío

5Ssssl^T«tl
^'ms==sésss
(43i 31S>4259, 3l£3-«291.

«auuraiu 12 de neven^ de 2019.
«MDM JIWTINS )UN«»

PrefeMD

PREFEÍTURA MUNIOPAL DE BANDEIRANTES
«ffiOOEUOMçAl

pffieM PffiSBNMl N< 97^19 - MB

O Mwildpk» de 6indelreirt«i-W «iu o. n?
2g/u/jo» li Ím ?o«E5 ti^wro. «JMO ossso
ítsso» jurídica para PUWMÇte M ATtB

SShSoeéii do a. a/lI/2019 «. SelPf de PfeBttIo derti preWtur».
Bjndemnlci, « de nortcntio de 2019

ANTOMIO CARLOS ZANAM»
.e^i»Mrie li» AdmleiitiecOo

iWISO OE promwgacAo
MSXO PMSaOAL IK 95/2019 - PMS

ftoLneelo attU pteRíluu

BindeIrenlEi, » de noveratfo de 2019
AKTOMO CAJOCS ZAHAROO
SeeetitlD de AdmWWra^

r

PfSFEmiRA MUNIQPAI OE BOM SUCESSO DO SUL
AVBO OE LMTAçXD

TOWUIA OE ««« »t S/201S

IiiEjinmaei peto fcne (*6) 3134-1^5

Bom Si««o do

Piesidenie d» Comimlo Pemuneele de UciU^o

PREFETTURA MUNIOPAL DE BORRAZÓPOllS
igmo DE ucnA^Xo

i>p£gxd pRsetaM w »d «/zou

:rSt'íw"K?.ÍT?S"»
Coiiro

Bemidpeld 12 de Hnendira de 3019
AWSON LUXHCTTI

PreMo

aW 1677.7D6S N« 220. quPfliMeW. 13 d. nwenWO

nnso DE ucnA(Ao / ^ Qj^
«B3ÍDPMSWaAHNd«2«19 '"t

PPOESSO — OE RAK..X

sUmido » iet eonbeUdo d de no fBUIWW" -mdooo leíl li UhâOfnln
ebeilui» «efl no OI» 29 de ^ lin^TMiir^fr'' « eb«"i H MhOOmbi.
-  de comp.^ e üdtoiEei
no «leibne («IMSJdTU « Pmçi- O* "epuWk» M. J« Cemro

eoandeoEs 13 de Ntwenibio de 3019.
AD(150N LUCCHEni

Plefello

PREFEITURA MUNIOPAL DE CASCAVEL
MnsoDEUC(n«*o

(XMCOMlfiKlA IO 2V2019

—  mtrmkQ CE DIREITO 01 USO A llTUlD 0HERC6O OA

UtotoM poe U" l"r»^ « AMun- 18/12/2019 4s lOiOOmto. Aos» M
^»rno"'^rjS'SSo1'^2KTS: H«piV/-««.Utoeden,e
(Udta^). Inloinuteeí: l«SJ 3321-2300

CiiOvel.pR, 12 de ndmtnbro de 2019
RtHWO AUGUSTO OCS SANIOS0„rtB,doDeperti™frtodeS«íilodeCflrrpri»e*<lmlnfc6tíie

AISO OE UCITACto
TOMAO* OE PREÇOS "* 22/2019

01112/3019 to MhOOmiB. OMno de Julgineiito^ AOmM ̂  P^«
Aemoo «. «Utol tH.: e«e.»HAtende.net. tofomipçOes. (451 33a 2300

Em 13 de nmremlKO de 2019
RENATO AUGUSTO DOS SANTOSOEelüf àJ OepMtimeiWD de Geidode COmpitoe Adicins«r»(ao

PREFEITURA MUNICIPAL OE CASTRO
«nSO DE REVOGAÇÍO

pregXo EinnfiNico k* 147/2019

o Mentoípto de Ckbo «munlo e« e Pre^

GERAI E UTENSflHJS OOMtSnCOS - SMf05, em vhU d. neceürftole de iltemçOei Ida.kAi
no kDUI e ieui ineioi.

Cetno, U de nwempeo de 3019.
MAURfOO FONSECA EADR

Seuetlrto MuntoRUl de Geitlo PiiMe»

AVISO DE AUBU^XO
PREGlO amtiMCO Mt t72/20a

A p,rteiM. de C««. «muniu que e edlul de toWle

MTfc^lSSuST^S^twSínln do dü 2U1U2019. Hum nunld» » demen

Cetcro. 13 de nonemlea de 3019.
lUCWNO AUGUSTO CAflDCGO

PiegeelRi

MnSO DE UCITAÇXO
PRBãKO ElETRfiHICO Nt 177/2019

AOJGIçiO OE MAISBAS D£ CONSníUçAO E HIDRÍUUCa
MÕ^òno^raawAS: atí dbh» do o» lani/»»
A9ÍRTURA DAS PRORCSTAS: «BHU OO WA 28/11/2019.
OSPUTA: 09M» OO tXA 38/11/2019.

pÍmO MrÉcWBO AoVwTAíf® (doo) di»i litelí «tei d» dite teta pim
•^Su^S&TARtS: O EdIto. e demeta

í, i dl^wiÇlü dm InleieiMdoi i» Su|>e.lnlendí<^ do
^^^Cenoo. fene: (421 2122 504S • tmeB: Mtaue.cBíroBgntalUpm

AIESSAHORO KRRÃO SAHORIW
Pregoeiro

AVISO DE UCTTAÇAO

TOKAOA DE PREÇOS W «/2019

í  coHsrauçtó OO aumo munopal be zoohosis.
;  EMISSXO: 12/11/2019.
B  ABERTURA; 02/12/MI9.
i  HOMRIO: MhOOmIn.

VALOR MWWa K 3SS.Hft5S„, „ ,Mom.««ei cneoiUiton-

ie i dbpiBiclü da totemsa^
KiL^ n* 32. Centre, no te(: (lU
mei: lelt»eio.a«re#pnd«ni

IBICOIN CfSAR SOIldíItt
pvctldente ̂  CemiaSd de UcNhEo

K



Folha do Norte PUBLICAÇÃO OFJCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL UE SANHKIRASTES

N» puhlIcwJu éa AVISO DE PRURROQAÇAO S RETlFICACAO
I)K IHÍITAL - PRIiOAO PRESENCIAL 351019. pu51lcuilo no
JumAÍ Folhu (Io None Ptntnsenw, nc dia 09ilonu%'nmbro dc 3019 na
rJglnan- H ilaadidldn'lOJO.paln Município dc OitxIeiiuilei.PR.
UNDESELE-

PRBJAO PRESENCIAL 33/2018.
I.i;iA.SIi

PRBOAO PRESENCIAL 3511)19.

RandcIraDlda-PR. l3<icnovciubruik3Ut9,

MarciiaduMonci
Prcaoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA.NBBTRAÍfrKS

DISPENSA BE LCITACAü - SÇIOÍO.PMB
RATIFICACAO do ato DF D1SPE.NSA DK UCITAÇAO

KcTiflco o ala da Cdimiiaa dc LichaçAo, nomeada amivN da Ponana
11' 14501019. dcOS dcjaslmdc 2019 c 1.4591019 deOadaiunio
dc 2019 uur dceUmu Diípcnfdvrl a LieiUCdo, com rundoincnta ni>
An. 24, ínclio II da Lei S5W91 e Deciclu Kedotal 9,412/1». a faaor
Io romiccdw; ISAr01ZC0BAR0SA.MK
mivl I DTPE I UN I SERVIOS I |

RECARGA

PARA
CIL3NSRD

01 07 U-ND DE 95,00 505,0(1
O.NIQCNIO
MEDICINAL

WmtEMED
RECAROA
PARA
CILÍNORO

02 05 ÜND DB llO/O SÍBÍÜ
OXIGÊNIO
MEDICINAL
"s:
RBCARUA

PARA

aUlKlHK)
lU W UND OB IJUDÓ M(l,«

oxkxEmo
MEDICINAL

W
XBCARCA
PARA
CILINDRO

04 03 UND DE 9S.W 3SSD0
OXIDSNCIO
MEDICINAL

IM' Pf
RECAROA

PARA
CIUNDRO

05 05 ano llb 120.00 600.00
(MlliÊ.\-|D
MEDICINAL

^_\ 3.tM'fP
I  I VL TOTAL I " 2 49000

ãü» contratauao de pessoa ãSSíca para
PRESTAÇAO de serviços de RECARGAS DE OXiafedlO
MEDICLSAL PARA OS BOMBEIROS MILITARES DO
riiRCtlRO CRUPA.MENTO DE BOMBEIROS 00 TERCEIRO
SUBORUPAME.NTO DE BOWBFJROS DA TERCEIRA SECAO
DE BOMBEIROS DE BANDHRANIES.PR t» valer IdUl dc RS
2490,00 [duiamllcfiuiuroccniuacnavniie reais), fàcc aa diipustc na
An, 25 da Lei n* 8,6SM3, vce que n proceaan ic encontra
dcvidsnícnic uutrvidc

Bandelrania,PR, 11 dcnavembiode 2019

Ln« Mortiui

PifffkHlo Munidftil

PREFEITURA -MU.MaPAt DEBANDEIRUSTES

DISPENSA DE LiCITACAO . 911/2019- PMB
RATIFICAÇÃO no ATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

RoíincauaiadaCsmmOu dc Usiiarid, naiiicuda unvn da Pcnaila
n' I4501(>I8. de OS do Janeiro de 2019 o 1,459 de 04 de juOio de
2019 que declarou Diapenia de Lieilaeío, com fundamenta na Incite
Udoen. 24 da lei n'R./i6Sr93, a favur üuRrmeeeduF;
CÜMORgro & CIA LTDA

PREFEITURA MUNICIPALDE BANDEIRANTES

AOLTnALjçjüca
OCSAOTM IflOMti

kP4MLA(ltM
C<SVTHSr» M

03UMU MQ^AIie
UOf tos

Pin AOUlSlÇo^O DE NtEDICAMENTOS &M CARAT»'
EMBROENCIAL ENOXAPAJUNA, DOSAOEM 40MOnj,4ML
PARA PACIENTE ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DF
SAUDB DE BANDEIRANTES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL
DE FORNECIMENTO DE MEOICA.MENTUS AUTOS StíMERO
OtK«99|.8I.JI)I9.1!,l6,OMO 00 njIXADO KPECIAL DA
FAXBNDA PÚBLICA HANDEIRANTES-PROniDI, no Touj
RS 6.10?,94 (nas mil ccm« o oovc rcai» e novcnu ç quiiru cenitvui).
TKt 413 dlcpon^i <10 Ari. 2649 Let n* vez pfflijeK» Ce
encuulnüsviiJtmBnlc íiwnjklw.
Bandeinotev, 114« rieveA\brii 20^Q.

LWOMARTrKS
Prerctto MuidcipAl

Cm cumpoiTTCíM^
01 d

^  oehohstrativodediAhiasconcedidas
•anoAr». lOdoOccreiena; imwon.',f;ci.,.,h'ir.rf..iidilnsi concedida! pelo E.etuiim Munlclpil piraocmio.o
^«iSeiajemcKanwoAc uiUnoi on agemei púpiicea em deaiecamanindaiedo do domleUe detra5alhoefative,j

4eVv-[<idefminicIoio nepe/lddo da 0S:i-2OI9 A12-11-2029.

NOMI CtIBO
«mAiooeaAAKiaeMKACDO MorBosTA

HCtAPASNAIMe I MK0«»U
HnHARDOOtlIMA

CTWrfue.PteciSwo

WHPnNA

ipflrorTr)wmi»iU.im,uji.!i.i,i<,2,iiiii,'.'MaTfPTT»|
WWTTrEiyTPffW

U/»A0ÜUyM

yaiAoeniA»

yi««otóí/i9

CUUOUSQCQMOOOUU
Moeutm

miERAtSfNflNtOtfPI

VU<lU)nAAWEO09 lONAQMI

MMfiNS

aVll/iâA 13/11/19
F&GdPCOACffilÇA*
aNT^sicofia

A^PCO • CUtimM ll/llA1A»/mi9

SEcacTAíuct

gPUdACAO ftJHITlto ll/lXA9Aia/lt/13

CAIttACAROUNEZAM^HA

EONA«»HiiO«»>WTOt

PAJgeiAPEOlIVCiRA »tOíWSÕ
CRíMNeAMUfiOiA

10MI
ctvAiaftaartMCoi/nTmw

ft06tlpBJmBroPA3<4sÜ

ÊflwuoQwmw
siWiyftowsóMBrrõ

OSVdMPOBBIMCOiãTffcKO

fcgtfAifl&jWgtWBtRmiOO
>OSt«n)«»UEnftTAT«MS

OfrTQWSÕAttífttflO

KODRISO-CCSMtuOlM^U

MtlSTA

OürMWWAlTEftVAStPWiOS

wrsMWsaAsariHft

PAUCIAtoftNl
CWIATBTAOeOt^m
uftJceostDUittBtf quota

fgdWAwwpc um

«URlUNiOUsequMAtyg

oSv/^^fftwcomtTRiwa
Aocffta*«s£iíooAmvA

iiatNTVDowAWWro

COOftDSWOORA
p*wunJhcÁp

EN/CftMilIU

COOKMNOOU

©iflCTOlU

omsAoah
SEWrAHlAU OA

SAUOt

MOTOWgT»

MDTOHST»

MOTOHÍSTA

MCTflftSTA

MCTQaaTA

MOTOHgrÃ
~MOTDAgtA~

MOTORISTA

MOTOW5TA

y AOtiQMOOAMSOMC

WtTOOOtO^ATCVASe IV (MCOATAO
ll/imâA13/ll/19 UABffR

5^WK)SjONA4IOhALSOBIU
wrroootaciAsATIVAS{

u*w«
SMPOyoMAOONAl

MnOOOlOQfASAnVAStIVE WQNTAO
ll/lXA9Aia/lt/13 UAS/PIR

l*KMINAR«sãMtlMWI(S^Z5j
VKjUnOASArri<AOPfUkMRlAA

SA^lNTtGAAÓAMIUO
1 IA V» A 1 Vli/19 TOHfALICJWC WO QQ»S'VlOfASur

l'SÉMMAR10>OeiirtMUNaAÇEO;
VnfilIdlKCIACATrMÇiftPbMAfUA A

&U>H INTEOUOAPARAO
11/11/I9AIS/11/19 EMTALtCtMtWO PQSUS■S/IQASOr

lawaAivima
WlWACOTt/l9
w»/i»Acyri/á
OWllASAM/tUM

wm/iSAOftOi/a

1CA1/U,A IMi/ÍP
18/UfaA12/ll/lA

31/U/rt A11/11/19

U/II/T9Ail/»/rt

MOTQgttTA

AWffÒÃãTA"
MgroABrÁ

MOTQiBTA
MOTORISTA

MOTORISTA

MOfOWU

MOTQfB^A

CORWEUOAftQCOCfO j Il/»/lgAia/ll/19

CgHKfUOPftOCPPlO U/»/19AU/U/13

_CP«NàJOPAOCÕPlO llAV18AU/»/a

iAgAREZIWHO St/ll/TSA U/11/19

OftHCuOPAC^liWg lVumAtáQl/19
coÃrtfuoPBoeORio umaftAWsiA»

lOWWtA SI/IVaAUflljfS9
'iOUOUMA yUM/í9Álí/lSiÍ

COftNCliõPMKÚ^ Iu/W19A>S/U^
U/TVUAUfll/l»
WiJlfAiUlViS
lyikAiywyi»

PREFBrmRA MUNICIPAL Dt BAXDEm ANTES

AVISO OU EDITAL PRORROGADO E RETIFICADO
PREGAO PRESENCIAL 36C0I a .pMB

O Munietpift de Bandeíranics^PR aviu os iiHeresudfls que
PRORROGO U para a dji üZ/12/2019 e RETIFICOU o «Jltai da
IfciLifio cm epiiiftfe. que lem por objeio CONTRATACAO DR
PESSOA jurídica j»ara frestacAo de serviços de
FÜTO H RLMACRM COM tMPRRSsAo E roíCÂÜ PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO .MUNICÍPIO Dü
B ANDE IRA NTES-PR A rníradído ejluil lord fello no ücpjinamenco
de LieltBC^ de PrefeilurB Mimícipei de Rui4elr«nta ou «imvis do
»illü eletrôniec üu PrefuiurB prynv in a rnirtfa
dos envelopes «entendo o docuntnüiçlo e prapusu pvderi ser feíla
a\i AS O^hOOmin 4u dift 02/12/30) V nu Selor út Pruioeulu dcsu
prcfeicuni

□iUiBlelnolcs. l2denuv«mbra4e2i>IV

ANTONKi CARLOS ZAN'AR DO
Swmievo iloAihniniiiniçSu

TAP/UIWliTO pp íttltMA «THA
AriaMiAo DO c«eM&

TWts^y
TMNSP.OE PAOtNnS OA UOK
TlWiSf.Pe POn/gTtt OA ÍMJD6
TlUWtf. Pt fttQiWTES nASAl)PÍ
TRAtçy.OE PACIENTPB* SMteE
TKMflF.OE PflOtwrttOA SAllM
•nWtf. PE PAPE W6S a* SAÜM
TRWSP.« PAfaEWESPA 6*Úq
UVM PACICHTC NO HCÜOTAl BA$

OftflCA&PgMMâtA
tEVAAPAOt Sflt *10 Ctni

UVAR AlVWKfUV, SUA H&PEniVA
FAÜJLÜAÕE

UV^BAtVlQS PAKAEIM KSnar/A
ft^tatpE

aVAA AUNQSTAIMiSUA «(SBtCtlV^
EAtUlOAOE

LEVAR «iUNÕS »Am'su ABESeCCnVA
EACÚLPAfte

LtVAH RLUJCQLVMASUAAESPSCTTVA
rACUlflACt

TMtWcPSPAOtWTg DASAdoe
TaAWP.OE MOCWtES CASAÚM
TUNg. «gAOWTBflA&riDC

TMWy.OtgACHTOOAMiJOt
tUAW.qPAotwTts to iaOpe
TWgP. Oi He^OfílS flAiA to
TW<Se.«fACrtf/tlJ PA1AÚÕ2~
«Wtf.OE MOENTÍS OA W30i
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DiárioOFICXALI^"^
(•■íkw. iBtfiiirLi 4* feira 1 lVNav/2019 - Edifão n° 10564

AVISO DE UCITAC^O - MOUALIUAUE PRF.GÁO (PBESENCaAL) -
PREGÃO N- lOJnOIP . PROCESSO N* I940&M1» - OBJETO:
CraOilafio de aai«esi(«J ptrx prtetaçio de «iviçM de tnosporle oeolv pin
ilimns da itde pdbliei tnumei|úl dc sumo e pui ten-idutce que anura uaa
occilaa do campo, nna Imnoa ealabelccidos no Edital e sma Adocm. DO
PB0T0r«1.0 B SO-SSÃO IIR ABERTURA: OS ENVELOPES DE
PROPOSTA E H-ABII-IVAÇAO DEVERÃO SER PRCrrOCOI-VDOS NO
PH0T0C01.0 GERAI. UA PREFEITIIRA DO AntNICU'IO UE
ARAltCÃRJA.«iluoaRuaPíiln) Dnjire.n" III,léireo. CeaOu, AnmciriATR
alè a» 09:30 hona do dia 29 de nenndav de 2019 e a abetbtn ae dari bb
mama data ia lUdlO hona no UcRartanicma de UdcatOf» e Conipna, ills
na Pcdn Dniaex, }6e, aobrdoja, Coimi - AramAriaTR O editai
eomptcto e posalvda allenpOca ali(ia} <llipoRhel(rii) no elte
iiiip.ri/nfinir«rt.i pT-«nv.lir oQ na DrpirttiaMMo dr LldlaçOm e Cumpraa,
du 9U0 ia llbDO e dai l3hlH ãe IfitOO. InfeenapSc* pelo lelcfone (41)
3614-15» {DLq)/3614. 1445 (PrcgueiiD), MnaO:

RAGKER MOREIRA DO PRADO- PRF.GOHRO

AVISO DE LICrrAÇ.40 - TTPO MENOR PW.ÇO - PROCESSO
UOTATÓRIC N* 43.9240019 - TOMADA DE PREÇOS N* 02012019 -
OBJETO; Conlralapio de cmpteu de enoenliaria para e cunatruçdo dc novai
cbonuqucirei do Parque CacSucin. noa (crmoe caldKlccitU» no Edital c aeos
Abcxui. VALOR MÁXIMO Optcçii tctal mâ.\inioide RSí3J07,94 (aeaaeola
c trda mil trczoitoe e ecle reata e oovaila c qita&o ccaiavos) D,V EPTREG.A E
ABERTVRA DOS ENVELOPES: Oa cnvelopci ild habiSlaçJo e proposta
dcvalo sce Prutucalailua no Geeai da Pt-rfdinfa MtHddpal de

«h>mira ae dari no -i-mn» ■W- Id-np Ni»»», na Sala de Abolure de
LiàtafAcs da Pieleitura do Município dc Araucirie. sito i Roa Pedro DiitfZcz.
o* 160. aetedcqa censo. Araucifis/nL D Fstilil campkso osd dlspeedvd no
dlr liinw./atáiifTiri. aimdmfr 00 no Departamento de Llélia(dca e
ConqiTO, dal AtOO 6s l2hM e daa I3h00 6> IdhOO. Infarmarda pdo
Idefoic (41) 3614-1490 usi atearia do e-tnaii: cplinr^eraurarla.pr.etn.br.
OBS: Aa cmprcsaa que nfla aiacaoilaran o CcrtlBiada dr Hcclstre
Cadastral do Uimidpiu dc Araudris, Impirtcrivilmaitc devcriu ufcacmr
e alovler a parte Una) do stldlemK.2.1.2. do FdItaL Arsocirla, 12/11/2019.

AIRTtHí MOREIRA PINTO • Proldcait da CeRdsaão Pcmonealt de
t  dt Obtaa e Servl^aa dr Et^tHsharia

11110412019

I Bandeirantes

Sio Jorge tio Município ile Bela Msta do Panlao • PR ENTRMA "OS
EfO-RlAÍPES E CREI«NCtAMEtVTO:.Aií as OKhJflmúi dn dia
LOCAL: riifitS" ■'>. I teitiqio - Ptgfejttna do Mmiapw - Rua Joiqto lidaa
lio -Centro ÜISPONIBIUUAIS DO EDITAL E ANEXOS;
íirunvio - íUia / LieitifOes Ptcrdtura, Portal da Treasparàieia ou DihfliJUd çÇT
UeitaçOm, Rua Joaquim Ladeia. 130 - Caiso. INFORMAÇÕES: DivistoTB
I.iuIacJo - (43) 324M110 • liciiaceirQnnilwiun íir.fln\'.hi. Bola Msla dn Piraiitd
PR II denovcmfaro2019. Lesmarilo A, Savarfe«a ConccRâamaímnro

I Bom Sucesso do Sul

MllNIClnODE BOM SVCESSO D08VL- ERT.ADO DO PARA-NÃ
AVISO UEUaXAÇÃO

Taarada dr rmro 05/2019
O  de Boas SacM» áo SuVPR, \mã públ{c« que reiluará. h
4a 41a 19/ll/Ult. Al keiSe 4* Pnf Muaiapal, liutaçâo na caodjtídMte d« Taonida
àt n* OS/MI». cLj úpo Meace rreça. viiaiuS» o contrata^ de aifr» pan a

«Ia «tea ^pdvinieBlaçío eaa jwkae pel Idifai w. canife ^6d3.45m' u cxeffiylo
ife 900>67m' de aa pavo, « c occutada nai B4S||Gai csqaenb e dscila da
n^ia SfasK^ttl. oa «auU fwi Fiadôicu Behrto e às psvwGOtafdp oim
pe>k» po&ctkuat. «eailü l.d3MUiB' e csecu«io de 1.257.Ma' de catgida em pnet,
oa na Tflehtíriaí, iu> Pan|a« Iniiutiial tU> MuAcipío ik B<aB Sugbuo do Sol»
de «owdo o prejote Ddiiu», Orf^caln, CmogranM da F^Eceaçdo « .Vlsmovial
Cl^oilivo OD aao- Rdlilal dieiaoaiA-d s» >kle wwwbaasiieaaoduâiiLpeeov.k
pdA.i#9..u liudA la loücitKk pdo «"«iiail li«iuieoa^ÜM«ü,^g0v;br a pregoeírp^bw^
holmail bücroaçAea pdo feee (45) 323^11 .

Bcun SooBttO do SoJ. I24ee<pveel«u4e 2019,
JsiaaaToUe

rmídealfl daCcttiátdo PonawiledeLiàlaqte
miocmi

Ka publitaplo ito .AVISO [Ms rRQRROGAÇÃO E RETmCAÇÃO DE EDITAL
- PREÜ.ÃO PRESENCIAL 3S/2DI9. publicado no nétio Oficial do PiranÃ no
dia 11 da Dovanbfixlc 2019 oa pi^ÍAao* 27 «la edíçio n* 1(^62, pelo Mvnuelpio
«te Boflckinflles^PR,
ONDESEUt
PREOAO PRESENCIAL 35/201S
LEIA-SE
■■REOAO PRESENCIAL 3S/20I9,

Bandoirute^PR 12 de novembro de 2019.

Mareo* de Moraes
Pnodro

11112^9

AVISOffi'EDrMlit'R^OOADOERETlF!C.ADO
PREOAO PRESENCIAL 36mi6 - PMB

O Muníci|áD dc Baadeóanlea-PR avisa a inloeaaidos que PRORROQOU pin
o dia 02/12/2019 e RETIFICOU o edilal da liàlaçlD em qBgrafe. que lon pce
cd^elo CONTRATAÇÃO UE PESSOA JURÍDICA P.ARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTO E FILMAGEM COM IMPRESSÃO E FJBÇAO PARA
Un'ER.SAS SECI^ARIAS DO MUNldPIO DE BA.NDEIKAN7ES.FS. A
renradadoedililsaifdtano departamoito de licilaffiesiIalAeretlura Municipal
de Bandesranies ou etrovca do silin eletrônico da Prefeitura twwvhjnJeirflnIct.
le ■i.iv hc. .A enUegi dos envelopes ctnlcado a docunioilavio c proposta poderá
sa icila ate as OPbOUmín dudia 02'! 2/2019au -Setiu de IVotuoulir desta pcTatura

Bsodeiranlea. t2denavanbto de 2019

/ANTUNIO CARLOS Z.ANAROO
Sccntiiia de Admíaistnqla

I Bela Vista do Paraíso

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENClALn* 031/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' USMOI9
OBJETO: Aquiuçin de lueibcarnentoa injetáveis, e ero outras fosníaa
fknnacôubcaa csu gaal visando iioiiia a Jentanda do Horpital MuoícipaT

I BorracópoUs

TOHFEfnmA MlTsiOP.U. UE BOPRA7.C9CÈJS
AVlfiO DE UOTACÂO

PBmXOPBB^SOAl. 4^21119
é, FRCXXSSO AlXiONTSTRAnVO 79/3019 CHijetp paia OB VM
^ APARKUIO U£ RAIOS-X (rOMFlJntl) F. ('"MA PROTEASADORA

AUTOÍkUTlCA rAKA niJklRfi Üt RAIO!^. mcLLim» MÀO DR O&KA
COMPtXTA P.UiV INSTALAÇÃO C lRElN'\ASNTO • CONFCMMK
TttQUO DR REFERENCIA AKEXOL Kd vskc «aüfOAite a » cauritaite è (te ao
BSttÊMOjÊ^ (cote e vte(« ttM t edaotam ml»V A ibertisa saí ou Dia 2S d»
Noveabro de 2019. a atrega dn eavctepci m te (.fkSDom no DEfieBtemorio de
('<a8|n e Uciteçio da Prefólsn Muniopal, e afaertun te UhOQatis no neanio loeaL
InfamavâcA CnoplanaUnsi: nu DepartaDaUí da (t«aipras elteitafta no (eJefooe
H3)34S2-rrJ3,iiaFref« Da Reates N*. 2» Cmiru

Bam^wlU ISdeKavanteotk 2019
Adilson LncriieUi

teafêdo

HÜiFEmmA XrDNICIPAI. DR RDRR.AZCra.(S
AVIâO DE UOTAÇAO

FREGAoIHOSENCLM SR1'49-2D]9
PROCFaSSO .\DNnNISTRAT1\*0 71-3019 Cd>jctn fme sdeçie da prapealt unàt
wt^ou ptea a -«uteuitAÍitrTY^f*» ISibb^ aos iícdr e^oicadcn no Tao o de Rcftfaaiae
pm awslm artàtie» lua dÍM 22, 29, 3(1 c 31 de «Iefen»teo'20l9. cocn duração
'te**«EÍBadi Ü0 2 ídvw) li<ya« cate abou: So vaiur a stf cootratadic* 4 de nn
RU4J<n,14 (ttate «pcaim naU ecmnote e qoatnrsg tiote»!*). A abotun leri no Du
2X de Noveistoo de 2t)l 9. a cotra^ üus envetepe» ««ri te  0fli3Usin no (XpMtamenZo «te
CoAjaai e licitação da ST^cítujahfujuâipal. t obatuni te U9bUUmm, jio oiauao tenl

CntnplemoslaRj; ao Depalaaoito dc CinapiM e Unta^âei no Crtefrnr
(43P4S2-«712. M Ptaç* Da RefntWuA N*. 28 C<a«o

BdSfVTApolM 12 «te >^'aikis de 2Dt9
Atisoi Laeehelti

PrcTeiío

I Braganey

DETAfCrAMKNTO DE C0MPK4S EUaTAÇÔES
.(VISO DE UaTAÇ.iO

lVr««o PrcAActel N». II&3419
Objeto; Cmlotaçlo 6c onjvcu pasa f<nceÍBtcoiü e iailaUçUn de giOBO lodéttea e
nobiCUno vitmo para cmipar espaça de ao «esiun. confíaffne cspedfaapfiea
lénioa ««yw ao Anão I «te cdrinl.
Dtea^aeBiode^un: 26')I^19-Hcrm' MhOOiaio.
NUvalteia^RS insAlIgOO (Canta c eterna adia adAccaCa «ila rada)
Ee^nçof FMaan Muflteipsl. Avenida Anfcur l^an. S£0. Canoo. Bra^BW)* -
PamÂ. Edital dspcsdsxl no ■iu da Pr^eitora cm por o«biL kriUftitiIlMDhtyS
htUmiUí.tuB

lulannaqea: (4^3249-1239
DfMioey. l24ciHii-nlvti de 2U19.
OOAIR GUEIU^IRU OLn.T3RA

PRümrO.MUNII.TPAL



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Pâgir>3 1/1

*ÕBÍa^31/2019

Número do processo. 0003941/2019

0003841/2019

36 • Processo t.lcl{Qtúrio

Número do processo'

Solicitação:

Nú/Tiero tio tiocumonlo'

pDfiuowme

Bcneliciano.

Endereço-

ComplEmemo;

Loleamenlo;

Telefone; (46) 3225-8383

E-maiJ;

Lot:sI tia prolocollznçâo: 002.005.000 - Prdlocolo

Localização aluai 002.006.000 - Protocolo

Número único: 8MK.194.30040

Número do protocolo: 8329

4103 - IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E CONSULTORIA CPF/.CNPJ.do rü{iuijrenle:O5.982.2Ü0/ÜOO1-QO'

CPF/CNPJ do beneficiário:

Condomínio:

Celular;

Município:

NuiiricBdo por' E-maii

Ory. de destino
t

Protocolado por:

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Obsuiva^D

Protocolo

Não analisado

29/11/2019 08:40

EDITAL N* 35/2019

Em trâmile: Não P/ocedC

Previsto para: 29/12/2019 08-39

Aiualmente com: Protocolo

Procedência- Externa Prioridade: Normal

Concluído em:

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITê DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEiRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NUMERO ÚNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE.

Pwtocolo

(Prolocolado por)
IDS DESENVOLVIMElítTO DE SOFTWARE É CONSULTORIA

(Reauerenie)

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: pmbprotocolopmb / Relatório de COmprovonte de Aourlura du Processos
Hora: 03:40:17



SOnWARE e ASSE5SORIA

PREGÃO PRESENCIAL N® 35/2019

MUNiCfPIO DE BANDEIRANTES/PR

CREDENCIAMENTO

PROPONENTE:

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

CNPJ: 05.982.200/0001-00

IDS Matriz

46 3225 S383

Av. Brasil, 922 . Sala 01. Centro
CEP 85501-057. Pato Branco. PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata

CEP 83030-480 . São José dos Pinhais . PR
www.fds.inf.br



SOFTWARE EASSESSORIA

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Município de Bandeirantes

A/C Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio

Ref.: Pregão Presenciai n^ 35/2019

Pelo presente instrumento, a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA., inscrita no CNPJ n® 05.982.200/0001-00, com sede em Pato Branco, Estado do Paraná, na

Avenida Brasil, n® 922, Sala 01, Centro, por seu Sócio Administrador adiante assinado, credencia o Sr.

Leonir Zarpelon, portador da Cédula de Identidade sob o n® 9.095.283-8/SSP-PR e do CPF sob o n°

746.109.709-10. residente e domiciliado na Rua Tamoio, n® 276, ap. 104, Centro, CEP 85.501-070, na

cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, a participar do procedimento licitatório em referência,

quem tem por objeto "contratação de pessoa jurídica especializada para locação de licença de uso de

software gestão de saúde, compreendendo, migração de dados, implantação do sistema, treinamento,

suporte técnico e manutenção, para Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes - PR".

Ao representante acima credenciado ficam outorgados poderes de formular lances, negociar

preço, assinar documentos, interpor recursos e desistir de sua interposiçâo e praticar os demais atos

inerentes ao certame.

Pato Branco, 27 de novembro de 2019.

IDS DESENVGÍLVlMEN^^E^SlmRE E ASSESSORIA LTDA.
Mauri Cesar^engo - Sócio Administrador

RG n® 5.238.7^3/SSP-PR - CPF n° 761.581.289-53

IDS Matriz IDS Filial

46 3225 8383 413014 8383

Av. Brasil, 922 . Sala 01. Centro Rua Zacarias Alves Pereira, 530
CEP 85501-057 . Pato Branco . PR Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata
CNPJ 05982200/0001-00 CEP 83030-480. São José dos Pinhais . PR
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IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTpA^}^^ >

CNPJ: 05.982.200/0001-00 N1RE:41205128584 V— J
10^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

MADRI CÉSAR DENGO, brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido na cidade

de Verê/PR no dia 03A35/1972, empresário, residente e domicliíado na cidade de Pato Branco/PR, a Rua
Veraqueta, n° 74, Bairro Menino Deus, CEP 85.502-160 portador da Cédula de Identidade RG n®

5.238,704-3 SSP/PR, e CPF n» 761.581.289-53. FÁBIO MOS.CHEN ANTUNES, brasileiro, casado com

Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido na cidade de São Lourenço D'Oeste/SC, no dia
16/07/1969, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Pato Branco/PR, a Avenida Brasil n" 360,

Apto 102, Centro, CEP 85.501-071, portador da Cédula de Idenüdade RG n® 4.230.465-4 SSP/PR, e CPF

n" 569.389.669-68 e MARIA ZENILDA PADILHA BIESEK, brasileira, casada em regime de comunhão
universal de bens, nascida na cidade de Saito do Lontra/PR no dia 06/02/1969, professora, residente e
domiciliada na cidade de Curitíba/PR, na Avenida Água Verde, n® 1575, Apto 2401, Bairro Água Verde,
CEP 80.620-200, portadora da Cédula de Identidade Civil n® 5.353.976-9 SSP/PR e CPF n® 757.238.679-

20, sócios integrantes da sociedade empresaria que gira sob a denominação social de IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n® 05.982.200/0001-00,

com sede a Avenida Brasil, n® 922, sala 01, Centro. CEP 85.501-057, Pato Branco/PR com seu Contrato

Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n® 412.05128584, por
despacho em sessão de 10/11/2003, e último arquivamento realizado em 20 de junho de 2016 sob n°
20164043144, resolvem por meio deste alterar seu Contrato Social e demais Alterações mediante as

cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade a sócia MARIA ZENILDA PADILHA BIESEK, já
qualificada, que possui 22.222(Vínte duas mil, duzentas e vinte e duas) cotas, no valor de R$ 1,00 (Um .
Real) cada e vende neste ato todas as suas cotas, conforme contrato de compra e venda assinado nesta V'
data. para os sócios remanescentes MAURI CÉSAR DENGO e FÁBIO MOSCHEN ANTUNES, já y
qualificados, da forma apresentada a seguir, conforme contrato de compra e venda assinado nesta data; \

a) Ao sócio MAURÍ CÉSAR DENGO vende 16,667(Dezesseis mil,'seiscentas e sessenta e sete) /1
colas; /

b) Ao sócio FÁBIO MOSCHEN ANTUNES vende 5.555(Cínco mil, quinhentas e cinqüenta e cinco)
cotas.

Parágrafo Primeiro: A sócia MARIA ZENILDA PADILHA BIESEK, dá plena e total quitação das colas ^
aqui negociadas.

Parágrafo Segundo: O esposo da sócia retirante Maria Zenilda Padilha Biesek, o Sr. Geraldo Gentil
Blesek, brasileiro, casado em regime de Comunhão Universal de Bens, nascido na cidade de Frapeisço
BeltrIo/PR no dia 03/12/1964, empresário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PRya^enida
Água Verde, n® 1575, Apto 2401, Bairro Água Verde, CEP 80.620-200, portador dâ Cédu|ã4e-jdepti4áííe

. Hümioijüjü
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"^crjfíMse COM o í
ORiUlKM APRESENTAC» 1
I>EOflú SRWíO PftRACEN/l ;
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CERTXPTCO O RESISTRO EM 31/0
PROTOCOLO: 171593820 DE OlVO
117O120SS3S. KIRE: 4120512^

'03/^^7. C6dIS0 de VEHIPlCRÇSOí

IB8 DESEtIVOLVIHEHTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA A j

ju.NiA co/.-.Er;ciAi. /; II/Z
OOPARANA Lliertad Bogus //,.

SECRETÃRIA-OBRAL //' l
CURITIBA. 30/03/2017 \

«nnr.einpr«ss£acil.pr .gov.br \

A validade deste doeuiseato. sé IfflRresso. Éica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos cespeotivos portais.





IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 05.982.200/0001-00 NIRE:41205128584

10' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

RG n" 3.177.159 5 SSP/PR. e CPF n® 555.399.129-34, concorda com a venda total das cotas, e. através
deste, dá sua anuência.

Parágrafo Terceiro: Em vista da mudança no quadro societáno, o capitai social que è de RS 200.000,00
(Duzentos mil) reais, divididos em 200.000 (Duzentas mil) cotas, com o valor nomirral de R$ 1,00 (um real)
cada, integralizadas em moeda corrente nacional e fíca assim distribuído entre os sócios;

Sócios

MAURI CÉSAR DENGO

FÁBIO MOSCHEN AI4TUNES

Total

Cotas

150.000

50.000

200.000

Valor (R$)

150.000,00

50.000,00

200.000,00

75,00%

25,00%

100,00%

CUkÚSUlJV SEGUNDA: Fica eleito o Foro da cidade da Comarca de Pato Branco/PR, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

CLÀUSUU^ TERCEIRA - A vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.® 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 05.982.200/0001-00 NIRE: 41205128584

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAURI CÉSAR DENGO, brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido na cidade
de Verè/PR no dia 03/05/1972, empresário, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco/PR, a Rua
Veraqueta, n° 74, Bairro Menino Deus, CEP 85.502-160 portador da Cédula de Identidade RG n®
5.238.704-3 SSP/PR. e CPF n® 761.581.289-53, FÁBIO MOSCHEN ANTUNES, brasileiro, casado com
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido na cidade de São Lourenço D"Oeste/SC, no dia
16/07/1969. empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Pato Branco/PR. a Avenida Brasil n° 360,
Apto 102, Centro, CEP 85.501-071, portador da Cédula de Identidade RG n® 4.230.465-4 SSP/PR, e CPF
n® 589.369.669-68, sócios integrantes da sociedade empresaria que gira sob a denominação social de IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA. inscrita no CNPJ n® 05.982.200/0001-00,
com sede a Avenida Brasil, n® 922, sala 01, Centro, CEP 85,501-057, Pato Branco/PR com seu Contrato
Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n® 412.05128584, por
despacho em sessão de 10/11/2003. e irltimo arquivamento realizado em 20 de junho de,20JfiMb n'
20164043144, resolvem por meio deste consolidar seu contrato de acordo com a&clái^su^3-cM8iç^es

lEFh/iNOPAR*cE,<,, zgl
CEATIPICO O REGX^RO EM fe
PROTOCOLO: 17159Í820 DE 0
11701205536. HIRt: 4120^
tos DESEHVOLVIMEino DE/fO

RO —'""1-^'7mTTl|ÍT
20 DE 02/Í3/2017. COOlflU UU VÍHIFICAÇRO:
41205llS584.
O DE/fOFTW%RB E ASSESSORIA LTDA

JUWA COMEROAl H
OO PARANA' Libertad Bogua //

'  SECRETASIA-SERAL JL
CURITIBA. 30/03/2017

www.oBipresaEaoil.pr.gov.br

A validado deste docuaiento. ao impreséo. fica sujeito i comprovaçAo de aua aueenCicidade nòa rospectlvós portais





IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 05.982.200/0001-00 NIRE:41205128584

10' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

CLAUSULA PRIMEIRA; A sociedade gira sob nome empresarial IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, e (em sua sede a Avenida Brasil, n° 922, Saía 01, Centro. CEP

85.501-057.

Parágrafo Único: A Sociedade possui Filial N® 01, inscrita no CNPJ n": 05.982.200/0002-91 NIRE:
41901412396, localizada na Rua Zacarias Alves Pereira, 530, Cond. Sobrado 01, Bairro Aristocrata, CEP:
83.030-480 São José dos Pinhais-PR.

CLAUSULA SEGUNDA; O Capital Social è de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 200.000
(Duzentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, já inlegralizado e assim distribuído
entre os sócios:

Sócios

MAURI CÉSAR DENGO

FÁBIO MOSCHEN ANTUNES

Total

Cotas

150.000

50,000

200.000

Valor (R$)

150.000,00

50.000,00

200.000,00

%

75,00%

25,00%

100,00%

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto social da sociedade consiste em:
1. Desenvolvimento e Licenciamento de programas de computador não cuslomizàveis, CNAE 62.03-

1-00;

2. Desenvolvimento e licenciamento de programas customizáveis, CNAE 62.02-3-00;
3. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, CNAE 62.09-1-00;
4. Assessoria em softviíares e tecnologia da informação, CNAE 47.51-2-01;
5. Consultoria em análise de sistemas, CNAE 62.04-0/00.

CLAUSULA QUARTA; A sociedade miciou suas atividades em 15 de Novembro de 2003, e seu prazo é
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser creditadas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fomializando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA; A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de su2@|^u^p8rTT!as;^edQS
respondem solidariamente pela Integralização do capital social, r. /

CERTIFICO O REOISTRO EM lU in| l ll|l 11 ilTT'"Hn ^
PROTOCOLO: 171SS3820 DE 02/03/2017./CDDIÜO DE VkRIPIcAÇXO:
1170120SS36. HIRB: 41205128584. O
IDS OBSEHVOLyiKENTO DE SOFTWARE^-fiASSESSORIA LTDA ( t'

JLINTACO.WEfiaAL, \ V(
DOPAKANA I Libertad Soguo t v ̂ --4[

^  ' SECRETáRIA-aERAL Jl
CURITIBA, 30/03/2017 /J^ ( \

www.enpr6safacil.pr.gov.br V

A validade desee decumente, se iopresao, fica sujeito â comprovagão de sua auceaticidade nos respectivos portais.
Infarmandi*» seus resnentivos Rddioofi dn verifioacSo





IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA jíJpA:)^^,
CNPJ: 05.982.200/0001-00 NIRE:41205128584 T

10' ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MAURI CÉSAR DEN60,
individualmente, com poderes e aliibuíções de gestão da mesma, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLJMJSULA OITAVA: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas jusüficadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventario, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão adminístradoites) quando for o caso (art. 1071 e 1072 &art. 1078/2002).

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de 'pró-labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo IJnico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crimes íallmentar, de prevarízação, feita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normasilsjdãÈ^da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ^

CERTIFICO O RE0I8TR0 EM 30/03/202» 15:58 SOL N* 20171593820. ( \ /
PROTOCOLO: 171S93820 DE ofe/03^17. CÔDISO DE VERIFICAÇÃO: rt\ t
11701205536. HIRB: 412051^05^. tlW
IDE DBSBHVOLVIHSNTO DE SOFTWARE B ASSESSORIA LTDA ^

JUNTA COMÍRCIAl r:». . a » / l\
DO PARAJ>4A LibsrtaO Bogus / ( \

'  ' secretaria.GERAL / I \
C0RITI8A, 30/03/2017 Jf L \

«fW.empraBafacil.pr.30v.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus resoectivos cddioos de verificação





IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 05.982.200/0001-00 NIRE:41205128584 ,

10^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO ('

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleilo o Foro da cidade da Comarca de Pato Branco/PR, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

E. por assim estarem justos e contratados, lavram, datam, e assinam o presente instrumento, em uma via,

obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Branco/PR, 27 de Janeiro de 2017. ^
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CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2011 15:58 SOB H* 20171593820.
PROTOCOLO: 171593820 DS 02/03/2017. CODIGO DE VBRIFICAÇSOt
11701205536. NIREt 41205128584.
lOS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA A
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CURITIBA. 30/03/2017
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A validade deste documento, se inpredso, fica sujeito ã coiapcovaçSci dé sua autenticidade nos respectivos poetais.





\ "■

ic& por y\iH\
■j li P|i
iriA H
isiA / A ú,

iffAsVLipNkTODáNC
;DÍ0 EÃvirlo P< OAdENAl- HZ
iri\ b27 - S.itli B';. 11-,1 (PR • Fur

'v J

liCKijj. 2J6
;lRA-j» àksitwtum d?

PilW (lancú^R l 23 M. iTi
3f|K 3,ÀJim)i&Wva£ ■•!

tímTwp;//lü"5sri36n;&m.U"-

4JRI CeiSí'®'^l:ti& soi?;. p
W0.75: : fe
iélMÇiíVz-.

I  \ / 2»VApÉUONAtodENOTA4
\  k/ l>EDBOERVlliaPAS kCEHA-NOTÀhlí .rt iifl □['iiilurK, j?F- Pai) hr.iiv ; - r l - í ínçi 'io) >225-K 4B /

Rácdnh9ço\poilvsRÍ ADEISA a ss >ati la da ABIC >26»
•<y^TUNES.\2fll4v Pito stviu fR 23 aa narçc dfi :
l5;32;l3h,\m7,«ÍvA" wíjl-f ?tt,55^«o

Saj^Dtfll^' NyítKTâi^õ.HlçU-cKVIW.an^

ã/'ni2i^ /

■SEsSã?f.fSs>/

JUKTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO o RESISTRO EM 30/03/2017 15:58 SOS K' 2O171S93820.
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A validade desce documento, se impresso, fica sujeico â comprovação de sue autenticidade noa respectivos portais.
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,  "_ CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: oÓTTÕÕT^• .oftmcamos quo as Informações abaixo coiisiam dos documenios arquivados ncsu Jimia Comercial e são vlgonlos ' /
I la data da sua oxpodiçao. " if
íiomo Empresarial ij íÁ'
'OS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA ,!
■'■iatufOiaJuridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIT^d^A ![

::'zr".'ssr''° ^ """ i <^5
-  ' ! AfoConstItuHvo cIsAtIvIdade '• 1 20512858^ 05.982.200/0001-00 '

Data de Arquivamento do Data ds Inicio
Ato Constitutivo cis Atividade

ia/11/20i>3 16/11/2003

- ndoroço Completo (Looradouro, N° o Complomenio. Bairro. Cidade UF CEP)
AVENIDA BRASIL, 922-SALA 01. CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.501-057
Jbjulo Social
- ESENVOLVIMÊNTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEiS CNAE 62 03.1.00TESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS CUSTOMIZÁVEIS CNAE 62.0^3 00 62-03-1-00
.•UPORTE TÉCNICO, MANUTENÇAO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CNAE 82.09-1.00 E
ASSESSORIA EM SOFTWARES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. CNAE 47.61.2.01
CONSULTORIA EM ANÁLISE DE SISTEMAS. CNAE 62,04-0/00
C.-ipltal; RS 200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS)

Capital Integrallzado: RS
'DUZENTOS MIL REAIS)

Microemprssa ou
Empresa do Poquano Porto

(Lei n" 123/2008)

200.000,00

Prazo de Dureçao

Indeterminado

^ocios/Parlíclpaçâo no Capitãl/Espécie do Sdcio/Adminlslradot/Término do Mandato
au< I ^ -

/ABIO MOSCHEN ANTUNES
589.388.669-68

tilAUHt CÉSAR OENGO

761.591.239-53

"timo Arquivamento
Data: 28/03/2019 Número: 20190791322

Ato: ALTERAÇÃO

ivonto (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
EXTINÇÃO DE FlUAL NA UF DA SEDE

:eeltal íRt) Espécie deSOelo

50.000.00 SOCIO

150.000,00 SOCIO

PATO BRANCO • PR. 12 de '^overríím dô 2írQ

LEANDROSECRdiafflBtOffilW^g"; ̂
|e

m.m
DO PARANÁ

Término dB
Artmlnlslfadflr Mendalo

xxxxxxxxxx

AOmIrilsIrartOf XXXXXXXXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

Staius

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

:3I .•TV
' - '-t.-u .-,1
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sornmREBASsessouiA

DECLARAÇÃO

Município de Bandeirantes
A/C Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio

Ref.: Pregão Presencial n® 35/2019-PMB

A Empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORÍA LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n° 05.982.200/0001-00, sediada na Avenida Brasil, n® 922, Sala 01, Centro, CEP 85.501-057, na

cidade de Pato Branco/PR, por seu Sócio Administrador adiante assinado, DECLARA, sob as penas da

Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4" da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no referido Edital.

Pato Branco, 29 de novembro de 2019.

IDS DESENVOLVlMEf /ARE E ASSESSORÍA LTDA.

Mauri Cesa^engo - Sócio Administrador
RG n® 5,238Jm-3/SSP-PR - CPF n® 761.581.289-53

IDS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922. Sala 01. Centro
CEP 85501-057. Pato Branco. PR

CNPJ 05982200/0001-00

'Õ5.982.200/0001-0ÕÍ
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORÍA LTDA

Av. Brasil. 922 - Centro
L85501-057 - Pato Branco - PRJ

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata

CEP 83030-480. São José dos Pinhais. PR
www.icls.lnf.br



Simples Nacional

Consulta Optantes

Data da consulta: 27/11/Z019

(9 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz Z ̂

CNP3 : 05.982.200/0001-00 \
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

B Situação Atual

Situação no Simples Nacional : NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI; NÃO optante pelo SIMEI

B Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores
Data Inicial Data Final Detalhamento
01/01/2009 130/09/2014 I Excluída oor Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores; Não Existem

B Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

B Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

B Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo Simples Nacional.

Clique aqui para Informações sobre como optar pelo SIMEI.

Voltar Gerar PDF

www8.recella.faz«ida.gov.br/Símple5Nsdonal/apllc8coes.aspx?Íd=21
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SOFTWARE f AiSBSSORIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019-PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

PROPOSTA DE PREÇOS

PROPONENTE:

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,

CNPJ: 05.982.200/0001-00

IDS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922. Sala 01. Centro
CEP 85501-057 . Pato Branco . PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata

CEP 83030-480 . São José dos Pinhais . PR
www.tds.inf.br



I  Município de Bandeirantes 3
Pregão Presencial 35/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CM»J: 05.982.200/0001-00 Fornecedor: IDSCfôa«í1/0LVIMB>ÍT0DES0nv\WREEASSESSCtf?W LTDA. E-mail: pds@ids.inf.br
Endereço : AVENtCW BRASIL922 SAIA 01 - C»JTO- Feio Branco/PR- CS'85501-057 Telefone: 4632258383 Fax:
Inscrição Estadual: Isenta Contador: RICARÍ» VIGNAGA
Representante: MAURICÉSARDB4GO CPF: 761.581.289-53 RG: 52387043
Endereço representante: AVENIDA BRASIL 922 SALA 01 - CENTRO- F^lo Branco/FR- CEP85501-057

E-mall representante: maurí@kis.lnf.br

Banco: 341-ITAU Agência: 1235-RATO BRANCO-FatoBranco/PR Conta: 70060-4

RG: 52387043

Conta: 70060-4

:

N' Item Doacrlcle do Produto I Sarviço

001 impiBJilaçâD. conversão de dados, Iretanrnenio dos servidores da saúde

nosisiemB «eb edispositivos mãvés para ACS

002 Manutenção e suporte do sistema neb. dispositivos móveis para ACS e

hospedagem cm nuvem (dolacenter)

003 Visita técnica pós implanIaçSo sob demanda

Qtde. Unid.

1,00 UN

12,00 MES

Preço Máximo Marca

2S.000.00 IDS

S.300.00 IDS

120,00 IDS

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 30 dias

 Celular: 46999250069

Telefone contador: 3025 9999

Telefone representante:46322S8383

Data de abertura: 01/05/2016

Preço Unlterlo Préço Ti

13.000.00 13.00C

5.300.00 63.600

120,00 12.0DO

PREÇO TOTM. DO LOTE : 881600

TOTAL DA PROPOSTA; «8.600

IDSpÉSBWOLVííSÍTOífeSDFTWAREEASSESSORlA LTDA.
/  ví(>IM(é.982.200/0001-00

'Õ5.982.200/0001-0Õ1
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro

L85501-057-Pato Branco -P^

esPrcpoda-Varséel , >3
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SOFTWARE EASSESSORIA

PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICIPtO DE BANDEIRANTES

A/C Sr. Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 35/2019-PMB
Processo Administrativo n® 178/2019-PMB

PROPONENTE: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, N° 922, SALA 01, CENTRO - CEP 85501-057- PATO BRANCO - PR
CNPJ: 05.982.200/0001-00 FONE; (46) 3225-8383

E-MAIL: ids@ids.inf.br

Senhor Pregoeiro,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa Proposta de Preços, relativa
à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, pelo menor preço POR LOTE, da licitação em epígrafe:

N® QTD UND

LOTE 01

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
VALOR

MARCA UNITÁRIO

(R$)

SUBTOTAL

(R$)

Implantação, conversão de dados, treinamento
1  1 UND dos servidores da saúde no sistema web e IDS

dispositivos móveis para ACS.

Manutenção e suporte do sistema web,
2  12 MÊS dispositivos móveis para ACS e hospedagem em IDS

nuvem (datacenter).

3  100 HRS Visita técnica pós implantação sob demanda. IDS'  MKi. Visita técnica pos implantação sob demanda. IDS

13.000,00 13.000,00

5.300,00 63.600,00

120,00 12.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 88.600,00 (oitenta e oito mil e seiscentos reais)

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

IDS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922 . Sala 01. Centro
CEP 85501-057 . Pato Branco . PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata

CEP 83030-480. São José dos Pinhais . PR
www.ids.inf.br



50mv/5«f E ASSESSORIA

Prazo de execução: Conforme Edital.

Declara, em expressa referência e submissão da Proposta ao Editai, que nos preços propostos e
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de qualquer natureza que se
fizerem indispensáveis á perfeita execução do objeto da licitação;

Declara, ainda, ter ciência que o Município de Bandeirantes - PR não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta sobre os preços
cotados.

Pato Branco, 29 de novembro de 2019.

IDS DESENVÓLVIMa^0í0OFTWARE E ASSESSORIA LTDA.
Mauri Defígo - Sócio Administrador

RG rí° 5.23é^4-3/SSP-PR - CPF n° 761.581.289-53

fÕ5.982.200/0001-0Õ1
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil. 922 - Centro
l_85501-057 - Pato Branco - PRJ

IDS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922. Sala 01. Centro
CEP 85501-057 . Pato Branco . PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata
CEP 83030-480 . São José dos Pinhais . PR

www.ids.inf.br



S0mMfl££AS5£SS0fiM

DECLARAÇÃO

Município de Bandeirantes
A/C Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio í

Ref.; Pregão Presencial n® 35/2019-PMB

PROPONENTE: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
ENDEREÇO: Avenida Brasil, n® 922, Sala 01, Centro. CEP 85501-057, Pato Branco/PR
CNPJ: 05.982.200/0001 -00 FONE: (46) 3225-8383

A Empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n« 05.982.200/0001-00, sediada na Avenida Brasil, n® 922, Sala 01, Centro, CEP 85.501-057, na
cidade de Pato Branco/PR, por seu Sócio Administrador adiante assinado, DECLARA, em expressa
referência de submissão da proposta ao Edital, que nos preços da proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e
custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos serviços a
terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do
objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 35/2019-PMB, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos

'••supervenientes ou de força maior.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Pato Branco, 29 de novembro de 2019. O

Z m <
r» i " i-H

IDS DESENVOmMENE^^^WA^E ASSESSORIA LTDA.
Ma^ri Cesanpéng^í^^cio Administrador >

RG n® S.238.7õrf^/SSP-PR - CPF n® 761.581.289-53
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IDS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922 . Sala 01. Centro
CEP 85501-057. Pato Branco. PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata

CEP 83030-480 . São José dos Pinhais . PR
www.ids.inf.br
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SOFIWAHe ÍASSÍSSOHIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019-PIVlB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE:

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

CNPJ: 05.982.200/0001-00

IDS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922 . Saía 01. Centro
CEP 85501-057 . Pato Branco . PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira. 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata

CEP 83030-480 . São José dos Pinhais . PR
www.ids.inf.br
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sonwAKe E ASSESsom,

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019-PIVIB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

SUMARIO

DEãCRlÇÂO

J. CAPA DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
2. SUMÁRIO

3. DECLARAÇÃO DO ANEXO II
4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF

5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

6. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE DÍVIDA ATIVA

ESTADUAL
8. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
ALVARÁ MUNICIPAL

10. CNPJ

n. COMPROVANTES CICAD

12. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

13. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA
14 DECLARAÇÃO DO ANEXO VII '

IDS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922 . Sala 01. Centro
CEP 85501-057. Pato Branco. PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata

CEP 83030-480. São José dos Pinhais . PR
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SOFTWARE E ASSESSORIA

DECLARAÇÃO

Município de Bandeirantes
A/C Sr. Pregoeíro e Equipe de Apoio

Ref.: Pregão Presencial n® 35/2019-PMB

A Empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ
n® 05.982.200/0001-00, sediada na Avenida Brasil, n° 922, Sala 01, Centro, CEP 85.501-057, na cidade
de Pato Branco/PR, por seu Sócio Administrador adiante assinado, DECLARA, sob as penas da lei e
para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em referência, quem
tem por objeto a contrataçõo de pessoa jurídica especializada para locação de licença de uso de
software gestão de saúde, compreendendo, migração de dados, implantação do sistema, treinamento,
suporte técnico e manutenção, para Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes - PR";

Que nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

v' Que a empresa nâo possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos. salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos.

Pato Branco. 29 de novembro de 2019.

IDS DESENVOLVIN
)

Mauri Ct

RG n® 5.258^

l4NTO>rS0FTWARE E ASSESSORIA LTDA.
■ T̂ Dengo - Sócio Administrador
•04-3/SSP-PR - CPF n® 761.581.289-53

IDS Matriz
46 3225 8383
Av. Brasil, 922 . Sala 01. Centro
CEP 85501-057. Pato Branco. PR
CNPJ 05982200/0001-00

fÕ5.982.200/0001-0Õl
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA

IDS filial Av. Brasil, 922 - Centro
413014 8383 1 85501-057 - Pato Branco -P^
Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. B. Aristocrata k,.
CEP 83030-480 . São José dos Pinhais. PR www.ids.inf.br



ConsuHa Regularíclade do Empregador

V

Voltar Imprimir

CAIJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.982.200/0001-00 /
Razão SociaIflDS desenvolvimento de software e assessoria ltda
Endereço: av brasil 922 sala 01 / centro / pato branco / PR / 85501-057

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/ll/2019 a 09/12/2019

Certificação Número: 2019111001294000994324

Informação obtida em 14/11/2019 17:27:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hUps://consutta-cri.C8ixa.gov,br/ctinsuIlacrf/pages/llslaEmpre9adores.jsf
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PODER Jt.rDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.982.200/0001-00

Certidão n": 189356592/2019

Expedição : 14/11/2019 ./^às 17:28:25
Validade: 11/05/2020 *■ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IDS DESENVOLVIMENTO de software B ASSESSORIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

05.982.200/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 201.1, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dávidàe e suçfeBtôe!»! cndtWsr .^5S.^c À



MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PARANÁ
Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NOME

CNPJ/CPF. .
CADASTRO..

ENDEREÇO..
município.

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP
05.982.200/0001-00
00000002302750

AV BRASIL ,000922 - CENTRO DA CIDADE
Pato Branco ÜF: Pr

FINALIDADE: Licitação

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
arcâos competentes desta Prefeitura no cadastro Mobiliário de atividaaes do sujeito
MSSivO. acima identificado, é CERTIFICADO que NAO CONSTAM pendências referente a

ibutos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas.,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>.

Certidão emitida com base na Lei Municipal. .
Emitida em 14 de Novembro de 2019. /
Válida até 90 dias após a data de emissão desta.
Código/Ano da certidão : 0056377/2019
Código de autenticidade da certidão: 325868818325868

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇftO; QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ÈSTE DOCUMENTO.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N® 021001452-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 05.982.200/0001-00 /
Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/03/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Piiirii I I

EmiMo wa iwemfftftljiw IH/IW0J9 17.17J9)



BRASIL

Emissão de 2' via de Certidão

Acesso à informação

Receita Federal

Participe Serviços Legislação Canais

ífíi. líi_»

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 05.982.200/0001-00 '

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e cerüficado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Confomie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wviw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:16:29 do diyi4/11/2019 <hora e data de Brasi!ia>.
Válida até 12/05/2020. ^
Código de controle da certidão: E5FB,0943.BE33.FF7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
ÍPr«pjr4r pigina
para ImpressSo

sefvicos.recelt8.fazenda.gov.l}ryServlco8/C8rttóao/CNDConJunlaSeQVl0/ResultacloSegVía.asp?Ori9em=1&Tipo=18rNI=O59822OOOOO1OO
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ALVARÁ DE LICENÇA

LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

IDS DESENVOLVIMENTO PB SOFTWARE

BR.^SIL 925 SALA 01 ( Localização A^vidade

0-Txo«nei»mento do prograoas de computador nâo-cu8toBÍsáveis

ír!r"r. serviços em tecnologia da infonaaçâo
CNPJ/CPF:

05.9tí2.200/0001-00

660/2003

DATA EXPEDIÇÃO; 0í/I2/5003

ÁftEAUTIL:

PROCESSO N»:

260,00

23027Í

CADASTRO a3NTfilBUINTE:
2705750

mim

ministrffão

Rua Caramuru. 2?1 - Centro - CEP8S.S01-084 - Fone/Fax (46) 3220-1544 • www.patobranco.pr.gov.rr
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l'S/11/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NUMERO DE INSCRIÇÃO
0s.982.200/0001-(l0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/11/2003

NOME EMPRESARIAL "

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTOA
Titulo DO eSTABELECIMENTO (NXWE DE FANTASIAI
••••••••

COOIGO S D£SGRI;:ao da AriViPAPg ecONOmÇA PRINCIPAL
62.03-1-00 • Desenvolvimento o llcanclamanto de programas de computador nao-customizãvels
COOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS —

82 ol1íS ■ ' "'""Clamento de programas de computador customliàvels
ar RI iini" manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
62 04jÍo ' especializado de equipamentos e suprimentos de informática62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da Informação

CODIOO £ D£SCRIÇAO CA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV BRASIL

aAtHRO/OISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

I0S@10S.INF.BR

EíJTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

922
COMPLEMENTO

SALA 01

município

PATO BRANCO

TELEFONE

Í46) 3225-8383 / (46) 302S-99SO

PORTE

DEMAIS

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAOCADASTRAL

10/11/2003

SlTUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
•aaeaêaa

Aprovado pela instrrjção Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/11/2019 âs 17:06:12 (data e hora de Brasília), y
Página: 1/1

https://WM-.fBCeita.fazendB.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/CnpJreva_Comprovanle,a



Cadastro

ReceltaPR • Cadastro dó Inscrições Estaduais (Paraná)

de Inscrições Estaduais ^

Informações do Contribuinte

Data/Hora Hosi CELEPAR
08)11/2018-1714 26.-

Inscrrçâo Estadual 90492004-52

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade Econômica
Principal

Características do
Estabelecimento

Formas de Atuação

Inicio das Atividades

Código SRP Atual;

Situação Cadastral
Atuai:

Regime Pagamento
Atual;

SPED(EFD. NF-e,CT-
e, NFC-e):

Inscrição CNPJ ®®*982.200/0001^^.^
00vVIds Desenvolvimento de Software e Assessorla Ltda

Av Brasil. 922. Sala 01. Centro
85501-057 - Pato Branco - PR

(46)3225-8383

NAO CADASTRADO

SSlofdriníotS"'' Equlp.mantos e
Unidade Produtiva com Atividade no Locai

Estabelecimento Fíxo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Encerramento das Atividades 07/2012

8.2520.999 - Desde 08/2012

Baixado - Desde 08/2012

Maiores informações clique aqui

j «1^" rí^^n iMi

\c

1/
Í001-0Õ1

IDS^^SENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE E

'AéSESSORIA LTDA
Av. Brasil, 922 - Centro

|_85501-057 - Pato Branra - PRj
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05/11/2019
Emissão do CICAD

Serviço;

Data / Hora:

CAD/ICMS:

Código:

Motivo:

Sua solicitação não pôde ser atendida

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD
05/11/2019-17:15:26

90492004-52

0030

Estabelecimento inativo no CAD/ICMS.

Orientações Adicionais? Entre em Contato com o
gAC • Serviço de Atendlmanf" Clt^lliín

Rs. n'i*2íl(í2t—.

Ãy^ÃãÊUOAATO V8 Wwft
u Auac^amlA^/X|77
T /PATp/énANQb^fS
6 / FONH (401

k 7 JyM *
. / yCONf^
) OrilGINAL/M

.tsciKafeji

"^■9^^/TOI-OÕI
'*^®/^SENVOLVIMENTO/ty SOFTWARE E

ASSESSORIA ltda
Av, Brasil, 922 - Centro

L85501-057- Pato Branco -PRj
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MUNICÍPIO DE

A PATO BRANCO
Secretaria de Saúde

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que a Empresa IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA., Inscrita no CNPJ sob o n"

05.982.200/0001-00, com sede na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, na Avenida

Brasil, n° 922, Sala 01, Centro, presta ao Município de Pato Branco, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 76.995.448/0001-54, serviços técnicos

especializados relativos à implantação, migração de dados, treinamento, licenciamento,

manutenção e suporte técnico a Software de Gestão Pública da Saúde.

Atestamos, ainda, que os serviços relatados no presente atestado vêm sendo

prestados de forma satisfatória, estando o Software funcionando normalmente nas

Unidades de Saúde do Município de Pato Branco.

Por fim, atestamos que os compromissos e prazos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, nada podendo ser observado até a presente data que a

desabone comercial ou tecnicamente.

Pato Branco, 14 de novembro de 2019,

Eduardo Mello Amortan
Assessor de Tec em Saúde

Portada. 130/2016
Fundo Munidpal du Seúde

Município de Pato Branco
Eduardo Mello Amorim /

RG 7.090.150-1 [/
CPF 027.492.399-82 /



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ _

Rua Maria Bueno, 2B4 • Trevo da Guarany
CMPJ; 08.283.233/0001-50
Tslefax: (46) 3224-2414
E-mail: cartoriodlatrll3uldonib@0mail.com
B5S01-S60 - Pato Branco - Parartã

TITULAR; OIRSO ANTONIO VS^ONESE

JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os "^ros e arqu^os
de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório.
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra.

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ 05.982.200/0001-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instaiação deste cartório, até a presente data.

M.......

PATO BRANCO/PR, 02 de^tubro de^9

DILMAR ALUIZJ

Custas = RS 32, T3

Página 0001/0001

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO.
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1

SOFTWAne £ ASSFiSORIA

DECLARAÇÃO

Município de Bandeirantes
A/C Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio

Ref.: Pregão Presencial n® 35/2019-PMB

PROPONENTE: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.
ENDEREÇO: Avenida Brasil, n® 922, Sala 01, Centro, CEP 85501-057, Pato Branco/PR
CNPJ: 05.982.200/0001 -00 FONE: (46) 3225-8383

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento lidtatório em
referência, quem tem por objeto a "contratação de pessoa jurídica especializada para locação de
licença de uso de software gestão de saúde, compreendendo, migração de dados, implantação do
sistema, treinamento, suporte técnico e manutenção, para Secretaria de Saúde do Município de
Bandeirantes - PR", que possuímos conta corrente na instituição financeira descrita abaixo;

Banco; Itaú Agência n®; 1235 Nome da agência; Itaú
Cidade da agência: Pato Branco - PR
Endereço da agência; R. Guarani, n° 303, Centro, Pato Branco/PR, CEP85501-050
Conta n®; 70060-4

Titular; IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.
Data de abertura; 01/05/2016.

por ser expres.são da verdade, firmamos a presente declaração.

novembro de 2019.

IDS D^ENVOLVIwi^íTC^^ÕFTWARE E ASSESSORIA LTDA.
Mauri Cmar Dengo - Sócio Administrador

RG n® 5.23^04-3/5SP-PR - CPF n® 761.581.289-53

lOS Matriz

46 3225 8383

Av. Brasil, 922 . Sala 01. Centro
CEP 85501-057 . Pato Branco . PR

CNPJ 05982200/0001-00

IDS Filial

41 3014 8383

Rua Zacarias Alves Pereira, 530
Cond. Sobrado 01. 8. Aristocrata

CEP 83030-480 . São José dos Pinhais . PR
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Município de Bandeirantes - 2019
Relação de Participantes

Pregão 35/2019

CédiflO CNPilCPF

FomacadoraaniD anqiadndaaiwhácanipkaanlar11*1230006

31ies7!&0 C6Se22DQOCO1-CI0

Otde Os tcrnecsdcree. 001

tDS OESENVOIVMENTO DE SOTTVIME EASSESSORIALTDA- EPP

OtOaoatltHxivctiSeres. 001

Eimudopor MARCOS DE MOK/£S.ra>er3ã3 K53p raifzoisceEsss



Município de Bandeirantes -2019
Relatório de Lances por Lote

Pregão 35/2019

0t|O8 COWT PESSOAJUROIAESPECIAUZAflft PAflaiOCftÇÂoaE I.ICFNÇAOE USO Pe SOFTVWS£

Loie 1

Fomaeettr 3116578}

Redad)

D8D£SENVOl.VMENTODESOFTW4REEASSESSORIAl.TÜA-EPf> Vsncaüór

O FONTOUN DA SLVA
Rcmttro

^YCE FERREIRA DA SILVA
I  etgoetro

lU 0^(VOLVlt«HrO OE SOFTWARE E ASSESSORIA
LT» • BT>

lEONIR2ARmON

EmtdB(Xr' MARCOS DEMORAES, ns«reto 5523 p Z^lt/SDiaiEtOOlM:
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U»»g«WD Município de Bandeirantes -2019
Classificação por lote

Pregão 35/2019
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Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Pregão 35/2019
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Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por Fornecedor

Pregão 35/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAWES-^.
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO — "

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 35/2019 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

/ .ds 29 dias do mês de novembro do ano 2019, às 09:10 horas, na saía de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR. em sessão pública, presente a comissão dc licitação nomeada em 08/01/2019. através do decreto
n" 1.458/2019, constituída pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. MARCOS DE MORAES, CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA, JOYCE FERREIRA DA SILVA, foi instalada a sessão dc abertura e julgamento dos
envelopes, proposta, documentos de habilitação c julgamento da licitação em epígrafe, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE. COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE DADOS. IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉXNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo datado
cm 22/08/2019. O pregoeiro atestou o comparecimcnto somente da empresa proponente: IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP. Inicialmente o pregoeiro e equipe de
apoio, dc acordo com o edital, verificou o credenciamento do representante da proponente, o Sr. LEONTR
ZARPELON c o mesmo estava em consonância com a legislação, desta forma seguiu-se para a fase de abertura da
proposta. Dando sequcncia ao certame foi abcita a proposta, conferida e rubricada pelo pregoeiro, equipe de apoio e
representante da proponente. Sendo assim, pregoeiro deu inicio a fase de lances o qual chegou ao seguinte valor
referente ao lote.

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP

Lot Ite

e  m

Produto/Serviço

Implantação, conversão de dados,
treíanmento dos servidores da saúde no

sistema web e dispositivos móveis para
ACS
Manutenção e suporte do sistema web,
dispositivos móveis para ACS e
hospedagem em nuvem (datacenter)
Visita técnica pós implantação sob
demanda

Marca Modelo Unid Quantida Preço
ade de
UN 1,00 12,00(12,000

Preço total

TOTAL

,0 12.000,00
O

MES 12,00 5.000,00 50.000,00

HRS 100,00 115,00 11.500,00

83.500,00

Perfazendo um total geral do lote de R$ 83.500,00(0itenta e Três Mil e Quinhentos Reais). Após apurado o
vencedor do lote e aberto o envelope de documentação, conferido pelo pregoeiro e equipe de apoio e pelo
repre-scntante da proponente. Logo após o pregoeiro firmou a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP como habilitada e vencedora do certame. Em alendimenlo ao item "6"
do Termo de Refência será aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para demosntração e funcionatfí^nlo do software,
após apresentação e aceite por parte do responsável indicado pela avaliação, será adjudicado p TOetQ a empresa

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281. CEP 86.360.000-Fone/Fax (43) 3542^«Z6 /J
Site/página: Bandeifantes.pr.gov.br- E-mail liclt3cao@bande'pranles.pr.gov.br \ \ jy

C.N.PJ./M.F. 76.235.753/0001-48 f\ \\ -/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDElf^DílfÇS
ESTADO DO PARANÁ r"

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

vencedora do certame. Nada havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo
pregoeiro. equipe de apoio e r^esèntant^^ proponente.

^RCOSjD^ORAES CIBELE GÜSIÇ^O FONTOIAN DA SILVA
/- 1 Pregoeiro
í OCM.594.549-78

JOYCE FERREIRA:DA SILVA
/ Pregoeiro
065,535.889-70

LEONIR ZARPELON

Rua; Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 85.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/página; Bandeirantes,pr.gov.br - E-maii iicitacao@bandeirantes,pr.gov.t)r

C,N,P.J./M.F. 76,235 753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE B A N D EIRA NT^S^^.
ESTADO DO PARANA p.n'.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE V

Bandeirantes, 29 de Novembro de 2.019

PARACER TÉCNICO

Vimos através deste, Informar que no dia 29 de Novembro de

2019, foi apresentado o SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE da empresa IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA, representada pelo Sr. Leonir

Zarpelon, onde estiveram presentes o Responsável pela informática da Secretaria de

Saúde Victor Hugo Nunes da Silva e também a Secretária de Saúde do Município Daiane

Tomé, onde consideramos o software apto para atender as demandas necessárias,

descritas pelo município no edital.

DaianjTdmé
Secretária Secreraria M, de Saúde

Victor Hugo Nunes da Silva

Responsávei pela Informática da Secretaria

Rua Prefeito José Mario Junqueira. 661. Centro - Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133
saudeíciibandeiiaiites.Dr.aov.br- Bandeirantes - Paraná



Al A VA ;st:ssAOVt: juLijAMtr^iu

ATA DE PARECER TÉCNICO DA LICITAÇÃO 35/2019 - MODALIDAD*^'-hÍEGÀO
PRESENCIAL

Aos 03 três dias do mês de dezembro do ano 2019, às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Bandeirantes-PR. em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada cm
08/01/^019 através do decreto n° 1.458/2019 e 1477/2019 de 31/10/2019, constituída pelo pregoeiro e
equipe dc apoio, os Srs. MARCOS DE MORAES. CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA. JOYCE
FFRREIRA DA SILVA, foi instalada a sessão para recebimento de parecer técnico da licitação em epigrafe.
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE. COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE
DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA. TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO.
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr.
Prcíéito Municipal no processo administrativo datado em 22/08/2019. O pregoeiro e equipe de apoio,
atestaram o recebimento de parecer técnico firmado pela Secretária de Saúde a Sr® Daiane Fernanda Dela
Rosa Tomé e do responsável pelo setor de informática da secretaria dc saúde o Sr. Victor Hugo Nunes da
Silva, informando a apresentação do software pelo representante da empresa IDS DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE E ASSESSORIALTDA o Sr. Leonir Zaperlon, atende as necessárias e exigidas em edital.
Logo após o pregoeiro e equipe de apoio firmaram a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE E ASSESSORIALTDA como vencedoras do certame e adjudicou-lhe o objeto da licitação,
Tendo em vista que estava preswtes a sessão a Comissão de Licitação, dá-se como feita a intimação do ato
de julgantento da proposta nosilerinos do art. 109 da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e representantes das proponentes.

M
MARCOS Dfilj^AES

ç'regp^(/
59Q^.60Í-97

VLf(iALU'0'
CIBELE GUSMÃO FONTOIAN DA SILVA

\ Pregoeiro
Ç  0Ò4.594.549-78

JOYCE FERREIRA OA SILVA

Pregoeiro •
065.535.889-70



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEpUOTES
ESTADO DO PARANA \

AVISO DE RESULTADO E ADJUDlCACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 178/2019-PMB

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
Í.ICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE
DADOS IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

'*^oma-se publico o resultado da licitação acima cilada, apresentando o vencedor pelo critério menor preço
por item;

Fica assim a adjudicação por item:
llDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LIDA - EPP
Lotelltemi Produto/Serviço |Marcá:lMódeloiünidádé|<^^^ Preço [Preçototal

Implantação, conversão de dados.
1  treinamento dos servidores da saúde no IDS

sistema web e dispositivos móveis para ACS
Manutenção e suporte do sistema web,

1  2 dispositivos móveis para ACS e hospedagem IDS MES 12,00
em nuvem (datacenter)

1  3 Visita técnica pós implantação sob demanda IDS HRS 100,00 115,00 11.500,00
TOTAL 83.500.00

1,00 12.000,00

5.000,00 60.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
^5/2019-PMB É DE R$ 83.500,00 (OITENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).

Bandeiranies-PR. 04 de dezembro de 2019

Marcos ̂ e^obes
Pregojiro

Ruairei Rafael Proncr 1457 CRI' 86360000 Tel.: 43 542-4525 - K-miiiUiciiaçaoíffrhundeinmlcs.pr.iíov.br C.N.I'.J./M.K. 76.2.35.753/00111-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRATírES

ESTADO DO PARANÁ

r/\RECER jurídico N". 255/2019.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 178/2019. Pregão Presencial n". 35/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Eicitatório.

I - RELATÓRIO.

A /Vssessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-FR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
^PRESENCIAL n°. 35/2019, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão cm relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Fillio, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
fTüULpLogaçno envolve duas ordens de considerações, uma no plww 'ia legalidade, oulra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-sc os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
compeiênda discricionária. Verif.cando ler acorrido nulidadc, deverá adotar ^
providências adequadas a eliminar o dejèito. A autoridade superior não pode substitidn^

Rua Fna Rnfiicl Proner 14S7-ixnln>-CEP 8<>.3f>CM>üO-Tcl.; (43)342-4525 -l--n]ail lieitaea<^"!bunJcminüai,pr.guv.br-CNPJ/MF 76.2.35.7S3rt)ü(ll-^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ f

à CoDfJSSÍo, pr.^ticartdo atos Cm nonif próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da mdidade daierd ser propordoual à natureza e à extensão do vício.
Apurando vicio na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Contissão ejbtivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
íiatondade sufkTior cjetivara juízo de conz-eniCnCia iicerca da liCitaçao. tArfc/íSíJD do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...). Se reconhecer a veüidade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a i>alidade de todos os atos praticados no curso da
liciiiição. rúSáui eficijciii constitutiva enquanto fnoclainã a conveniência da e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corres/iojíf/c à manifestação de cojicortJflncí/J da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniênda de ser mantida a lidtaçãó" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P -276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

« - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigú 4'\ inciso V «ia Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

übseiva-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da

União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas. y

Kus]-i\á Kulnd Pnaiur l457-Gcntio-CliP86,360.000-T«L; (4.D542-452S -H-muii IicílitEao^ilaiHlutnintes.pr.gov.far-C!4PJ^IF7r<.23S.73.'<i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA5ÍIES

ESTADO DO PARANÁ

NâO CuiiSiõiii. impíIgitâ^SO c/o« iiltcipOSIÇaxj uc TcCuisuS Cuiivia âS
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame,

m - CONCLUSÃO.

isto posto, torte na analise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
^mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa í Art. 3" da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ânmido jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimmçao ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.9^Í94 e entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/025S250-5.

Bandeüantes, 11 m dezembro de 2019.

Uvií:l Lourenço Carrasco
OAB/PR tf. 47.683.

Kuu l"rei Rafccl rVww 1457 - «sUro-ÇEPJtftJGa-OpO-TeL: (43) 542-4325 - B-náil iiBÍla«ío<§\hinikin>nlcs.pr,g<>v,br -CWJAfl- 76.235,753«Ü0M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Rmi*, QÈQ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 35/2019 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE
DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO.
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados;

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE EASSESSORIA LIDA-EPP

Lote|ltem| Produto/Serviço | MarCá iMcgiélõ Unidade Quantidade Preço Preço total
Implantação, conversão de dados,

1  1 treinamento dos servidores da saúde no IDS UN 1,00 12.000.00 12.000,00
sistema web e dispositivos móveis para AOS
Manutenção e suporte do sistema web,

1  2 dispositivos móveis para AOS e hospedagem IDS MES 12,00 5,000,00 60.000,00
em nuvem (datacenter)

1  3 Visita técnica pós implantação sob demanda IDS HRS 100,00 115,00 11.500,00
TOTAL I 83.500,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N^
35/2019-PMB É DE R$ 83.500,00 (OITENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2019

Lino

Prefeito'Municipal

Rim l'feí Rolaiil Rnincr N57 CKP 86360000 Tel.; 43 542-4525 - K.maihirciiaçilü@bandeiranies,pr.gov,brC.N.I\J./M.K, 76.235.753/0(101-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCUL: 35/2019-PMB

OBJETO: CONTIIATAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO. MIGRAÇÃO DE
DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
'Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

EMPRESA

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP

TOT A L

VLR TOTAL

83.500.00

83.500.00I
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
35/2()19-PMB É DE R$ 83.500,00 (OITENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).

HO.MOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATORIO.

Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2019

Lino J^rtim
PrefeitdMunicipal

Rua l-rei RaFael l'mner 1457 CKP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - B-maihlicitaçaoii^bardeiranlcs.pr.gov.br C.N.P.J.M.F. 76.235.753/0001-18
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ESTADO DO PARANA í.ifi.íSiàJ.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTItATO N" 273/2019- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2019-PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Baiideirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Mimicipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes, PR, na Av. Edelina Menegliel Rando n'' 1.330 - centro, portador da Cédula de
Identidade RG n.° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadasti"0 de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n," 364.738.209-49, abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro IDS DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA., estabelecida á Av. Brasil, 922 - sala 01, centro, CEF.
85.501-057 na cidade de Pato Branco. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob n° 05.982.200/0001-00, neste ato representada por seu
Sócio/Administrador, o Sr Mauri César Dengo, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.238.704-3,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 761.581.289-53, doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes. Lei 10.520/02, Lei
Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07, ajustam o presente Contrato de Prestação de
Serviços em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 35/2019- PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE
SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA,
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
ML-iNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO
IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Preseitcial n° 35/2019, devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em 10/12/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL: A

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valon
total de R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais), mediante apresentação de nota fiscal, após a\
entrega dos produtos e serviços, conforme descrição abaixo: '

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

Lote item Produto/Serviço
K/lh<iei ' • - I- fi 1.^ H» II k'iMarca * Unidade Quantidade ̂  Préçõ Preçp total

Rim Frei Raf«cl1*roiiet n' NS?- CliP 86.360-000 - c-itioil; licilncao^banilclninlci.pr.anv.hr -T«l; 1-13) 3 S-J24525 - Fax .3542-3322 e CKPJ 76 l3S,»3/0QÍl-48



PfíEFEirUfíA MUMICIPAL DE B.

ESTADO DO PAEAm

Implantação, conversão de dados,
treinamento dos servidores da saúde no

sistema web e dispositivos móveis para
ACS
Manutenção e suporte do sistema web,
dispositivos móveis para ACS e IDS
hospedagem em nuvem (datacenter)
Visita técnica pós implantação sob demanda IDS

TOTAL

UN 1,00 12.000,00 12,000.00

MES 12,00 5.000,00 60.000,00

HRS I 100,00 I 115'^ 11.500,00
83.500,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3110-303 II000110301100360513390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisiveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
' configuração de álea econômica extraordinária e extracontratuai, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-fínanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§2°. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.
§3®. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M. ^

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1® Constatada a necessidade do serviço e produto, será emitido solicitação do CONTRATANTE ao
CONTRATADO;
§2® O atendimento à solicitação deverá ocorrer em no máximo 03 (três) dias úteis, do chamado e
solicitação

RunFrei Rafael Ptonet n'l4S7- CEI'86,.'>M-OnO-c-iiinil; lici(iicao'ô)handcininfes.pr.gov.br -Teli (43) J542-4525-Fax J542-}32a oCNPJ76



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAJÍTES

ESTADO DO PARANÁ

§3° O software deverá ser instalado dentro do prazo de 30 (trinta) dias úteis, após solicitação do
CONTRATANTE ao CONTRATADO:
§4° Na execução do software e prestação de serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se
atendem às especificações solicitadas no ANEXO I do Edital 35/2019- PMB, caso estiverem em
desacordo com as especificações, serão rejeitados;
§5° No caso de rejeição, o CONTRATADO deverá providenciar a imediata substituição/regularização do
software/serviços, sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na cláusula nona §1", ficando sob sua
responsabilidade todos os custos para substituição/realização do maquinário/serviços sem ônus adicionais
para o Contratante.
§6" A não execução do software e serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas
na Cláusula Décima deste Contrato.

^ CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ® Comunicar à CONTRATADA qualquer fallia e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) coiTespondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4' Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5 Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue.
^ serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11 Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 35/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à Hcitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIIiAÇÕES DA CONTRATADA;

§1 . Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
objeto:
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na(
execução do produto; ^ ^
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§4®. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6® . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontrataçüo total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, lota! ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contraio; Aí
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e í

XVI da Lei 8.666/93. \
§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não serU
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no i
presente edital; \

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: ^
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§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital

V, será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexccuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A muita a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras saitções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

^ autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir z
' CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subiiem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

/Riu Frei Rafael l"™»» ti" 1457 - CEP 86 350.000 - e-moil. Iiciucaoiaiuinclriraiiles.pr.gov.br - Tel. (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76^J5íAx)OI-48 P



«AMOEjRiurrer

ESTADO DO PABANA

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presenciai n® 35/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ r Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida .subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual,
§2° Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colu-siva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ói^âo licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilatório ou afetar a execução do
contraio;

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (11) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financianiento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adianiamenio ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrulivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitame vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pennitirá
que o orgatàsino financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e iodos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
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§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei if 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contraio em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 23 de dezembro de 2019.

município de ÇAN0EIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

IDS DESEN\tóLVrh^TQ©É SOFTWARE E
/asse^ria lida.
/ Ma^ César Dengo

Stóo/Administrador

Testemunhas:

Joyce Ferrara da^SÍlva
CPF. 065.^5.889-70

Donizettl de Souza

73.245.259-20
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 273/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LIDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCOS E MATERIAIS DE COPA E COZINHA,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais)

DOTACAO:

SECRETARIA

SAÜDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROCRAMATICA

3110-303 1iOOOl]0301]003605I3390390000

3840-303 I1000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

A

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 23 de dezembro de 2019.

MUN lbíPí€rDl5M^EIRANTES-PR
Lino Martins

Prefeito Municipal

IDS DESENVOLVI SOFTWARE E

ASSESSOBUA LTDA.

M^i César Dengo
Spçío/Administrador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

Instauração de procedimento de PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 273/2019 EM 12 MESES

EM SUA TOTALIDADE - do processo llcitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019 -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA

DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO MIGRAÇÃO DE DADOS,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme

termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

REGINA CEdA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVIBÃO DE COMPRAS

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/IMF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná rüo ^

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 273/2019 EM 12 MESES

EM SUA TOTALIDADE - do processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019 -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA

DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE. COMPREENDENDO MIGRAÇÃO DE DADOS,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme

termo de referência anexo.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

secreta,

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atencosam

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43) 3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná r\íi I.
..jsi.

Bandeirantes, 09 de Dezembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 273/2019 EM 12 MESES

EM SUA TOTALIDADE - do processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019 -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA

DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO MIGRAÇÃO DE DADOS,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,

PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme

termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

2. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao aditivo pleiteado;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO MAI^a/
PREFEITO MUNICIPAL

ENDEREÇO: Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal: 281
CEP: 86360-000 Tel. (43)3542-4525 CNPJ/MF: 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná ■ d

Oficio n® 5^^/2020 Bandeirantes, 04 de Dezembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de

prorrogação do contrato n°273, Pregão Presencial n°35/2019, onde tem como objetivo a Contratação de Pessoa

Jurídica Especializada para Locação de Licença de Uso de Software Gestão de Saúde. Compreendendo Migração de

Dados, Implantação do Sistema, Treinamento, Suporte Técnico e Manutenção, para Secretaria de Saúde do

Município de Bandelrantes-Pr, pelo período de 12 meses em sua totalidade (incluso tempo, mensalidades e visitas

^cnicas), conforme justificativa em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente.

MstiaiieJ^açaiior Arau)<.
SpeTetwia cio SaúcJg,^

Crlstíane Caçador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Pai*aná ■"4-"

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a prorrogação pelo período de 12
meses referente ao contrato n*'273/2019, Pregão Presencial 35/2019, onde tem como objetivo a
Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para Locação de Licença de Uso de Software Gestão de
Saúde, Compreendendo Migração de Dados, Implantação do Sistema, Treinamento, Supoile Técnico e
Manutenção, para Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes-Pr, pois o contrato atual vence no
próximo dia 22/12/2020, porém a continuidade dos serviços é essencial para o acompanhamento dos
agendamentos e produções da secretaria de saúde, visto que auxilia no registro de dados dos pacientes
cadastrados no município e pacientes acompanhados em diversos setores como: imunização, transporte,
agendamento, atenção básica, assistência farmacêutica, administrativo, odontologia, caps, centro de
saúde da mulher, fisioterapia, dentre outros, ao qual após os atendimentos e serviços realizados são
registrado_s, computados e exportados para o Ministério da Saúde, onde proporciona agilidade de
transmissão dos dados referente aos serviços prestados a população do município de Bandeirantes.

Sendo assim, devido ao fato em que a empresa contratada atualmente, irá manter o
valor licitado, conforme documento em anexo, solicitamos a prorrogação do processo, por se tratar de
Prestação de Sen/iços, conforme permitido pela Lei n® 8,666/1993.

Bandeirantes, 04 de Dezembro de 2020

MineCaçadOTArau)-.
Seaetâya^ Saúde .

Cristíáne Caçador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná >

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRORROGADOS

ITEM QTD UND PRODUTO

ij 1 Í2 MÈS MANUTENÇÃO E SUPORTE DO SISTEMA WEB.
' - DISPOSITIVOS MÓVEIS PARA ACS E HOSPEDAGEM EM

NUVEM (DATACENTER)

lÕÕ HRS VISITA TÉCNICA PÓS IMPLANTAÇÃO SOB DEMANDA

R$71.500,00

VALOR UNT. VALOR TOTAL

RS5.000,00 R$60.000,00

R$115,00 RSll.500,00

CrishpteCa$9dbr Araújo
Secretárla^lQíuniclpal de Saúde de Bandeirantes

~ristín/jc Ciianíoi Anaiji.
Seaeiaria da Saúde
PORT N" 12ái3/?n7ri
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JDS Desenvolvimento de Software e Assessorla Uda

Sobre a IDS

Especializada em desenvolvimento de Softwares para Gestão Pública,

há 16 anos a iDS, vem transformando a realidade tecnológica dos Municípios.

Com sede em Pato Branco no Paraná e por meio de canais, atua em nove

estados brasileiros na região Sul, Sudeste e Nordeste do Brasil, levando

inovações tecnológicas para municípios que acreditam no desenvolvimento

humanizado, para as Secretarias Municipais de Saúde, de Assistência Social

e de Educação.

c  i

+ 5.000.000
Habitantes

Benepciodas

a.
+ 25.000
Operadores
do Sistemas

• •

• • • •

« • • •

+ 200
Clientes em

todo Brasil

• •

• • • •

• • é%
• •



IDS Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda

Missão

Entregar produtos e serviços com diferenciais tecnológicos,
colaborando com a excelência no atendimento às pessoas,

Visão

Ser referência em inovações tecnológicas para excelência

no atendimento às pessoas.

Valores

Respeito, comprometimento, iniciativa, trabalho em equipe,

inovação e orientação para resultados.. São a base para

alcançarmos nosso propósito e missão!

Diferenciais Competitivos

.  >-• ..

C IMPLANTAÇÃO
,0 setor de implantação conta com uma equipe qualificada para realização de levantamentos, treinamentos
c acompanhamento dos profissionais, definindo cfonogramas de treinamentos, juntamente com os
responsáveis no município. Os treinamentos podem ser realizados de forma coletiva ou individual.

C SUPORTE TÉCNICO
Suporte multicanais, atendendo através do telefone, chai e Ticket. Nossa ferramenta de atendimento
permite a abertura de chamados peiófacebook,Twitter eGooBÍe+. Realizamos o diagnóstico,.análise e
resolução remota de incidentes com rapidez, reduzindo os custos e garantindo a satisfação do cliente.

c TREINAMENTO PRESENCIAL E EAD
A lOS proporciona Treinamentos também On-Line. Alétn da disponibilizaçâo de conteúdos
envolvendo rotinas e funcionalidades dos sistemas no Portal web EDUCA IDS.

C MANUTENÇÃO
É o serviço que destina-se a maittéros Softwaresda IDS.ern pleno funcionamento,
através de atualizações corretivas, legais e evolutivas.

C LICENÇA DE USO
É a concessão da permissão para usar os Softwares de maneira não exclusiva.

'íviikiííiiSiíríélíài



24.11/2020 -Validadetas/11/2020 Proposta PR01124

(3s
IDS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ: 05,982,200/0001 -00

Endereço: Avenida Brasil. 922 - Sala 01 Cep

85.501 -057 Bairro Centro Paio Branco (PR)

Dados da pessoa

Cristiane Caçador Araújo

E-mall: direIoriasmsband@gmail.com

Telefone: (43) 99979-0618

Contato

Eduarda Ribas

eduarda,ribas@ids,inl.br

Dados da empresa ^
Razão social: Município de Bandeirantes

Nome empresa: Município de Bandeirantes

CNPJ: 76,235.753/0001-48

Endereço: Rua Frei Rafael Proner. 1457 - EDIF.

Centro Bandeirantes/PR 86360000

Introdução:

Assunto: Renovação de Contrato

Tendo em vista a proximidade do término da vigência do Contrato 273/2019, com vencimento

em 23 de dezembro de 2020, vimos através do presente manifestar nossa Intenção na renovação

contratual, nos seguintes termos:

1. Objeto da Proposta: Renovação do contrato de locação do software IDS Saúde que já está
implantado e atendendo à Secretaria Municipal de Saúde.

2. Formalizamos nossa concordância com a prorrogação/renovação do Contrato n° 273/2019, sem

reajuste de valores.

3. Não havendo Renovação do Contrato até a data de seu vencimento, o Sistema será bloqueado.

Observações

3. Não havendo renovação dOjCohtrato até a data:_die éeu vencimento, o Sistema'será

bloqueado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,

kifi

Bandeirantes-Pr, 10 de dezembro de 2020.

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consulloria que emita posicionamento quanto à possibilidade de
fazer aditivo de prazo e valor ptira CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO,
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO
E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-Uies nossos protestes de alta
^tima e distinta consideração. /

/  Moraes
^sideme^aADoi^são de Licitações

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

^P: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

RuaFfeiRaíhd Ptoiicf n* 1457 - CEP86,3!i043üü- c.innil: 11ci(aeatt®biindLÍniivles.pr-giiv.br -TbI: (43)3442-1525- Fbx 3542-3322 eCNPJ 76.235.7534)001-48



UNDIIUIITES PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ -

f/í/ME/ííO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 273/2019 PMB
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCI^ N° ,

TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JVRWI^
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOF^^fgestão de SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA WS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA - EPP

o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
a  D Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Parana, inscritointerno, com sede na Rua Frei Rafael 753/OOO1-48 neste ato devidamente representada pelo

no Cadastro Nacional da Pessoa Jundica sob o n 76^35-753^ n°

Ia 01, centro, Cbr. . . • j r a í.r.K n" fit 089 900/0001-00 neste ato representada por seu
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n 05.982.2uuyuuui / 938 704-3

Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PXIME«A j p^OÃO
PRESENCIAL N" 35/20,9 - . P~
JURÍDICA especializada PA^ LOCAÇAO °E LICE Ç SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE

da l.ei 8.666/93. o LUIN ikaiai-n u & oc 71 <;nn 00 ("setenta e tim mil e quinhentos
ELEVAR a meta nsico-fmanceira do contrato no valor em R$ 71.5UÜ,UU (.setenta um 4
reais.)

CLÁUSULA SEGUNDA^ demais oláusalas do contrato originário. nSo atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

Bandeirantes PR, 10 de dezembro de 202Ó

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Lino Martins

CONTRATANTE

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA - EPP

Mauri César Dengo
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Marcos de Moraes

CPF: 590503607-97

Antônio Donizetti de Souza
CPF: 673.245.259-20

Rua Frei Rafael Peoner, 14S7-Cx. Postal 281•CltP 86.360-000-Tel: 35424525- E-mail IjdilV-i^f^gfílivIciranles-BOV.Pr.tT-CNPj 76.235.753/000148



BAKIIEIBUm

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 273/2019-PMB
PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - EPP

ORTETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
I ICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO,
^ADOS IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
. ARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: ProiTogar os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses E ELEVAR a meta físico-financeira
do contrato no valor em RS 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais.)

Bandeirantes PR, 10 de dezembro de 2020

município de BANDEIRANTES
LIno Martins

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA - EPP

Mauri César Dengo
CONTRATADA

Rua Prei Rafael Proncr. 14S7-Cx, Postal 281-CKP 86.360-000-Tcl: 3542-4525-E-mail lifiSí
235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ~ ~
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n° 921/2020

REFERÊNCIA: PRECÃO PRESENCIAL N" 35/2019 ̂  CONTRATO N"273/2019

INTERESSADO; DIVISÃO DE Licitações

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL - SERVIÇOS CONTINUADOS- INFORMÁTICA -
Possibilidade legal.

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo Departainenlo de Licitações, para manifestação

da Assessoria Jurídica quanto a possibilidade de aditamento do contrato administrativo

2. Os documentos vêm para análise, expediente dos secretários, autorização do prefeito

municipal e encaminhamento da Divisão de Licitações, encarte da contratada, bem como a

inte^a do processo administrativo em referência.

3. A licitação que resultou no contrato c de 2ÜI9 e o objeto contemplado c prestação de

serviços dc locação e uso de soft^varc.

4. Da data inicial até o momento já se passaram, 12 meses. O expediente omisso quanto à

atualizações monetárias, pelo que parece será mantido o mesmo preço originalmente contratado,

no entanto o contraio menciona a aplicação do IGP-M.

5. O parecer é obrigatório, nos termos do art. 38. parágrafo único da Lei de Licitações.

6., É o relatório, passo a opinar. ^
Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Conlro - Bandeirantes - Parana /

CEP; 86.360-C00 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

11 - Fundamentação

7. Cabe iniciar dizendo que, a Lei n" 8.666/93 cm seu art. 57 diz ser possível a prorrogação

de contratos de prestação de serviço.s dc natureza continua, vejamos:

An. 57. A iluração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ã vigência dos
respectivos créditos orçamentários. e.\ceto quanto aos relativos;

ív - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informáiica, podendo a
duração estender-se pelo prazo dc até 48 (quarenta e oito) meses após o inicio da
vigência do conlnito.

(-)
§ 2" Toda prorrogação de prazo deverá ser iusiiiieada nor c.scrilo c previamente
üMTfiriyadii pela autoridade comneiente para celebrar o contrato.

8. Assim, é condição legal a exisicncia de juslillcativa da administração a respeito da

necessidade de prorrogação e da autorização da autoridade superior, já que é via de exceção.

9. Cabe ressaltar que não é tarefa da Assessoria .luridica definir qual é o justo motivo da

Administração Ptiblica para a prorrogação ou para a realização de um novo processo.

10. O contrato por si e a legislação, conferem possibilidade de prorrogação, todavia deve ser

evidente o interesse das partes em prorroga-lo, Do inslrumento não consta o índice adotado para

atualização do preço.

11. Em que pese a omissão contratual, a própria lei n" 8.666/93 traz, com rigor, no art. 55,111,

que "os critérios, data-base e periodicidade do rcajustamenlo dc preços, os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplcmento das obrigações c a do efetivo pagamento é
uma cláusula necessária.

12. Sobretudo a necessidade de observar o equilíbrio econômico-financeiro, erigida pela

Constituição Federal (art. 37, XXI) quando fala da manutenção das efetivas condições da

proposta, é melhor compreendida pelas palavras de Marçal Justcn l ilho:

A unelii no cquitibrio econômico financeiro dos contraios administrativos destina-se a
beneficiar precipuamenic a própria administração. Sc os particulares tivessem de arcar
com as conseqüências dc todos os eventos danosos possíveis, teriam dc tbmiular
propostas mais onerosas. A administração arcaria com os custos correspondentes a
eventos meramente possíveis - mesmo quando inocorresscm. o particular seria
remunerado por seus efeitos meramente poienciais. É muito mais vantajoso convidar os
interessados a formular a menor proposta possível: aquela que poderá ser executada se

Rua Frei Rafael Praner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná yp
CEP: 86.360-000 L- /
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não SC vcrinciir quiilquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomiianlcnicnte.
assegura-se ao particular que. se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos
será arcado pela adtninislraçào. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos
meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se c quando
efetivamente ocorrerem. (JU.STHN FIl.HO. Marçal. Comentários à lei dc licitações e
contratos administrativos. São Paulo: dialética. 200.S. p.542)

13. E continua o mcsnío autor a dizer, com propriedade, da diferenciação entre reajuste e

recomposição de preços, que decorrem do equilíbrio cconômico-financciro do contrato.

A recomposição dc preços é o proecdimenio destinado a avaliar a ocorrência de evento
que afeta a equação cconòmico-financelra do contrato c promove adequação das
cláusulas contratuais aos parâmetros necessários para recompor o equilíbrio original. Já
o reajuste é o procedimento automático, cm que a recomposição se produz sempre que
ocorra a variação dc ccitos índices, independcnie da averiguação efetiva dc
desequilíbrio. (JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários ã lei dc licitações e contratos
administrativos. São Paulo: Editora Kcvi.sta dos Tribunais.2014. p. 748)

14. Dada a margem de discricionariedade e, por óbvio, de motivação do ato adininistrativo de

prorrogação de um contrato sob o fundamento de ser o serviço continuo, diante da necessidade de
analisar o contexto fático de cada contratação, cabe ao departamento responsável a tarefa de

Justificar e obseivar a manutenção das eletivas condições da proposta, sendo tal situação exigível
do fiscal de contratos ou do secretário da pasta.

15. Por fim, cabe anotar que a prorrogação deve observar a primeira contratação, Explico, se

o contrato original é de doze meses, sua prorrogação não pode ser superior a esse prazo, sob pena
de violar a razoabilidade e a legalidade na forma do art. 37, XXI da Conslituiçào no que tange à

manutenção das condições cfeliva.s da proposta.

111-Conclusão

16. Diante do exposto, opino pela possibilidade de prorrogação do contrato, desde que

cumpridas as exigências do ari. 57, IV e § 2° da Lei n" 8.666/93.

17. De toda forma, recomendo:

(i) seja justificada a necessidade da prorrogação, apontando, preferencialmente,
motivos dc fato: _

Rua Frei Rafael Piwcr n 1.157 - Ceniro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000
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(ií)seja observada a vigência do contrato, balizando o prazo de prorrogação, para que

o sucessivo não supere ao lapso original do contrato e nem o prazo de 48 meses.

É o parecer, salvo melltor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico c com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como não considera o critério

de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda,

qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3" da Lei n. 8.906/94 e

entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 11 de dezembro de 2020.

OAB/PR 61.358

Rua Frei Rataol Pronern 1.457-Centro-Bandeirantes-Paraná
CEP; 86.360.QOO
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-í.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'273/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019 - PMB
TERMO ADITIVO PAR^i CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA.

O município de bandeirantes, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
intento, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente c domiciliado nesta cidade, ponador da Cédula de Identidade n®
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA., estabelecida à Av. Brasil, 922 - sala
01, centro, CEP. 85.501-057 na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® 05.982.200/0001-00, tieste ato representada por seu
Sócio/Administrador, o Sr. Mauri César Dcngo, portador da Cédula de Identidade RG tf 5.238.704-3,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n® 761.581,289-53. doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme processo homologado em 12 de dezembro de 2019, decorrente da PREGÃO
PRESENCIAL N® 35/2019 - PMB, entre as panes acima identificadas para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE,
COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO, PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em
atendimento ao que foi solicitado pelo Secretário em 09 dc dezembro de 2020, com fundamento no iiic. II do art. 57
da Lei 8,666/93. o CONTRATANTE decide: Prorrogar os prazos de execução e vigência cm 12 (doze) meses E
ELEVAR a meta fisico-financeira do contrato no valor em RS 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos
reais.)

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

Bandeirantes PR, 10 dc dezembro de 2020

município DEgA^
Lind^anic

CONTRATA^

IDS DESENVOLVIMENTO AalnsdodeíofmadlgltalpoflDS
DE SOFTWARE E desenvolvimento oe
acCCCCnolA SOFTWARE E ASSESSORIAAibtibUKlA LTOA.-OS98Z200000100

LTDA:05982200000100 Di«io5:i0M.ai4i6:ii«.03W

IDS DESENVOLVII^NTO DE SOFTWARE E
ASSE^RIA LTDA.
Mattf i |B ésar Dengo
XCONÜr ?ÁTADA

TESTEMUNHAS:

Marco

cpfW
)Moraes
5607-97

Rua Frei RafacWróncr, W57-Cx. PosiàT:81.CEP 1(6,36(K)()0-Tcl; 3S<I2452S-E-mailMa?

Ü>omzeitt dc Souza
573.245.259-20

76.235.753/000!-4H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ; . llfí

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 273/2019-PMB

PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL N" 35/2019- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE GESTÃO DE SAÚDE, COMPREENDENDO, MIGRAÇÃO DE
DADOS, IMPL/VNTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: Prorrogar os prazos de execução e vigência em 12 (doze) meses E ELEVAR a meta fisico-rinanceira
do contrato no valor em R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais.)

Bandeirantes PR, 10 de dezembro dc 2020

MUNICÍPIO DE^^EIRANTES
Lino Martins

IDS DESENVOLVIMENTO Asslnadaderemuid:gltaJporlD&
DE SOFTWARE E ' oesenvoivimentooesoftwarí

EASSE^ORIA
ASSESSORIA iTOfc«9822oi»ooi(»

LTDA;05982200000100 D8doj:}o2o.i2.i4 56:ii2jm3oo'

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA.

Mauri César Dengo
CONTRATADA

Rua Frei Rafael Praner, 1457Cx. Postal 281-CliP 86.360-OOO.Tcl; 3542-iSZ5- E-mail iiei1acaoíabajideiranieii.gov.pr.hr-CNPJ 76-235-753/tlQ01-S8



Pamú. tf.(tcDei.qt<bn>dtI02n . DiáriaOlidaldosMunicipiosdoPafa»á > ANQTXlN-?lf.(>

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA NtUNICIPAL DE BANDEiRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AirroRiZACÃotis

EXTRATO DO CONTRATO K" 32 l.OíOl»- PMB
DISPENSA DELICITACÃON' IOít/202(i-PMB
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ESTADO
DO PARANA.

CONTRATAUA. ilM BRITO - ME.
OBJETO: CONTIUMACÀO DE EMPRESA PAR.\ A
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLOGICOS PERTENCENTES AOS CONSULTÓRIOS
DA SECRETARIA DE SaUDE IM) MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
VALOR R.S líi.RiKl.Oí) (pc7c»sds mil coiiuctínios renis)
PR.AZO DE EXECUÇÃO; 12 tdow) meses, a cotiiar da daia da
assinarura deste tcniiü.
PRAZO DE \ ÍGÉNCIA: 13 (Treze) meses, n eoniar da daia da
assinaura deste termo.

Bnndciraiilcs-PR. 1K de no\-enibro de 2f)2(l.

Prefeitura Municipal Dc Bnndciranlcs
IWOAf.-í/ir/AX
Prcfeilu Municipal

HM Bi lio • ME

HEmiQirE i^rENirnS RRITO
Adminúuadoi

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N"
231i/2ü2tI-PMn
PREGÃO ELETRÔNICO N" ['í,'2tt2<t-PMB

C0NTR.4TANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ESTADO
DO PARANA

CONTRATADA: EMPORIUM CONSTRITORA COMÉRCIO E
SERVIÇO,S LTDA
OB^O: CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTES 4\2
FINALIDADE: ADITAR a CNccuçàii do etimralo ate 31 dc ntur^o de
2021 ç Considerando a soliciiação da Contratada para subsiltuivío do
CAMÍNH.AO CAÇAMBA B/^SCULANTE IVECO. MODfXO
TEtTOR I50F:2| (modcln licitado), pelo CAMINHÃO CAÇAMBA
VOLKSWAGEM. MODELO CONSTELLATIQN l4.l';Íj.
considerando ainda os piircccfcs icciiicos desta municipalidade, bem
como o jurídico sob n" 312/2020 c por último o p.iroxT técnico sob n"
404/2020 do Programa dc Transfcrjiicim Volunlàiias du
PARANAaOADE, e lendo cm vi.stn razões dc interesse público, o
CONTRATANTE decide ACATAR o pedido de aubstiiu»^ do
Cnminlino. onde o CONTRATADO. de\ctá eiiucear o CAMINHÃO
CAÇAMBA VOLKSWAGEM. MODEl.t.) CONSTEI.I.ATION
14 191) com as devidas «pcciliciiçôcs pixipostus.

Buniirínintrx PR. |4 dc ticzumbrn dc 202».

UNOJH.iRTtKS
Prcfcilú Municipal

Eiriponuin Construtora Comcrcto E Serviços I TDA
AI)Afl.W\FEKItE/RA .sni/tES
Contratada

EXTR.ATO DO PRIMEIRO TEKMÜ ADITIVO AO Í ONTH-ATO N'
27')/2lil9.pMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 91l/2li|'.i- PMB
CONTR.ATANTE: Miimcipio dc Daiideiranics. Estado do 1'aiimã
CONTRATADA: REIBRE ADM1NISTR.AD0RA DE IMÓVEIS
SC LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 1.0f.ALIZ.AD0 NA RUA
FRANCISCO A. PEREIRA N" 3JR>. JD. PARAÍ.SO. NESTA

CID.ADE, IMÓVEL ESTE DE PROPRIEDADE DA SENHORA
XENIA CAVALCANTE ALMEIDA. POR 12 (DOZE) MESES.
PARA .ATENDIMENTO À EQUIPE DE ESTRATÉGIA E
SAÚDE DA FAMÍLIA IBC 2 DO MUNICÍPIO DE
BAN-DEIRANTF-S - PR 0BJETI\'0: Prorrunar «s prazos dc
ewcuvau c viíifnda cm 2 (dois) iiicscs c vulur dc l.76l),00 (um mil.
scicccncos c.sessenta reais).

BaiidciratilcsPR. lOdcdczcmbrodeJiJlt) ~\.i \

UNOMARTIN.S
PriTcilo Municipul

Rcibrc Adinitiisiradora Dc Imóveis .SC LTDA
ROSEU IWERCOLET.^sTORER
Contratada

EVrk.ATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N°
2r>.'2'>l''-l'MB

PROCESSO DF. PREGÃO PRESENCIAL N»35/2019- PMB
CONTR.ATANTE: Município dc Bandeirantes. Estado do Potonã
CONTR.ATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
E ASSESSORIA LTDA - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE »»ESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE
SÜITWARE aaSTÂO DE .SAÚDE. COMPREENDENDO
MIGR.AÇÃO DE DADOS. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA
TREINAMENTO. S( IPDKTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. PARA
.SECREIARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO; Prortogar os prttBM de execução cvigéacia em l2(dozcJ
meses E ELEVAR a meta nsico-íinanccira do contraio no valor cm
RS 7I.50').()0 (setenta c um mil c quinlicDios reais.)

Bandeirantes PR. 10 dc dezembro dc 2020

UNOMARTtNS
Prefeito Muiiicípiií

IDS DcscuvoImiuciUo Dc Software E Asscssoria LTDA - EPP
MAVRJ CÉSAR DESGO

Contratada

R.AT1FICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LiaTAÇÀO
Dispensa dc licitação - l l.3.'2ü2!l
Raiilico II alo da < nmissAo dc Licilaeiln. niuncaüa através tia
Porturia n* I.4H3/202U, dc 06 dc jaiiciru tic 2(»20, <iuc declarou
UiS|icDsúvcl a Licitação, com luadaincnto tiii Ari. 24. Inciso 11, a
luvor du furncecdiir:
RAFAEL RODRIGUES MARTINS 318521)10X119
Paru CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR HORA DE MANUTENÇÃO
EM .SISTEMAS CFTV IP, INCLUINDO INSTALAÇÃO DE
NVRS. MANUTENÇÃO EM fi2 C.AMERAS Ip
SUU.SriTUICÃO DE EQUIPA.ME.NTOS PARA
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA, mi valor tola! de RS
17.460,00 (Dezessete mil. (|Dalrnccntus c sessenta reais), lacc ao
disiiostü no Art. 26 da Lei n" «.666/93, vez que o processo se
encontra dcvidnmeute ínsiruíiiu.

/./iVOA/.4J?77A-V

Prefeito Municipal

ratificação DO .ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa ilc Liciiaçàti • 112/3t»2()-PMB
Rnlilíco o uio du Comissão dc Licitação, nomciida alravcs da Portaria
n" 1.48.5/21)21). dc IX> dc janeira dc 202». qoc declarou Dispenstnel a
Licitaç.TO. com fiindnmemo no An. 24. Inciso II a favor do
romcccdor: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
OBS: OS SERVJÇO.S PRESTADOS DEVERÃO SER PAGOS EM
1)6 (SEIS) PARCELAS DE RS 2.932,51) (dois mil novecentos e trinta
c dóis rcuis ü cinqucnu centavos) TOTALIZANDO RS 17.5«)5.(lü
(dezessete mil C|uinhciiios c noventa c cmco reais).


























































































